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PRESIDÊNCL\ 

I SESSõES CONJCN'IAS CONYOCADAS 
8ETEl\t~DO DE 1966 

D:a l9 à~ :!i. 30. 
Dt.s~ussao do p·rojeto de Lei n9 12. de J9C6 (C.N.), qlle 

f.Cl:re s. c.rans!arm~cJ:u.; do B<.tnco dt< .cr~c:Uto ::a P.mazónia S. A. cru. 
!!h .\:ll<!t01i.h\ s . .:\. 

/
Em 22 

liispóe 

• 
de setembro de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA Banco 

u·,a. 2l ns :n.3o: 
-- vetl..~ \totiUJ a•l Proje.to de Lei n? 1.466-A-66 na C:lmara e !lç. 67-66 

no Senado, que crta mn1s ·1 (:..ete) Juntas de Cur.cUtação e Julg:amento, 
i..'1tegnmtes da jnrisd!c~o do laJ·,unai. R('gtonal do fl·abalho da 4il> Região; 

- vetCJ tto!.::tll ao Projeto d.e Le1 n•• 3.1J.ifi-B·6ti ua Câmara e n9 lW-66 
nD Senc::.<lo que dispo~' sobre a m.scnçi!o corno soüc.Jtac1or-acadêmtco o.a 
úrd·..::m dos Aãvoe.ado-, do Sttlsil; 

- ~eta H.:nal• au ProJeto dl3 Lei n.? 3 íi~·A·iH3 na Câmara e n11 159-66 
no Senlldo. qu~ e-atende 2.•J8 .serv!dorrs das 8-ecre~tui;ls dos ITJbunars Re· 
VJOnais E!eitoro.t~ di;p,).:dtJ;'Of c!a !.el o9 4.Sd3, de 2:J de aC>vcmbro de l96S. 

Dca. 22. ? ..... :n .30: 
- vrw lpa.rc.iall f!.•J Pl'O]efo 0.13 t.ei n, 19·60 no Senado e u? 2.Q83·B .. I3( 

na C'.im::U'a que !·egula o exe·rclf!in da Od.ontologta: 
- veto ttotalJ ao Projeto de Lei u? 3.070-.S-6á na Câmara e n? 141-66 

no E'•cnadrJ, que eütmi~a a PodP.l Executtvo a abrlr, ao Poder Judiciário 
Tribunal R{·g1onal E;leH.arnl de Goiás - o cr~dito suplementar de ~r$ 

::J.l(l. 946.200, paru :·~f ór~:o ·1aa wbconsig·naçõe.s qutj me:J:ciona. 

SESSãO CO>\JU,_T,~ 

Em 19 de setembro de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 
Di.scus"ão, fm ~.urno U.nko, <lo P1ojet.0 de Lel nt' !:!. :l€" 1966 r c.~.\, q~e 

rlispóe séHJ!'0 a tran~'JH:r~t:wáo do Eancc df--Crédito 1a Ama.tünia S. -~. em 
Ba1~~o da ~-'\mn.;:Or.iz_ S, A: 

SESSAO COXJC\'TA 

t;m :tl oe setemiJro de 1966, às 21 horas e 30 minutos 
ORDE.:\1 DO DIA 

Vetos ptcsidenda.i~ (tQh/is;: 
2 ;~ - aô Pn1jetu C.t L<: i l1" a .16t._A -66 na Cãma.~·"' t> n~ 67-56 no Senado, 

qJ.e cr~a ma!;:; 7 tsett>·· JU:1~.a;j Ch' C"ll·~•llaçau r Ju.;,(.tmentv, mlegran~es da 
j.,_ll'i:sdtçà0 do f:·Hnm&.l Rl\;lí.·r .:t. d·.' l'rai.mlllt da 4' i-V~giào; 

~"' - ao eroje-t;) d2 L~J u' ~ iHh·li-Lif:i na Cüma;·<>. e n': 150-66 no Senado, 
qui! d:spot;! sObre a lnsu·~çao c·~·i:JJIJ .;._.)J~Jtadol acad.em•co nu oc·dem dos AcL ). 
voga,1o::. de Brasu, 

3v- ao Pi'Ojetu de Lc. n" 3 7'l:)- t,-tit> na Cilll<Ha e nt;o 159-66 no Sen:uio, 
que esrendP. aos ::.C',..ViOores o~ Sec~r-tanas dos Tnbuna1s Regionais Eleito_ 
rals dispositi\·os d..J. LCl no· 4. 86.1 df;: ~9 cit: nuY.::mbro à é 1!1% e da OtJ!.:ras pro­
~·idt-nt:;a.s. 

t't-dula 

NY 
I 
2 
li 

Veto 

,. ,. 
j9 

1\Iatéria a que se refere 

Tot.a!iOaue do projet.CJ. 
'l'otaliaadt do r:no]cto. 
To71ll1Cae'e tlv pro)t'lo. 

VetCoS presidenciais• 

;·~ - ao Projeto de Lei 1~9 19·60 no Senado t n° 2.083-B-64. na Câmara 
dos Deputactos. que reg~la o exerrícH. àa Odontologia weto parcial I; 

2\l - a<i Projete de Lel nQ 3J)7!.1·E-65 na Câ.mare. e n" 141-66 no senado, 
qu~ aúr.onu o Pod"r Execuüvo a e.llrir tw POO.er JUdiciál'io ~ Tribunal Re­
gional Beitoral dt' Goiás -o créd!t(. suplementar de Cri 116.946.200, para 
refõn;:o dfls wbcvns:~r.ações que menciona o:eto total) . 

·oRIENTAÇãO PARA A \'OTAÇAO 

Cédula- \'eto 1\Ia.téria. • C)tte •• refere 

:.r·~ 
l :' P&rág!ato (mko de ;;rt. :: .. 
a 1~< A.rt s•. 
3 

.,, Arts. 9•. lO e ll 

' l l'ott~.lidade uo proje~o 

MENSAGEM 

NO 18, de 1966 (C.N.) 
Ex..:e:entis:únos senhores Membros 

do cungre.::so Nacional: 

~a forma do art. 59, § 39 do Ato 
!mtüudo.nal n') 2, de 27 de outubro 
de 1965. tenho a honra ãe subme­
ter à deliberação de Vossas Exce~ 
léncias, acorr..panhado de Exposição 
de liot.Jvo~ do Ministro de Estado da 
Educacão e Cult.ura o incltllio pro~ 
jet.o de lei que dispõe sôbre a criação 
da Esrola de AgTonomia e Veterinâ· 
r1a à:::. Unin·rsldarte Federal de Goiãs. 

BJ'a.sí!ia 15 de setembro de lMG. 
- I1 Custcl!o Branco. 

PROJETO DE LEI 

N" 17, de 1966 (C.N.) 
~" DE ORIGEi\I: 598 

Cria na Univcrsiâaàe Federal be 
Güiú.~ a E~cola de Agronomia e 
1/ete;·indria e dâ outras pro~tden­
cias. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 1!: criada, na Universidade 

Fedetal de Goiás, a Escola de Agro­
nmnia e vet.erin:irja, à qual fica~ 

, incorporados os Cl:rsos tlc Agronomia 
I e vet.erjnária mantidos püa. me;:ma. 

Gniversidade. 
Art. 2'; São mt.ífícaàos os atos re­

Ia·~ivos à administração escola.J, pra­
ücados em decorrência e nos limites 
do ato do Coll3elho Universitário da 
Universidade de Goiás, que autorizou 
o funcio:JJ:.mento dos cu1·sos mencio­
n:ulos no art. 19. 

Art. 3? o a.cervo dos cursos de 
Agronom.ia e Ve;terinaria passam a 
integrar o yat:-imónio da Escola de 
Agronomia e Veterinária criada pela 
presente lel. 

Art. 4'1 E crbdo o cargo, em co­
mis~ão, simiJolo 5·C, de Diretor da 
E.-;cola de Agronomia e Veterinária., 
da Universidade Federal de Goiás. 

Parágrafo único. Jt o Poder EXe· 
cutfvo aut.orizarlo a criar no Quadro 
de Pessoal da referida Universidade, 
os demais cargos necessârios ao fl.m­
cionamento da Escola de que trata. 
é;;te art.igo. 

Art. 5" De_nt.ro de 30 <trinta) ,dias, 
a partir da vigéncí~ desta tel, o Con .. 
selho Universitário aprovará o Re• 
gimemo da Escola ora criada, enca­
minhando-o ao conselho Federal de 
Educação. para o.5 fins previstos no 
art. 80, ~ 2<?, alínea ••a", da Lei ml­
meto 4-.02'4, de 20 de dezembro. de 
l!!íl!. 

I .... 

c 



2604 Sexta~fei-ra 

Art.. 69 ;t o Poder Ex r·cutivo au~o- 1 
riza..do a abrir o crédito e:-.pec-ial da ; 
Cr$ "299.016.000 (duzen!.os e no•·cn-, 
ta e nove milhões· e r~zesseis r.nil ~ 
cruzeiros) para atender aos rnC'::tr- \ 
gos d:-c~rrentes da exccuçüo df.( pie­
sente leL 

Art. 'i9 Esta lei entra em v:çor ·1a 
dal.:t de sua pu!Jlkaçãc>. r€'vo;:1da~ 
Bs dl:posiçôes em conkurio. 

Brasília, em ... de ... de l!!CJ. 

LEGISLAÇAO ('lT AD.\ 

LEI N9 4. 024 - DE 20 DI: DEZ:<31BR J i 
DE 1S-81 : 

Fixa as Dtretrizes e BaseJ da Educa- ! 
ção Nacional 

O Presidente da Reptlblica. 

O!AR!O DO CONGRESSO NACIO~/Al 

PEDI ENTE 
iMPRENSA NACIO:\AL 

Set<·J-,1bro de 1966 

obticlc<:. df" es!abelecimmtc·s instalados 
na án·a de atuaçfk da SUDA:\1 o '1:le 
de\'elu H:r demonstrado n.;~ d'5.St:'H· 

tos l't..DLtbeJs da ~~mpl esa, C'JID Cl::l~ 
ce-za e -exatidtlO. 

C. •C:t"f: 0:" ~~RVICO O'E PW9UCJ>o.<;~!HI. 

1\iiLci LO FEf-<RE:IílA ALVES 

~ ·F. As pes~cas jt;r ... dlca% que, 1\ 
data d.:t publicação da pre::.e:1\,e l..CI, 
ti\·eret:.1 obtido da au~orídade fiscal 
ccmp2lt:nte o reco:._1hEcimeHto à isen­
ção ú qut> trata a Lei n11 4.Cô9·B. je 

c~><r;:H o" sr cÃo o'" ~FoAçiio ' 12 c; E' junho cte 1G62. dev~láo obse:--
F L:JRl1\f~O GU!MAR,Õ.ES I var 0 d:.:-posto nos pun:6rafos lo;. ~ 29 

d~ste r.1rtigo. 
DI.LIRIO DO CONGRESSO NACIONAL * 5'. A isenção àe que trata '"" 

, arti'!l.O .só será reconhectàa p~la autã-
1 rida.de fiscal compi'tente e à vista de 
1 deciarnção emitida pela SUDAM. C.e 

SEÇÃO 1t 

Lr;pe&&c r.at ofitina"a do 0E:f.o&tfarr•tnfo de lrr.cnrta Nacional 

8RASÍL,iA 

ASSINATURAS 

I 
que 0 empreendimento satisfaz às 
condict;es exigidll.S pela p-:esente L.ei. 

Art: -2°. As pes~oas jurídicas .}Ue 

I 
se deU\canm ... a ati>·idades industri.n:s, 

Faço saber que o Congresso Nac\o­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: ' REPARTIGOES E PARTICULARES I .I'ONC!ONARIOS 

agricolr.s em pecuáJias, ou de servtç.Js 
bá.sico~ esUwelecidos ·na área Je 
atuacün da SUDA:i'vl gonrão de 1sen­
cão de impostos e t.axa'l federais ::o:n 
felação: • Capital t Interwr Capital e lnterJOr 

Art. 80. A-s Unhr.ersidades gozarão . Semestre ~ ....... u .._ 
de auwnomla didática, a::lminiStra· Cr$ 50.00 

96.00 

Sen1estre ............ . Cr$ 

CrJ. 

1 - a correção do regiMro l!Ontá.bil 
89.00 do valor dos bens de seu ativo im:l-

1 bllizado. e ao correspondente aumenta 
'16.06 I de capi~al; Lva, financeira e disciplinar. que :&no ••• ••· • ........... . 

serâ exercida na forma de seus es(Jl.· 
tu tos. 

CrJ Ano .. •.•••••....•... 
j 11 - ao aumento de capita1 com 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2Q- A autonomia adnr:nistrati-lra 

consiste na faculdade: 
a) elaborar e reformar com a apro­

vação do Con!elho Federal ou Es~f\­
dual de Educação, Os próp ~ios e;;ta.­
tutos e os regimentos dos estp.belecl­
rnentos de ensino; 

Brasilia, 14 de dezembro de 1962; 
Hlç da. Independência e i4'· da Re­
pública. 

Exterior f E"xterloi' 1 recursos provententes de reservas ou 

t3&,00JAno •••••H••• ••• ••• Cr$ 108,00 1 lu~r~~.ema s~~~re~~~ e os aumentos de 
.:...----·------------L---------------- capLa, de que trata êste art.igo deve­

Ano Cr$ 

- Excetuadas as para o exterior, qup aerão sempre 
assinaturas poder""se-ão tomar, em qualquer é}loca.. pa-r 
on u1u aQo 

anuais, aa 
n1a meses 

- A fim de possihihtar 1 remessa de valores acompanhados de 
esclaroc\mento& quantO" i sna aplicação, ao!icit&mctt déem preferência 
t reutessa por meio d.e cheque on val~ p'.>-stal, emitidos • favor do 
Tl5oureirc do Departamento de lmprsnu Nacional 

- Os tuplementt>s às edições dos órgãos oficufg serão fornecidos 
aot assinaJltes sbtdente mediaate aoUcitatçAo 

rão ser efetiva-dos até 1 <um) :tno 
após u data da. publicação do reg11-
1amenw respeçtivo. 

§ 29 A coreção referida t,e:,te a! ti­
go deverá Lcar compreend1~..1<1< nos 
lirr;.hes do..s coeficien'~e-S dxado•. pt..lo 
Con::elbo Naclonal de Ecouom.a. 

~ 3o. Entende-se por valor do bem 
a Jtnport.ància em moeda nacü.r:na1 
pela qua.l lenha sido adquiriou pela 
firma ou sociedade, ou a tmp!Jrtnn .. 
cia em moeda nacional pela qual 
tenha sido e bem incorpomdo à em-- O cnsto do nUmero 1tr~ado nrtí acre!cldo d! Cr1 O,fO •. por prê~a. nos casos de desp~.~:<: ou va-

•x•rcicio decorrido. cohtar...ae-lo mate: Cr$ 0.50 ior de tncorporação expre~::;a em moe-
-------- _ ____ __ da estt"angeira. 

J OÁO GOULAR.'I' 

EXPOSIÇAo 

E.M. nQ 247. 

DE MOT:VOS ---- ..1 § 4~'. A conversão do va101 em 
1 de Vossa E:Xcel[ncía. fazendo anexar, clu.t.l"'ve. de i.~enl"áO do impôsto ~e mo~ci·a. e ... rrangeira para moed:a nll--
! clt>sde já para s ~ip(ítfo"f' de ::·ua aqui- renda e quaL->quer ad)cionai.s a que cional se!'á teita à t&xa vi~orantE na 
: c.<rfn.:!' )t-·-~jeto :i,. h·· Dcnu.paahm~l· e5tiv-~.rflll :-u.iekJf,, nas bases a segu." épo<:a tia aquisição ou incurpü~'a(,'ão 
i ú:1 '"P~lt'C"'.,va men-·a.H·m fixaó.as. (Oro relação aos resultad.JS e, r..:to sendo conhec:da essa t::..xa, Em 3 <le maio de 1965. 

• l ne<..JC;to~'amentc, -- ve-c: o Aleito . . fiuanceiTos obtidos de empre~dime~- adotar--'"~·~a a que rEprese1Itar a me-
Criação de Etcola de Agronom1a e, I tos t~co:r:.Cmicos s!luados na area ~e dia do ano. 

Vet.erinária da Unlversida.de Federal, MEf\ISAGEM atuação da. SUDAM e por esta vOUSl· Art. 3o. Para cumpríme-nt') da Lei 
àe Goiás. 1 derado.s de interê-sse para o desenvm nQ S.Oi-:2, de 12 de ag-ôsto de lfêl-i, e 

E~celentissimo senhor Presidente: NC? 19, de 1966 ( C.N.) l vimento da Rt-glào Amazônica, con· b SUDA.vl também cump.!rent<.c pa-
da República· '· I fo:nw normas rerr Jlamentares a se!"en. Conselho Monetário 

Versa o a:lexo processo sôbre a : No DE ORIGE:\1: 599 ' ba~ad.as por dec:et.o do Poder Ex~ ~aãc~~g;rJrq:a~s os produtos l'~giona-ts 
-cnwão, por lei, da Escola de Ag-ro- Excelenti.ss.mos Senhores MembrGs cut.tw. ,. -·· . .. .. 

1 
qu~ deV<:tm. ser incluidos ou eiLl_li~a .. 

nomia e Veterinária da Univer.<:.idade dL Con;n:s.s.o Nacional I -- em JO •. ccmquenta por cen~o dos da lista de mercadcmas suJeJtas 
F·d ··al de Goiás i.nbt3lati"a e em J do ar· pa 1·a 0"5 t:mpre~ndlmentos. que se ~n· ao impbst.o de exporwçâo, l>em como 

L e~ to d • d 1003 0 , _ t\a forma do parágrafo 3o::> cont.rarcm efetivamente msta..J.8.dos à as respectivas aUquotas. f~t~C·<:namen ~s e_ •. c nle ti~ro 59 do .'\to Institucional n9 Il, da r a da publica:;áo da presente Lei; Art. 
4

('. Mediante reconheclrr..ento 
çuc:nc1a ~e auton<::açao do Canse ho teÍJms a honr~ de submeter a delibe· I! _ em 100';;" ~cem por cento) para pela a.ut.r:-ridade competen:..~. definida 
lJmversitario, fundamentado no Pa~ :açQo de vo~ses Excelénc•as, acom· os empreendimentos: em reguh:..mento será )Senta de quais .. 
tecer n9 1~9-62, do Conselho Federal panhado de ~xposição de Motivos dos 1 _ que se tnStalarcm legalnle!l:e quer impostos e taxas, mr·;;r.•o as cü­
de EdUC'açao. .sen.;.wres ~llmstro Extraordinttrlo para, até o fim do exe:-clc:iu tman.cerro je Oradas por or;di:ns dt a:.1lf!'ni:;tl .. at:ao 

2. Re:llmente. o Conse::.ho FPderal Coordet:Iç:io jas Organismo~ Regi o- 1 1910 nnil nott'nT tos e setenra': m.direta a ~mpm··, ar;to 1t e1t-_1umas 
de E:ctucaçãG-, interpretando o artigo nais e .:Vrin:stro Ex:.:·aordinárro para: :.!. - que ja ,n, a:aào~ à da:a i .. -t c eyullJ<"!dlCn!os, ctestinad''" a .'\n'a-
80 da Lei de Dire~rü:es e B~.~,es. en- o P:anejamrll:o e CoorGlenaçáo Eco- 1 puuliu.lr:it:, da p--r~er:re LeJ, amua l>l•, z~ma pa a r'XteU<":lJ de < ·:-prr f·n>..ll­
tcnõeu caber R própria Unlversida- nC..mka. o ~!l:luso projet{) de lei 1'.1C tlnnc n !':t:JcJaD;J a . ..,t· ae opetaçaL•: mt'ntos declarados p-c:u ~F·DI\\1 
de. pelos se1..ts órgãa; aõ.ministrat1- di.o;~ik :,r)Qre u concessão de incenti- 3 -- que JR m.,iaJados a data Ou p;ic;·u ..... - 0 , p:.nu. 0 Lt:':-:'mc-;· m n•o 
voo. criar novos institutos de ensin<>, ''Os fi~cats .t:m tl".<Jor da _re.giflo Ama l\ pnbli('uni.rJ d·1 P''t:>tnw Le1 .. vierem. erunC;n\e!) da RegJêo. 

3. Con~iderando, porém. que no 7.0lP'a e du :ut:-a.s prov1denc1a~. ~lêS_ do t!m d~' ~x~rclcJo L.nancet:-_ > 1 .. A:; empres.1" (,Uo! i.-,.--. .. ;.ar,1 re· 
ca::.o pre:..ente o surgimento da Esco- B··asilla :?m 15 de se lembro de I9Bv. 1 de l?,C \UHI tw·:·L"CI:'!Lct e sNenta 1 >l quendo cu venham a 1r::qu.ercr a 
l • carreta a criaç-ão de carg.o;, pú- - 11. CaHc!l~ Branca. am,;,:a~ Ol mncenJzi:II _c co!ocat ertl SUDA1l n favor prevlsto- ue"'tt at u-
al a 1 funciona opera<~~"o u.o-v~~ ln.,HHaçors. go, pvderf:.o desembara_çar a~ ~J:uqt.tl· 

bl cos para O seu no:ma r.ei * 1". o •·aJor d€ qu.rJquer d~s :se'l. nas oll cqu:pamentos, !ffiP··r,allas Jla-
mento e t.end~ em Vl?ta QUe ~ or PROJETO DE LEI !.'Õf':> ampa1·ada~ p-:n t:·ste artigo -ie ra a etet·vaçã.o de pro.etG em es~uuo, 
n

9 1.~54, de 19D0. con~Iclona 8 me_ - \-em ::;er mcoql,!n.do ao capltal oa mPdi<!nte têrmos de re.<>JJfi~IsnollJda-
poraçao de estabelecrm~ntos ao ~1s- N9 18, de 1966 ~c.N.) pr:ssoa jurídica oenefwrada até o tim de ou p1enaçâo de lliw-:"d 1dún~-a, 
t~ma fed~ra1 de .educaça~ à ndsten .. Di.~'""Oe .<Õb?-e a ,..onceMlàO de incenti·. fio exndoo fmanceiro segumte _aquf' dc~de qUP fnçam prova r.e;·ame a 
Cla de lel especial. houve ror ~m t';._. t•scai<: em taz:or cta RegiãO! :e ~m (jUf ti\·er ~jdo guzado o l:nc-:n repartiÇJ.[} aduaneira COU:.jJt'ICUft •. de 
o serviço de Estudos e on:ntaçac, A 1; 10 -intea t' da outra:. p1 , 1nden.~) tiro fbea1 1sen;6 do pagamento .Jt que su'u11wt.ecam à. SUDAM o proJ~-
da Diretoria do Eru>i~o supenor ali- CiC!.S.- qUO.l_.,q:tu '.mpO"i'O;; ou taxas fe~erl-'llS to acima Ci:'!Crido e de quo: (t pn:cf'S-
cerçado em pronunciamento do Ser- I e man!ida em ront.a denomma_h su ne<.ta,; entidades se ~1.1.-:nua c,n 
,·iço de Jurisprudência do Conselho O Presi<le-nt~ da República: "Fund•J p<J.ra ,'l.nmento de Capital·· a tJ·amüacãu regular. 
l'~ederal de Educaçã-o opinar pelo en.. F b "la· 1! fradio do •.:-t.ol nom.md das açõe-s >'1 ~ 2o. As pessons flsicas t jurid:cas 
caminhamento de projeto de lei ao . 80

1° "2 er que ° Congre.sso . o \'alm du ·-en {1o cue não possa o'?r podtráo t.amhém im.pon~·: mottnes 
Congres<-o Nacional vi.sando atender cw_na decreta e eu sanc.·iono a .:.e ~ côm::xiame-nte d ::<L ·1butda entre '" marü1mcs com os IJPnefw~o.s COII.';-
.e.o objeiJvo da universidad~ Feder~ i gum:e Lei~ ! ncwnlstas tantt'S do prese-nle artign. indfp"'::.l-
de Goiás e ratüfca.r. para todos os\ c'.Pi-ruLo 1 I ~ 2'. A falta dt: mlegtallzaçã<> jo dentemenll· de apresenta.çú) de pro-
efel\os, os a~ praticados deBde 19-531 Das ISJnçôes e-rn geraL capttal cta pes::o'3 JUnd1ca não 'tmp"- jeto. na forma defin:cta e:t. lL'~t'Ja-
- pela direçao daquela Escola. - , drra a C'apirall:-ac;ão prensta no pará mento. . . 

4. Assim, estando de acOrdo com Ar·. 19. Nn tor~a da legislação: grah a.nl.cuor. :· 3°. -!>- venda .de. cumbin par~ a 
b f ' 1 1 :m t:1 pe ~oa ju-1 ~ 3Q. O direiro ú isenção ~6 inci •. importaç:w de muqumas .. .~u cqmp_a~ a pro.posta tenho a honra de -:U me-l Isca, ap tcave go_ r o as s" s In- di"'··• so·t,rr 's r•·-~u!',ados rm· anceiro..~. ,· menlos, de-clarada, na forma àê!:i.te ter o assunto à elevada consideração r[dicas, a.té u exercic1o de 1982, '''"'" " -



..,...,...;;S..:.e..:.x t:..:a:..-t,.,e,;;.i r.;a='1,;6:,,..,.,,..,.,"""""""'D;,J~Á R.l O DO CO N G R E S S O NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1966 2601 ·'"'"--== 
art-igo, ("Omo priorit:iria, a:;'\im corno § 1P. OtJ serviços básiws rt>ft;r.dos Ugo terão sempre a forn1a n.Jmin~- nerais. desde que realizaJüt> n.1 área 
a destinada a importação de moto- na. alinea b, dêste artigo são os re- li>'a e nào poderão ;~r transfe.ndos de atuação da SUDA?.I, "nl proj~~os 
res marítimos, independerq. dl" reco- 1,\ti\'os à energ·la, ao tempo, as çr;- durante o prazo de cinco 1,!}) ano~. a por esta aprorados; 
lhimento ou depósito .ie qLl<.dquer mmlicações, à colonização .ao tUJis- partír da data de. entrada. de oper.a- bJ fizerem, como doaçôe:o.. R m::ti-
11ulureza que venha a con&tirlllr (;DU.-:; mo, à educação e a saurt~ pública., çào do pmjeto. . tuiçõe.'i espetiallzadns, p!.ilJJicas ou 
.c.dic'onal ~obre o CUsln Cas diüSa!:3 conforme o regulam~nto ;-:ropi:io bai~ § 10. Excepcionadmente, poderá a :pri\'::::das, sem fins lucraLi'l03. para a 
necessárL;~,s a 1mportaçao !JlC:end:da xado pela SUDAM. que :o.e refere a alínea b d~ste a.rt.go realização de progmmas especiais de 

r i''. A í,c:edç.3o de que !-:·ata, fS' ~ ~ ~P. Os recursos do jmpú.sto de SUDAM admitir que os depósitos a ensino tecnologico ou de pesquisas 
nr:i~o nao poderá beneticta·r m<'tqui- rC'nda e r;dicionais desUnados a pro- sejam ap!iCJ.d:Js no pr·JJ~\.u be'1cfi~ de ncu:·s~lS natu::nL c de ··otencíafi· 
na., ou Pquipamentos: jetos rel:t~ivos com os s~·rv!çns de rpe, ciado, suJ a forma <ie ,..<5;to·, un dade agrícola e pecua1ia, aprovados 

u · LU':-.; '~m:larl's, no PaL:>, "C~. i.;- h'ata o parágrafo anterior, scrüo t·m- nom:> d.1 pc.s.soa jurídica U:.:jnJi'c::m .. t? r:ela SLTDAM. 
il~<dc>. c:.c:n t.;,~!)e caruter, fnrem x..ro- pregados em caráter cumplem('tF::il. reg'istro.dos em conta ~spccial, e ~ô- Art. 10. As pessoas f1sica5 pod1iáo 
tJuz,c!..:.s. ~.e. mrrn2.lra . a. u-:enG:•r . rm »2tl1 pre]Ua:o da apl•caç ... •J nê'}O'::i po·J n.ent~ extg1ve1s en1 nr(> .... tu,..óes ftY1HaL3 abater da renda bruta de suas decla­
\c-wp~ numl, CJLWllta~!va e Q'lRllL:-tta- cte1es t..~tbhcos responsav • .... Qc, re- nao lJlíenores a 20"',, cada u1r.a, de rações ele rendimcn~u; as qua!ltias 
11va:n~~~~ .. [' de fo:-.n:?- f'coucp:.).~;:,. ú.~ cursos nol\'11a1mente ex g1'lc, p.lll:l d · pol;-; nc expnado o prazo <it> 5 (cmcol c-orrespondentes :':.s tl:-~~pt:.''r-.·; previstas 
nc-:·e~.sl.OJ.~f::. .... ~a .. ~c~~~·J; ~. ~ , . , i' in:fll?-ntuç.lo .e Iuncionam·~·n·o <.n,., anos previsto no pal'ágt:"lfo amcrio.r no art. 99, relatív:<s ao ruo-base do 

. UJ t:Ln.,,d~.: •• ,l,os P~'u. ;c,UD \..~ L-· retendos serv1ços. I de;;te artig:o. exercfcto financeiro rm que o impós ... 
l'ltc~:JWtlT<! cL>t.üle~os pa1:1 o !L.1 a ~ 3'-~. O beneficio de q:,P tra!a n I' ~ 11._ 0 me-smo contribuinte pt 1dr- l-o fi'or devido, obsen-·ado;; o disposto 
fllll'. ,e ~-~:,tu:.~rem_.., . , , . _ ·u.imea () supra .sõt_uente sera conce- . rJ utilizar _a dcduçáo de que trata a no rnt.. 99 da Lej nv 4.506, de 30 de 

Ar t • ,1_ • A_" fl1· qum.,~ "' cq .. upa . d1do se o contnbumte q;L· u !l;t~:~n- 1 a:ínea o dest~ art.ino em mais de um nuvr·mbro de 1964. 
l~.u-:nt?.".·. mclu·,J'.CP ,n· .• u.o:e.s l~~~.r.;·:.lllll'=,·i de1· .. o~ a e~np .. r.êsa b<;n .. f!L~:~:-w da !p.rojeto al·"·ovado zl~ fo.nta da pr.e- Art. 11. Se, até o dh 31 de dez.~m­
~n_.e\;: -"1ll'S de e.npre-.nd.<·•LD c~ •. IJ:.l a_pncaçao, sat1ste1tas as w:~n:.>~.• r.->:t-~ sente Lei ou ef."tuar :1ovos descon- lHo do terceiro ano se;5:uinte à data 
v:n·.~:J.í!e~ .'tue se t.en?~f.~:,.he:l:hcr~: ~encias desta Lei, concorrer ell't-1\a- tcs em éx~rcicio; f\na11~r.Jrc~• ::.~b>:e- do Ultimo recolhimento 11- que es*:ava. 
r:~,_.ct~ q 1~_::usqo~Icr d0~ .Li-~~,'":-. .~; ~ \ :~t-:Js m~n~e para o ~inanc:amcnto das tn- , qüentes. para aplicação no meEtT.o obrigada a pessoa jurídica não h ou. 
l,~;:.,_a Le1. n"o p.1Udào ~~.:r "''·?:naJ.os versu~s totais oo p~·oje,o t.ü.J.l 1·.·cu:~ 1 · ~ ,,l.d 1 - ,~ ,. d • ver inv('stià.'O os re:::ursos deduzidos na 
''U rran·tt"Idos para <-·erc·n tl'i!Lz"do'i proJr,o \a 1 a a rem ssao a:; A? u 
~ . - ._- - ~· ··~-· - .· ~ _ . ·• ' '' · su~ próprios nunca iuf .. dcn:'s a ~ d · çôes fe~tas de acôrdo com a L.~ i nú- forma da alinea "b" do art. 7", Jesta. 
1m a '.la Lef::.~..:.v Jl...ll azomcu.. tum t&rço) do monlant.e ci:1s 1<:cur-l e 4 "l" ·ct 6 d · d. 1o63 Le-i, serão êstes transferidos )J('J() 

~ ~... · +'1 . J ..... , • _, •. ~, 1 " " • St>S oriqndos deste ar~l~o. <tJJlicJ.dos artir;o 27 da Emenda Con~titur.:ona.l rmco da Amazônia S. A. para o l' "'~eLi'""lte solicitatã'.J ltc!'H - . I m ro ... "• e e rnalo e .., , e E 
c"r_'~ PJr p.-u~e do lll~(-~P:~.,.lCHl .lH.jU.- uu reinvestidos no pruje~o. deJtrond!'J nún:ero l::t. . "Fundo pera Investlme!ntos Privados 
rla·;c,o do.-; Uf'dttos oftcJals LeCC'•J!ciO::>. ~ P~"?POrc:onalida.de .~e- .p3.rti•·:ns.·.~~to . ~- 12 . _verifi~ado .que a pessoa JU- no Desenvolvimento da .A:nazoma -
pu~;J.r:ncnto.s cio:, impcstos c LaX:l~d de ~er ftxada pelo tegUJJm·~to, .tom o narra aao es~a ap!Jcando, TJO projeto FIDAM", cujos recu:·s:r; pa.;sn.ráo a. 
cuja i<~cnc;:w t;;nha sido J>~r.edc.iaLio, rec~nlleClmento ..t~ ~a. 10r pnondHde_a 

1

1 ar1rov.a'.d.o, os recursos .Jihf·rados ou integral'. 
podt.·r~! fi .SLDAM. arzioriza.:- a trar.s- proJetos que estlmu.em ;; ocupa.:;ao C'Ue este está sendo exec11 tado diie- Art. 12. Mediante solicitação da 
n~-rencin, parJ. fora d3. '' :·1-1. rm:>F.u- terrJtori.."'ll da Amamma ., o mais in- rc-:ntfn:ente das especiUcaçóe5 com pes.::oa jurídica depo2itante poderá a 
me:c. L\c m::.Qtlin~os e eql.\p~.men:os. tenso aproveitament·J de mào-de-obra que -r01 aprm·acto, poderá a SUDAM SUDAM, ca~o julgue procedente as 
i 'H:'grani.es de empreenál'Hl'nto;,; P c mate1·ins-pnm~ rl'g:J(\nals, a::;sim co- l tornar sem eteito os at-Os que re(;o- raL:ôes do pleitb. prorrcg.ar o prazo 
iltividades contempluclos t'"m t;uuis- mu o fato de serem es:cas empresas e nhec~1am 1 direito da c~:~pr[·s'l ~os de que trata ~ art. 8\\ respcl\.adO O 
lJuer dcs favores referidos no arUg0 cn:..idades sec.tiadas aa rcniao. favores desta Lei e t_.urnnr ú" provi- prazo estabelec1do no at.·~· 11. . 
4" da presente Ld, c:..::clw,i\·e mv:u1·e.<.: 0 ..., Art 13 N as e: b ems "e •:t o * 4?. Para pleitear os o:>.lt:l ,cio,:; dr. dências para a rccup"ra~~lo dos valõ- I , ·. • as ~. -~~: . 1:o i. .1 
nw.:·i~i~w.~.\ lran.~f'-TCss.âo an di~.;.1 •1 qt.o que ttata a alínea b deste artJ~W, a res cernspondcnt.es a:Js o~neticla<; j:í.) t.~mPr:adas para ap.ov ... r, a_ com?G~I­
D~l parú;.:r8: 0 ant::!rior <tTÓ!l~~-ú·,:u o·,; prswa jundica devf'rft, prelim.mar- utilizados. ~-~c ou o -~umento do., ~~p,Ita1 ~OCJJ.l 
iluratol·~:.; . .-,em pr~jul.<:o (P U\~:i~> pe- mente, indicar, na sua declaração de S ~3. Conforme a ~ravidad" ~a. m~ ~'1:~ cmpre.~~s benef\cla . .J~~ .. dos r~: 
n:tl cablvrl; rendimentos que pretende obter os fraf'a? o que _?e refere tJ parag.rafo C;,~ .. os 9prevJ~.os n_;. al.~ea b d~ ~1 

a' no ca;·,o de m<~qulnas e or.11pu- ravores da presente teJ vilida para antenor, caberao as seguintes pena- t,",o ~ · sera as_S{\,ur.:Uo .aos .ac~on.~s .. 
- · ., ·~-· .~ ~ \"<. .. 1.-, .. lidade.s a critério da SUD/\M' tas titulares des.ses recursos, dl'r<'n• 

mcnJ.o3. r:xc:n ive motores ULJf'ititno,., esse fU~, a .r .. mt.,.,ao a:;_, ( l •. :,)UslyO"'' ' , ,,, + -. • tores de acões ordinárias ou prcfe 
illlporradcs, no Jw.zamm!o jDJAclinto, lega:ts sobre m::entivos tt_.cat-> &ntc- a' multa de ate IC .n e Juros 1e- ; ·. d· it d 1 o • , .. 
cva1 correçào tnnnctúria, do'j In1[Jas- riÕrmente t:m v'gor para a A:-nazõ- gats no caso de inobservância de es- renc.aJs., 0 . lre 0 e e eoer urn l.lem--

• · • - peciiicações técnicas. bro da Diretoria sempre que _rewe-
1os e taxas devidos a epo1'4 de Sl'U nla.. , 01 1L m· 'd 50 ~, . ; :::entem nas referidas assembléJas o 
1tw,1<:.sso nu Pcu", acrct;cJdo de :u.o.s I ; ;-.'"' A pei:soa JUrtdlCa de• era em d mu c~, m tma e ,r. ~ ~ax.:- Itlinimo de 25r;, (vinte e cin.co por cen .. 
c! f' :2' r a n. e multa de ::!0'",: segUida, recol11er ao Ban• o d.::l ,lma- f!lR e 100 ·o nos ~ML1S de n~udanca to) da ca it~l da -eni. rr-~a 

Llr no ca o de maqumas e ec1n pa- 70nia S. A. o total ou a petrcela do mtegt·al. da natureza do proJeto. ou P- . P · · 
I·~f:'nlo:; nacwnatc;, a 1me1l1;;,•a rrpn-Jlmposto de renda e adJcw Jr•Jt; a que d~ desvio dos. recursos .P~··a apllca- CAPlTUI.·O III 
..,;cao oelc, ou sua nub.,t ru:ç:w por estwer su]elta, em c2-nr~. hlo...juPada. çao. fora _da area amazom~a, ou em Das Disposições Gerais 
bi!llila!·es ad~'quados, fic·~e.::~ida ela sem juros, que Mroent.e. poderá ser , pr~;eto d1verso do aprov~ao. . Art. 14. Os UW1n.res àas Deléga .. 
multa de 20' ,_ súbrc o seu valor. movimentada 'lpos uprovaçao de pro- ~ .14. No proc~sso de 3~:.;,~cr~çfio do I cias do Impõsto de Renda, nas ái'~·a.s 

c.' no ca.<:o de motores marít-imos a jeto especUico na torma desta Lei. ~UP.1,t~l _,de_ e11~pr~sas bene!ic~:tnas dns de sua respectia jurisdição. são tam .. 
transferência para tora da rep;iào ~ 611, As importâncias (ieposHadas 1 ecur soo t~-~~,cerr~s. ~e fJU" tra-ta fi · b.:.m _competentes par.'l r~conhecer os 
i:nplica"'l·a JJJ.. sua apreem;âr_) e ~;ujt!i- pela pessoa jurídica na Iorma ctéste alinea b de,.._.e arttg~. beneficios fiscais respectrvos de qua 
t:-tra os in1ratorc,;, às penas comina- artigo devn-m ser re~:strada,s rm con- n.1 

• náo prev~Jecera.. para-~ pess'-18 trata a presente lei. 
das paJ·a o crime de con:."a!:J<-.nct•J. ta ·e"'pecial do seu ath·o rrali?:âvei, jundtca deposlta!lte a ::!X.~genc;a d~· Art. 15. E' a SUDAM o 6:-gáo com_ 

.:'lrt. 6'.'. A importaçf1o de b'ns não sendo dedutíveis no c:Ucul~ do pagamr:n-to de Jq·,(J do ~mtal, o seu peln2tE' para cmJUr declaração sõbre 
doados à SUDA\l, por enlidadr•s na- impOsto de renda. r~spec~:vo · ~epó.slto~ prevtsta nos m· a_s at.lvida.des consideradas de inte· 
cJOmus r';:_:··J.n'~eiras ou ünernacto- * 7'-'. A análise dos projl!t-'JS l' pro- CI~os ;· e 3- do artlgo 38, d~ Decr~to~ ... resse para o desenvolvimen-to econô­
nais. mdepeoderá de qua!sque;.· Jo"r- gmmas g:ue ab~orvam ,·ecw·so-.s dos lel ~ 2.€27, de 26 de serembro df> mico da Amazônia, para os fins de 
n.aLda~:e::;, inclusive licCn(.'a de im- incenLivos flscais previstos ne~ta lei 1940 · .. . .. que tratam as Ietra-3 "d" do item lV 
portaçil.o, Cf'rtll•cado dl! cob.:'I'LUl-a proeeder-se-á, na forma .st.,;·umte, bl 50',, lcmquen!:a mr Ct to pe- e '·c" do item VI do artigo 28 da. Let 
~:umbi:11 e latura comercfal. com vistas à descentra.llznçâo e dele- lo menos,. das açoes rept~entativ.as n.:~ 4.505, de 30 de novembro de 1954. 

~ 1'-'. O dispOt>to nesLe a1·t1go apli- gaçào de atividades da refenda. subscrição se: ao }Jrf'fe- Art. 16 Ressalvados os casos de 
ca-s;~ ao~ bens doados p.:>I' O!'@ltl1 1.;.a- _ · renciais, sem d1r~it~ a voo;o, ín?epen- pend~p.cia' administrativa ou judicial, 
çôes pUblicas ou privada.5, Haclonais, 1 No c_aso de projetos ou pr~- denteruente do hm1te estaU':'!lCCldO no devcrao os contribuintes não ter cté .. 
c::;~r<:n;!clr8.s o:1 intcrncwíonais, a. en·~ grama~ de lnV('st:mcnto qu,e WlO ext- paráfrafo único do artigo 9<-' do De- bitos relativ-as a impô:;;to de renda e 
tid~\d:>-s qu~. sem fins J11 crativos, ou jam fmancJ.ame~to ban.-::g·Jo :C';~;ple- ereto-lei nq 2.627, .de 2ô à~ setembw adicionais para poder gozar das fsen .. 
destinem a edt:c:1çáo. _cautle ou assi:s~ rr;el"ltar, cabet:á a SU_DA~\1 PWVJden.. de 1940. ções asseguradas pela presente tt"i ou 
t.Cncia social, reconlleeido esse di.rei- cJar a respe~tn•a an_.ihse, ~h~lermt~an- ~ 15. Os descontos prcv~to;, na~ aplicar os recursos financciro5 dedu­
l.t.l mediante atestado fomer-ith peJa do em segwda ~ l•beraç·a'J dos mn- alinea_s "a'' e "b:' dé'>te art.igo não zidos na forma do artlgo 7?. 
SUDAM, da exi:stencia Jf'~Wl da ent~- dos: .Podendo a l::3UDA!\IJ df!legar a poderao r;oxceder, •solada o•.t eonjun· Parágrafo ilnico. f:ste impedimen... 
àade na área amazõnica.~ ~alise do_ proje!o"-e prog,·amas à en~ tamente, em cada exercício finance\- to .se aplicará, também a critério d.a. 

_;; 29. Os bens de que ~,;rat:l o pará- tJdades fmanceiras ou trcul;a.,, ou ro, de i() r,~ tcmqüenta por ·c~nto) do SUDAM ou do Banco da Amazõnta 
grafo anterior não pocterib ::.e:· tnms- com el~s contratar a pre.sfaçau dc.s- valor total do impôsto de nnda e adi- S. A. quando se tratar de contl'f .. 
feridos ou vendidos, a qu:l.~(1uer te:n- sr servlço. ctonail! a que estiver sujeita a peF.soa bulnte inadimplente com qualquer 
po, s2m expres.<a autori~açâo cta TI - No caso d~ proje: )S ~·U pro- juridica interessada. dessa,<; instituições. 
SUD.'\M. gra.J?aS de investlmentt~, cu: a exe· Art. 8°. Para aplicar os l'ecursos Art. 17. As deduções do ImpOsto 

CAPITULO n CUÇt\O exija flnanclam~nto C••mple- deduzidos na ton.na tl.& lllmea "b", de Renda prevista nesta lei e na le­

Dali d.eduçõcs tril;utür a_q 'f/Jra 
int'estímento8 

Art. 7?. As pessoas ]L.Uldic:t~. po­
deran deduzir no itnpósto de n:ncta 
e scut.· adicionais: 

a> até 7J'_·~ l~etenta ·~ {'in~o por 
centol do \'alar das our~o;P\\ll''> que 
aGquirire>m. emitidas pelo Banco da 
Amazônia S. A. com o Hrn e;,pcet· 
fico de ampliar os rccu1·sos do Fun­
do de que trata o artigo 10 desta L2i: 

b> até 50'.: rcinquc-nta por cento) 
do valor do impôsto devtdo para in· 
versões em projetos agrícolas, pecua­
rios, indu.;;triais e de serviços básic:ls 
que a SUDAM declare, para os fins 
expressos neste artigo, de interêssP 
para o desenvolvimento da All}azônla. 

me_ntar ou .:tt~al_quer outra rr::-.ponsa~ do art;go 7° desta lei. a (;t•ssva juri- gisiação dos incentivos fiscais da. 
billdade ~ancana, cabrta. f!O B::mco dica depositante deverá at~ '? (~oiSl SUDENE, poderão no mesmo exerci .. 
d_a Am~zon.fa S. A., em ao a:,;ente anos após a data do últirno recolhi- cio. a critério do contribuinte, .ser di­
flnanceLro que re~eber Q rcpas:;e dos menta do impôst-a de renda .'t que es- vididas pelas duas regiões, desde q11e 
~undos responsabJIZ-3I'-~P !Jela aná- tava obrigado: não ultrapassem, no total, a 50% do 
llse_ do ~l'OJet.o, segundo pnortdade e al apresentar, de conformldad·· row impõst'J devido. ' 
nm.mas Uxadas ~ela SUDA!\·L os parágrafos 7Q e 8Q do artigo' '1° Art. 18. Na administração da poli· 
. ~ 8.?. Os Pl'O.J~t-.:;:; nu.e i!llp:iquem dentro das normas estabelecidas pf·la tica de incentivos fiscais preconizada 
mvest1m~tos totais, Jgua1s ou superto- SUDAM, projeto próprio para inves- na pre.:;ente lei, poderá a SUDAM 
res a. se1s mll (6. 0001 . ve.t.-~s o maior tir a impõsto devido; crhu e.scritórios especializados nâo 
salário-minimo vtq-ente on ·~ais, es- bl ou, indicar o proje~f) j:í. a}Jro- só na região Amazõnica como fora 
tarão sujeitos à homolo:racão da vado na forma da presen~.e 1ei, p:!-ia dela. 
SUDAM, prêviamente à liberação de investir êsses recursos. Art. 19. Ficam revogadas a Lei nt 
fundos. Art. 9<:J. As pessoas jurídica ... po- 4.216. de 6 de maio de 1963 e a Lei 

~ 9~. Os títulos de qu-w-.;uer natu- derão deduzir como operacionais as n" 4.069...B, de 18 de junho de 1962 • 
re:r,a, ações, quota ou qul.nltões de despesas que: quaisquer outras disposiçóes em oon• 
capita-l representativos ::!o.s mvestJ- a> efetuarem direta ou indireta- trário. 
mentos decorrentes da tidlizaçâo do mente nu pesquisa de reeursos na- Art. 20. Esta Lei entrará em vieor 
beneficio iiscal de que lrala este ar- tura!.s, inclusive a prospec~.ão de mi- na data de sua. publicação 
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LEGISLAÇÃO CITADA de cada semana, o total arrecadado 
LEI N9 ot.069-B- DE 12 DE JUNHO na semana anterior. 

DE 1962 § 29 CconEndo a hipótese eventual 
Assegura isenção do impõsto de renda de não ::eÍ ef!!tiVada a exportação o 

e adicional de renda às indÚStrias ~anca C entr(l; da República do Bra­
de beneficiamento e de arte jatos de stl, mediante solicitação justificada 
borracha, e as de beneficiamento e d~ e_xportadOI, procederá à restituL 
tecelagem de juta, localizadas na çaAo Imediata do impôsto. 
Amazônia. rt. 5·:, A Nceita do impôsto de ex-

portação servirá para a constituição 
O Presidente da República: d~ reservas monetária.s e terá aplic'l­
Faço saber que o Congresso Nacio- çao espedfica, de conformidade com 

nal decreta e eu sanciono a ,seguinte a p~·ogramaçãc que fõr aprovada pelo 
Lei: Conselho Monetário Nacional com a 

Art. 1º Fica assegurada isenção do seguinte de-stir:.ação: ' 
impõsto de renda e uspectivo adicio- a) reforçar os recursos do Fundo 
nal, às pe~oa·3 jurídicas localizadas de estabilização da Receita Cambial, 
na Amazônia que promoverem o be- de que t~·ata o decreto nll 57.383, de 
neficia.mento ou a manufatura de 3 de de.zemb~o de 1965, que regula­
matéria_prima reglonai - borracha. mentou e Lei n9 4. 770, de 15 :te se­
juta e similares ou sementes oleagi- temb1·o de 19V5; 
nosas. bJ servir de recurso para reparar 

Parágrafo ünico. O 'Pra'Zo de i.sen- as variaç.õrs acidentais no mel'cado 
· ção, que serâ de 5 (cinco) an:>S para cambial. 
as indústrias de simples beneficia- Art. 6? A cr:tério do Conselho hlo­
mento e de 20 <vinte) anos para as netário Nacional e pelo prazo. que jut 
de tran5formação, .se contará a par- g·ar neces.sario. os produtos ·de expor­
tir da vigência desta lei para os em- tação cujo pl'OCe."so produtivo depen­
preendimentos já em ativid'ade e do da de reestruturação, ficarão su'Jor­
in1cio de funcionamento para os que dinados, no qtle lhes fôr aplicável ao 
se venham a instalar. sistema consullstanciado na Lei nú-

Art. 2Q Considera_se Amazônia, pa- m.ero 4.924, de 23 de dezembro de 
ra os efeitos da presente lei, a re- 1965. 

ali ficará retida para fier liberada na, 
conformidade do disposto no para~ 
grafo \3eguinte. 

§ 29 A SPVEA aprovara, a reque­
rimento do interessado, os planos de 
aplicação da importância retida e 
uma vez aprovados os mesmos, auto_ 
rizará a sua liberação, que se fará 
parceladamente à proporção das ne­
ce.ssidadoo da inversão. 

§ 39 Os planos aprovados deverão 
ser aplicados no prazo • de tr~s ~3) 
anos, a partir da retençao do Jmpos­
to de renda. Esgotado êste pra.zo, a 
importância retida se incorporará à 
renda da União. . 

Art 29 Esta lei entrará em VIgor 
na ctàta de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília 6 de maio de 1963; 152Q da 
Independência e 7511 da República. 

JOÃO GOULART 
San Tiago Dantas 

C6PIA AUTENTICADA 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N9 2. 621 - DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1940 

Dispõe sôbre as sociedades por ações 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
180 da constituição, decreta: 

giâO geograflca delimitada no art. 2° Art. 7Q O Banco Centnü da Reptt­
da Lei n° 1. 806, de 6 de janem:> de blica do Brasil manterã em sua Con_ 
1953. .. I tabilidade regi ~tro destacado para as 

Art. 3Q Esta Lei entrará em Vigor operações relac:.onadas com o impôs- Art. lQ • · · · • · · · • • · • • · · · · · · · · • ·~ • • 
na data de sua publicação, revogadas to de exportaçfto, as quais serão in- Art. 2Q Pode ser objeto _da soei a-
as disposições em contrário. cluidas nu preotação de contas que de anônima ou compa~hia qualquer 

Bra~ília, 12 de junho de 19õ'?:; 1419 aquela entidade fizer ao Tribunal de emprêsa. de tim lu{'xatl~o •. nao con-

Sete·mbro de 1966 

1 21? Na declaração de bens deve­
rão figurar, individualizados e des­
tacadamente, oo investi'llentos previs­
tos no art. 14 da Lei n9 4.357, de 16 
de julho dt~ 1964 

§ 39 Sob as mesmas condiçõe-s de 
abatimento de prêmio de feguros de 
vida, podelâCJ ser tgaalmente abatidos 
da reilda bruta das pessoas fisicas os 
orêmios de seguros de acidentes pes• 
soais e os destinad{>S à cobertura de 
despesas de hospitatj7.acão e cuidados 
médicos e ctentárioco rel:otivos ao con­
tribuinte, seu cônf·t~e e dependentes, 

§ 49 Não poderão ser abatidas da 
renda bruta das pessoas físicas as 
despesas com hospitalização e cuida· 
dos médicos e dentários, quando CO· 
bertas por apólices de seguro. 

Art. 90 .......................... . ...................................... 
BraGilia.. 30 de novembro de 1964; 

1439 da Injependência e 769 da Re­
pública. 

H. CASTELLO BRANCI 

Octávio Goureia de Bulhões 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI NQ 4. ~)05 - DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 1964 

Dispõe sôbre o Impôsto do Sélo 
e dá 01l tras providencias. 

O Presidente da República; 
Façü :o;aber que o con~resso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a segu:!1te 
Lei: 

CAPÍTULO I 
Qa Independência e 74Q da Repúbli.::a. Contas da Unifl:l. trário à lei, à ordem pubhca ou aos 

JoÃo GOULART Art. 89 E' o Poder Executivo auto- bons costumes. . Do lmpósto 
Tancredo Neves rizado a concfder, excepcionalmente, Parágrafo únJco. QUalquer gue seJa Art. lç. -- .. , .................... . 
Walther Moreira Salles no presen-:.e eJ~.crcicio, aos Estados a o objeto a sociedf:d.e anômma ou ..................•...... ·• 

título de eompensação pela perda da i !.:"lmpanhia é mercantil. t•. rege-se pew Cli.PÍTIJLO v 
LEGISLAÇAO CITADA receita corre:::pondente ao impôsto de I tas leis e Ué.OS do comere\~ . . 

LEI N9 5.072 - DE 12 DE AGÕSTO exporta.çãc, auxilio financeiro até o I Art. 3" A sociedad~ ?.:~omma se~a Das lsençõe:, 
PE 1966 montante Global de CrS 30.000.000.000 C:esignada por denommasao que indl·- 1 Art. 28. Além dos cus~ pi~evi.:,tus 

Regula 0 inciso 11 e 08 ~§ 1Q e 29 do. (trinta bilhões de c.-uzeirosl, que ::.era que os seus fins, acrescida das pala-; na 'l'abela. são i.:;entos de: Imposto: 
artigo 79 da Emenda constitucional distribuido pl·oporcionalmente entre lvras "llociedade anônima" ou "~oro- 1 

I - entidades naciona.1s e estl'<ll1· 
n9 18 , relativos à cobranc:a do im- eles. de acôrdo com as respectivas re- panh~a", por extenso 011 abreviada- geíra·s: 
prlsto de expOrtação e sua cplica.- ce~tas do impõsto de que cuida e-:,ta mente. al União Estados. Tenit0r:ns re .. 
roão. Lei, arrecadado no exercício de 1965.: § 1° o nome de fundador, acionts- derais. Dl'strit<> Federal e Munieipíos; 
Y Art. 99 Para fazer face à cobertt,ra i ta, ou pessoa que per qualquer ou~.ro b) Autarquias ,Sociedades de ~~oJ-
0 Presidente da República do crêdito e~pecial referido no art!go I modo tenha concorrido para o êx•to 1 nomia ~fista e FUndaçõe.s mst;tmda3 
Faço saber que o Cong~esso Na.- anterior, c Poder ExecutiVO flca au-! da eruprêsa, poderá figurar na deno-' pelo poder r:ubhco, 

cional decreta e eu sanciOno a S€- tourizado ~ promover a conten.cao de lmmacão I c) F.stado;: estrangeiros diretam.:·~· 
guinte Lei: _ un. montante Jgual das despesas t•r_ § 2ç se a .ilenoml.ni'!.<;âc -t:ôr \dênt~:- te ou por ~eus reptesentzntes q:piO-

Art. lQ O impõsto de exP?rta~.ao a çamentanas prnoistas para o exere1CIO C" ou srmelhant• v :l.f comp::mhia JR máüco~ e con.sulares, 
que se refere o art. 79, inciso f~, da de 1966. I existente, as;,Is:tml n PH'JUdiCada o d) agenl'las e representações n.> 
Emenda Constitucional nQ 18~ .e de Art. 10. Pata atender ao dic;posto rllreito de teouerei pn·· v1a admínis- pais de orQ:amsmos mtemaclOnais ,,e 
caráter exclusivament~ monetano _e no art. 8° fica c Poder Executivo au ltratlva {art 531 ou t~ JUÍZO, a mo- que seja mrmbro o Brasil, por for[;ft 
cambial e tem por finali~ade diECl_ tonzado a abrn no exercícw de HlH6. -4 fiCarão f' dema':lct'l-r h~ perdas e da- de tratado.s ou convênio.s t'atfflcactD'> 
plinar OG ef~it'?_S monetários· dec_or- um c;edtto espf'CJa.l no valor df' . . nos resultantes pelo congrefso Nauonal; 
rentes da vanaçao de preços no exte- Crs 30.000.000.JOO <trmta bilhões aeJ Art. 4o . . . .. ..... • .• •.. e) mst1tuu;:õe~ heneflcén~e~ e n<" 
rior e preservar as receitas de expor- cruzeuos). . . Art. 90 As acões CtH~foJme a na- assi.'>tência. socJaJ sem . ObJe.tiV(.. . d~ 
tação. d exportação Art. 11. Esta~~~ e~~tra em vwor na'ture?a dos direitv~ 0 rantagen.<; que lucro e c~J.as renclar-; s:.1atn mtegtai-

Art. 29 O impôs to e data de sua putllcacao. f' ,. n 1, res t-·ão comuns mente apJ1caaa no pais. 
1erá cobrado sôbr~ as mercadonas .d.e Art. 12. Revogam-se as di·~posiçôes con Irda.m_ ~ .,.eus ~lu ~nciais estas de /} institUJçõe.:. dt ensino oficial· 
exportação produzidas e~ volu_me Sig- em contrário. ou or mana~ e p1e E-'J ' A mente reconhecirtas· 
nificativo para a economia nac:o:rwl ou BYa"llla, 12 de agôsto de 1966_; ~!5º uma, ~u _ mm.s classe~ e aF de gozo gl tnstituiçôes de pesquisas téCTII-
regional e incidirá sôbre a diferença da Independênc.a e 730 da Republ•-::a. lli ftt-.lçao. . . . ~ cõe caS ou científicas· 
que exceder ao preço_bas~ corres~on- H. ÇA;SIELLO ~RANco ,.Par~gr~f~ Ul1lCCI ~. ~.mJ1'!":lO dt> a llã~ h 1 f'mPrr~as qur produzem ~mn-'>· 
dente a média das cotaçoes verlftca- Octamo Bulhoes P· efei en~ta .. s sem cll 1 1 11 ~ dd: vdoto mitem ou di.stribufm energia eletrt~a. 
das no período que o ~anco C.~ntr~1 !'ode. uLrapas~n: a mr a ~ o P~ 'Ji- il a to~ ju-td:cos ou os seus ins1 PJ-
da República do Bra·EII estab~~ecer · LEGlSLA~AO CITAil \ 2..1 nr. companhm m€ntC'.:- f-tUnndo I oram parte::- '<i 

Parágrafo único. o, impôsto e_q~e. CóPIA AUTENTICADA união os F:s·cad~ os i'v!umc1p10s e trata êste artigo sera cobrad~ ~ob1e LEGISL.\Ç.\.0 CITAD.\ 

Os acrésCimOS de preço superiOJ.CS a LEI N? 4.216 -DE 6 DE MAIO LEI N? 4.506 - DE 30 DE respectivaznen!e ''I.Utda!·quHJSd.t (' 
. cento) e não ultra- u: 1366 II - Oueraçõe!' e cre 1 o ma .. 1 

5% (c~nco fo0~ (quarenta por cento) NO\"'E1>1'Fllo or 1964 ciamenTO e "egurc. de in:eresse la 
passar de '0 ceder ao preço- Estende à reg;ão ama:;.õnica O$ /Je-1'~- 01 põe sobre 0 1mpJ.1, 0 q, 1e 1 ccci só- aortcullU!a· 
da. diferença que ex jícios do ari. :14 a a Lei n'' 3.9D3. de Ore as JeWl"~ , ,J 01 f'lJlO~ de qual- "'a\ céduÍa~ J.? crPdito rur_?.l, co!T' .. 
base. 3~ C b ao Conselho MonE:tã- 14 de dezemUrc de 19ü1 t Plano D1~) 1 'u r a preend1dos os ai os de mccrlçac ave r 
. Art .. ala~ ào em VIsta 0 pre- ret01 da SllDENEJ. 1 oue1 w. · barão cPsrão, tiansteiencia e "'n-

rlo NQ.CIOll • Il 10 desta lei, c.eter~ o . o 1 o PresJdentf da R 'iJUb]Jca: . dê6SO; . 
ceituado no artidade da cobranca do Fa Piesid~:nteu~a R~pu~J!:a~ T1 . 'I Faço sabe1 ntH:- o ,..,rr~rE.':SO Nac10 b1 opera{êf's tt~ e edito sob wa"-

min~r~ oso~~U~ua ellmlllaçâO! aptO· nal â.~c~=~:re qete ~a;c~~I~~ a s~,~~~~e nal decrets, r eu 5ao1 ('
1011< a segullltf' nmts de P!O::iUIOJe~ rma·s r_emes·~lt-

Jmpos 11°t de produtos suJeitos ao Lei' o llf'l: tativos de rm.-duto:, agncolas 
var a 5 a das as 1im1taç.ões do ' o ~ I ct opr>Iaro?~ de nnanc amento la. 
tributo e, observa 2Q f"aia Art. 1 J•Ica 1ac'lltado às pesJ~as Art 1° ..... ,. .. .......... . de~ 'Jc t- aJJer:dm~ntu •c 

arágrafo umco do art. • ~·~ I iurldJeas e ::te c.toi'-J.l C'2ITI po1 ct"n o . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . cac·ao ~e! 0 • e, -
p Uva tabela de allquotas. - iiBi"JOnal ef"tUaH·m a decl•Jcac ~te . maquma-" _F unplt>tn Ptus m, msio~ 
respec. 49 o 1mpôsto de export~cao cinquenta P~l' CPtlt(.., na. d2clm.H;.Jesl Att 9'-' ML::1t1do~ oo::: aba tmentos mQranJ7U'<H da avour-a; , , 

Artcomo fato gerador da respec.IVa do Impõsto de rrnda de llllpo• • nem d<t renda bn • .., ~CI p -; Ui! fJ:-Jca. pre-~ dr oPNar'l'P .. de SP~·uro f' a u~ ,)! 

~~ ação a saida do produto ~o trr~ destmada ao rcinve·ttment1 0, ~ J 1 lu c: tos na 11:'8.\~ 1C'fH til' '!<_,l! -Jca ele ela 1vu· ~n· q\1" ~E-la pane ou 1nt~1 
~1J:iio nac1onal e ser~ recolh.Ido 60 cacao em md:....stua comnd·tr,m 'p'\' 1~ vado p11a 50' (CJr,l 1 l'r't8 0~1 crnt~• \"'nrrn+r ,a, C',nmpanlna 0:a(f{lldi a .. 

t belecimento oancano que Ieallzarj SPVEA de m·cJ•~ise pula o cl,o:::cnvol-lo hmite estaiJ" fr:rr, 111 § 2 do aJt --,f'~Ulo 1\fr.rrJ a_ 
es a. ração cambiaL vimento da Amazôma. 14 da Le1 n'' 4 357, d. lf j,· ~ull~o dr e1 a~ oprr:H'n:"' df' seonn r~~ranr_, 
a rp:9 Os estabelecunentos ban~ál'lf'l ~ 1Q A tmpm :-::.1CHI a Q11f' Sê' reft'!'f' '1964. rn Ü))f'' UCN'S reff'I f' 11€::, as Cl'· 

qu lll'l'ecadarem o impõ.sto de expo:-~ êõte artigo ::;era deposita~la no B2.tlcoj' _ ~ 111 Equiparam-"'e a jt;ros de di-; cp2JaLJ\as· A~ 
'&a;ão deverão recolher ao Banco ao de Crédito da Amazún·a ta 2 e.Jtfo-~-e·Vldas pessoan, po1a f.r~ .,._ s1Jat:mf':1 . at oprraro-~ entre a~ coop?ratl·'\~ 
'Jlrasil s. a., para Cl.'édito em contaJ 0 recolhimento f':ll conta esp'?ciJ.l com\tos da renda brutn. as rl':-p~et.n"" c~- e seu.s a~sr,~._?'in~; 
éspecial do Banco Central da .ReJ?ú- visto da Dhi~:io do. Impà~to d~;> i<"l'- !m!sE>ões e ta~r~. p:l2,J.5 a e~tabEleci- ~~ ?P<'1 B"~H'c de fin:~.ncJflm"'r,-:· 
bl1ca do Brasil, até o último dm util da ou suas Delegccta·~ nc.s E.tadus, e m~-nto.l d~ credho. efeluacas c.m as coopc.ati\u.:; ~-~lo 

• 



Banco Nacional de Cl'édito Coopera- idas as notas promissórias e letras -i. e 1 do beneficlada, capitalizar os recurso! 
tivo e Banco do Brasil s.A.; câmbio. nela ret.idos pela isenção; 

m!~ e-so~f~:J~s85ci;~:~~~d~~~~~i~~~~ Art. 58 · · · · · · · · · · · · · · '· · · · · · · · · · · · · mÍna~8da0~~ri1;1~ed~~i:r~ç~P~~~~= 
Brasilia, 30 de novembro de 1964: 

a) aumentos de capital resultanJ;~>s 143Q da Independéncía e 7611 da Reoú~ dlment-o satisfaz as condiçõ~s ~::x.s,Uas 
das correções monetàrias de que tra· blica. • pela Uü. 
tam os §§ 49 e 13 do artigo 39 da Lei I A isenção do impOsto dP. importa-
n9 4.35'7. de 16 de julho de 1964; H. CASTELLO BRttNCo çao aesuna-se especifleamente a fa-

{J) os lam;amentos_ relativos à at•H- Octavio Gouveia de Bulhões {Cllltar a aquisição de maqumas e 
lízaçâo do valor ~m moeda nacional , eqwpamentos que deverão tr_tt~gral· os 
dos débit.os em moeda estrangeira, re- EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 153 r empreencilmentos prioritários ao de-
sultantes da correção monetária a Em 14 de setembro ri.e ~966. 1 senvolvtmento regional, ou dos mo!c-
que referem o artigo 3Q e parágrafl>s 1 res mantlmos para as embarca~õe:s 
da Lei nQ 4.357, de 16 de julho de nceientlSSimo :::;enhor Presidente· de qualquer porte que trafegarem 
1964; da .R.epublica. peJos rios amazónicos; aterece, '1inda, 

cJ negócios entre matrizes e fl- A legislação de es'ímu:.as fiscats um cratam<Jmo especial jJa~·a a ;m-
Irais e destas entre si. quando esta'oe- para o ctesenvolvtmcnto, atuahn~IJC porracào de equipamentos doadas • a 
lecidas no território nacional; j ~1gente em favor da Amazlini~. está mstltulções sem fim lucrativo. Em 

dl atos de constituição e resp~c- tractonada em vários diplom'ls Jeg~.!s .·odo.~ v> c'\-os, porém. fica montado 
ti v as ~Iteraç_ões das soc~e~ades que I que, por terem sido elalJorad')s lm um dispositivo especial de cont.,.óle, 
se destmem a explorar atiVldades :tue, momentos diferentes. não guardam capaz de prevenir e coibir o abuso 
o Poder ExecutíYo. p3r seus órgftus i entre si a conexao e a completane- d~t;::,ês 1av ... res. 
competentes, declarar de fundamen~aJ dftde necessária. Por omro lado. n:l.o A i"e~"~dl") 00 iJUpósto de' exporta­
i~tet:ê::se para. o desenvolvlmento eco.: resultaram de diretrizes ;e1~t'ts e lU- çao tundamenta-se, especialmente. 
ncmJCo do pa1s; 'tegradas no s~ntldo do df'fierlvoJvi- no !Sen,_, ~ u_.Jemar e possibilitar 

v - Operacões de câmbio: I menta econom1co da R~g.â(), Por isso o aprovem~mento dos recur!3,JS natu-
~e d . . 1mesmo, não tem a ampllt'Jde e obte- rai.!' da RegUlo visando .\sua coloca-

1a1 operac;;-o s e :amblo reahzadtslnVIO.ade necessanas para ,l'OlllOVt.'r a ção no mercado externiJ, dentro da 
~~t~~ :anc~~ d~o aJo. do cot:; 

1
o. dl~- dJVersiticaçâo da econmma reg10na1 disctpllna geral estabelec.ia pela Lei 

m:ro 9°0~:_ 1"'Je 27 odr~~ee ~1~~ n~- 2. O art. 27 da Emenda ConstHu- n9 .5.072. de 12 de agõst~ de !96fL 
1946; · ... v. v r e lcwnaJ n9 18 estendeu pata a Ama- 6. A politica físcai do Govt!rno f-e-

bJ operações de câmbio relativas ,t zonla os mcentivos hscats v1gen·es 1 deral quanto às. tsencões visou _b.:;sl­
exportaçào de produtos inctustrializa·lem tavor do N01d~ste. &hlJW<'l e~se camen\e g·arantir para ~ R._eg,n,.J a 
dos. diSPOSitivo tenha s1do 1m;,J11rtnnte no retençao da renda por ela proplm ~e-

VI Fínanciamento de investi-~~entid? da a_mp~it~de d~ p,>1itica de rada. AléJ? disso, propõe o Govêr~o 
mentos: mcenuvos a tmcla.tiVa pnvada em ta uma poJJt.Ica da atração de mvesLI· 

• • 

1 

vor da Amazónia, ressente-se. amda. menta para .a àrea. faculta-ndo, às 
a) h_nanciamentos de mv~süme!l-; da madequaçào da ~·~gis!.?.çilo da pessoas jurídicas de todo o País de­

to5 reallz~do:; pelo Ban<:o ~acwna. l ,io SUDENE it realidade sócio~econilm. i· ctuzirem parcelas do impôs to. de nm-~ 
D~senvol~unen~o Econo~uoo e Car- cs da Amazónia. cta devido para .investirem na Anta-
terra Ag~wola e Industnal do Banco 3. O projeto de incentivos Pra n;.'1s- zonia. Assim estimula as t1"'is.Jas JU-
do-b Sr0"'p'1ers. ~~s; d f' i to, tem como tànicas princi,;aio;: · nd1cas a abate:-em o impOsto de 

~o e manc amenro p. l'lnin . te c r.· · c d - ,. previstas no Plano do Carvã Na i _ _ - _ te 1 _ atm!C'n · , o ~1gu_ re 1- ren a. para mves 1r: 
nal nos Lermos do a t 17 d o L, . c~ I mencms existentes na 1"!g:s(açao Vl- - em pesquJsas, tendo era vista as 

. r . a et nu aente d. - i. d tl .. mero L 8!:16 de 11 de junho de ~&53 ("' ; . con HtO'es pecu tares a .n.e~1a'>, com 
c) financiamento por outras elFl: - por ou~ro lado. np01lHdcJ·se na um vasto potencial de recursos na-

das .duas áreas, desde que nâ:J ultra­
passe no total a percentagem estabe­
Lecida por lei. - Joáo Gonçalves de 
Sou;;a, MinJstro Extraordinário pata. 
Coordenação dos Organismos Regio­
na.js - Roberto de Oliveira ca·:npn!t, 
Mintstro Extraordinário pttra o Pia· 
:1ejamento e Coordenação Econômica. 

MENSAGEM 

Nq 20, de 1966 (C.N.) 
E:xcelentissimos senbores Membros 

do Çongres~o Nacional: 
Na forma do parágrafo 31? do arti· 

go 5Q do Ato Institucional nl? li te~ 
mos a honra de submeter à, delibe­
ração de Vossas l!.xcelências, a.com• 
panhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministro Extraordiná­
rio p:1ra coordenação dos organis .. 
mos Regionais e Mini.:.tro EXtraor­
dinário para o Planejamento e Co­
ordenação Econõmjca, o incluso pro­
jeto de lei que dispõe sõbre o P.lano 
de Valorização Econômica da Ama. .. 
zônia e a superintendência de De­
senvolvimento da Amazônia e dá ou· 
tras providências. 

Brasília, 15 de setembro de 1966. 
- I-I. Castello Branco. 

PROJETO DE LE.I 

N" 19, de 1966 (C.N.) 
Dispõe sóbre o Plano de Valoriza .. 

çâo Econômica da .. 41nazôníaf cria 
o Conselho de nesenvolvunento da 
Amazônia e a Superintendência d~ 
Desenvolvimento da A.ma;;ónla. e dá 
outras provídência.s. 

o Presidente da República 
dades oficial·s. de 1·nvestJ·mentoo •ue' , experrencia de esumu.los f1sca1s c.cu- turais ainda não suficientemente des~ 

"" ., > ed d 1 d Faço saber que o Congresso Nacio· 
Poder Executivo, por seus ót·gâos com. c 1 os em avo~ d_a area N~~- esnna, cobertos ou medidos; d . 1 petentes. declarar de fundamental in estende _à A~azo~ta as Medtdas qlle, - em projetos índustrtats, agTWo- ~~~; ecreta e eu sanciono a segum e 
terêsse para 0 desenvolvimento econó- com exlto, ~-a vem sendo aplicadas tas ou pecuários. priorítârJos ar, de- CAPÍtUlo J 
mico. do pais~ naquela Rcgmo; senvo1vimmto regional; . 
. vn - Operações do srstema flR'W- tinalmente, procura dotar a - em serviços básicos, tendo em Do Plano de Valorização Eco-nómlca 
ceiro da h.abi:açio. institUido pela LeJ A~azoni~ de um insrrum::ut:tl de pu_.. VJSta as caractertsticas pto~Jl'lflS ela , da Amazônia 
nll 4. 380 de 21 de agôsto de 1964; llttca tnbutarm t'ederal r..dequaJo a HegJâo carente de uma infra· estru- Art. 19 0 Plano de Valorização 

al letr . 0.1.. . rea1idad2 e as necessidades da Regiáo, tura ae serviços imprescindivets no Econômica da Amazônia, a que se 
as tmo 1 ranas, compret>n<"!l de fmma a atrair 9 injciatrv::t priva- processo cte drsenvolvimel-J.~.o. 

dos os _atos de '~mlssào, colocaçih. d 1 . refere o art. 199 da constituição da 
tl_nns1erenrtas. ces'5ão. endiJ.'so, in3cr' a para a i mvestir, em larga er.ca- Para a execução dessa ~JOJH!ca., pa- República, obedecerá às dispos.içõe.s 
ç~o ou averbação; la. pel eminente é dado à SUDAM no da presente Lei. 

b> operações de qualquer ,1alure·~·· 4, O sentido básico. [J~rnn·..-), do sentido de controlar as ..::mldiçóes exi- Art. 2? A .Amazônia, para os etei .. 
entre as entidades inlegrantes do ~i~· ptOJeto é mobilizar a intcJat~va pn- ~idas p:lra o 8P-''Dí'eitamento dos re- tos de.<;ta lei, abrange a região com .. 
tema: vada de todo o Pais para investu· cursos deduzldos, não '>Ó na afent.;fi.o 

A · preendida pelO$ Estados ~o Acre, CJ. opemç.ões cont,·altiats de ,
1

_e na mazoma e convoca-la parn que, dos reeursos próp~ios com QUt> deve' a , !tó 1 • - · f 1 b ' · Pa.ra e Amazonas, pelos Terr r os 
P<UtlClpem entidade., mteo-rantes ct.,~ cotJJ seus propl'ios es orços, co CJ. ore contribUir o investidor privado pa'!"a 
si.stem_ a e que tenham po'f "'0o,·oto. na decrsivamente com o GovêJ·uo na in- obter os tavores nscais estipulado~. Federais do Amapá, Roraíma e Ron· 

e ,t t t. d 1 dõnia, e iünda pelas áreas do Estado bltaçoe~ de menu.:> de 50 ícinqüenta 1 ~ l e are a e ocupar a:1ue a grande como no exercicio de 11ma t'iscaU:'"a· 
e.,.·- ... -~ · ·nte · · · ã · de Mato Grooso .a norte do paralelo metl'os quadrados. não tnclmdas as r ,mo urasJ e1ra e I gra-Ja a, ~cano- çao que assegure a Unt o a certeza 

parte:; comuns se fól' 0 caso e je ,1a. nlla nac10na1; é d"spertá··!a, enfim. cte que os recursos aos 1uais rennnc]a de 16'l, do Estado de Goiás a norte 
lor inferiOt a 60 rsessenta! vezes para o potenctal un.enso d~ recu:sos em ta~·or da Região estão sendo c<.t- do paralelo de 13f' e do Estado do 
maio1· salário- mmimo l"ig~n~f' no 081~ nntura1s all existentes e tconõmtC':l~ nalizadvs para empreendimentos Jll- Maranhão a oeste do mel'idiano de 

dl Construção. prwne.'5sa de vencia went.e aproveitáveis e com mercado dustnais ou agrtcolas ,!lrior~tál'FlS ao 441?. 
a 1xazo e promessa de ce.;,:;ao de u ! no mundo mteiro. seu desenvoJvlmento, ou para lJesqu~. Art. 3Q O Plano de Valorizaç§.o 
bítações que so.Lisfaçam os req,us:or;;;! 5. Dentro dessa orientação 0 pro- sas essenciais. ou ainda, partt :;enn- Económica da Amazõtüa terá como 
da letra anterior: ;Jeto oterece m1c1alment.e um conjunw ços que ai desempenham uma rur.çáo objeUvo promover o desenvolvimen .. 

to d · ·e t · ,. b' · o · ·· d · to auto-~ustentado da economia e· o VIII _ Opera. çõe.s drversa. s: lide.· e lsenço s, com o np tce o Jet.tvo s cto-economica ectsiva. 
o projeto procura, ainda, maxnru- bem estar social da região e.rna.zõ-. 

aJ ato remtH'O a aqubiçâo e n-I - aumentar a taxa de cnpitali:?:t- zar 0 aproveítamento pela RegiEo nos nica, de forma harmónica e integra.· 
uancrame.nr.o da uq:.zisíção do mov~J çao da Região; recursos cteauzldo.s, transt~rindo pa.ra da na economia nacional. 
de valor não superior a Ct·s , ... , . - estimular 0 investimento eru em- 0 Fundo de Investimentos pfl.ra -: Parágrafo único. O plano de que 
~.001),000 oo. (Sei~ .• niiJ:ões ~e. ~ntni· preendlmP-ntos basicus para ú seu de- vesenvoJVImento da Am'l-~Onta trata êste artlgo àeverá conter: 
tOS I qu_e "e de,..t-Jne a residencta d:', <;envolvímento; .f'illAM, aqueles que não t""nna:n a) diretrizes adotadas; 
que~ nao possua ou~rl> tmovel ·,A _ garan~ír um fluxo de ca-_pitaJ de sldo aplicados, esgotados 0 prazo cte b) objetivo, descrição e custo dos 
ri~nr1a1: . . gu·o em tavor desses erii,;:H'e~nlimen- uttlizaçâo. programas; 

0_1 tttuJos da dlnda puo_u<.:a J j tos que JhPs poss1bilit.e aces~v aos 7. o FIDAM associa.r-<;e~á aos re- c> custo. desembôlso anual e fon· 
Unmo dos E'sladus. do LJJst-ntu ~ ... ,. mercados consumidores. cursos cto Banco da Amazônia S. A. tes de financiamento dos projetos- e 
d.-:raJ t' do.·• .\1U_~ 1 :' 1 P 1 us, cumpre.endldlh Nesse sentido, e visa!ldo attngir no apoio creditlcio de que necessit:~."'' atividades; 
·JS .a~os d:;o "ffi 1 ·~-"~ 0 -;ubstl1UI('~o .-U·l 1 e:oses l>bjetivos, o projeto prevê as os empJeendimentos Pl"Ojeta(t:>s pela d) medidas necessárias à eficiente 
!~~!~~~·. cunvet<;au. tn .. n::;tetEolH ,<} \ cor.dtçôes e processos para a conct-s- lnlCiativa privada, indo por~m. mais execução do plano. 
· e) Óperaçõcs "t>alizadas entre ,, )sào. de 1sençô?s dos segumres zmpos- alem, pela cobertura que Oferecera à Art. 4" O Pbno será desenvolvi .. 
~up~rmtemlént'Ii:l Ja :~,1ueda e jo Cn" ltos. . _ . , pesquisa aplicaaa, visando a ::lesco- do com apolo na seguinte orientação 
.J.itc e os ~.-;talJ<~ 1 er 1m.:ntos oancan·>-. ~-- :rupãsto de _l·end~ e_ ad.:cwna~.s~ oerta d.as oportunidades de aprovei- básica: . 
'. entre os -~·"- 1 al1 eH'T.l'mentos Banc·.-,r:.,.l, - .mp~sc.o de Impm:aca_:J; tamento dos recursos naturais e agri- a) realizaçâo de programas de 
,, 0 BancLJ do Bra-;U s. A .. quan.i 1 Imposto de expmtaçao. colas. pesQuisas e levantamento do poten• 
:.;te at.ua1 ·:emu ug~ntt da autortd~ir A t.ranqtillldade de que essas lsen- 8. Esclarece ainda o proje:o a dú- cial econômico da Região, como iJ~ 
moneiúna 'l-U o.. 1 t'S.'Jm"n Naeion"ll ', r:ões serão utilizadas para os fíns com VIda surgida na prática dl)s incenii- para a ação planPjada a longo pr&$); 

d 1 op 2 racões realira<:las entre (' . ..,:que tora.m concedidas é assegurada· ros riscais concedidos ~m favor Ga b) definição dos espaços econõmt .. 
"!:gãos de pre\·idênc1a sociaj e '>eU" por um dUplo dispositivo dJ contró-1 Amazônla. e do Nordeste, definindo cos su.scetíveis de desenvolvimento 
se~·urados; te: ::lacamente a possibilidade de o con~ planejado, com a fixação de ])6108 de 

ei obl'jgações de valor até Crs .. i - de um lado, at1aves da obTiga· .tribuinte dividir o valor do imp"isto crescimento capazes de induztr-o d.e· 
20.000,00 lVinte mil c1u20eiros), exclu-torieaade de a pessoa juridica, quan~devido no mesmo exercicio1 em favo.: senvolviment;o. de áreas vizinhaa; 
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t -~5' A garantia de que tr~t.a.m o~ .::oniTon..to das ob:·as e serviços reaU- : beneficiár1o, a inde:li:~açá.o de 1=:::pesa.s «) através de c1·éà.ito à lniciativa 
pP..ri~oafo};. an~.enores :-,erá conced~àa zaàos t::mn O" docunwtHOs <:Oil1DTC·ba~ ! Q'Je efetuar na pre~taçào dos sr·rnços! 1)l·tvada para- ill\'Esthnentos t.n em­
i-s. l•pfn~~tôes de crédito l'Ont.wt.n.do~ ~o::m_ d:l'' 1_c>'p2cl:ra~: de.'>pesat:: I óe <J..~istenda té('nica. I preendimentos dfc:_a:·:::dos p~la SUDAM 
dJ:·etnmr-ntc pda SUDAi\1. 0\.1 t,lm :-;1<: ~' ~~r O .'JdJo tl·~nieo meaco~"C:o: s 3" o prudufo lt.as operaçõc>s óe I pr.ioJ~it:irios ao a~<;~nv:.lv1mento da. 
11tet··,·en:ênc:~ ~ea~pre :nedw:;.1e p:·:~ '1:-""~ e 1,',1,1' vu'1~<~HUl t:k., -e:1tl} """''''--.~ q~:e trata e~oe ê5J:?) se1·a nap~.(tldo Re~iao; 

.::ec:t·r ~~nuiam('r,~g.Ua do :':Jj"leri~1'C'l>-. u:· <> .~r, r.r :h> ,H! c 1.lffl-, {~c1 _•,•spvn- n:-"s mesnws: ím<w<iãtif~ :;::de }nr.l.tca ·1 bJ atu.wés de ~m?nCla'M!nLo à in~­
~-~:!,'_,'-",,,,~:,;..prov'-'d~' ;;t;u sru Con:::t'~l~r,: ~r. v J p"';n l -to ;U entJO~dr' c>.eu.!fora d:Js. c.~atlva pnvsda. pa:-s p.·~qulsas que Vl­
:~ --- ., dn~ a.:i.ldd,''" ,,ry1ços e ou1a~ Arr 4[1- "- St:•D.\:M d~::sempe1hara. sem ao f!p!me.~'Hr:<::-nto de recursos 

.)' .-\.!- ;..\p•"!~:\'l·:.".'- GL c'\(~Ü-.0 :-nu>: '' ,- ~.-'lC''.:\".1(Vn1e 08 I.::lJ.fiC L\.l ~Ua~ fU•WÕe!: t'S::.et..8l:zadas. pi"eferen-~ Ilét,'l! ~1S e &':. -~~.'. ~ l l f:_qra,?· 
--,o,·~~~~~'" J~::o;:~:. ;:,,.,;r_-_ ·2.·.-:u ,_.r..-.~. 'l:; .'?l.1 D.~7-·~ :,d.· ;:''-~cn1lJl~·c~~" ·,-:~1~- ~l·:k~ temente ?.través da (contração de pres~ Pftrazr25o -~r.,,c:o. A ... concessao_ pelo 

:::;,- ·o~ ... F o.--. ~!Lj.1:>~\0s t í:i.xr1::. _:(<!~:-<..;_•:.; s,•.:<:::d.:v~<:." ";" ~·,;c..rn(•~n::t :n:-s~a qu~ r,ação de sen'íços téenicos oa de na· Banco da Amaz:~;LJa ::::. A. de fman ... 
to'' Con':.:dc;·a··o-:: <'w:Jc:c·;.Jo ;,,~:;; l1L>uv~·r~>!i. rt'lc~;àd rec11n=-o:- dt:stma~ m~·:':za c . .,.peeül.Uzada eam pes.soas t:s1~ \ dame~to p;n-a. p_ro~C':? d~ valor ~u-

!,·~_:.,;,·,,',;,-~.~o:.~_·,t·l··f_:: ,,. n ~pd>l~-~ ~~O:~,l;_~;·;~d,-C€~ 1 !;;,·.,j_·_uJCl :~.~~,.lJ·<.~ < ~ ~ ·.,',. ~r,-~,:,·~~.: ;~ __ :•;_:: ~~~-.~'\U~'.~.: \1 ~:-~ ~~~ .. , •. !(,: ~O,;V·<~ __ : :.~;;~t-~~~;,~-1~--; = ~~~-0: eJ·~~:~.; C~~ ~~ri~~~ en ~~:a~~;~~~ i ;~:n ~f o ~~r~Í·l~~O; S ~~ ~~~~Í·:~' -V~ze; J~ t~a~~~ 
~- ... ,_, ~ ''" ·• - l. " ~ " -- ""' •· · ~- ..._ a ~ a.pm\'a1os pelo Conselho Técnico, 1 rc~u~sos da, F'lD~\)..:1,_ fl_:-a SUJeita à 

eia:o; cont:·~l.tadr.~ pru·a .ip~!-eco.cúu r:r..: ta<;. ~i:• D;··':'iorja ::.e deJ<ls cvn:=-.tar o -Art 4:1 a .:::unA::t.1 remetl'rá 80 z...ti-, prcvla homo.o~n~~o o.a ;::UDA.M, .sem 
l)l'o'.{r<tllias ou proje1_P~ aUnen'.t>::> ",; · ift~:ô.;· ·:··J r~'~>:·itio lE'ste ::tn'-:o. nistro de ~uàdo cópia das resoiuÇ,;e.s! prejuiz,o. dns~ u.~rib~~;çô2.'i do ConselhO 
Íié:<\-'.nacões do:<: :ne:;HJrJ~ rt'\.:UJ·sas. Arr -:,. X·l rt.mt~·óie de d~~cmpe- adotadas pelo~ Conse:ho ria AUtarquia · Mcnetano ~aCJon:d. ~ ._ 

Ai"l ú. !'.. SUD.\M poot>," cvLl.-l 1 n!w j, ~.t ... '- ·:uefo;:;, a _SUD.'\M adú- &em prepJ.JZO de sua execução, Art. 47. Ccm-,}'XCt'~;.!U ela d!,posto 
f':rr.olumentos par ~ervJ~:,·os pre.sr.'ldú\ a~ 1:-u·,i :) t\,.me de oud,~o~·-a ;nre_:~a. Art 42 _ A. SUDAM apresentt~rá no p~·es~nte capnu_:_o, o~ recursos-dO 
p:a:-Ucular. ';ndept'i1riente. a ser cantJ~.I_::to_a, t:o,r. ireia~ól'los mensais e anua,s. oa.s suas Plan? somente sela?. ",J!lCulados0rao~ P::trlig::afo ünwJ. Os emolumen:m;: '· :·i:-:n~ ~u tmn.:~.s de no-~ó~'ia ldOl.eJ.dade ,atia:1actes do :\dmistro d•.o Estado. emp1eendtmentos a~,~a .. 'es de ça 
Cf' •1111:0 trata· é::t.e lirtig:o serão lixado'='' mon.J e :-t-rn:f'a. Art. 43 _ A SUDAM con~-dn (-XC' lU~ mento-progr~-::ra d~"' ..__~,D.!\{4. !i5caa~~~ :pE-lo sup~rim~ndente- dcpo:s àt: apm~ i 'Ar r ;Q A SUDA:.\:1 tert. L')tnpleto sivamente com pessoal ~ob 0 reg 1m e revogadas ~:; demak v.ncu.açô... • 
vado::; pelo conserho Têcnrco f::erv'ç.o dê conta.bil;dadP. patn:noma!. da legislação t1·abathista, cUj.Ja níveis almente existentes. 

Art .25. ~s recursos da. 8PDA.:Vl finnnce"o., '" oH;amentó:no . d salariais serão fixados pelo S!..ipenn~ CAPi'IUl·O l:"tl 
IM!m de::,t!llaçao ~m:nsta em le1 e as: ParnP: .. ê\.!ll unieo - Ate- 0 c:,a 3•J e rendente com obse•·t-·ância do me1·cado Transitórias 
!lO~a.cóe.s glob.::t!S que lhe seJam atrt·IJUhllo de cada ano, a BUDA!\-1 1en~e~ 1 de tra.ba'lho- ouvid~ 0 Conso.Jbv l"éc- Da.~ DtstJOsições Gerat.s e 
bu1da.s sf>rão empreg-ados nos sel'Vl·, tem. os b:J.9!h'OS do exe/'l'JCo snt~rur nko ' ~ Art. 4B. As t!:Jidadf's Admintstra.­
r,_ot:; e_ o?ras _do Plan~ ~e VR-lorín~.ç:.ão I ao )·1,1;1}-ir<:· de- Est-~do a q~e t>,~n:~~ .tÍ1't. 44 _ 0 Superint~nd('n+.e e 0 ttvas te>rão as a.tri'bulsô~s definidas 
.t,;cononuca aa Anul:z-.orua, , de ~ a::.-ordo vm_cu,.:t .. fl e a traves dêste ao MI!ll..- Secretária-Execut.i\·o pe!'ceberão. :.-e~~ no Regulamento e Regimento Interne 
con~ c·s prog1~amas_ de a.plrc-açao pro~ t..::l'W du Fazt'nda. ,. ,.. 1, pectivamente 20 % (\•inte por crnrGJ da entida-de. . 
pOsd)s pe-lo DUpenntendt:>me e R.pro· , .1\rt: 33 _A SUDAM ~edc1~. "":1etH1r e lO% (àez por cento) a mais do Art. 49. Os recursos da SUDAM 
vados pelo Conselho Técn!co, . . oens nnt:v.:_l_~ _ou mó\·~is mt-c:·~-1..~n,es_~P. 1 1, .· 1 UDA os destinados a. investiment-os infra-es .. 

Art. 2ô. O& recursos orço.mtmt_n~ws seu l)atnmfJDlO, m~)d1ame ~.n·rtpv::~a c.o ~~5°~e;~i~~l~sp~~oag%rd-o Som ;1es~a- trtunüs que dentro ser apllCados sob 
rlc:5:;bados ?..o pap,a.ntento de .su\J~ldws_ supcr~nt~ndente aprovada pelü C.J_n~~- betecido na:. rl">1'~seme Jej c a rom1a de operações de créditos, em .. 
~ubvem•Gts e auxilie-s, qualquer que lh'J 1 ecn J'-'V t> llomologfl.da pelo 1\Hn·~· ..,~ · bora por inte>rrllédio de órgãos públi-
~e1a a ;ua n:lt.ure?.a ou a entidade IJe~ tri) áe &;Uu:!o. cAPíTUI.o m "OS ou entidades controladas pelo' po ... 
neficia.da, ~Omente sl"n-\o e-nt.re,'!ues Pnno:;ra'.:ü unico Alicnaç:ão de der pUblico ,serão repassados por ins-
me~:b=tnte coménio em qu<> se t'st·a l;.~ns. q'J(', pol' 'ill3 u•,T.-~'!:1 nn ,:;·ra~ Do Fundo pata [llt:estimentos Prwa~ tituiçóes financeiras públicas federais 
bt:leça o p1·o~rt1~1H de sua o.pliceçâo. a.~ de i~i. p~anc ou pr ,graml., !-1rem dos no Desenvolvimento da Ama~ ou estaduais atuantes na área. 

Art.. 27 .• '\ SUDAM deverá depo~ dest.ir..ud.a;; 'l aLienação L:t~.:pbnV·~·:J. tônia. Art. so. Os Estad-:Js, Territórios e 
sltar ob!·ig-atór:ameme. os rec:u:r:;os -:1<~:- f~rm~lidades preds! ... .,. neste nr~ Art. 45. Fica criado o FUndo para :\funicípios da Uf'g:fw poderão fazer 
financeü·os que lhe forem de-stínados l.:-;o. Investii1:ento5 PriYados no Dessnvol- diretamente à SlJDA\1 o recoll1imen .. 
no Banco da Ama.1':ônia. S. A.: en~ Art. ~?- As caucõeg, que- devam ser vimenlo da Amazónia - f'IDAi\1 - to rle suas comribUiçõ~s ou aplicá·Ias, 
quanto não f~?.er aplicaçfio désses re- d:ld~.:: a Si.TtJA~i em garantia do .:llm~ que serâ constitufdo dos seguinte~ n'- mjeito a comprovação na realização 
cursos nos fios a que se destin::t•n, primen:-0 de obrigaç:.ões assumida-S cursos; de serviços e obras preconizadas pe1o 
~s.h•o se, no Munü;lpio onde de1am p~ua o rorr.eeim3nto de matena.l ou a) o produto da colocação d:~.s Plano. mediante con'i!ênio prevtamen­
ser moodnH'ntndos não existir agê:n~ pres1aÇf..f-' de serviços serão reaH2ados. '·Obr~gaç.J.es da Amazônia"', em:t.:das te celebrado com a SUD.'\M. 
cia. ou e:;critório do referido estai)ele- orffc:t;;~~mente, ao BJ.nco da Amazó- pl"lo Banco cta Amazônia S. A.; Art. 51. As Universídades Federais 
cimcnlo bancàrio. iliu s A b) de 1 ~t (Um por cent-oJ da tenda sediadas na Re!Zião integrar-se~A.o ao 

Parágrafo único. Os !·ecur-ws enrre.. Par.:.t_::"l"td-o únjco - A SUDAM l_lode~ tribut.ária da Uniã.o, previsco no ar~ Plano através da: 
gues tuta.r ou pa:rccl~dr,_mentc, peh! n~. a-csi 1.a.r, ]Jn.l·a garantia da e~:ecuçio tlgo 199 da Consticuição Federa,;; J - preparação de pessoal técnf~ ,~ 

SUD.<\M, at.rav_és de ('onvP. ~)ios, aos p;s-

1

1 dt:> cor,_cra.t.r.:s. cauç_ ao real ou fideí· c} da t·eceita líqiUàa. resulta me de , e cientifico ·n~e~-~:irio ao desenvolVI• 
tadas a.utarqu.í3S estadua1s ou fOt::w~ itLSson:.~ uue reputar 1 don~;,>a. operações efetuadas co mseus 1·e- menta da Região: 
dades de ec~!-'lomia m!st.a ~~ .. ?ae. v," {~rt. s:>'. Fica 0 :::IU•)ermL;:.nct.::nte_ d:l cursos; ~ . II - realizacão de pesquisas e es­
Es~ado parnn.~e. corn a mu101_1~ ,~as i :::.UD.'.:>.:l [.1.Jt-orizado a dispensar 1:c_J'?- dJ de~ dotaçoC$ específ1cas, doações, tudos que se 'tornem ~ndisp~nsàveis 
açoe . .- com dne1to ?-· vMo p,rd':" R·i leão c cv;-.L~:·ato forma! pnra aqUl:;;\':'ao ~ubvençoes, repasses e outros: aos objetivos do Piano. 
t~mbc,:m, s~r de-pos1t.~.?os em_ cuntn (1 2 ma.:cr!al, pre~ta:ção d~ ;,;e::i:ir::r~s, ,e) dos depósitos ~eduzid?s do Im- Pal"á"'rafo único. Nenltu.u recurso 
e?pec.ai. en1 banco ofual do '?-'>Pe~- ;:oxe(:uçiw de- obras ou locaçaJ de 1m o~ posto de Renda, nao apLcadD$ em do Plal1o serã cons:gnado às Univer-­
tivo Est~_tdo, d,"_vendo ~ Hta apl:c·:Jça~l~ vels z•t· ){lu 'tt:o-es o_ valor ma1~r .sa- 1 :~rojetos especifi_cos, no p1·a:zo ~ ppla '-idades, senão com destinação espe­
ser re-.1~12arltl. a« nc_óroo c,om a p,:;J- Jir:o-mw\.mo vilente no Pats. I :·o:·ma estabelecidos na legtslaçao ctf! ~iflca, para execução das incumbên .. 
gramaçao esr._[l_belectda pe.::t m>::UCiO· \ Art. aõ, 0 Superintendeme da Illr~tivo FiscaU; em fM'Or da An"a· ::ias definidas neste artigo. 
nada autarq~Ja fed<'rs.l. ~ . I SUD.-\~.1 • na conformidade das dispo· zô~·lla. . . -, Art. 52. O dlsposto no artigo an-

Art .. 28. E2 a~ SUDA:\1! au:onzada siçóé's do pará~:rafo único do arti;o 1 § 1o ~s en~Issúes de~ Obn~a;:o~s êa. f.erior, apHca-se. no que couber .aos 
a reallzar ~~::;?,~"as de Pr~nto p~~a-_ 139 . da v~l 830 de 23 de setembro Amazónta _n_ao ,Pod~rao _ exczd_er, €m f'Stabelecim"'ntos de ensino que se d.e~ 
m~J?.t~ at~ o \f'Z~s o Vitlm d? ma.,m de 1949, apresentará ao Tribunal de l:ada exe~ciCIO, 9e 5ro !CJilC.:l J:Or cen- iiauem à formarão e treinamento àe 
sa.ano~rrmimo VJ~ente _no Pim-~ . _\contas õa União, até 0 di~ 30 de ju .. to) da llllPO!t?-nc~ d<? Impo~t.o ~e l)essoal técnico de qna!Quer nivel · 

Art. 29. A coor-Jenaçgo dos P~o;;o~ \ nb de- c" da ano prestaçao de con- Rends c adicwna1s nao restJtUIV€1S Art. 53. Fica extinta a Superin .. 
m~s dos ~.~~::tni.~mo;. ~edera1s co~ I tasu cnrre~;ondent~s à gestão admlnis- arrec~dada n~. ex~rcicio ante_río:.. . "endencia do Phmo de Valorização 
açao na Re;;mo Ama.._on.~a. a s~r de . t at'v .0 exercício anterior § 2v As Obngaçoes a que se _1ele1e Econômica da An1azônia - SPVEA 
se~t;~nhada peta SUDA.M,. t.~ra por\ r A~t a 3~ Sào extensivos à sUOAM os 0 _parágrafo anteríor serão resgatá- - criada pf" 1 "~ Lei n? 1.860, de 6 de 
ob]tebl·l_,.

1
·_o a~~egdumrda1 ,nenc1e,ssa~tae comou- prívih:~IüJS da Fazenda PUblica ~uan~ ve1s .em prazo~ d

1
e atfé ~(} _(dez) anos, ianeiro de l9'i3. 

pa 1 1 rz:açao as;- ; <.J"e s ar .. as.· to a. em;Jenhorabilidade de bens ren- nonu~~tlvas, m rans et'iVelS,, :om_ as Art. 54. Fícam incorporadas ao 
setores de a~u:'l-çao feder_a~ ent.e. N. ~ da ou serviços, aos prazos, cobranças condu;oes e v~tntagen;s. estao~_lecldas PatrimAnio da SUDAM t.odos os beM 
com os propooutos d:l pahhca nacHm~, d~ .·•··. . d aç~e especiais ju- pelo Conselho Monetarw Nacwnal. da SPVEA. inclu~ive documentos e 
de desenvolvimento rt.-1. Am!lL.ônia. ~ rtec~J.o. uso e 0 5 ' ~ 3° o depósito da percentagem E'S- panéis do seu arQuivo. 

~-1~ Para a consec~~ão d'l o!Jje_t~V'Ji roÁ ~ c.u;t~_s.'\ SUDAit ,.,.oza da imuni- tabelecida na alínea '·b" dêste ar~ Art. 55_ Picam transferidos para 
defm:do nlô'ste a r t 1 g o. dever~-~. ~ ~' · ~.. - . eo 1 c tigo será efetuado pelo Tesouro Na.· .(1 SUDAM todos oS recursos ~ntre­
SUDAM manifestar-se sôb1·e os pro- dudc :~c_~luLda. no artl~O ã~l Je~~·r~l, cíonal no Banco da Amazônia S. A., ~ues à SEPVEA o"J. :1 ~la destinados, 
granur:s e flrramrnto de cada U:J> d.lo; te~ra .::' ,' ddatCdonstitu!;en Õ"s trbu~ que se lncuml>lrâ de. sua aplicação ex- inc1usive os prn-vPnientes de convê-
arg·anismos ou r atua•n n., Ama7ón·~- b_.m c.,m > e 0 as as l ç '· ·- clus:vamente n'l área amazôn'ca <Jb- nio ou cont.rntos. 
be!n co r o' aferir su-as p:,ssibilida ·le" :a!·las ddendas :J.os ttrgaos 1~ serV\ÇC.'> ~erv-ada.s as normas estâbelecídas' p2lo Parágrafo Un:co. A aplicaçâo dos ) 
c necessid~df'~ ~ analimr os res.u!t:1- da I~niáo. conselho Monetário Nacional .dc~tl- rerursos de QUe trJ.~a êste artigo será 
dos tia exerur;ão dos .o:;nH pn'<~ranla.o:;. At~. 39_- A SU~AM. i~n;tame:lte nando-se pelo menos 60% lsessf'nt-11 felt-a de acõrdo com o pro~ratna de 

~ 2u O pêl.recet rJa ~UDAM será re- ou atr:n?s_ de enü lades P~t~Hr:.~s te~ por cento! desta parcela pa'·a ap:ka- :mlicacão proposto pelo superinten­
metido ao :\ofini;:t~l-~0 do Planrjam:-:::1to de::als. esladuars 'Jii. r.1um,clprus . ru çâo e~ crédito rural, na forma rl~ dente ~:orovado pelo C:nn:::elho Técnico 
e Coordenacil~ F'cnnômics para con- sorleria;Jes ~e _economJa mista d.e iJ_Ue Lei 4.8?~. de 5 de novembro de 1955 "' homologado pelo Ministro de Es­
siderarão na elab~ração da p'"0tJ'):o=~n '} Poà 2 ~ Pub,lJco . dete?~a- e _c.>,H"'ole e do arti:_:!:o seguinte da presente leí. :a do. 
or ... amP-n!árb. ! :-t::b2wn0, pr.:::tara a~sistencla :ws * 4? A dotacão prevista ner>t.e e..r- Art. 56. A SUD-'\M deverá alienar 

~ 3(1 o Comell1o de 02S<:nvol•:imento rconhPCUn?UtO e_ aprovettai?ento tfOS :igo. para S{'r distribuída indep?:I;li:><"<i lC'Õ?S e part!c~pações de capital. in­
da. .'\mazôn'a tracnrâ n::mna:; vi.-R~dn 1 ref'un;os n:-:.tur~JS ~a Amazoma _ de re_:(i."tro prévio no Tribtmr~J de +-f"!Vflntes do seu patrimi)nio e ori­
a as>;e~unn a ('(;Drdoonaçjo p:·evis!n ll;! ~. 1° A as.;;Jstencta de que traca este Contas da un:ão. nndas do acervo da SPVEA, através 
"caput" déste a~·tlgo. . 1 'lrtl'W poderá ser prestada atnn;,:. d~> Art. 46. Os recursos do FIDAM se- i ~a BAlsa de Valóres do Estado em 

Art. 3D . • >\ SUDAl\1 Pxercer:l, obr.-, una:1clam·cn(..os a longo pr:uu e ju-ro.<:. t·ão aplicados na Região AmazQ:1iea • ,-,a• fôr sediada a sociedade. medi­
g·atúriarnE!nte. fiscali~:::qão técnica do~ I 1-:uiicu,~. ou atrdVfS de jn'J>q.:ltllner,[Q a ':)elo Banco dil Amnôn1a S. A. ctire- ~nte proposta do superintendente 
serviços e obtac> execu~ados com re-, tun:l:t p~r.cli.Jo, na forma das n.:nn:a tamente ou· através de repasses ou apr-ovada p-elo Conselho Técnico I 
cursos destinadas ao Plano de Valo~ ! propostas pelo Superintendente da refinanciamentos por éle feitos a ou· homologada plelo ?I:Tinistro de Esta~. 
rízacão Econômica da Amazônia., ex·! SUDAM aprovado pelo seu ConselhO tras instituiGóes financeiras, segundo s 1? Ali~nação d"!s aeões. refenda. 
pedindo laudo t-écnico em favor do 1 Técnico e homologadas pelo Ministro programas anuaü; e normas estabPle- neste artigo, poderá ser feita pelo 
órgão ou entidade executora. :de Estado. cidas pela SUDAM. sem .prejuím Cas ,.,.,.,, valor norr-.inal. s~m a lnterveni-

§ 19 A fiscalização de que trata ê3te 1 § 29 A SUDAM poderâ cobrar, se .. atri-buições específicas no Banco I ç.nda da Bôlsa de Va.lôres. se o ad· 
ntigo abrangerá, necessàriarnente o ~une"'' a capacidade de pagamento do Central: quirente fôr pmoa jU~dlca de di-
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reltu t;lúblico interno ou ~.ocieja.de ôe! Pa. •,''Ltfo (·i c 1. o~ E;)1ado:; e os. popu;ações ru:ra:.-. f à adequada de- I e) Coor:erativas au:tormadas a 
e<..'onanua mista ~;:·m o.ue elll.~acie Pl.l- r_?''"il! tH '. d.t( 1~ 1 _reg_,Jo bem com_ o fe.sa do cola· operar em crédito rural. 
bllcn detenha o conL>ôie suullariu. . 1 

~ 2'1 Os recur.'{)s onundo.s dJ alie- '"' lT ;j)''<',lV ,: Mt:ntclpw~. rescrvar6.o Ar ~o -- O Coru:ebo Monetário i 2q.- Poderão art1cu.:a~-se no s"!.s~ 
nação de que tratam u~ puJ:t<~,<iH}!I pa:él 0 r:;!J>mo ::_m_ ar:.ua;m"r.t~:. lrês 1 :-:~.ciona1, de- acOrdo com as etribui- !tema, mediante convim:l.os, órgãos ofi-

. . ~ · ovr_ cent:J _c~_s _ éll.'!S rctw.us tnc.utt- ._ \!~l's es:~:b~"·~clda_< na L_ ei número ciais de vaJortzaçaa· re•.·o.'l"' e en•l-anccnores seruo aplic:.1d1J'; n- .-. p;·o- · I " - ' 
grama.s e projetes cc-ru:-tunte::. dJ Plane r:a~·-·_ Cb r'c_,_,-:n.,; di" que t-rv.ta t'ssc:L~9~ Ge ~l de dt':·m1bro tt 19G-t dis- dades de pri!stação de a!;sl.;téncia tec-
d~ _Valtn·lzaç5o E..:onômkf-4 cia AmJ- ';~~~"<~l;: ld'_o ,'~; .. ~'' .. ~~;J~JeadJ~~. por inter-~ c-;nl!rará o ('!"édito rurnl (.o Pais e· nlca e econom1ca ao prcdu1or rural 
~omu. , --~ o --~-ol:.J.J r e tl.__L : e-~~niA'lec-~·rD com c>:c:usj'\·idade, nor-lcujos serviçc.s sejam pass1Yei.B de uti: 

~ 39 Dentro do pra;,:o n.~.:~.mo d~ i • • • · · • • • • • · • • • • · • · •• •• •• • • .. • •• • • • ·": m~,;; 0P2::athas trndu.dda~ nos se- lizar em conjuga.çào con. .: crédito. 
1? _me_se1> a SUl;l4M tvm.Jn1 .u.; pro-l ....... .- ............................. ;~um~<"-::; l~_;plcos: , § 39- P<lderao incorpcl'a,·-se ao 
vLdeni:::as oecessurta::; pr...-a a llhena- ·••···•· ·•· · ····· ··•·· · ············•· 1 -- vvatmçáo, oti~em e dotação ]sisuma, além das entidades mencio­
ç~o das ações e partic_paçôes de ca- i · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • • • d'-:s , ..-ecu:-so.~ a s~rf m apli.:ados no ·nadas neste artigo, outras ·,JUI.! o Con-
pnal ae que tr.ar;a .o --~..:aput.-' deste: LECftt.!L.IU';','iO CITADA crtdJin ru~aJ· '~elho Monetâ.rio Nacionz-l venha a 
artigo. · LEI N" a-::o __ n::: 23 II - tHrçr.rizes e i11sfru~_~~s rel.a.- 'admitir. 

exttita 5~PV~'\pe:~1ra.P:ren~~~7~~e1~. , ·. ll~ 19~9 or scrnnmo I ~~~~~~~itoc~~~\-J: :lpHcação e ccnt..rôlfl Da Estrut~::;/'r::;oc~~ii!J Rural 
tado na SUDAM, uma vez veriil.cada, ReJrgam:a- o Tr,.r;J:nnl de Contas da' ITI - crl .c"'iO" Hlf'Uvo.; f' de prio-
em cada caso, a necessidade dêsse 1 União ~ \'idaàf para n dis~:ribuiç~Lo do crêdí- Art. sv - 0 credito rwa; restrfng-e~ --
e.prO-veitamento e a habilila-"ão do _1 ta rmai· ~se. ao campo especifico do nnnncia-
servidor para a.s funções que l'tlevera r O Presid~n!-\! da- República: IV - 'r~XE.(E·o e ampliação dos pro- menta das atlVidades -rurals e adota~ 
ex2"rcer. ; Fao:;o sa'nr qut o Con_csresso Necio- gril.mns dl~ créctiro rural, abrangendn rá, bàsicamente, as modaHdades de 

~ .1~ O pessoa que a SUDA.i\1. por nul decre~a e c\J snnciono a se&-ruint;e ~ôdas as forr.as de suplementação de operações indicadas, nesta !ei para 
~1teno que eestabelecer, con~ijerar: Lt>1: . :·ecu1·sos inclusive refinanciamento. supri~ as ne(:essidades tm~nceiras do 
nao aproveitáv~ü. será relutado em ; Tt::'ULO r 1 Art. sv _ o <::ump:-imento das de- eus~1o e da comerc1a11za.ça? da pro~ 
o~tros órg~os da A~ministraçãu Pú~ i Organh.açãc de rr.bu1lal de contas. librra.('ões dn conselho Monetário Na- duçao própna, como taxnbem as de 
bhca FedeiaJ, de acordo com as cou- • · ct.'l!1aL apu~svei:!í ao crédito rural, capt~al para mvestimentos e ~d~s-
veniências desta. ! cAPtn·Lo I I sero\ dingielo. coordenado e nscaliza-1 triahzaçáo de produtos agropecuariOs, 

~ 2Q Até 31 de dezen1bro de 1966, 1 Da seae e Jurisd'ção do pel:J Bai-lr::-o cent-n.I dn República quando e!etua.da Por cooperativas ou 
o pessoal considerado não aproveicâve), Art. 19 ...... __ ............ o .... J do BrasiL pelo prOdutor na sua p:·oprtedade 
conAünt u'!.r

8
á a

0
ser p_adgo pela SUDAM. . : . ........... _ ...........•...•.•. I Art. 5o __ compete ao Banco ruraL 

. r . ... . serv1 or do órgão ex- -Al't. 130 . Con:.ideram-se entidades CeJ~tral da Repú.blica CJ Brasil como Ar~. 99. Po.ra os efeitos desta Lei, 
tinto ao ser admitido pela SUDAM autárquicas: . l ór-:;ao de _~ont-:::-ble do J>lstema nacio- os fmancirunentos r~aJs caracterl­
p:.l.Ssa a reger .. se pela Legislação Tra- a) 0 serviço estatal descentralizado! r;aJ do credH.o rural: . z.am-se, segundo a fmalid::Jde, como 
b.:1.lhista e serã considerado auto.T.à.- cotn pe:-sonalida-c!~ jw·idica custeada __ l -. sistr~nati~r a a.çao dos 6r-~· de: . 
ticament-e licenciado de suu função medig.:"lte mçammto próprio inde- gao:c~ fJ~1ancmctores e promover a sua 1 - custe10, quando de~unados a 
publica, sem vencimentos, por wazo ., d · brir d pe 1s d não excedente a 2 (dois) anos. · P-Udente do ?''~a.:nento ~er~l! c~r ~na.çao eom os que prestam :.co . ~s sn.s norma _ e um ou 

Art. 59. Até 4 {quatroJ meses an-: b~ as den:a1s pe~oas JUrLdt?as es~ e.sslBter,cu~. técnica e econõr.lica ao maiS pertodos de Produçao a~~ricola ou 
tcs àe se esgotai 0 prazo a qur se 1 pec1a1u_:.ente in-stll_tudas por le1, para produtor rural· pecuária; 
refere 0 artigo anterior, 0 servidor da ! e~tc~çao de s~rVIçOf de interésscs II - elabor~r p1nnos globais de II - tnvest:.mento, quamlu se des-
antiga. SPVEA deverá declarar por·; pubhc:ls ou HOC.lal. cu~teados por trl- ~p1icaçto do credito rural e conhe- tinarem a inversões em bens e sel'­
escrito ao Ministro encarregado de . butos de qunlqU~l' natureza. ou por cer de sua execuc:àoo t-endo em vista Viços cujos d€·sfrutes "te realizem no 
superintender a ação tedcraJ na Ama~ I outro~ recu.__r,:;.~s. O.'"undos do_ Tesouro. avalw.r,::a dos resu'tado'i para in- curso de Vál;los Per-todos; 
z-ônia, sua opção quanto à situJ.ção , Para.grafo unwc· o 'J:.:nbunal de troduçáo de correção ca.btveis~ III - comerctalizaçao, C.'lilndo des­
que preferir adotar. ; Contas t:.xp~dirá tnstruçoes regula- IH - df'Lernünnr r)S melO& vde-qua- tinados. isoladamente, ou como exw 

§ 19 .A opção pela permanência. 8 i mentares da'i normas- sôbre a organ1- dos de seleção e prioridade na di8w tensão do custeio, a cobrir de~pe~ae 
.:).erviço da SUDAM si"'nifica a il'.ae· 1 zação dClS p_·oces!;o:; para julgamen- tribulçâo do erkiito rura; e estabele- próprias da !ru:e sucessiva a. coleta da 
diata perda da condição de servidor ; to das contas dos administradores cer medida~ pare o zoneamento ãen- produção, sua estoca.gem, transporte 
público. I das ~ntidade;J au .. lrqulcas, de modo tro do 1U:ll de\-·em e.tuar os diversos l ou é. rnonetizar.ac de titules oriundos 

e 2º S,! de~id~r por sua. contin~çâO- a atender às suar, peculiaridades. órgáas :'lnancie..dores em função dos 1 da venda peJos produtores; 
na runçao pubhca, o serv1dor tera aeu · Art. 142. . .................... ,, 0 , planos t'taboraàos; IV - illdUstrialização, de produtos 
tempo de seviço à SVDAM contado I .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . • • IV - incC'nt.ivar a ex:pansão da rê- agropecuários. quando etetun-1a por 
para_ todos os efeitos, exceto pro· E G de ct:str. b1~idora do crédito rural. esw coperativas ou pelo produtor na sua. 
rnoçao. muco D:JTRA pecialmente ar-ravé.s de cooperatíva.s~ propriedade rmaL 

§ 3~ Esgot-ado o prazo de 2 <doi\) GuTlherme da Silvetra V - esrimu1ar a ampliação dos Art. 10 - As operaçoes de crédito 
.ttnos a cont-ar da publicação destn Ll.GISLA(!J10 UTAU.\ p_rogl-a~;\.s ae crê-dito rural. med,ante rural subordmam-se as seguir.tes exi-
lei, a SUD .. ~M não poderá ter em sua fmancum~ent.o aos órgãos particula- gencias essencuns: 
J,lt.a.çâo de servidores, peessoal algum LEI No 4.f29 'OI~ 5 Df. :NovntlmO res ~a rede dls:.rtbuido:-a rlo crédito 
IJ.o gôzo da qualidade de !uncioná.l'i-O DE : 16~ rural, especialmrnt-e aos bancos com 1 - ldonel(íacte cto proponente; 

'bl' 1 ed 11 - apresentaçào de orçsn:ento de pu 1co. nst:ltucioncltw o créctito rural s e_ ual> áreas de produção e que 
A t 60 F - n d t aplicaç~o nas atiVldades esp-~ificas; 

r . . 1ca a SU AM autorizuda 0 Presidente .:la República. I es me~ eo crédito l"Jral mais c)~ 
• reexaminar os contratos e convê- , 5011!: fcJrquent po e t } d lll - tisca.Jtzaçáo pelo tinancis.dor. 
nlo!: ürmados pela entidade extinta Faço sa oer ·1Ue o Co?gresso Nacio-

1 

a ÍÍ õe:>. a r c n ° e &uas Art:. 11 - Constituem modal1daàe 
Cf)m os órgãos da administração ccn- nal decreta e eu ~anc10no a segUln- P ooç de operaçoes: 
tralizada e deseentra.llzada·, inclusive 

1
. te Lei; CAPITULO rr I - Cr(_11.J.ito Rural corrente a pro-

sociedades de economia mista, parai CAPtTtLO '1 Do Sf~>tema d.e Creatto Rural ctutores ruraiS de caDac1dacte técnica 
rt tificã-los ou ca.ncelá-los. n1·spo-~; ... _0·es •'-·rel:'mlnares e substância eoonomtca reconnecidas; ~""' Ar!-. 7-' -~ Tnt.egração, bàsicamen-
~t. 61 .. Fica revogad~ a Lei r;:u~ !, A~t. lll - o crEdito runü,_ siste- I te, o ~itcru;l nacional de crédito ru- 1l - Crédito HUral Onenrado, como 

rr."r
1
o 1. 806. de 6d~ jane1ro de 19.~3- matlZado noo;; thmo.:; d.rsta Let, será ral: torma de crédito tecni11cado, com as~ 

A t. 62. Esta let_entrará_ em vigor I distribuído e aplir.ldO e acõrdo com 1 _ 0 Banco Centr~1 tia Repúbll· sistencta tecnica ?restada pe~o fman-
D~.l prazo de 3{) <trmta) dms s con~ :a. poUt' d d --e 1 .-:u 1 da pro- ca do B:·a.<:._:J, cocn as fun•·ões indic."'- ciadoro diretamente ou au·avt-.!' de en­
ta_r de sua publicação, revogadas a.s ~ lCR e ·!~ _n.vc Vl en ° à ., .,. tidade especlaiJZ.ida elll extemao ru­du-cao :-ural do P s e 1endD em vista as no .a_-tt'!(l anterior· 
d~~po.slções em contrário. • ' "· · • ral, com o obJetH·o de ewva1 m 01ve1s 

1 o bem-ests.r do po-vo, II - O E~lt1CO -do Bm,•üJ s A , atra-
LEGISLAÇÃO CIT.-\D.\ j Art. 29 -- CJnddera-se crédito ru- ves de .c!.. as c:< \eu·as e pec .11· udas de prod,ltiVid'J.dt' P me'horar 'J padrão 

CONSTITUIÇAO DOS ESTADOS · ral o suprime.rt'J dE rzcursos flnan~ III - O Banco de Cté~ito ·da,.._ Ama- -de \'Ida d<>, proaulot ~ sua tmn11ia: 
UNIDOS DO BRASIL I ceiros por enH.iades pUblicas e esta- zoma ,:) h f' o .3an ~o .;h Nordeste do 1 111 - CredJ:u ct COOJJt'fat. tas de 

TíTULO I I beleciment.os de a·~ dita particulares Brasll 8 .. \. i, ra •'f'.S lf' Sll2;:, cartei- I prooutores ru. :• h. como antet·lpaçaJ 
Da Orr;uni:a(:âo Federal ! a ~rodutores rualS ~u a suas. coope- ras ou de~'hll.,mPnto~ p;;peclaLzados, e I üel re-cursos para _I<-~ncwn<o~mt>r to, apa-

. . -- j rattva 3 para a Jlitu~ ao e,cclustva em IV - O B9 r. co ~n.clonal de C'r~dlto re hamento, prc& u-ç.ao de sernços aos 
~PrtuLo I. atividades que se equadrem nos ob- Cooper<J~l .. o cooperados. oem comu pl\.la \m}lnc~ar 

.
•rt. Dll•ilp~s.1~·o_,es -~-'~~~-m~~~-res __ .... )'lv·e,~iovros_ imiicadu na legis~ação em ma': 1~ "' ~tes, nas mesmas conctu;oes tsta.be~ 
:l. . .. . _ ... __ .. _ .... __ .. _ , _ . ~ ·'l .:.u Hn ·u l.J _,., "'1' siste-~leCldas para as opera•',JCJ:> ctnnas de 
..•.....•............................ i Art. 3ç - suo O.Jfeth'OS específicos l créd1to rural, os llabalhos de CU5teio, 
Art. 31. A União, a.os Estados, ao, do crê-dito rural: · ) 1 _ df' COIJfCI mJda~l"' rom o d1:::- :coleta, transportes-, estoca)2em e a co-

Distrito Federal e aos Municípios é 1
, I - estimUlhr 0 ·ncremento ode- posto nJ Le1 n" 4.504, de. 30 de no-\1merciauzacao da Producãc resrectiva 

-.edado: :nado dos inves~iro(•n:Js rurais. inclu- vembro de l'o\tW e os gastos com meHto:·nmentc de 
I -- •.... · ........................ i sivr para armJ::-:0namento beneficia- aJ O Iru:c:·utt Bra.,Heu·o de Re- i suas propnectadPs; 
V - lançar impôsto sôbre: j mento e indtistr;aUz.lçáo do.':i produ- forma Ar.rtr:J -- IBRA: l IV - CréditO r-ara comerci::tl zaçao 
;l bens, rendas e serviços uns dosj· tos agropecuárics, 'JURndo efetuado bJ_ o lrhn!lll'O NacionLt.J de Dcsen~ 1 Com o tun 1P ""aranur am· prod'ltore-s 

o-utros, ~em pr.ejJ.!fZo da. t~ibqte.ção por cooperativas ou pelo produtor nalvolvnnen.u A2.rtlrt0_- IN-DA: 
1
agncoJas preços rem•;ueradol'~S _pa_ra 

dos serv1ços puhhcos conced1dos, ob- i sua propriedade rural. c1 o H;;>. \leu Nac10naJ do Desenvol- a colocaçao de sua_., satras e tudus-
~er_·vado_ o <iisposto no- parágraro

1 
U- tavorece1 o cu;;teio oportuno e fimentv l:.runumlco- B:\~lE; \trializaçâo de pro,juro .. agTope~uar•os, 

tnlCo desse artigo I ~equado à a prc,duçãc- e a come1·c1a- 1 li - como orga.os au::-nlmres. desde· quando etetuada "Jor moperatlvns ou 
b) ................................ 

1 
ltzaÇáo l.le pro~ut_os {i~:ropecuario.s; I' :rue open:ru __ w~ cred.tto rural dentro (pelo produtor na sua propried."tde 

.................... o •••••••••••••••• l III - pos.stbl'..tar o forta!ecimen' das ditellll·-·~ 11xadas nesta Let; 

1 

rural. 
Art. 199. Na. exeeuçâo do plano de. to econõmioo dos pre:tdutores rurais, I aJ B'.J.nC'ls de que os Estados par- V - Crectíto aos prog-ramas de co-

Yalllri<:1:~ação econômica da Amazônia:\ notadament-e. pe(uenos e médios; rici[Jem com a maioria de ações; (Ionização e refOl'UJa ag'l'aria, para fi-
• t.rntao aplicará, durante, pelo me-~ IV - incentivar a introdução de bl Ca1xr.:s Econonlicas; nancia.r p1·ojetos de co1onizaç.ão " re-
nos vinte anos consecutivos, quantia métodos ractone.is de produção, vl- .

1
- e1 B:oHCol-; prh-·ados; _ fmma agrária corn as definidr.s na 

não iníe-rior a. três por cento da sua.,sando ao autTento da produtividade dl Snd~dades de crMito, finan~ i Lel nº 4.504. de ao de novembro de 
l'enda. tributária. e a melliorla. do padi'fto de vida das. chtir,t'nlQ P 1nvesttmentos; 1964. 
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Art. 12 - As operações de crédito m) vetado. 50% C.cinquenta por cento) llflbr! oa obtençã-o de recursos para robr~r ofl 
rural que torem realizadas pelo Jns.. n) vetado. valores não aplicados em créCJx ruM ; gastos respectivos. 
lituto Srasileiro de Retonna Agrária, U - Externns: l ral. ,1 ParágJ·Mo úntco. As untdade~ i.nte ... 
~elo Instituto Nacional de Desenvol- a) recursos decorrentes de empr~s~ ) § 4" o não recolhimento da multa ; ressaclas em treinar pr·;;;:;oni {·u;!,'or• 
rlmento Agrário e pelo Banco Nacio- t.imos ou acórdos, c~pecialrnente re· mencionada no tJarâgrafo a.nterLor, no i reráo para os gastos com a ~_;on_~xÜJ'.lÍ­
tal de DesenvolVimento Econômtco, servados para aplica~~ão em crédito prazo de 15 (quinze) dias, sUjeltar~l 1 ção que tUr arlJlkada P'~io E:l:H·v C'.:n~ 
uretamenLe ou através de convênios, rura!; . o infra<.Ol' às penalidades previstas no ~ral da Hepública do BrasiL · 
,bedecerão as modalidades do crédito . h) recursos espe~lilca:nente reser- Capitulo v da Lei número 4.595, de CAJ'iTULO vm 
::~rienta.cto. aplicadas às :l"tnalidades ,.:ac!os p;:rn. ap_!icaçao_ em programas 31 cl.e dezembro de 1964. DispoBiçõea. Gerai.s 
~reviStas na. Lei n() 4 504 de 30 de de assL<;tenCla tmance1ra ao ~ct.or r!.l- Art. 22. o depósito que can.s:tHul 

' ' I' ral, através do Fundo Na.cwnal ae o Fundo de Fomento à Producão, de Art. 32. Os Urg5o~. ele onentaç).O e 
novembro de 19B4-. . . Reforma Agrária, criado pelo art. 21 que nata o art. 7Q da Lei Úúmero coordenação Ue auvH!8.des rUJ·als, cria-

Art. 1~ .- As entl.da~es ima...'1.cJad~· da lei nóruero 4.504, de 30 de no- 1.184, c.e 30 de agõsto de 1950. ~1r.a dos no á.mbito ~sladual, deverão ela.• 
~as partlctpantes do BMtem.a de crc~ vembro de 1964' elevado para 20?c (Vinte por c~~ntOJ bonr seus programa.,. de açáo, no qu• 
:lHo rural poderi:io designar represe:ry.~ c) re~urso~ eSpecífica mente re-;erva- das dotaç-ões anuais previstas no an. respeita ao crédil.o especiailzau.o, ob­
cantes para acompanhar a execuçao dos para aplicação em fmttnriamen- 199 ch comtltun;ã.o Federal, e será servado a::; d,.c.;po:,iyvró:.,; LCs~a l~i e 
de conventos relativos A aplicação de tos de projetos de de~envolv~mento efHuado pelo Tesouro Nac.ton!l:J nc• normas complemen.ates que o Con~ 
recursos por intermt>dio de órgãos In~ agroindustríal, atravél; do FUndo .-\(0;0- Banco de credlto da Amazônia S. ,\ , 1 ')elllo Monetano Nacional venha. & 
tervenientes. lndustrial de Reconversào, cria.ctn -pe· que se incumbirá de sua &1~1ir.açãCJ, 'i:Juixar. 

§ 19 - Em caso de crédito a CO· lo a..ttigo 120 C.a Lei :n.\lmero 4.1íJ4. dtll ,dil-eta e exclusiva., dentro da ~ár~a rla I .'\to., 33. E:;~c1dsm-sc O..s ino,tltuiçõe.s 
operativas, poderão os representantes 30 de novembro de 19\B: Amazõma. ob-;erva·das as norma~ e;,;· finauc<:.i.Jas que integram bàsieamente 
menciou.::dos nc~te artir:o prp;,-..a.tr as-.1 d) produto de acôrdos ou con·;~nlo5 tabelecidas pelo Conselho Monet.{nío ~.o ~lsc.r111a d~ crédito rural, nos t.êrmos 
sistencia técnica e àdmintstrativa celebrados com entidade!; e:-tran~eiras Nacional e outtas disposições contidas! do cL·t. í", Itens I a IV. desta !e.!, a3 
coroa também orientar e fiscalizar ; ou internacionais, contorme normas nesta Lei. 1 di.s.p~:;.içôes constanles do arti.go 411

• 
a;plicaÇá.o dos Jecul1)os I que o Cons.eJho Mo:netãrlo Na.:;!ona; ~ 111 o Banco êe Crédito da Am<l.-~ da L.oi número 454, de 9 de j_Ulil,O de 

~ 2Y _ Q.uando se· tratar de co- b'açar, desde que netas sejam ~.<,peci~ zõnia s. A., destinará para a't)iica· 1U.;7, do art. 3Y do Decreto .. lel nume· 
~ at· . ·r· . ficamente atribuídas parcelas para ção em crédüo ru~·al, pelo menos €0·::. 1 ro 2.Gll. e do art. 3Q do Oecret•l~lel 

ove! IVa L?tegr~l de refon~m 9ag ana, aplicação em progmlhas de de~n'-'olw (sessenta por cento) do valor do Fun·) número 2.612, ambos de 20 de .,etem­
a~)hcar-se~a 0 dt~posto no ~ 2 do ar~: vimento de atividades rurats. do, podendo o conselho Monetári,) Na- oro de 19~0, e c!os artigos 1"' e 29 do 
tlgo 79 da Lei n 4.504, de 30 de no- ( Art. 16. os recuisos destln.adOB ao cional, alterar essa p~rcentagem em Dc·creto-lel número 1.0{]3, de 29 de 
vembro de 1964. créc!-ito rural, de origem externa ou face da ctrcunst.ância que a.ssim re- 1 de:-:f·mbro de l.9-38. 

Art. 14 -:- Os ~e:mos, 9razos, !U- int.erna. fic.am sob 0 cont.roie do con· comende. j Art. :H. As opera(.'óes de crédltu ru· 
ros e dett1a1s cond1çoe.s das operaçoe:;; selho Monetário Nadonal que fixará . . , • : ral. .soiJ quaisquer modalidado::s, de va~ 
de crédito rwa1, sob quatsqUer de anualmente as normas de dlstriOuí~ . ~ 2" 05 J'J.~o" c~~'l apllc__açoes me_t1

- 'lor .aLé s.o (C~nqucntaJ \'ézes o maior 
suas modalidades, J;eráo estabelecidos ção aos orgãos que participam io si~- ~lonadas neE;t~. arttgo sera.o co?raao.s ( saláno-mínimo vi;; em e no Pais, paga­
pelo Conselho Monetário Nacional, tema de crédito rural, nos têrmos do as taxas usual1; para as operaçD."::: ~~e nto ~ómente as degp:.::ms mdispf.•uea.­
observadas us dispostçóes legais espe~ 1 a.rt~ ~. tal na~u.reza, .conforme 0 co~::e -11 ' veis, ficando ísenta.s de taxas (Veta· 
cificas não expressamente revog·adas Parágrafo Unico. Todo e qual(Ttter ~1 .fo~etanc N

1 
acJOnal. itictu~do ~ab?11d03 ? do.l t'elativas aos servii;Os bancá.l'iOS. 

' . . 1 d j · . · -· t .· :m11..e prev sto no ar . 1 · ~)< 2" e '· s 1o v A pela presente Lei, mclustve o favore~ UI_l o, ~~- e.-...scen <' ou Ci~!e ~ler ~ ser da Let número 1.184 de 3o· de R ôsto ~ · ~T no . . 
címento preVista no arUgo 41!, inciso cnado_. destmado e~peclficam-:11.e _a -:e 1950 ' g _§ 29 FlCa r~evoga~o o. fUL 53 _:ia Lei 
IX da Lei n9 4 595 de 31 de dezem~ flna.nctamento de programa~ á'~ cn·· · CAPítuLO . uuruero 4. 59J, C. e ,)1 oe dezemoro d' 
r.rO de 1964 nc.and~ revo"ado 0 ar~ dita rural, terâ sua admlni,.tra~:ão dt?~ V f 1964. 
lPo 49 do 'Decreto-let n'9 2 611 de terminada peJo Comelho Mvn~;tàrio Do.'! lnstrúmentos . de Crédito R '.I-ra! Art. 35. VEtP.Do . . 

2
g d t b d 

1940 
· ' Nacional. re,.peitada a leglslaçãr) es· Art. 23. VETA!X> i Art. 36. Ficam t.ran;,fendas para o 

e se em ! 0 e ,·. pecifica, que estabelecera as normas e ~ 1° \'f!ADO 'l~c..:,selh'D Monetano Nacwna.l. cte a<::ór~ 
Parãgrafo unlco - "\ Enno. (!iretrizes para a ~ua apHcacão. ~ 2° \"EJAnr) do cem o previsto nos arttgos .i(l e 4f 

CAPíTULO rv Art. 17. Ao Banco Centrál ·1a Rc- Art. 24.. vETAM da Le1 número 4.595, de 31 de clez.em .. 
pública do Brasil, de ~.córdo ~l>tn as G;~.pirnLO l'~ bro de 1DC4, as atribUiçües comendas 

Dús Recursos para ° Crédtio Rural atribuições est.abelecldaE na. 1el nú~ à Cvnlissão de Cc·ordcn.ação do Crédtto 
Art. 15 - O crédito rural contará mero 4.595, de 31 de dezem:}).<: dr Dru GarantntB do Crédito Rural .'\gropecuáno pelo artigo 15 da Lel 

com suprimentos ptovcntcntes das se~ 1964, caberá entender-se ou participar Art. 25. Poderão constituir Si:i:·an- Delegada número 9, de 11 de outu ... 
e;llintes fontes: de entendimentos com as inst.üuu:;ões (.ia do!) empréstimos l·u~·ats, de eDn~ iJro de 1962, artigo es~,e que fica re-. 

flnanceíras estrangeiras e intemJcio- formidaae com a natureza da .:lpera- 11ogac!o. 
1 ~ internas~ nais, em assuntos ·ligados a obtenção çáo cred!tlcia em caursa: : Art. 37. A concessáo do créaiU> ru.., 
aJ rec"'J.rsos que sáo ou vierem a de empréstimos clestínados a prog-ra- I _ Penhur agricoJa; i ral em tódas as ~·:as modalidades, 

fier atribuídos ao. .r'U:ndo Nacional de :nas de flnnncmmento as ativ1<iad~:; n __ Penhor pe<:uário; f bem como a constiwjcão das suas ga .. 
Refinanciamento Rural institutdo pelo rurais estando presl:'nt.E' na at.s10atura lll _ penhor Mercantil, ~- ra.ntms, pelas instltuições de crédito, 
Decreto n" S4. 019, de 14 de julho de dos convénios e apresentnndo ao Con~ IV _ ['enhor industrial; pú_bJic!ls e privadas,. inde. penderil da 
1964; selho Monetário Nacioual su~estõe::: v - B'ihete de merc.adoria; extbiçao de comprovante de cumpri .. 

bl recursos que são ou vierem a quanto âs normas para sua: IH;li~a~ Vl _ wanants; menta de obngat:ões ti~ca.1s ou da pre ... 
.ser atribuídos ao FUndo Nacwnal de çã.o. vn _ caução; \1 virlênrJa social, ou Ceclaraçii.o de bens 
Re-Jorma Ag:n'l.rta, institU\do pela lei Art. ;8. O Conselho Monet.árm Na~ VIII - Hlpot.era; ou certidão negativa de multas poT in ... 
n(' 4.504, de '"O de novr-mbro de 1964; cional poderá tomar medidas de m~ IX _ p 1ctejussória, ! frlngênCla do Código Florestal. 

c 1 recursos que são ou vierem a centiv~,que visem a aumentar a :;:~ar· X - outras que 0 conselbo Mo- Par~g~·afo único. A comunicação 4a, 
ber atl'ibutdos ao Fundo Agroindus~ ticípaçao da rêde IJanc.'lria não oficial net:irio ~enha a admitir. repartiçao competente, de ajwzameu-
trtal de Reconversâo, instít.uzdo pela na apUca~.:ão de crédito rural. Art. 2tL A constituição das gMa.n- W da dívida fiscal. de multa flores-­
Lei nf.l 4 .504, de 3!) de novembro de Art. 19. A fixacâo de limite do va~ ::.ias previstas no artigo antenor de tal '?U prevídenciária, 1mpedü·á q_ con .. 

!or dos empré:5timos a que se re-~ete Hv.-e corn:en-:flo entre 1·inanceiro e k .~ef;$30 do crédito rural ao devedor a 
1364; ! > t• d " 2Q do art. 126 da Lei número 4-50-t, nanciarlor. ob;;ervará a legislaçâ.o pro- par 1_r ~ c!ata do recebunento ia co• 

d.l dota.çõ.:s orçamcntâ.rias atri~ de 30 1e noYembto de 19fi4, passa pu- pria de cada tipo, bem como a~ aor~ mumcaçao peJa in:;Htuiçâo do créilitO 
bt.:idas a órgaos que integrem ou Ye· ra a compt>tência êo conselho J\1or.e- mas complementares que 0 con~;e!ho ~'xceto se as garantias oferecidas ......... 
~ '.1lHTl a 1ntf:'grar o sí'5tema de crédHo tárjo Nac1onfl.l. que h.'"\'Orâ em rr>nm ~Ionetârio Nacional estabelec-er ou segu.r:a.rem a solvabilidade do déb1t• 
mral, com destínac;ào especiflca; a proposln aprf'~('ntada pela Dirf'tJ)r!a aprovar. em_l1tlpo e da operação propost.a pe"' 

et valores ·que o Conselho Mone- do Banco dCJ Brasil S. A. . . _ lo Interessado. 
tJ.rio Nacional venha a isrntar de re- Art. 20. O Const>lho Monelãr;o Na- Art. 27. As garantias reaiS serao I • , , 
coH1imento, na forma prevista na Lei cionai ·~nualmenre na elabora ·ào da sempre, preferentemente, outon;adas Art . .;j8. As operaçoes de Clédito fu• 
n'~ 4. 5P5, de 31 de dezembro de !964. oropoSt; o~amentO.ria pelo~.; Poder sem concvrreocia. . r~l terao reg~~tro distinto na ~on~ .. 

XIV, letra "c", VE· Executivo. iné!uir:i datação des~,:;~mda ~rt. "l8. ~ceto ~ hipoteca, a.c: de- bllidade dos fmanciadores e serao dz .... 
;~;;,o 4o, Hem ao custrlo de a-:slstência tét"nica e ma1s garantias reats oferecidas var_a vulgaC:as com destaque nos balançoa 

I) r
ecursos nror.rios dos ór•,.cáos l'!ducativ'l ao~ bencfict:.üios do ~rM!to <>egur~nça dos financiamentos NraJ:, e ~alanceles.. . . 

l' l"' - ruraL ... · valerao entre as partes, independ;;on~ .-~rt. '39. E.sta Lel ent_ra em VlgOl 
'.articlpantE"~ ou que ·n·t111am a par- Art. 21. As instllu:ções de cr~dltO t~ente de r~~ls~ro, com todos :)~ di~ na data de su~ publlcaçao. . ~ 
~icipar do sistema de crédito ruml, nn e entidade:, referidas no art. 7 -,~ desta reltos p, privlleg10s. . e Art. 40_. Rel-'o.,am-se as dJSposlçoets 

·•·ma do art. 19: lei manterão e.p1lcada etn opea~çõe::. Art .. !9. Os bens adqu.indos t' m m _c~I?trar~o. 
gJ Impon<i.ncias rr>rc•lhidas no -,íplcas c!e crédíf-o rurnt, conH'tllttdas cul~ura.s cu~teadas ou formadac; r,or Bou:t..Jlia. o de !lov.embro de 1965; 

·' .mco· Ccntnd da Republjca do Bra~ jjretamt>nte com produtores ou suas ~e10 ~o cre~ito :ural em que C<;ubez· l~tlic~a Independencla e 77ç da Re~ 
!>.íl pelo sis~('ma oanc:irio nu torma ·coperativas percentRgem, a sP.r fixa- ,_a.rant.1a serao vmculaê:os ao ~;;pec~ 

1 

P · 
Y'l·-:v~>ta no~ 1? do urt. :n: ja pelo Conselh. 0 Monetalio Nado .. ttvo 1 lnstrum~nto contratual como ga- H. CASTEI.Lo BRANCO 

l'l n:.:ch!h ela. rolocaçào de b,Jn•lS '1al, dos recurso:: com e;ue operur~m, ran~.a especml. . • Octavto lJUlhões 
t :-11tL nm.d, 1\;p')~ccano ou tEu· g 1(1 os estal..'elecimentns QUP não . A t. JO. O Conselho Monetano Na-. 11 d .d t 

-::; _de .. ature;:-a S-P'IHOlhante, q•te fo· .Je::ejarem ou não puderem cÚm rir Clo~tal e.st.a.beJecerá ~ têrmo.s ~ ;;on-
1 

ugo e Alme: a , eme 
,~:n emitidos por entidades gorerna· as obr.i<;:;,ações e::=(a~el,ecidas no ure~n~ diçoes em que poderao ser ~ontrata~ L~'"'GISLAÇ,tO LITAD.\ 

··1Pntaís narticípantcs elo <;is!ema co;r re artlé'O recc}lllerao as o;omas ~orr~s- dos _os seguros dos be?-~ vmcu1actDs LEI I\· 1.806 ~ DE 6 DE JANEIRO 
r'araeten~tieas- e sclJ !'Ond~çôf's que o ponrl!'nte.!: em depósito no Banco ccn- aos mstrumentos de créd1to rural. DE 1953 
C'unscu,,, Monetário N"arlonar :1 iJtOri· trai da República do Brasil, para I CAPÍTULO VII ~ Dispõe sôbre o Plano de Valorizi:z.ç6o 
ze, obeCecida a le~islar-ão refPlf•nte à apllrar;-:"lr.· nos fins previstos nesta Disposições transitórias ! ~onõmicu da Amazôn~a. crta a su .. 
"mis<,;ão e circulação de \·alonn mo- Ltti. Art. :n. o Banco central .:ta Re~ i penntendêncía da sua e:recuç4o e 

;l!{tr!os; § ~9 .4~ Q'lat1t1as recol?ldas no Ba~~ publica do Brasil assumira, a.te ql/f' 1 dá outras )...IOVidên.ctas. 
il nr'1duto das mu1tn.s reeo~hlda, CCl ce_nt1a1 da República do_ B?ajJI o conselho Monetarto NaciOnal reso1· 

1
1 o Pres.dente da Repúblioa: 

ttrrr.us do § 3~-' da art. 21; na fmma rtést.e artl~~o. vencerao JurO~ va em r:ontrarlo o encargo dos pt·o-, 
-il resultado das opera~óPs dP Hnan, à_ taxa 1uf' 0 consrlho Monetário Nt!·· '.rrama<- de tremamento de pessoal pa~: Faço :aber que o Congresso Nacto .. 
'"'1Pnte ou re!inanr;iamento· "mnal fixar. ~a admlt.Istração <lo crédito rural m~ I nal dec1eta. e eu sanetono a .segwnt~ 

1) recursos outros de oualqil"'t orl- § 3Q .A mo~s~rvânria ao disposto nes. clusíve através de cooperatjva;,. po~ Lel: 
m atribuidos exclusiva·m"'nte para te ~:tlgo SUJ!.">ttará o infrator à multa dendo t."'ara tanto, firmar convênios Art. 19 o Plano de ValoriZ&Çio 

.lplicação em créd1to rural· vanavel entre 10% <dez por cento) e que visem â. realização c.e cursos e & Econômica da Amazônia, preT.isto ,.,. 
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••.rt. 193 da Conslituiçã_o. CC113taui 1.11 1 pr:nclpais cedro~ de produ;;~o e da. e:te:cic~o an~erior. ser~do a despesa a I região, mantido. diretamente •)U sub~ 
ilst.ema de UJt:awa::. .S;;!tV.çv.s, em.v.t:-: .n-lúsLt"•a e a ut.iliwçào rac.un:ll aiJs 1.__ • .ta< p ... ~.:Y•<.<ru.·nce u....ota.H .. w:. ..... a. venc1on·1do pel:; União, não import-
ot•ndlme~i.OS e oora8, de.s~,.m .. uo.:; a. .n-~ rE.ullrso.:. natw·a!s; '1 ~ 1'-' u otç.::..m•~n.o c:.o Plano ::.erá ta na incorporação de seu ativo ou 
t:remenLar o de~:oelJVOJ.VJ.!llUhO o.a IJ.O- h! eslalJelecrr ur.1a pclL!ca d.mo- an:;:x~d0 «C UrÇU>lll4•0 t..eral uo. pas.:.;ivo ao Fundo de Valorizaria Eco­
duç.ão extra ti". a. aguco.a, pecudna, Jl'áLca qL~ co::np:e·:nd:l a regenz.r.,:,,;;,o u.o:,.<.o.u, ~. em sua n::t:e.ld, se: ao inclm- nf,nlica da Amazônia, nem r... respon­
Jllmera}, maus~nal ~:o aa;:; rentçue::. a<- .1s.C.1 e socul cl:l.s popu.aç6es da re- ctz.s as fum·e~ 4.Uc cur~ . .;t.,ut.:m G .c una~.> sabilidade deste por obrignçúes an­
troca, no sen~'CiO ae me1ho.res paurue., ::;.Z.u. purn a:-.m::nlac< -., a ass.sténc~a à áe ValO>'iLac,:av l!.co.LI.J,la úa Amazó. teriores contraídas. 
50Ciais de v.aa ·e b~m-eSlar ecum.m CL .::;.:;úd?, l) ~;.;.I~;;. mm .. ~) a educação e o n:a; ~ P P..s entidades e serviços intrgTIJ.­
Ii.~s popu_laçócs aa t2g.ao e c..-a, e:~.t--;...1- ~ns·no, a iml~!:açb.: d~ cJ.ren.es de ~ .!' Os sa•:.;::.-~: de LHl ex::.tcicio nãv ci'os no Plano de Valorização a que 
i"J.O da riqueza ao 1-al::;. puf.uJuç5.o q.1,• md:; convenham &os __ t _ c:ms.c'"--a t.e• etu t1~.:.·:.:.co . 1mdu se retere este -artigo, terão s·Jas aW.-

Art .. 2<1 A. AH1l.zun.a btaSH€-:ra. pa- .nt-2n:>l.2 da rP~wo e u> ;:~,,.; e ui JHOhl ::o~ ulCU-!Jt_.n ... ._.v a _•c..:-~Jta u., vidades coorden1das, para o 1im co­
r:t efeito_ de p.anejamen;;o econom.-::o .l~rupament~ <!o.s el~mcntos humancs u .. u~.o, t ... - ~ •• u'.f \-l·an.-tç~.un., p ... ra lo mum, sendo, para i-~so. suplem€nta­
• _execuçao do Pmno a.tLn.~.oo ne~~<i u.a teg:ào c.·u r..8 c;uros E~wdos em ex...::.t;,e.v b:::;;c·.rJ.,; das as suas verb-l.s próprias <.u sub­
}('l, abrJnge a ~~g,aJ l. ... w~ .... .::euu.u .... .t.rea;; e.::colh:dr~.j. arde pos::.am {!OUstl- ~ :.S>~ 'ti~ ~.:. ut:q .• ~b-a., ho\·uem• e.xce- ven:cões com recursos do FL, 1do de 
pelos Estadcs cio Pa1á e do Amazon~s. ,uir nú~leos ~.1r.1:.s permanentes e , •. L.o a •.:..;_ ...... ;,;:, c.._,l-' ... u ....... H..-_tt ... <-- Valorizacáo, nos limites do's planeja-
pelos tenitónos federa;s do A~,·e, desPnV01\"er a pro:i·~ção económ_cJ.; ~v funde- u? Vn.ur.z:l..,.<.•J J.-01" lO•ça de ment-os est2b~leddos. 
Amapá, Guaporé e R~o Branco, e a-n- il estabelece· um p~·c-grama de de- 1:T~OltüS ~"'· · aufú.in·~t L''" Lnt e6pLC·!i·S ~ 2<? As empresa~ ou ~erviço:; -autô­
d.a., a parte do Estado ae Mato 0.(.:>~ ·, st:nvolvim~nt0 do sistrma de Cféd.to ~era es.:;e >::':c:tCL·llé Lltuu.-.:.uv ua ~e· nomos, a que f:e refere êste artigo, 
10 a parte do paralelo de 1ü'l, a d.o .l)-

1 
JJncár:c rt~:onaJ e da.s l"espectivas. cet.a ao ex.:.~.-JC'•u ~f'<-[1-.I>tt; 1 ficarão sujeitos ao tontrôle têenico e 

tndo de Go:ás a no!·~e do pa-ralelo u. · •Jpe~·aç&es: I 3 ~, A ap ·r~·1).o ~ -.::: not.açô<:?" o r-: à fi.~calização fmanceira do órgáo exe-
1~19 e a do Maranhão a Ots.e do mer.-! jl fcmPabr o desenvo!v!mento das -;u-:r!tntaLao; _.ercetH..:~ ao ',..;,nJ ,~e. I cutivo do Plano. 
diano de.44<:1. , t'e.at;ô:::s cDmer::.a;s :::em os mercaC:.os j·ta.<,n:l:..çao .:~.>:JuUt.c::. l.d .tdlld.L..J.'lla 1 Art. 18. O Pl•3.no de Valorização 

A:t. 3º _o~ recursos do. art.~ 199,, e_
1 

consum d. or<:>s e aí.Ja ;;tece dores. e ter 

1

.rr.tepenc..e·. ·'1 i c. 1 t~:::-~.·r. PC''(! ...1.\.. ·r n estabelecerá as bases. para a r.:tcio­
parag~afQ umco •. aa Lcn.stc~u.çao, lk0 I _'11 vlsta inclus:ve .. 1s relações com 03 .Ju.Lar d.e C'?m~.~ . , nalizaçã0 e sistem:Jtízação do regime 
p:Jderao ser aplicadc-3 em me:l.h-La~,, p.:nses v ~inhss e a politica cont:nen- !I 5'1 O o:·r_dJ cxec1 U'VO do t"'l.1.no de aux11ios federais as entidades aà-
ierviços, empreend1mentcs ou obr:u,, 'I ~al brzsiled·,~; ,i-PJ.'P.sentan-t r.'> 1· .uu. :l cte CC:'l~a3 '1:. i ministra uvas compreendidas na área 
qt:e !1-ão tenhr:.m _fim _estntam~n~e EC~>- In manter t.:.m pr()~rama de pesqui-l.:c:!.prov~ntç~ c1a.~. ·ce'-f·1 ::-"'~ U~\·.'a 1a~ J:mazônica e às pes.~oas juridicas d~ 
nomH:_o ou relaçao dweta com a recu-; 3as geogrf.f cas nat.rrais, tecnclÓ61Cas • no c:'\I:'!'ClC>O c...nW'tC' ::>te o a.a JU llt direito privado destinadas a tins de 
Jtrraçao económwa d.a. região. ; ?. s::::c·'l's e de p:·tuai::>.cão, recrutamen- -.o:L c·o an.; ~l''~"'·-~,1..'~ ;tt utilidade pública ou social, n·1 região. 

Art. 44Q A execução do p!ario g2-' to e f xacãü d~ q··Jad:·C-.s técnicos e ci- Art. 10. Os planeJamentos }:atciai::, Art. 19. A tê a e provação por lei 
ral, ou dc·s planejamentos ou p10g.-..- ..:n~ü~cús n l 1 ,~,ttà1, tendo em vlst:a •erao previamente suumeuaos a apro- dos Planejamentos relativos a.m; obje­
Jníi.S parcmis de trabalho. deve.·a ui:! ... - o.rlentar, atunlizar e aperfeiçcar a raçào do Congresso Nac.ona.l, _enc.;~m~- uvos constantes do art .7Q de;;ta lei 
decer à seleção dos problemas reg_(;- compreEnsão do P:an0 e fornecer os nhados m::diante mensagem CLG Pre::;i- e dos problemas conexos, compreen­
nais e à prlorldaàe que devam ter pela elem;.mtos técni:!cs para sua (Xecução; dente da Repúbl.ca, bem como as al-, didos no Plano, de Valorização Eco­
importância que apresentem no siste. ll incentivar o capital privado no terações cu revisões que se l..:."narem: nõmica da Amazônia, a execuçâo dês-
ma económico em que se incluem. sentido de ir.t~ressa.r iniciativas des- necessárias. i ~e te-rú inicio por- um programa de 

Parágrafo único. Os servi.ços e tina das ao dese::J.volvimento das rique- Art. 11 Nc-s casos e.m que os ser~ emergência. aprovado pelo Pre' idente 
obras federais existentes na região, zato regionais inclmive em emprêsas riços e obras a cargo do Govêrn'J Fe~ da República, e a ser exeeutado com 
que se integrem no Plano, contlnua.rão L<: c~.apital mi~to ou em c::m::ocíacáo deral pelc..·s respectivos ministérios, os recurso:; orçamentárias concedidos 
a .ser desenvc-Ividos com oS recursos cem os ÓI3:ãos públicos em~~nh'ldos venham a Stl' te!tos em cooperação ou mediante cr~ditos suplemEntares 
que lhes forem atribuídos no Orça- na realiz2ção de em-:Jreetld.mcnto-s com o órg:ío executivo do Plano. serão ou especiais, que compreenda: 
mcnto e a organização que tiverem, constantes do Plano d-e Valorização discr:immade.s as verbas necessárias, a) a continuaç-ão das obres e ser­
~a1vo mod~ficações íeitas em lei. I Econôm;ca da Amazônia; . .

1 

c~mo refôr9o às d9tações orç.amentá- viços, que forem partes nece~;sària-
Art. 5>? Os planejamentos especifi- I m l orientar a organização adminis- nas federats P:ró~nas_ para contl.Dm~ mente integrante.~ do Plano, inJciados 

<:os e os pro:;ram2s de tnbalho devem tratlva específin para as funções per- dade ou amphaçao acs mesmos ser~ I e mantidos por conta d"a ve1·ba de va-
ter ~ar~ ter essenci~-lmente t~cnico f , mane.at~s C.:~ r:csqui~s.s. ~.-o;ram :ção I nços e ob:"as. _ _ . !orizaç-ão econômica da Ama~õnia. 
e~l'UOffilCO no sentJdo ~o mai?"r ren-~.: c~nt-.'ole tecmco-econLmJCo d,-t ex;;'· Art. 12 ... P~dr·ra o órga~ EXecutivo b> os proj~tos e em.pree~a:~ment?? 
d:mento e da recuperaçao dos mvrst:- ~uçao do Phn-. bem como para su~ Jo Plano B_oqumr bens e PlDI?O~ a de~ de natureza urgente e os bas1cos, Ja 
menws empenhJ.dos direta ou indin:- .::xecuf'âo. no te Co ou rm prog~~m-s :apropn~çuo de tenas de acoroo com devidO-mente estudados e considerados 
tamente. "' 1arc"ais inc!m~ve me·-Jidas de coo::·de- )::i P><•.ne)amentos a executar. mdispensáveis, de qualquer sorte, à 

Art. 6Q No sentido de coordenR: fiarão na adm:n:strado federal, entre Art. 13. O Plano de Valoriz:ção valorização economica da Ama.~bnia. 
atividades relacionadas cvm os pro- os "orgúos fede~·lis e. os governos es- g_conõm!ca da Amazônia. será executa~ bl os projetos e empreendimentos 
gr!lmas de trabalho do Plano, 0 P,)- taduais e munü::pais, ou enüdades a do na ordem de planejamentos par- de netureza urgente e os básicos, jà 
de1· Executiv-o poderá promover acor~ ê!es subordinadas; c•a:s. em perícdo de cinco anos, a con~ dev.idsment.e e.etudados e consid(Tados 
do~. com os Estados, Municípios. au- n) m1nter urn serviço de divulga- rar d~ data desta lei,. ~mbora cem a indispensáveis, de qualquer sorte, à 
tarqu!as, sociedades e entidades p~·i- ção econõm:ca e comercial, com Ór· ~reVJ.sao de tempo varwvel para eada va 1orizaçflo rconomica da Amnzônia. 
vadas compreendidas na área amazô. ~-ãos e meios p~óprios para conheci- programa conforme a na~t..~reza de ca-- CJ os projetos e empreendar.entos 
nica. mento. a todo tempo, da produção da um . os result.ados_ obtwos .E os de~ que devam ser considerados prelimi· 

Art. 7(J O Plano de Valorização que efetiva da região, das possibilidade~ .!envolyJmrnt~·s _ultenores estl~3dOS. nares ou preparatória.s da orgfniza-
a presente lei regula, destina-se a: potenciais e condicões ecológicas, da . P_ara~r:Jf:> um~o .. O Plane nno I?re- ção definitivo do Plr:.no. 

a> promover o desenvolvimento da situação dos mercadc consumidores~ JUd1cara __ a c:o~ttnlUdade ~?S serv1ços Art. 20. O Plano de Valorização 
produção agl'íco:a tendo em vista as concc-rrentes inclusive por meio de e obras JB imc:a~a.s na regmo. Econômic-a da A.mazôma. se des(nvol-
condições ecológicas da região, a di- mostruários nas principais pnças do Art. 14. ~odera o ?rçamento an_ual vera em programas discriminados e 
terenciação e n. fertn;daàe dos solos, o País e nos maiores centros de consu- lltende_ndo a. ?Por_tumdade con~emen~ fundamentados técnica e econO;nica­
zoneamento e a seleção das áreas de mo de matérias-primn~ t'op;c-ais. te a 111tet_1s~hcaçao de. inversoes ~m mente, com as previ~ôes do tempo em 
IJCUpacão no sentido de maior produ- Art. 8<? Para atender à fxe~u--fir. setol'f'3 bDSico;, a.nteCip~l· _dotacoes que se acham L'€O.li7Ados, as aplica~ 
tividade do trabalho e melhor rend:. do Plano Ge Vtllorização ·Econôm'~a. 901" ~o?ta da cota constitUCIOnal de çóes anuais, os recursos técnicds e fi~ 
mer .. to liqu!do; a produção extrativa da Amazên'a é criado o Fundo df' Va- ~xerCICJOS fui..uros. . nancei.ros, e a indlcação dos mecanis­
da floresta, na base dos preços mini~ 1orização Ec-:mômica da Am~eôni:-l. ~rt. 15. E' o Poder ~xecutlvo au- moa administrativos e financeil'os in~ 
moi; compatíveis com o custo da vida § 1<1 o Fundo de \'alorinH:ão Eco- 1 t.onzad~ a dar a garant_m do Te~o.u- teressados. 
na :·egião; nómica da. Ama-zônia será constituído ':o Nactonal para operaç?es de ~reditO Art. 21 Na meC:ida das conve:lién-

bl fomentar a pfodução animal, com: r~ter~o ou externo, destm~das a r_ea~ cias econômivas, l)nanceire.s e ad-
tendo em vísta principalmente a ele- a) 3% da renda tributària da hzaç_ao de obras e serviços básicos ministrativas, o Plano obedecerà â. 
vaç.lo dos indices de nutrição da.s po- União; previst-os no orça~ento do ~lafl:.o. cor~ descentralização de sua execução, bem 
pulações amazônica-S; promove;r a b) 3% da renda trilhttária dos Esta- rendo a res~ectlva amortizac:ao JX!l' como dos próprios órgãos inClmbi­
soln;ão dos problfmas que interessem dos, Territórios e M'l.licípíos, tocai ou con!a da receita_ ~o Fundo de Valon~ dos de-sta. e de pesqui~as e oontróle. 
a pecuária a defesa e o melhoraroen~ parcialmente, compreendidos na área zaçao nos exerctcJos futuros. Parágrafo único. Para os efeitos da 
to dos rebanhos; da Amazônia bra.sileim (art. 2Ql: . Art. 16. Os serv1ços qu~ se_ devam descentralização de serviços, distribui-

c, desenvolver um programg. de de·- I C) as rendas oriundas dos se:vi9<» In_te&"rar no Plano ~e Valo~u':açao Eco~ ção de materiais, maior presteza na 
fesa contra as inundações periódicas 

1

. do Plano de va..rorlze,ção Economtca nonuca da Amazôma, e es.eJam sendo execução das obras planej.adas, :r;aga­
por nbras de desaguamento e r, cupe- da Amazônia, ou sua exploração, do.s executados pela_ L_!lião ou pelos Est~· mentos e outros encargo~. pode~á €\ 
racão das terras inundáveis; atos ou com:·atos jurídicos dela üecor- dos, po-r seus nrgaos at'Jais, poderao Superintendência do Plano de Valo-

d: promover 0 aproveitamento dof 
1 

rentes; continuar a ser assim executados, sub- rizacão Econômica d-a Amazônia r.:lan-
recursos minerDis da região; d) o p:·odi>.to de. qM:raç5es de c1·êdi· metidos qne s~ja~ às. mociifi.::ações, ter Divisões em Manaus, capital do 

el incrementar a industrialização I t0 e de dotações ext:aordinárias da reforma8 ou diet: 1zes Impostas pelos Estado do Amazon~s. e Cuiabá, ca-
das matérias~primas de produção r~· União dos Esta1c-s ou Municipios. planej_.am_en:o.s Qll_~ forem t~·~r,ad_os piWl do Estado de Mato Grosso. 
gional para 0 abastecimento interno ~ 2ço As renda-S provenientes da.E pelo orgao exec:.tuvo da Valonza<:ao Art. 22. Para promover a execJr,âo 
e a exportação mais densa dos produ. \percentagem menciona-das nas alíneas Econôm1ca da Amazônia, firmados os do Plano de Valorização Econo:nica 
tos ~aturais; a e b do pa:-ágrafo anterior serão re- necessários acórdos de cooperac;áo, na da Amazônia, nos têrmos desta .ei e 

/) realizar um plano de ,viação d~ ; colhidas mens3:1m.=nte. às agências do fo:n:·a Cu ~ 3" do art. 13 da Co:-.~ti- ctos plaJ?-ejam~nto.':! qqe forem apro­
AmJZônia, que compreenda todo c. 1 Banco do Br.a.s11 e crecit.adas ao Fun- tmçao. vado~. fica crwda, com sede em Be-
sist<•ma de transportes e comunica- 1 do de Valorização Econômica da Parágrafo único. Do me~mo ror do, lPm, capit-al do Para, com autonom:a 
çõeE. tendo em vista principalmefltf Amazônia. procederá h Un~tl:l tem ~-~·h:.c-:'.o ao::. I administrativa, a Superintendência do 
as 'JQC.ularidade-s do complexo hidrc-- '1 Art. 9'? Para aplicação dos recur. Ternlónos e E.:-.ud.~s intere2"ac:oJs no Plano de Valoriza•·i".o Econômica da 
grál":co, su1. extensão e importância 'sos do Fundo de Vabrização Econô- que rcsp~il__: aot municípios a Em cte f A~n-:z.:.·ni:l (S.P. V. E. A. l, dlretamen­
na economia Tf'Rional, e as bases eco- i mica da. Amazônia, suá e!abora?-a que a, 1..:-mao e c~ E:-,t_ados, por m:"iO I te_ tl:lbordinada ao Pre"idente da Re-
nõn-.!cac; e técnicad de sua gradual ,

1 
anualmente, a proposta do res>;Jecttvo 1 de acord~'> cu con"cnçoes. ~osse.m o ar publica. _ 

exetução; 1 orçament..J. a. fim de ~;;-r apresentada prossegunnen~o e manutrnç-E.o aos ~t·r- Art. 23. O Superintendente sera no-
g;' estabe:ecer uma política de ener~ 

1

- com a propo.':lta do Or~amento Ge>'a1 V~{'OS dus unidades ~-erri'·ori.lis e mu-
1 

m=-acio pe~o PresidPnte àa ~ep:.í.t!ica 
gia na região em bases econômicas , ao Cong-resso e, _com ê~se, junt.ame:t;tte mcipais. . _ ..... Vetado ..•. detWil·e bEa.s1~e_iro:.~ de 
pela. utilização e conservação das suas·

1

. disn.ida e votua.a. na 'Jal':e da rece1ta Art. 17. A inte~;raçao do Plano de[not2vel cultura e reputaçao IhbaQa. 
fontes, a organização do abastecim.en- tributária da união. dos Estados tI Valorização Econó!Ilica da Amazônia Art. 24. O Superintendente presidi­
to c1e comlmstiVeis, a eletrificatjáo âos Municipios da região, ven!icada ao de emprêsa ou serviço autônomo dará a uma comissão de Planejrum·n-
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to da Valorização .Econômica da Ama· Art. 31. Fica aberto um crédito es- as falhas observadas são, bàsicamen- dida que aumentam as justas preo• 
zônia, composta de quinze membros, pecial de Cr$ 8.000.000,00 (oito mi-r te, de natureza estr~.t~u.nt!, cabendo cupações com o fenômeno da expio· 
sendo seis técnicos, correspondentes lhões ~z cruzeiros) à conta de: cota aceitar, com apoio na ]flrga experiê.n- são populacional; 
aos setores gerais de atividade que de Valorização Econômica da Amazõ- c;a acumulada, que :JS Cesvios e om1€i- - !lma. extensa área de fronteir~ 
integrarão o Plano, e nomeados pelo nia, para atender às despesas resul- sOes ctã ação' adminif:,tr,ltiva progra- f~rtualmente desabitada, confinando 
Presidente da República, e nove re· tantes da execução desta lei. [ m~.<da foram ensejados. quando não ('OID cinco países estrangeiros e dois" 
presentantes dos Estados e Terri!A- Art. 32. Fica o Presidente da Re- esümuladÕ3, por vícios de origem. ~erritórios coloniais; 
ríos Amazônicos, um pura cada uma pUblica autorizado a utilizar, par.s 1 tais como: - o extrativismo vegetal. como for .. 
das entid'ades administrativas interes· atender ao plano de emergência de a.) a ambicjosa tenta~iva de atri- ma ainda predominante de ativida.· 
sadas, e designados pelos respectivo:s que tra.t·a o art. 19, os Stldos exist~n- bu.ir uma -;o entidade -- a SPVEA -· cíes econômica~:>. 
governos. tes da. verba constitucjonal a. que se r encargo d::- atuar em ~ódas as áreas 12. Essas conside~ações, eom as 

§ 19 O Superíntendent~ e os mem- refere o art. 199 dQ Constituição. in- da Amazônia, o que gerou, como se- quais se procura as:analar o quar.to 
bros têcnicos da Comissão de Plane- clusive do Plano Salte, referente:: ao.-; ría ineviLável, um regime improdu- de fundamentalmente diverso das ou ... 
Jamento.s serão nomeados em Comis- exercícios de 1951 e 1952. ·:m de pu~verjzaçilo de r<>r·ursoo: ) ~ras regiões nacionais é ~ _meio fisi· 
são e demitidos "ad nutum'' pelo Art. 33. As verbas concernentes ao b> a falsa expectativa de que se- co e humano da Amazoma, provo .. 
Presidente da República. Plano de Valorização Económica cl'l ria possível um e,sfórço amplo de pla-! cando problemas poiith:~>s sociais e 

§ 2" O Poder Executivo regulamen- Amazônia terão o mesmo regime con- nejamento e ação, com base no re-' fronômicos que lhe são peculiares, 
tará a.o; funções da Comi.c:são de Ple.- tábil do Plano Salte. c:utamento, em carátel perm:w:;nte, 3o;rvem para afastar 1 idéía de que 
nejamento e as atribuições dos 6eus Art. 34. A Superintendência do .n/J ~ forma de qlhdros fnncJCnals !Jma. nova fase da ação federal po-
membros. de Valoríza.ção Econômica da Ama- o;:o.túHis, de equipes locais ou. m~s- ~eria ser ali iniciada através da .fá .. 

Art. 25. O Govêrno Federal provi- zônia mandará executar, com primei- .n-...\ extra-am;.1.zôn"icas; cil adaptação da estrutura adrnints .. 
denciara no sentido de serem postos r.a prioridade, de acôrdo com os pla- c J o fato de que o êxito do pro- m:.tiva existente, pela simples cópia 
à disposição da Superlntendencia do nos existentes, os serviços e obras de grama pas,·cu a depende. Ua atuação litl moriHo de organismos de outr&S 
Plano de Valorização Econômica da reforma e ampliação das centrais elé~ de entidade$ govern9DL'ntaiG, estru- áreas, com finalídades análogas. • 
Amazônia os assessõres e auxilierea tricas de Belém do Pará e Man<lU3. t.urad<"s - s::náo de mic:o, pelo mr- 13. A evo!uJw admmistrativa do 
que se tornarem necessários ao pia- ce.pital do Estado do Amazona~. com nos logo adiunte - como repart,;.:õ<>< Pais registra, com alguma freqüência, 
nejamento e aos serviços administra- a capacidade mi·1 :m.a, cada uma. ae rrllblicr~s, que ac:tbaram envolvidas em 'J _cato de instituições públicas .que, 
tivos, em que poàerão também ser vinte mil kilowatts, re:=pectivnment~. ·;m p~oces.so de crescente estedliza- nao tendo corresponctidc; às expecta ... 
admitidos elementos alheios aos qua- para abastecimento de ener~ta in- ;ão bun:wráL'ca; ·ivas com que fo~·am criadas, muito 
dros funcionais da União, dos Esta.• dustrial e doméstica e serviços urba- dJ a auslncla de cfet!va coorde- .JOUt:ú ou em nada . .;e beneficiaram 
dos, Territórios e Muníclpios, sem- nos de tração e de luz. nação entre os agentes diretos da [ _.., -m a s1mples troca de nome e a. mo ... 
pre que, pelos altos conhecimentos da Art. 35. Revogam-se as disposições valorizaç::o - SPVEA, INPA. BCA, dificação de uma~ taiatRS atribuições 
região e especialização em matéria em contrario. lFEAN, SNAPP etc. -, as:im om) pelas quais vinham respondendo. 
fundamental do Plano, os seus servi• Rio de Janeiro, etn 6 de janeiro de entre êstes e 06 demah. órgãos te~ U. Por outro lado, relativamente 
ÇOs e cooperação cientifica ou prous.. 195-3; 1329 da Ind:::pendência e 659 da derais com atuação na. Amazônia; t SPVEA, a desct'ença que a acom ... 
sional devem ser aproveitados. República. e) as hesitações de que padeceu a P<tnh~u durante muitos anos de aua 

Parágrafo único. o regulamento a GETULio VARGAS I SPVEA, resultantes do exercício "i~ :üuarao na Am!lzôma a.ssim como aB 
ser baixado para a execução da pre- Francisco Negráo de Lima muitân2o das tarefas de planejamen- repe:,idas fru-strações que sofreu, com 
sente lei estabelecerá 0 regime, a qut Horácio Lájer I ,.(, e de execução, bem como a- fal· .. a :nevitáveis reflexos no seu quadro de 
ficarão submetidos os servjdores de Alvaro de Souza Uma r~ f' _crité-rios que pt;.dessem definir. re- ::~_essoal, seriam uma heranç& dema-
qualquer categoria ou especialização João Cleójas f !atiVamente aos rl3curs()s disponíveis e "I&Cismente pes3da na 1J.:pótese de .se 
da superintendência do Plano de Va- E. Simões Filho i,~ necessidades da região, o camp'J Pretendf'r outorgar~Ihe, com fii}V& 
lorização Econômica da. Amazônia. Segadas Viana do desenvolvimento econômico, e a roupagem o com.J.ncio do processo de 

úrea, assaz absorvente, da ação me· ltaloriztJ:;áo regional.. 
Art. 26. A Comissão de Planeja- E.M. N<' 154 ramenr.e assistencial. . 15. A análise dessa dura expert-

mento apresentará, dentro do prazo Em 14 de setembro de H166, . 6. Isso _para não !~lar na lnfluên· rncia, per~Wndo a~ identificação do.s 
de nove meses, ao Presidente da Re- p. idente em. neg:at1va da pohtica partid:.íria <""rros pratlc?.dos, nao .:.Ó os de ori ... 
pública, o plano definitivo de Valori- Excel~nt~ssi:no Senhor res . ~óbre a instituição e seus planos de ~ev.. como, também os de. funciona.-
.zação Econômica. da Amazônia, para da Repubhca. I t-r-abalho e a extrema complexjdade '"l'ento co~duzem à <Viação de a.l~·l· 
o :primeiro período quinquenal, inclu~ Temos a honra de apresentar a dos problemas da Região Amazônica. mas .prermssas em que deve e.ssentar 
indo o orçamento para o primeiro pe- Vossa Excelência o p-roje!.O de lei em 7. Poderíamos alongar de muito :t estrutura de !t1,"io federal que .se 
tiodo anual, a ser encaminhado ao anexo que dispõe sôbre o Plan~ ~-- usa relação doo erros qt:e. por efet· npcessita arm:u .la '\.tnazônia. 
Congresso Nacional. Valorização EconGmica ~~" Amazoma to cumulativo. não apenas compro~ r - A m.áquzna burocrática 

Art. 27. Dentro de doze meses da criando a Superintendt·J.JCia do De- meteram a seriedade dos esforços fe· a . . . 
vigência deste. lei, o Poder Executivo, senvolvimento da Amazônia _ su- derais em favor da Região, ocmo. > o ~JstancJaf:Oento geográfico e 
tendo em vista os trabalhos da Co· DAM e extinguindo a supe~·intendêJ?-- ainda, reduzüum. quandc. não elimi- o_ consequen~e. Isolamento em que 
missão de' Planejamento, proporá ao cia do Plano de Valorizaçao Econo- naram, as perspectivas de, com 8 v1v~ a Am_a~?m~ concorreD_l para r~­
Congresso a organização administra- mica da Amazônia _ gpVEA 1 mesma estrutura, embora retocada, duzU' a ef~cten~m ~os serv1ços públl· 
t1va para execução do Plano de Va- 2. o projeto ora en..:amínhado a· d3.r-se início a uma nova e mais pro-' cos fede1:als al~ existentes; 
lorização Econômioo. da Aru.azónia e vossa Excelência foi elaborado em I :lutiva etapa no processo de desen- b) a menta.lJdade burocrática que, 
8.! normas de coordenação do órgão cumprimento às determinaçõeg do vo1vimento da Aniazõni.a nessas cu-cu.nstânc.las, tendo a domi-
executivo com as entidades federais, Decreto s,;nço de 15 de ,;ulhu de 1965 8. A verdade. entretanto. é que nar as agt-nclas federais em regiões 
estaduais e municipais. que criou o Grupo de Trabalho da tendo precedido a SUDENE como ór- disto.n<es, cor.stituiu na Amazônia 

Parágrafo ü.nico. O Poder Executt- Amazônia, chegalldo-s~ à presente .e ~ao de liderança de um sistema de uma séria limitação é capacidade· de 
vo submeterá ao Congresso Nacional, dação após sucessív~s reuniões entre açãú regional, a. ::;p\!·E .• :\ 1ão loo-rou ação do Govêrno, no tocante à exe­
com a proposta de organização admJ- os asse:o;sóres. dos dois Mini.~t-érios e •>_tingir_ .. ~ d_espeito je sua mais lon- cuçáo dr encargos de natureza ex'~-
nistratíva para execução do Plano de b r- r b lh - 'C 
Valorização Econõmica, o quadro ctos o::. mem ros. do vrti!"JP J~ ra a _o g8 exis!en?la, o~ i.'I:!BUltados colhidot- gente. como os de planejamento, co-
funcionários da Superintendência bem aClma re-fendo. Dos 1 ra~alhm; partl- nE>la a~encia sedl~t fa no Nordeste ordenação e contrõle; 
como proporá os respectivos venci- ciparam, também, ·pp~esentantes da i 9. ~sse con.traste de eficiência só~ c> a. presença da "repartição pú-
mentos e a remuneração dos membros ~PVEA, e '!0 B<~'l~O \'E>?t-rat. . · m:mte se expllca pelos ll'llit.os e evt- blica" regional em áreas distantes 
da mesma. Superintendência. , 3 · _Ja nao c~be ct,uv!da q~anto a ot-_ntrs a(::pectos. físicos~ _:sócio-:ecQ'~O- da sede do Govêrno central, e dêste" 

Art. 28. Será isenta de impostos .t.ecl'ssidade de -.é' m .... Jho~a: :.~bstan- ':-iCOs que emptestam rtsl~~omta 11s~ ainda mlis isolada por deficiência 
e taxas a importação de quaisquer ~Jal~entl' 0 grau _,;1e r~lclê;c1a rl.~s Lnta .. a cada uma .das_ regloe.s em ~o- dos meios de transporte e comuni­
máquina.s e acessórios, utensílios e 1 ~1stlumentos de .c~.,aa -~-tP aoor.a ut~- c~; ..... orno pelo ptóprw ;:arater pw- cação, atua, às vêzes como um fa­
ntateriais destinado sao.s set·vtços em hzados na !e~tatnq.,_ t:I'CW.da. ha ma.Is lL 1 c~ d!l. SPVEA, que nao teve mo. tor negaUvo no serÚido de que o 

.- . . d ct' . • de um decemo, je tl':llmover a cha- iFJo~ valldos em quP ;~e inspiras~e ' . , . 
execuçao e a se1em executa os, ne- •mada Valorização .\rn,l.zônica. 10 . Os problemas c m d _ acesso ao quadro de func10nan.os 
tamente ou por contrato ou conces- v 1 ·· d . 0 que se e passa a representar um alto objetí .. 
são pela. Superintendência d Plano 4. a efla a. pena observar, esde fronta o NOideste emanam de :rato- t" . t . 
de 'Valoriza.ção Económica d~ Ama logo, que o insuce~so verificado não res próprios, tais como as pressões ~o a ~ .mg1r que se esgo a, ~s J?~IS 
zõnia · :esult.ou da escassez, freqüent('mente -;ociais geradas em uma região de 80_ as vezes, ap~na.s c'?m a Vltallc!e-

Pará.nTafo único 0 desemparaco .nvocada, de recursos fede-rais entre- lo e clima adversos, onde se -ao-i ta dade d? emprego obt1do, _sem maiO­
dos m;teriais e m~rcadorias destina- xues à Região, pois sobem a cent.e~ uma população de cêrca de 25 ~l- res est1mul?s. ou obrigaçoes de na .. 
dos a ês.se-s serviços nos port<>s de ·des- na..o: de bilhões de ~~UZP.lro~, ~m v~- lhões de habit.antes. Já na Ama~ónia, tureza profn::s10na_I. . 
carga será feito imediatamente à vis- !ores 1e 1966., as ~·.1 :J.flsff'renCias fl- o~ traços dommantes do seu me10 ff- II - o PlaneJamento E-con6m1c0 
ta de requisição da S'..lperintendência. r:anCP.li'&Ei realtzadas. a ~argo do ~1'· "ilCO estão contidos na exuberante CO· e sua Execução 
seguindo. posterioi·mente, os trâmites tl_?;O l99 da c_on~tJüur;.a_o Tambem ~ettm·a flore~t.al e no emaranhado d) o planejamento econômico é ta ... 
regulamentares. nat? se pode atnOw-lo 9 •alta de t.en- ... e. grandes nos que a cortam; ex· refa especializada que não e deve 

_ <Jt!vas de planejamento de vez que c\mdo o Estado do Maranhão. a Re~ ' , . 5 
Art. 29_, As r~::!l~nmçoes contra atos ne3se ter.reno, alguma .. :nidativas fo- gião é, quanto às dim~n.sões" geográ~ confundir com ~.s multlplas etapas 

da _su~ermten~cn_c1a do Plano_ d: va- ,·am t•eg 1stradas. a cllmt-çar com 0 ficam, quase 4 vêzes maior que 0 a serem cumpiidas na sua exe~ 
l~r1zaç_a~ _Econcmtca d~ Amazo!11a se- j ?rim~iro Plano Qüinqüf'nal, de 1955 Nordeste, e seus escassos 3 milhões cução; 
r~o _dmg1das ao Pre.:ndente aa Re· • íama1s impl~ntado Por ú~timo, seria de habitantes não alcançam, sequer. e) a direção do órgão incumbido 
pubhca. ~ua.m~nte mcorreto 1gnorar os !)em a densidade demoo-rá!ica de 1 por dêsse p\anejamento não pode per-

Art.- 30. Fica o POder Ex?cutlvo intencionados esforços no campo da km2. o der-se como oconeu na SPVEA, em 
autonza.da a desmem?rar, 9uancto pesqui~a a~ronômica e C!P recurso!- 11. Além dessas caracteristicas re- preocupações diarias, ligadas à rea­
achar o~ortuno, os a~u~us Serv:.ço~ de natura1s da Região .as:.:.:m como des- glonais, a Amazônia ainda apresen~ lizaçâo fisica do.o; empreendimento• 
Nave[p:;ao da Amazoma e. do Porto conhecer que a SPVEA. órg-ão cen- ta os seguintes aspectos que a tor- programados, sob a pressão contínua 
do P_u.ra, um do ou·"ro, contrnua_ndo o •.ral da pretendjda valouzação, con- nam inconfundível no quadro u-eraJ dos inte!'ê.sses em jógD; 
Se1·vaço _de No:Wega::;ão da Amazon1a a tou por vêzes com s.dministradores do País: " /) em contrapartida, não devem 
cons~1tmr UJ?1~ ~u~arquia, co~ a~to-~ cotnpet.entes_ ~ íntete:>s~õos. - um imenso vazio demográficr.• faltar ao órgão planejador as me­
nomm adr~umsttattva e os ~~cursos 5. ~A. analise da 'lçao fede~al na que se oferece à atencão mundial ~o- lhores condições de etettvo contn11• 
que lhe forem reservados. Amazorua leva, ante3, a conclUir que mo possível área de "reserva", à. me ... e análise dos resultados da execução 
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11 ~ns~} fi), a-~_mer. _ _:c·. ?(a. prod~tivi~a.de ~e t d .. • -~re'orit:::.~:_áo Ec:1:1_-:m:ca da Amazj. 1 l1 promuver e divl._J!t[V J:'e::.qu::,as, 
dh va 

1 
ec.JI,r)ffiU L{lla,_vlst.a s!::mp.e qCJ.e: nl:-L cd;-e ~u;o:·:, c.~lltlear f- e:;truturu estUdc.3 e &nállSt>S vJ.SUJl:io no reco-

1 e~~-a- nao pc[._st ser substituída por· po:dc:r, recmc~' e _!lc1 l~"l:rdscrativa rii-! nbrocimcn·o sil>tetnático d1S pot.en<::ia~ 
lli - coordenacão da A.ç·r.:o F e-· atJvldDde =-tJ:tl~ renü vrl; I fCl.il_md,t-: Lo::o;:•.oc.~:wd r:io. su.:1 exe~ Iídatl!~ n•g.onais; 

dercl ~ \ h\ amp1it.ÇLO dB'l. oportunidade~ :-~u:no. Ner:::::' ~t111id•l_ o arttgo do an-1' mi prati:::a.r todoo ru :lcmais atos 
de fc:maç':o ~~ tretnamento de mão-, t~pn_!-'~\a rdnc.ic<ntt c~ ::e-;11intc:o ór nece:::.~únos W. suas hm•:D~s de órg:ão 

du planeja-mento, Eendo êssf 
tru.:.nen;·o co!Teto de aferição 
lido.dê dos planos traçados. 

f/_' >.rm qu-ebra õ.n.s linhas rl.e su- · de-~vbm e p~t:-oat espeda.izr..do ne- · ç.ur.:; de planeja.meat:J, promo: ão e cwt·-
bo.rdina.r;âo direta da..'i agênc ltS fe~ 'ce.s~:cjJlo às e;~-gCncfas de desellYOl- · -- o Con>Jlho d(' D.f''<:nVolvimenw· denacão do de<>envolvinwn~-o econónü­
Õ~!-:11~-; (U Am::ltúnia aos mim~ tu;os. 1 vin1c.nto dr.. ntrião: 1 cl:l An.~.:.--:l.r:;a - CCVAJ\1 ; co da Ama_zõnia, respeiUda a 1eg-is.-
t\UI.arqui!'.s, e demais entJdaclc5 U::k t

1 
apli:-a~.;§o cotljunto. d~ recursos: ·- s·.\i)F;-1 ~:Eten(li.ncia d::l Oe.:.enYoiví- i lar::fio em -ç;gor. 

~Iona\.3. que a:t re:pre~ent::lm, 1eve o fedcr8.ü: eo:·1s:a..~te~ de prcg-ramas de ;m.-r.·_o cl·J. Arrta<'.é2h-; ~"COA.:\'1 ~ 29. Ain_d:.t a r~speito ta_ ~UDAJ.tt, 
Jl1;<IO mcumb1d0 do püUlej<.~:n~nto n.dmil:l.:-tnç:{o centralr:tndf'.s e de3· ) - Banco_ da Arnawn111 S.A. ·o anteprOJe .. o dcfme os c,bJC~lVOS do 
:conomico da Região exercer un1 am- ! cen·xall.za.d"Es. 'i,•) lado ãe contribu~- ~ ---: os or;'-''•s d-2 ll~rnmis~rnção ceu-' traba.lho dt· coordenaçáu geral QUe 
Jlo e:-;fón;-'? ~e coordenação da ação: ~.õe . .o. 60 se,·.or prlvado e de font.~ t-ro.lJ:::,;c)ü"e _d-:s<;enc.raUzada do Govêr-. ~tribui ao _ú.rgã_o. :r~ata-.se ~e enwr~ 
!es~>as astnctas com vistas .ao au~ externas· ,.n;:~ F-JIC.al, _ _ 1 ;;os do maiOr Signtflcadc- J;ara o oom 
11ent.o da eflcléncia geral dJ sis- i it ad-dçft.o d::! politica de estírr.ulo.s.: .. :- ntL·o3 ot·gão.~ creden~ia_:ios atra- 1 é~it'? do Plano de valoriz::\ão. que s-e~ 
;ema. f•:;:~ais credHki{'S e outros com 0 : w.~ ... cte contn~J.ot. UJ com·emos. I r~a mcoltlplrto, qu~_ndl?' na!) fracassa-. · 7 , : . , ' ; ..::o. O f.ntepm_tcto deseeve, as, na, se freasse ítdstnt.o a r,çao do5 cha .. 

IV ~ De~centralizaçáo e jlc.;;ibili~ , ob .. et~l 0 de. .. . 
1 

_ ta~ : stnbuiçbes que, rto cc·:o.Junto do Plano I mados ag.?ntes do Planu. sem a in .. 
~o.de de açlio J 1 .~. :~.se;uJaJ"' 8· e :~9-çao da... ·~i d<.> Valo\"izftt;::? da An:azênia, cabem I dispensável ;u-ticulaçâo do~ e.sforçt'S 

h> rrte n _, . ... ! ~e- te\.?'iiers .. o ~~- :Re,.lao dos ... ccur ·a ('Sd::t um dcs..,:es órgaos. j das dif~rentt•s agêJ1Ci~ miJti.o;teria:s, 
:, 1o na e .. ?e~ra da b1po_~.-ese I ;;os nc.a gera_do_, . • ,., . I 21. o CV.:J.scllw de Desenvolvlmen. 

1 
autarqmas, etc. atraves O.as quais o 

~~ q~e a contribu1ç~o do Governo .r~ - l;_!_Ntr ~rn·cstimf'l1oO."' ~n~c1o: ·, to cl~ Am3z0~lla, ao QUal compete a 1 Govêrno procura contl'ibuit' pa;•a o de .. 
F .. ~dC!":l ao. df'senvolnmento da re- ~ n~<.l~ e es_,~a:J.ge,i_.~J-s para o de;:.-cnvo1 .\ funçnc.· c-s.peclhca ele manifestar-se sõ-l senvolvlmen_to da Região. 
gtao ten_ha ~ . ser co~centr_ad~, erp , vtment~ _o:- H.ep-ao. _ f : bre os p:anQ1: e!abora.Cc.s, m; orçaroen- 30. Por. )S~>O mesmo, o documento 
areu.s _pn~r1_tarw.s as dtmensoes que. lJ !_evisaC> e e:iapt.aç~~ cons ... antes 'i loS' an·_uns e os pmrrramas sub-regia-! em análise estabelece a ne::e~/&idadfs 
na. Amaz~ma. assumem cada uma da a~·ao fede;·al _r:a Regta_o; . n::J.s e selonni- d€. descnvolvlmenw da t de se maniíesta1· a SUDAM sõbre 05 
d~la.s. ass;m como .as longas dü-tân- m 1 roncenuaça-l da açno g-overna· Ri•gião._ Sf'rfl_ integmdo peta Superin·l programas e crça-mentos dt'.s.-:es órgãos 
Cllls que as podem separar, recozr.erl- mental nas tare!b de p1anej:J.mento, tenden~e, represevt.antc~ dos Governos, e aferir, em i m~ã.o da~ c~:mvenlêuci.M 
dwn _a a:lcçào de medidas tendt:ntes pesqu!s~ de re,~ur.-~~s naturaig, irn- Esb.d,~ai;.: _e. Ter:i~ori~i" a:uazõnicos. j d_o Plano, s~tR'! possibilidades e necçs­
a e~lfar ~ males do central.;.'inlO plan~açao. e e:xpa:is<l.o ~a infra-estru~. elos n.-t;JJ1steno~ C1vts. do Estndo-Maiorl s1dades, w-:sun como os resultados da 
a.dmmlttrntwo que têm limitado ex~ (Ul'a eeonómka e Bnc>.a\, reservando das Forças .t\.nnada;.;_ d,) Banca Nacio- execução d"OS programas que lhes sào 
traOTàinàriameme o campo de atua.~ â iniciarJva. prirada as atividades in· 1 md do Desenvo1vi:mtrJ.to Econômico. inE-rentes. 
ção das agências regionals ama-tGni- dustria.L<: . a:Jrlrt)las. pvcuárias. co- ! do Ba.~co da Alnazônia S. A., das! _31. No tocante à correta fiscaliza­
cas e impósto sérios entraves às re- merclais e de Ferviços bâdcos ren- I Unn'e-·_·.<>tchdes _fedt>ra.is na Amazónia- çao das obYfi;S, serviços e empreendl~ 
la.ções dest.1s com os intert~es de Lá-vei.S. ; e. do S:~tc;r prlvndo da t'ConomJa re- · mentos realuados cot~ t:ecumos do 
áreas remotas. 2(} A de!:nieii.o dos limites da _gwnal ·- c~mp·:t>-sa-du~ e empregadores. i Plano, tarefa (Jue se Impoê realizar 

lê. lt verdade ouc a atuação do ã.rf;a· geogrMíca· a ser coberta na • ~~: A .Superintenciê~cia &!' Oesen~~
1 

com maio! ~!inca e_seguran9a em vlr .. 
21-:rinistério EXtracrd.inário para a co~ execuç-ão do F1ano re1Jete a da leg:.s- : ''?;\ J~.ento ~a Am~r.ôn1a_. e-ntfdad~ ~U- tJ!~e das mumer~ u·regul?<1"~dades v e­
ordenação dos Organismos Re~iooaís .a~,·ão an~erinr. ~ t.;nq -~~_a. __ " <:-·'m ,.oe.~onal~dade _hlrldlca n!tcadns n<:_ .. ?O.ssado •. é !a~ultndo à 
edado ao início d tu 1 

0 
r,, I "l Quanto aos ir:,strumentos de e patnn.cnw p.ópno. r-cf'bf'fll as se--!SUDA!t~ ex..Jcê-la dtr~tamen~e _ ~u 

_ . o a a ov..r.w. ' · ~ , . . I guuHes re;çotl:'.sbilid<tdf'S bàsiC:;tt:;' 1 contrata-Ia ccn--:10 eiJlpresa eq,toCTalt~ 
t . .a..o apenas r_on-t;eguiu 1.nterr~mpm· o \!Xecuçao do P~a:c<.;·. ? anteproJeto o,:, • . . • • .zada. eJternatin1 e.sta que~ PE'll natu~ 
desgaste do s:.st~~a reg,onaJ 1mp!aa- dtvtde ~i.l> agen~es d1reto.s e entl.da~ . U) e.~~-)OJ ai o Plano _o e Valol'IZ<H;ão) r e? a do encarg-o, de-ntro das técnicas 
tado na Am~zoma_ como também , de"' a. de. vmCUJ!lda..'~ , _reconhece~_do · Eco11~ml 1 :~. ~a. Amazónm e~ coordenar_ de ol'ga.nt7.a<;-ã0 de e1npl'êsa~. pnn·C"e 
promoveu. a~e o_ llrnite permitido· nos pnme1ro.s o. e;~~erctl'lo d~ fUJ'!-~oes ou ~"Offi-her a sua extõcuçao. dlre~a-/ oferecer pe.·~~ctivas de u1r:hx ren-
pc-las clrcl:'nst.ànclas. a recuper'Clçáo j exdusiva:n~nte ll.~:adas aos m1ert:"s~.s lu~et:Le. 011 m_t:dwnte ~pnyénio com ?r- dimento. 
das a15êUc1P_.~ federais ali sujeita.<> a ja Arnaz'-<~na. a.o pt.;->i::.O que e& der.l~lSI ~a~ 011 e-nndacth~ PJbh.cas, i~lclus:vt•i 3~. A g('.titacão da entidad? aqui 
St\3- aut.o.,.idad::o. outrossim, no to- I- Minil?~~rio::. e ~w~arquias -- s_ao 1 soc-tc~udt•:, cte . e~onomll-\ rmsta. ou projetada, que Jev~ a substitt::ção d(l, 
nnte à SPVEA. confiada desde mea.~ \\ Jrgoâo::; com atu~ç)o e-m tod.9 o Pa.ts. ! atr~" ·5 ele contra_·~ com !J€"5.:;00:'! ou 1 SPVEA, impõe v extin('ão dês~ r ó:rgão, 
d~"<; de 1964 B uma adminlstracão t>J~ 22. Após rela(·ionar oe: agent~ ctoi' Pnbd~rlc:o. prtvuc!a;.o, -cujo a-cervo :;;e transferiu à SliDAM. 
tc·::--a E' compc>LPJ.1te. é fâcn icÍcnt;ti- I Plano, o doc:tmento .~s.tJ.belece a. com- b 1tn~-~~l~ar .. ;mu\ vez.po:' ano,~ Pla-/ 33. No que coucerne ao~ d<'m~i.i 
car ammadore.<: ">inals àe ums e fiei~ po~icfw d·~;.; recut:'.úS previl':tos. no que I no - ~. +C,IJ!1J~~ no •. r:ttl ant-enor~ e 

1 

agentes do Plano, o principal clf>hs -­
êr:d~ que a({U?la instituição há muJ. ·mantém, lJàsicamt-nr+~. a Cbtntttua já av;o~Jta.1 );0~ 1re~;..utadob ~<:. S.la execuçao: o Banco da Arrlazônia S.A .. -- e.stá 
to n.io cnnta•e•a · .:>sta.be!ecida na LE·~ 1\'1 l.sns. de 6 dl· - J_ tu>1t t:n •. r a~ atlvlda.des dos Ól"· ~ndo reest:-HturB.d.o <"m proj~-,tl de lei 

l'i :-xão ob,st~Pte b:m com: der'. janeiro dr 1953. f'Om a-p\>i-o no art. 19\l ~ '~~os ~ f'r~•dftde~ _ fed.:>rtt!s e Sup~rVi· 1 9. parte, ja- em fa.:;e final dt• exame 
da.' "

3
.., · re:n:m~-sbi;'~d~·~ · u ~ · ~ da Constituição Fe-ot•ra!. SJüWll " E ~bOJ<>Ç<t0 dns oeus progra-. p!:'lo Congresso. devendo as~'.J!"1;1' as 

... ·~ _" . c. q P ° C - 23 0 'i\l"t. . . c~ a!'h:-pro\e\.{1 erl:J. n:l-3'> UJ1•la:.:-, ck l.Jabalho; , runcões relo.ttva~ ao crédito f.M"a 1n-
ve, no cumJHf' a;,SllJmr quanto 13-o f,_.. , - . · . . dJ cr'C:-C..I'l.H-1'' 'I •labo··at.'" r a · , · d · ' tu

1 
l- da Pe·, ;j 

0 
, , ~ . ~~'"'". . o F'nnclo p~H'a Jn\'P3timc o tu., Pn~·ac.os 1 .~,· -._: -_ ,.' .. ' I . - ·.~o _ exr. , ve~t_tm!"ntu-; .sr-torlals e mtPI e~ f<.OJ da 

, :: ·• -·· . an.a~o!liCa ':·-~---'i re m, Desunoh;menlfl da Amazôrl!a - LH~-po rt •. :, P·O~.ama,<; e prt;>JEto, d€ tn-. in}CU!-~Jva prnrnd;c. 
s.~~~;~do:-. .... ~a~ a1~~da msu~JcJentes f FlDf\M, ?>n W->.-:ü f.\~rú ai()cado . .amud--: te_le&~ P~"il G"_d.es_em:olv.m~ento eco- 34 Ne::-t<~ pol)to, _d<>~ineado o s\:-:t;­
d · .. rn .. ~· <>.l:nP.Ut.dos medlante um.1 , mente w·lo menus u-n por cen.tn da· t.onuco -~'!·~. Amc.znma .1 cmg-o de ou~ n.n em que se 13 p-:nara a nova f'.;-,ao 
ta.ç<_() d{' ma:or. envergodw=a. ~on~ I :enda ·l.rH.Jt,tári:t da IJuiúo. o ref:ridol' t··o:; on:M1!' ou ~_miçtade~ tederais; fecreral na Amazônl:i, res(a ebl_ .. dar-
3})1_::o em :l()plS m::,trt1men'..o~ di" tra- , 'Funtlo ::'U\Js'tilt;l CO.lll ·;an\uÇ'et11 o atUal e} ~:r;;1::1: a:·;~J~:[.f'11C_ln ~é-C_!lica a en· e se apet~a,,;; Uf.Ol"fl O h"tzem05, ~01 eorn 
bal .ll i f'undo de Fnmt-nT(; 8 Produ~,:ã 0 1 Lei~ Uda_d-...;--. fl_,)C;-1?'. n., ~laoo, ar.ao ot, eXP· o propó:c,lt-O a e melhor es.clar<'{'('l" a 

W. _o anl~pr~je-t.o de lei, em nfl~-- n''s 1.184 c 4.829. de 30 de agõ.~to de cqçao W! p:o,~n~n:J~-~' on projeto co::J.sl. m.'lléria o qt:P ccmideramos 11n elo 
l<O. f1xa. li1JC':a1mente, os grandef 11%(} e 5 dr· noH:JU'J·:> d.e 1}}65. rf'~- d~n>-OD»_ PLOJJ1;l!"lf>...~ para o d~senvol~ n1.dt~p~.n~~,.._,el a t.l:da íl estrutnn rn-
obje!ivo~ do Plano de Valorir.a.cão pectiramentel, que s~ propõe cx'tin~ vm~e~tf, re;;.J'mal. a cr:té ·Jo da SU · tcs St>t<!"erida, • 
eon. td•Js. na pwmO('ào dn desrnvol- , :-rUi!', devE-ndo €\S dls-J011ibíliclarles do DAM, - I 3S. Cohw tun1~ veze..o. lPmbrn~k· a 
vim"'n;o re-~ional auto-f.UStentndo r- 1 FlDA?IJ 2 c, escidF--" dÓ<. ree-tu·oo::. pre~ . /J ~OO! dr·n~1 • pro:! rama!. ele a.'>Sislên Am::wônia apre.<;-ent-a care.cterí11knc. 
na 1WP'!l'i:lt·;ú) nacional da Ama"'O· ~l~tos na 1c tslaçã'J de estimulo fJsca.L'- Cla ttcm~·a n<><IOn.ll ~E~tlnn~firu ou, que a tornam incuníundivrl t'OT:"' fJl1:''i­
tlia. em ta\Or c,1 Am3:7.UllH', ser aplicado.~· lnternR~tm,' P c'~gào<; O'l fn1Jdadei' 1IQ'Jer das outra~ 1P-PÕR<; !Jn<"ll•m:s 

1Q. E'>~abe'ece em sNui.da P. ori- pelo Banco ::la Ame;.--5~m s A : I federal· ' SJa nnf':ll.<>a exll'ntao ':iro:nafica. c c•:. 
ent1.1 ao b~·~' !'9 que cip-re no;teat os 

1 
-atrné;- de- crt'::'l •O à u.wiatrva Y~ f..;call:tt.o A t•:-.bo• .. ,.L e a exe· trema rarefação drmon:mí1cr. qu..: 

e::.to .>O<- pa1 ,t ~ consen·ac '
10 

dacPtE'iPs rTti' nda em , np1 .:'1'1" rnrn•cs e ... "1.S\ctc- cuç<:~o du'> P->O'' '::l.ll:l 1<; e vro I e to.:. m e· apresenta, o co,,.tm.:unrnto de sn ,~ 
ob1e~~yo:, a~ utl conr:ebJdo,;: ' . tadm; pl!Ollt,,no:, uc d~st-nto:Hme11 tc·g~an_tes rlro PL.JO de Valonndio E(o-! f1onteua~ de~abJtuda.-> com \'! J"!n.'\ 

: da Re~iào· J nomtCU{ e_ A;r,;,.~mút on c! e lnten~~:se I puí~.r>~" e<.:lraHQ;\'Ü"os,. ~r,s. no\órin dc!1, • 
. 41 l:t.:'-. 1 -i-'-t.'j~ dt- prq~ramas dt- pe.s- : _ e en.;. nc~qn~:·dt Q\!1:' vi~,·~tl ao- par~~o d>'ff:'lrVúll·imr·'lto econôntico da Jidadr econômica e. 5Db:·etudo. o q•m: 1 

qw:oa_ e n-~·ond~!t~:er1to do potenda: HPrOHl~:uner.ir; de Hl.i> reCltn:os na- Re?_t;o. n C«_!"f'O .d(' on:.ros õ-r;ãos ou t-irtttA1 isolamf'nto em QUt" t.:·m t'~'.'ldr 
ecun m1;;:> da H<:TJCo, com ba<>e para tm-ai::> e ag:n::ol~ott:. entu:ta~es fi'!l<:':·<:.tf · do r2~~rll1te do Pais são fatôrP"" '1''e 
a ac; o plam)uJr~ a l0r,g-o p><t.Zú; 1 24. Vale escb.l"i'\'I"T, dP-sdc 1oc.o, Qtlf h> _f1.0:C;Jlí~:lt o c-mpdgo éof recur-/ a 110350 H'r, Ut>Cf'f>,:t~m ser <'"iUl.H1\n:·:. 

~) d::li~~?:~~u ::h:; e.:>p~ç~ ec~môml~ I ,e,;und~ à~;-eorre d~ me:;mo a:·ti~o. es-. so~ fmn.~cç:_:·o~ .d~.~~.:~~cto-; ao ?lJno ·dos.-.- .c~·n1 t.Jm."t étic:'- n:.ci~nal n:~·i­
Coo t-·Is~et.nt'J::. ctr de.senvol"nmento .il:iS apllca(_'ur:> &t:ra•J fc 1-a;, p-elo Ban- d~ V~lm,Jts.~ao Eccur.-,,_1 • .:-r, cUt .Ar:1azo. ~ sen."-..;e, _no f11~i.Tl"O d.? ~1tt-nQé' ff''::.H 
plunf_.iadu, rvm a t.xuçfio de pólo.:; d+> ~ 1'o. ciiretam~:n'.e- ou met\:ftnte rtp::l.s~rf.-: n1a, mc.J.:.-un· medir-tlte. O confl'onl-O I 36. 830 cs~.n=:. ,.~ n>/Ot':'. ê'm. r·-r J-.., 

cresclmen:-o çapa.::.e.s de induzir o de-~ P r2fir.n.'1dr.menws dz conforrn\liaót• de obr~~.<' ~.(!'\JÇ(V r.ooa1uilàos com os funclnrr-Pn1a o arw:-;o Antc-prOJe·a (l, 

8envo"rin:.f""il[~J c:l.'.'. f.l."t":l:- VÍZ.inhas; ,om CY.: !=<c:gT<l"ll:' ... ;:, (IU'tD.iS Qlle irÕ.o in. dOCl~n:('n·-~!':. t'Oinpr.t·batóJi:Os das re~~~' l.ei, O QlU!l trm P01" cb!fJi\'(J O. !mpl;!Tl.· 
c) co 1lJ'ntraPiio de recursos err. :egrar o- pl:H"::J de de~;;nt'oldme-nt-O dn P~tn.a..;. Cl2•·P.:"&:1s; . raçro. de nma estru1n1·~ d':: oFac, mfl:, 

j.reas selrcim1ada~. em funrão de aeu 1.'\Jnaz:ônm. Por r.;:.so me:-,mn. sl.l~en· 0 tl JU.··""·.or do. pnondade dos proj€- cap:'lcJt.:.da a. bf'n:t nprovr1tar 0-" t·c 
pote11:'i2.1 (> t·opu!açõp:; exiStent-es: .joc:.n~rnt_o rm ,~ôl. u~e c .rerog~ciio ~as ' !.O."i O_l~ rtnpl'e-•ndtaw_nt?s, _i?rhados. d~ I c--l:1rsos federal<; d.~siinn~O.<, à An~fl"~~­

(f_, :nnnJ.c:;io de grupos popula.cio-, dema1s v,m·u1<Jç-OI'.'' a qn• e-..tao sUJei· .mte~t>Sse,p.~n'?.dE'Sc!JiiOc\Ln€nio eco~ n!~, como.pvmo de parílda de un, ~~­
\}ai" ~~,_t,-:\e:.s. teuden~C'' a um r(}-- I .os atualm.mtc os recnr:~.~ da \'a1ori~ l nôm1co Ct~ ~-~·g.Jao . .'·''~::1:1H1o à cor.ces- fotç_o n::~ciOnn:., !'ttnplo €' coraiof"~ C~f' 
cessn de autc,·.~usientação· P .nção amazór:lca. vinculações ess~ j sã{) d~ U, .ncr~•:lc~~ n:.('a1s 0:1 je rola· efet:~o oest>uvo.vunento da gLnCif 

e) Jld·ocão de oiÍiica 'iml ratória q:u~·. alén1 de inconvtmitnte".;, qnase IJ?rac~o fl~an:etra, na, forme da le~ Reg1ao. . . 

E 
R -- P . g 1-tódas há mnl!v perdt'·.-a 11 em alguns glslaçao Vl~f'nt.c; Aproveltamos a oportltnld;3de ps ·a 

ra a d eguw. com ~proye1~roent.o i Ulfios · a razão de ser ... ;mo ocorreu ") sug" . 1 1. 1 à . renovar a Vossa EXct'lf.rtcia os protc-~~ 
exc,:-• ente~ populacwnrus rntern~ ICCJ.· • ·T • U _· :.,-j - .1 · ,-nr, ~ey. JVamf'n e Amnzo- to!ll do. no.."so mai~' profund. o respeit'•.· 

con;·ngeme:, t;t'leciooados exter- I em o auxv~l a~ l!JH!.l\ade do fljrá ~a, _as plOVlde!lt'iaB lli'Ct'::..sária.s à - Robe·rto de Oliveira Campos ~i-
.; . 1 d:o~d:ct!HJ~e~f:S~~'i 5~-rvlços di! uz cna.çao, ada.ptaç_no, trs.nsf?-rm:w:\o ou nistro Extraorclinãrio para o PlaÍ1.?l~ ~ 

{) fu:açno de populaçeós regionais. ! 25 _ Assim feito 8 · descrição em dxtlnçã~i de ó:·gaos ou e~Udad~s. ten- n1ento e Coordenação ltconômica. ~-
ifi?eelalmt>nte no que concerne àS . ta.rgos traços. dos objetiV·)s da oi·llm~ I cJ~ue~a. ~ sta a su:. capac;~ade ou efiM JoOO Gonçalves de Soum, Minlstro 
p.t ,ie fronteira; j tAQio báaica t dOft. ret\lt!;oá do Plano \.fvu ~~~i aequa.çew 1Ui resl*J- C'if::!Ut~:'001'd~~lo doe 



Sexta-foira 16 ... 
ATA DA 12~ SESSÃO, I 

EM 15 DE SETEMBRO DE 1966 ' 

DIARIO DO CONGRESSO N..l.CIONAL (Seçle 11') &etembro de 1966 2615 ' 
~~~~~----~~~~~~~~~~ 

SENADO FEDERAL. 
c) Quais os casos de malárias re .. I 

ta proteção do.<> h.abítantes daquela. 
região, ainda. endenuca? 

COM ISS"O DE REDAÇ'O gi>trados e ocoridoo nos anos de :9o3 4• Sessão legislativa, PARECERES t. " 'a 1965 e 1' semestre de 1966? 
d il L · ( t 6 I Sa.la das Sessóes, em 15 de setfml;rQ a 5. eg1s aura Parecer 119 875, de 1966 Parecer n9 876, de 196 de ! 966 . _ vasconc::llos Torre:-;, 

PRESID~:\'Clt\. DOS SRS.: ARGE .. Da CutniS"sâo de Finanças, t;.f!/"Jre a· R<.:dot:rJn final do Pro-jeto de Lei dJ.: ~ 
MIRO DE FIGUEIREDO, ~JL- i Projeto de Lei CÚl Câmara nu 2.0!\,, Cci.mara n'' '!10. de 1966 tnt? 3. 747 ' , 
BFR10 :\IARI~"HO E GUIDO) de l/\"1' ln"' 3 .743~A-66 na Cama,'al , A·<iU, na Casa de origemJ. i Requerimento nt? 303, de 1966 
~HO:\'D:;...• 'lU\} d l:J '1 I 

que e'>lende aos exerc1Ci~:. e 0 1 
Rt-lato::" Sr Antómo Carlos. ! solkita informações ao Poder Ex~ ti .. A'!. H hora.c-: e 30 minutos acham-se 

l;ll e~c.z:1tc:s o.-; Srs Senadores~ 

Edtr;-u.n~r_; Levt 

e 1968 a t.'lgêncuz e ap tcacao d.J•) • ' vo, a.trat.:es do irliut!>L~rw cW. Saude credíto especral de C1$ . . . . . . . . . A. (J".-:~.....;::.=. apresenta a redação fi~\ 
f>.OOO OOO.OOO (cmco bllhlles de cru- nal dn ~tojeto de Lei da Càmant• Dtpartameu~o i'iUC•LtWt ua ....,,._,,.,a 

l L num .. "'c;'n" 2:n. "' 196;: in•} 3.',47-A-66, n:tl .~ôbre construção cto prCdio do Se1 .. U1TOilJ, autorizado pe a e; v _ ..1- p . .
1 

Mene7.e.S Pimentel 

P.r\femiro de F'i!4uen't'-<io 

Domic:o Gondim 

Pessoa de Queiro1 

R._-.r!ba.ldc .. Vleir<\ 

A'oysio df' Cann!ho 

Jetrerson cfe .. ~~mat 

Va5':concelos Tóru~ 

JOAé Ff'licinno 

Pedro J,ndovirr• 

An\.ânio Carlos 

Guido M:--.ndtn 

Daniel Krw;::-er 

• 

4 _503. de 3o de novembro de 1?64.. Casa dt:! Origem) de tnicia.tiv do .:3-e,· i vzço ~ ueru:ul -zva de Paratl ./t.S• 
nhor presidente da República, que. tado do Rfu df Janeiro, 

Relator: sr. Bezen:a Neto. altera a Lei n'' 3.917, de 14 de jUlho' (DO SENADOR VASCONOELO~ 
I< Pel• Le1· n' 4.503 .. de 30 de no~ de 196I. que reorganiza o Ministério; TORRE" 

""' da" Reia"Ões Ex'.e.riores, ed<' outras1 -' '::JJ vrmbro de 1964, que tn.stltuiu, no Mi· ., " 
nistério da Fazenda, 0 cadn:;t.ro ge-ral providêncías_ dando-lhe nova redação: .t'r. Prf'.':iidente, 
d-e Pf'4<>soas jurfd!cas e crwu o Dep;1.r- henL ?0 eDtantob a_tin~ir, ele qualq~e!"! De conlmmctncte com a letra rt.t;>l• 
tamenl o cte Arrecadação. fôra. pe!o maneua ·. slla su _ sUtncJa · 'mt-ntaJ, reque1ro mü.~1 rue u I'OUt!. l!.:xc .. 
"rt 18 nutonzada a abertura do eTc'- Sala da"' Se.ssoes. em 15 de set.em- .cutJvo ao·3vés do '11 ·.,. ,· ..... d 
- . O · bro d• 1"66 Va ·~ eU ' r·rr•! : • - ~" llJ-.5 t'llO Ou ~au e ditO e.speclal de Cr$ 5.000 00 _IJO'l.l .,_ ,"' · - 8'·'-"•c 0 . 0 "' ·:- DeparLamcnto ~acwnal da crat

11 (ctnt.-..o bilhóes de cruzeilos1, destmn~ 1 Pre!>lden.e l"ve:ntu.1J. - Antó~lo CCLr-· __ c seguinte· r;a. 
do a .atender. nos exer~icíos de_ l91J5, lo

8
• Relator.-- Edmundo Let•z. I UJ se está ~endo coru.trUldo o prédio 

e 1966 a.s deb1J€Sas indls~ensavels ~f)j' ANEXO AO P.'\RECER Nu 8';'6, do Servtço de PuerirultÍlra de i·arat:i. 
r~ap:n:elhameuto do~ :-erv1c_os ~o ~1~. D:& 1966 

1 
Estado do Rio? ' 

mstpno. da r::azenda e a r~estw.ura~a·1 1 d ,· _ . . _ i _bt em cMu afirrr'.atLo qualidc foi 
de seu:-.: órgaos.· A segutr. o Decl~t'.JI Re -~r..ao !tn~l ?0 Pw1eto de o Lel ~a inwlada a construção? 

I 
presidencial ll0 55.772. de 19 de fP~j Cumara ti- 2 •0· de l?GG.(n- 3 ·741 CJ quais as \'erbas destinada-s à reoo 
verei.ro_ de .19.65. efetuou a abertura .. , A.-8~., 'TlQ Cosa de f?rlgem t. rle un- ferida const.ruçâo? . 
do crt-ch'to · cwtn a do sr. Preszdente da Rep-u. d. • 

1 
. r· d 

· ; blica. 1 .,e Ol Irma o algum co-uvênta 
2. o presente projeto é su?;erido- Altera a lA'i nn 3 .917. de l4 de co~ a Prefe-fr.u:·a Municipal? 

:ao Se-nhor Presidente da Repúbilcu.· jutho de 1961. que reorganiza 1 '-'ala das Sessoes, e1n 15 de .it'trmiJro 
! pela exposição de motivos do Sr. M1 ·. Mirri.~ff'rio das Relaçõea Exterio-. dt: ,19,66: , 
: nistro da Fazenda. e quer esten~p~· P.or i u 1 , e dá mitras prol'idéncías, 

1

. t .ascLncelo.s 1 orres. 
p'(erctcillii de 1967 e 1968 a l'Jgenct:1; 0 c u ~~~- ·----~J't.;: 
e apliraçáo do crédito em aprê~o ongtesso l\~adonal decreta: 
Apá<i e:xpor o desenvolvimento 10b Art. 2" . .a~ Lei nP 3.911. de 14 d~ 1' fArgt>mi~n de Figueiredo) -Ambos 
trabnihos dPcorrcntes daque1a lf<i 'Hi JUlho de Hi6l que ,·emgamza 0 Mr~: os R-equenmeutos serão publicados e, 
quals. vários déj.~_s p~ra ~e efetí~t~· m~té!io das Re!açóes Exteno~t'b e j 4 pos_te~1ormente, de;-pachadoti pela Pro4 rem. dependem de ultJmaçao de u,a- outras pnr>Jd~nnas passa a y1gora. SHt{>ncla, 
hO.'> a ~<>;em examina-dos e . aprOV'l- com fls seyuintf'.s alterações: · 

1

. v :')fC. I"R~o•il.t:...,-~ ~: 
do::;. eselarf'C'C o tttular da.s tman('-:t!l' . 1 - o art. 59 é acrescido do ~- . . 

'-' :-! rt-.• ·J:l,._,,ft~: " , ,., ·' e \u·acao r1•} 1 a:ninte: <A:ge-mtro de _Ftgueir~·do) ~- Co"' 
(Aryemiro C e Figueiredol - Na »U~ · crí:~l'ito\I!·!~~~~tal ~u~~~?ad(' P"'l?~: 1'11 ~-:- lnc;t:turo Rio B1·anco., ; : munwo ao Plenarlo que, tendu rece• 

1ênc1a &li m,_'J!liJJUt' da Me.<;a_ a~·~ .• :n!') . <:) ~ _ Cf'SI'lam no en~ .' li - m, ~i 1" e 2'-' do art. 11 pa.s-: bido do Presidente .da Republu.:a Qt!jo,• 
a Pre~tctí~r~c:.a nos té'nnn<: do ~ -!'' Q,) tet ~- , 

4 ·;:~O~ 6
;no d~ a{ua exr:r-: s::::m a cigof.'al C{Jmo an. 10 e seu pa I tro. Projetos de Lei a senun aprecia.• 

art. 46 do He~~meur.D Interno. rf~tu, aoute~{l criar não só :li~-· n:.g:ta.to. 1.!!1Jco rc.-::;per.:tivamente: d~os _pe-las d.uu.: C[;.sas do Coligressll 
A lJ~i a dt· pn::.;ença a.cu~a u com- c~· ? q e ~ .. ê. r- \1:lni~~r- !TI -~ e n:Yo<::ado o dis~to :lO Nacwnal. noo u;rmos do ·* do art. 59 

P .. rec·,mc"nl.-. c~· n St'nn..J~·r.,. ':!<.'1Jadq r1r: .• p.rlbiema._ .:-m.a st - · r ''caput'· do at·J '1· do Ato lnstJtuuonal nc1 2 esta Prest 
" rio como tambtêm a pero:n -1a ;(l- ' • • • • . , , . ~ -

res. Bll\'('n(jo número le~al, df'diPO. t Úó d d aldo atnda existl'n~f' IV -o art. 10 oa"Ba a. v1gorar cotno t ~encHt de-1Jbuo~ c~Irwcat sess/J.o con .. 
abo:-rtfl ,, ~,.. <K.. 

8
. a ~ 0 

s ~ 1 ~ d eTu- art. Jl: ~JUnta parn boJe, ~ 21 noras, de-stt .. 
y 111 •• :· 1 ·Jt~:: .1 a'~ r a con.a do Qlla e.c; no srn ° V ~ o "caput" do arl. 12 passa ~~nada à leíturri rlesca:s propos1çôes e 

.,..:_.'''-'1');. f' "f-:tlJàact!Y.' aquP~e.<;~ pl:-!- t-·Jgorar com a segnwt-e .redação: dema1s proviàf>ncias previsra.,.. no art. o Sr. LoUão da Silveira. ~d­
\iltllo çe 'u ;-:f:çretário, Procedí' fi 
le;lunl jn lt!a rü .:;es;,áo anted:>r 

1 
(j'Jt· P ::t]n·ovada r.em dei.Hlt.€'<-:. O 1 
:'-:r. vw·r·<mcrJIJ~ 1'órres, ('Omo .. ~.; 
St·1·r»t.l:·~v \{' '- '>·~;ni.nte I 

1-:Xl'EUIE:\'f[ 

1\IE:'\S.-\(~[_-..·: DO PI:ESJDt~NTE 
0.-\ Ht:Pt'BLfC,\ 

'f-l.e,!i1/l..iu, ... (IP n;ucorQjG~ de Prnj~"t• 

dr [.FI ·•a1.cwnado: 

I 

).;'& Tl-i-5!' 'll'' lif' on~~em 582·6!-íl -: 
de 13 do mi·:õ ~:n t:t:r;-,o -- eom r"r·e· I 
rência lU Prr._-(r;l o de Ler n'/ 10-f.:f-' j 
(CNf ~ qti=:.· ,·r,:~ ·; !-'~;:1do de G:-tran·: 
tia do 'TrmiJt• de Sei viço e d:.J outr.t~ 
pror!dt'•nr·ln.<- í!'H)~, ,,, ü'.l(' .se tt·an~-.·; 
!onll"'il ')_:J LA': :, .í ! 1j; ·de 13 do ~1n-...­
ern c·.rr.•_ç, __ l 

De 

JH;~Po:>·! .\ .\ PFfHDO 
JH' lNfOH.\IA('úl~S 

nos :l(·jma reter!Gos. T-fh. ~_,dm .. A t 1.., 0 0 
t i 1° da Resolução de Congres~o Nac1onal 

I ... -· _"'- eparanwn.~r uul,del~M-. -hf'cf':-.siàade de ser prorroga ela '~llil 1 ãe Adm1n1~tracao Consular e ir 
vil'ênda e nplicac-~o. ; Tmig1·uc:Ro e o de ,o\ssuntos Jurl!:!1 I ra~a~st.' od:, s.o:::;;:UJutn proj(:t~: 

• coo comprF>endcrâo Dlvísões e Ser 9 c · 
Atendt'ndo ~c_apê!o que me 1"''1' Vl{;ns Punc:iotlalE." N 13-66_ i 'N.l. que dtspõe sóbre o 

dh·l~ldc pe)a: Direôo Gf>~·::ll d•_\1. Ar\. -''''. ~·la ··•• eo•·•ará em vl-.--· ,st>tetna tr1bUtáno nat'f(mal e Institui 
~ .,. ~ .. 'norma:; gera:s de 0JreHc Tt'tbUtárfo 

la7fõnda ~arion~l face t{' ::J
1H' 1h llJ. da'a de :ma pub.,cação re\ug'lC.'1 ~;oplic0.veis a União Es-tados e Muni~ 

!oi expD~t-r, pf'lo Depa1i::tmen~0 rJ·· a.: d:..,pr srÇ(j>f.-: em cantrarw. ( rípJos; 

BPncla~ rntr.rna~ f' ('0:1~cldf'raf';',• u ~H. p-g:~'-i.H.l.'.;\;~.! I !'~' 14·66 ·C~> Q:.lt> autotiza o Po ... 
dPt E'X('C ul.n o a abn1 pew Mmlsté-rJO 

a 3lT!iflri!o de f~to exi:;:t>~ntf: !'1'1:
1 tArgr:miro de Figut"iredo) _o ex· ,da \".:aça() l Ob1a;.; Puum:as- o credito 

n•la\.1c a outro;:, mgàos rrnU· a prd1enl(' lido •,;ai à publkaçâo ff-speoal de Crs 6J &'J (l(,(J em tavor 
honr.l dr- "'Jbm"tf' .. r à '?\P· . .-adn de1f. Sóbr~ f! mesa RequE<rlmf'ntOE dp Ih- do Depanamer. u 'l'ucHJU,t; de Estra .. 
bt>rac:1o df vn:s~R Exr»l?m·:a ,- torma~o~: Qtlt' ser~f' lidos [h'1r SI 1 r as ?t: Roda~-em pat" ollra~ constan .. 

i secretu.ll!J. !r~s l•U p ' [,\ü!,} <1<- c Jl)';t U('ftO PaVt· 
Wo,lt'lo c!<' lei awmpanll.Brln fl,· · tn€1F~tciin e r:e:'(auracüc de P..odovias 
i\k:-\,.aQ<>m ~-0 :-"onr;n:;::<-;o N:J.Ci:l':l.~ 

a( H\.C':S ci'' qtHI.! :-e e,.;tt•tdf :1-0' 

('x-Tc.c{r,,~ d!:' J9í!~ f- tSI:lfl ·1 Vl­

f!énr·w t~ a ilPl~r-t:r:~~~ d0 ~r·(' V'.• 

Sã.o !3ch- o.~ •e:::umr-'.:.. · 
1 do PJuno Nadc>na: de \'i2\'<lO panl­

Reqverimento n° 302~ de 196t · l!lfiü: 
. j S'' I5--61) •C N , . q-ue: e.xrtng,ze 01 

Solic·ita ll.'/lwrr;(lc-(Jes ao Pode, E:rt?- u!;·Qo!; de Mmi~trc. de As;:;untos Comer .. 
CldiriJ. a:rau~.~ do Mi?ti$/ério da C~b'.l~ de Pnm<';n.; ~· s{~g;_mda Jlas:>tl: 
.. f.,'av.r!e D.Vf.'f<'li -· ._t.·c~fwe exllru;ti'J .<ir• .. ! 

1 

N" J5-fiti' 1C ;--.; J q-ue extingue os 
s~n:h:·'l.~ d.u çampal'Jw. de .Erradica-- C'l:'C:(r.. flp ,\1·nl:-rrn (je :,;;untos Co­
Ca<) du Mala ria t"il- ?a:-alt, E.stculo. m-"'r•·Hú'õ dt' PrimPJr<< e Se·Yunda Cia.s-. .l\\'Ü::o ;c'' c:·; ,'\.-;.~- ~J:\.n.L--DF, dto i'~ de 1%~ c nbr:t!o Pelo Or:r'l'tto ~lÚ·) do J~i.r, rJc .fan!•!u;_ 1 .''~: "" 

df~ lll(·:: !C'!P ·y.·" •': !:' f'FÍf'l'fl1CL1 ft -- d ·' • f · j · >'(\, 

1
, ·e ' ' 

tnf'rc ~.-, '.:.: -<: l,' u::.: 2\ l'l ~-'::·-L- . .- . f DO sr:-~;; A DüR v· '-'COYC'F'J o-:;· f X· l)·n- . /<,.·. _.., ) ({'Je auto'!iza o Reqnerim,_-n~u n' 1::?-fi~ do 31·. bf:- ., G"· "'·- .-. ~ .. 
1 

I r;_lJc:wi c:;q
1
wntn f-_•eHu-ra: a conceder 

llf1dm \-:;,;''!~ • .-· '';•s. :.!.l', fORHLcii, · \•t·.;:r.iJ;,,a,;on!ar,·.-~d\Õf:'~ ::-.• _v:~ atribui-
l'r.did(. d(' (l'i!OTJ_-_(H(],l ,:J01a ~ .. ·1fJJ' ,fi ·L ErnbOl'c1 -~<·m u!;;n::·.t t•l:-.n,.o.:1'.u·. bt'. r-'l'f:l-':01-;l:lt"-, ,rr·ôeB ct(' part!r:ln.'> pollt!co.:: r~ quE' sere-

mo f'.lt'-'":1. u_',, r'''"( i:: tl}/!'lde,v'' ~ :1.:1 '~ UnJ t'X'ünl(' Gü n;t·litO mD."- ten~ .-. -f, ,..,.,·.;.- . __ ., d ·-···-,, fe.:--e o Ato c~mplrment~;r nv 4 e a 
B''llj Ho·~·:.-.r.?:lc cto Ptn \;_-;tu u ~u.ori~·ac•ú~ t•.s;Jedl. - De ,,_,.,.. 1 .. 1t;_._,o~,: c"'' o ~sp(~.-.1..1•, ::Jbf';:vrl'l dr !'Jf'di'r ..,.

110
!er nta d 

: d•' ](-i ., d._.rt·rro. a Com,.biln r\(' FI- r inwn1 l n:c-ueir 1 pr-nne o Poot~ · · ~· ~ nc t e ... •.··o Jnr>r<1,.,1'f ,:,~ ''' t.rs-=:. l.)_{l!\1} •!'1'' ~ ~ ~ eg .f • l 0 ., ·· .• · -... ·cr.~ 'J {:00 Q.rt(l \-:,0 · 
l'• ._ nane&:-.. opma ptia :.1;1rn ;;ç{iu du pt~ F?xecutin)_ abari·s do Mmisteno dai' · - · · 

(quin<>.e m:.;J1ôc., dt-' dó~s.:?~J ~ S<'f con .r-mr fJroJ~'TL rie tr'. saúde_ D~P..u- campanha_ de Er- u ... ~:.r~;.- 'n;.:~Tl.: 
tra.-ido p·,·::~ ~l'::·--t ':dl• T;'.u :vlun.t::pt radteaç:'\!J da M~liria - o Sf'>fJuinte: <A<'o"< d F. . 
de AP;uas <--' F.''r2G!u--, DE.\T \E ~w~ ' Saln das Comr".t:óe;:. e.m 13 de r;.: _ _ ~ .. ,. 1nrn , • VJUeírr-do - A Prest-
t.arquia munk;prtl, urj Banc·o Jnters. cf'l11bro dt· 1906. - Argemiro de Ft· a1 Se stlTl.(J .-::'X1in!O.."i o:: SeT\ilÇOF- dt:dencw. deferiu. lw.ir. os segUintes re .. 
mericano C:' !J(';,u~··., ', menw :.f::llD tf/lt?iredc f'rr:;idf·nt.e. -- Be::tna N~t-' erradicação de mn1t.ria em Panti &l·!QUerimentcs de ln.tormn~ões. apr'esen. 
de WaslHn'' t-o;,o ..:um a garantia d' t{el~'lto1·. ~ Jo::;e Leí!e - [o lula da tado do R1o. e. cor.seq.ueut.emente a: tados ontem; · 
Te.souro MUllldp;.'' t· dr, Cai~a E:c-nrto :_ Silt·ezra. -· Pessoa de QueirD<.:. -~retirada de seu {}essoal. especiali:tado I_}.._,.,., 299 do Sr. Senador Bezerra !te-
mica d.o E:~t.ado de Mlnas Oera1_s pau:. Jo.;é Ermiric, ele 'Moraí.:;. - Vicforino ou seja, dos guurdas sa.'litáorios? l;oz 
UJeução do nOvo sistemll __ de ab-a.s-tt· 'Freire.-~ Antà1tia Cartas.- Lino d'! b) Em easo afirmatwo !tuaia .. I N'i' 300, dQ ~. ~ Oil~to._, 
..-o d.'.árua. daquela C1Ua.det tJ.Vtt.ttos. Plt4idlls adotadas visa.nd~;~ a eom14t .. ,.._, ,. -·-----·----- . 
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I do r~·abalho cujas: equipes orientadas ·vâcuo e foi mesmo se nào tivesse ;;ido que não foram se?,Uldas comezinha O Slt. 11 RF.6>W.HNTE; 

(Argemiro de Figueiredo) 
oradores inscritos. 

. por Nol:;re de Lacerda Filho e rl.a1- decretada, regras de prevenção de acldentes. 
Ha : mul:.,io Estrela me assessoraram na o operariado continuou sem de- Agora com o projeto env1a.do pcl 

elaboraçáo do projeto que estamos ci- fesa e ao desabrigo. desprotegido e Poder Executivo e que jâ preconizá Tem a pa~avra o noJre 
Vasconcelos Tôrres. Senador tando agora em momento tão opor- sem\ qualquel' legislação que o am- vamos em 1959, tudo isto vai acabar 

tnno sdoCado pelo Govêrno, seja no parasse. E por isto é que aí e.stão os meu 
O SR. VASCONCELOS TORRES: Est.ldo de São Paulo, onde Eud,.,ro A*- mesmo nos contrat-as de imi- aplausos. 

Berlink (.irige uma. organização que graçâo feítos com o advento da Re- Sr. Presidente, Sr~. Senadores, pas 
(Lê o seguinte discurso) - Senhor \'em p!'€.:tando bom serviço a ..!:>~e púb.lica., até nestes contratos, pelo Gando a outra parte, queria pedir 

Fre::uaente, Sen~wres .t:enadores, no Estado. menos nos que tivemos ocasião de atenção do Senado para o projeto qu 
mamemo em que o E.xcelanussimo Apes.::tr de não desejarmos nos alon· compulsar. jamais encontramos uma apresentei sôbre a indústria. tarm!. 
Sennor Presuiente da República, en~ gar nestaf considerações, podemos di- clâusula seq.1er sõbre segurança. e i.U- cêutica e que foi objeto de brilhant 
campancto exposição de motrvos do zer que {) problema dos acidentes GO giéne do trabalho não obstante, pai- parecer do nobre :Senador Josapha 
ex-J.v.hntstro Peracchi Barcelos, envia trabalho çassou despercebido, ein n.os- ses como a Alemanha e cujos emi- Marinho, que o a~ua.'~ou dentro d 
.ao C'ongressa mensagem oo;-e~tva.nuv' so pais dt.runte muito tempo. Na co~ grantes recebi-amos, já possUirem des- espírito que norteou h~ minha propo­
cnal' o ventro l'llacwual de Seguran- lônia. e no Reino como era natural de a época de Bismark. legislação só- sição. Fêz as modifiJm;ões consentâ-
ça, Hrgiene e Medicina ao 'l'rabalho pelas rnzo:>s que Veremos mais ta.1·ct~ bre ~aci~•mtes do trabalho. . neas única e excbsivamente com 
quero ~.enclts.r .bua l!..Xcelencia, 0 Ex- jamais fo. cozitado. . Nao e o J:?Omento de fazermos h1s- tempo, mas mantendo. repito, 0 es­
cerentissnno Ma1echal Hmnberto ae Na Republka.. justamente três cé-[ tona. DeseJamo:::, apena:-5, assmal.ar 0 p1rito com que 0 -.r-u autor se nor­
AJencar l.'astello Branco pelo apoio cactas se pass-aram até votarmo.-. a se;;mnte: demoramus ate 1919 em vo- teou para apresentá-lo 

que \ehl f.He~lano.o a& mt:utua.s Qt::t>~t~ Lei n 3. ni, de 15 de junho de 1919 tar uma lei sôble os acidentes Cio Fui informado dt' Que o projeto 
n aua::> a r. 1·ans~ormaçao ea:: re!'!li'"'·'ae, destinada a cobertura dos riscos Qe~ trabalho e esta elonga foi uma re- baixou em d

1
.1. . . d.

1
. • . 

.. "'""" correntes elos acidentes do traballJo. sultante da escravidão qu~ vidiu no Igen~la - Itgencm, o Ií...t::m 1J9 ao artigo 157 da ;onstHui~ data venia, Sr, P~·e3idente, inteira-No Império - exclusão fel ta da ex· B: asil até 1888,, Demoramos tanto t 
çau ~ e~erat, cm1lo..:me '5eir:pre p;·eco- tinçáo das corporações !'ato que .;;em d.lziamos, que somente em 1919 vo- men e desneceSGârin. Daqui formulo 
ni:...amus. . apêlo às autoridades do Oovêrno, em 

0 uencro Nacional de Segurança., dúvida, r:-spresentou certo pl'Ogres.so ts.mos a primerra lei d~ acidentes do particular do Ministério da Saúde, 
H 1 r b I em bus.ca aa liberdade do tr\.loalho, trabalho., a chamada Ler Andra~e Be- p~ra que na· o detnot·eJ>J em env,·ar as 1g.cne e ~• e;ucma uo n: a no ora - não havia como proteger os vpe- zena. Por que da chama Ler An-
plup0.'5to ao CongJ'esso pa:a !VJema. · rarios poit:, na sua quase totaliàad.;! dra.de Bezerra envolvemos para. o De- informações .pedidas, :l f'm de que O 
gcm. uum:!!1:o ~5~66 do Pod;;r EXecuu- e~·um (Scravos. "Peças" como dizeln, cr.:-to-lei número 7 .03G, de~ 1.9 de Senado, patriõticamente, examine a. 
h:, UeMülD.-.::>~::, ,:,\!l1ü0l' i'"l't.:.taerat, a na .Jinguag€m pitoresca da época r...;;llVJVemb~·o de 1944. ~em que ~ivéssemos Pl'Oposição. 
Ol'!->fllllZ<U no .8rasl1 aq wu que pro. velhC?.:; d~umEntos, êstes tr,Jbalhaco- progredi~. o qU>:1f.1tD a pre,v~nçao ~e ..tCI- t·er1aodotroamBJrtaasilnojá s'aeb,,e.dqou,e Teostdaosmaos"l' 
pmiwtmu.s em ül51:1 pelo no,;_:;c.. prc..Jeto res pma1s poderiam ser objetos il~ dentes, e que e necessano mmto Fa- H 

numero l.!:l:!.S-59, apresentado à Câ- g·1·andes cuidados. E'áceis de subsLi- zer-se amda agora. E é necessár.o JOrnais da Guanabara. de São Paulo 
ma. a yuanao eu.tmv.;; uepu~a:J:v. tuir fáceis de adquirir não havia muit.o fazer-se, pois o capítulo XII de Brasília, de todo o País enfim, no~ 1 

Au vermo~ u~ urgaos tecn1cor, do por qc1e t. a r.a-los em desvelos m·1n 0 da L;:oi 7.036 é um timido ensaio do ticiaram e as Comirodec; já cumpri ... 
MllliStério uo rrabalho tomarem por emboJ·a, já em 1808 o Bispos .Ó. Mar- que já .se vem executando há m•11to ram o seu dever, restando apena.s es­
fllu~•dl.i !J•O!Ju.::llÇ<..o u~::.;,a, :.i_Jc:las tLO- cos Antônio de Souza dissesse que te~npo no mundo. _em favor da. ~alu- !'la diligê•cia e a inclu>i3 em pauta. 
can:..o i;l, atorwm,naçao a.e Instituto "vinte escra 1;os bem nutridos com os bnflcaçuo das of1cma.s e dos ofrcws. Aqui desdobrarei esforços, com 
como !J!econrzaL~;tmo~ na ep•>ca, pa.:.a saudâveis a,·17nentos de vegeais com Pode-se etn·1~ar, de m?d.~ ca~egori- aquela pertinácia que me caracteriza 
cenGo, trcamos orgUlhOSJS cc.m o ratt.Jo • feijões e co->n. milho bem protegidos co_. q~e- os servrço~ de hrgiene. rndtls- e o idealismo que ass_na.la a. minha. 
porque concmrmo~ que estavam o::; no em sem.:alas cobertas de telhas e bem tnal 11ao progrediram no _pa1s . na pres~nça no Senado da República, no 
bom caminnu pois o organismo idea~ t;uasalhados com vestes tecidas por P1:0 e?rçao esper~da se m~d~r~os e.::;re !>~ntldo de que a mat€ria seja apre­

áo _pew LiOiltll!'-.~, e Iut.~JdCu ~t~e aa.s eles próprios e sobretudo, podend0 P10.:. 1 es~o. pelo .~.~pulso mrcm.l dacto crada e, como é do meu desejo, \\pro­
dotações orçamentárias aquêle que ca&~.r com escravas do seu meio e con~ Por Decio P~au eir~s, Ban~e1ra de vada Pela Câmara Alta do Parlamen-
plu~tctvamús .J.Ub;:.e cnado. senar a família quando vendidos Melo, .Brandao Reis, Fmncisco. Ka- to Brasileiro. 

Alias, benho1· 1-'l·e.,rctente, várias pro.du:~:am mais, muito mais que ceni ram. ~obre de Lacerda,H ugo Fl_rm~- Tenho a certeza de cue será ap!'O• 
ptOJelt;s meus, alguns aeles rejeitados escravos, sujeitos às habituais condi- za, _J_oao de Barros Barreto, ~ose P1~ vada Não ê contra ninguêm: é a fa .. 
na cama1a ·ou no benado, ·1oxam ~uo~ ç_ões da época. Nem proteção no sen. nheuo e_ tantos e t~~t-as ~uh os.,. . vor ~o B!asil, cto• brasileiro, daquele 

trdo humanc nem no sentido 1e"'al E tan -0 nossa. afmnaçao é valida, que, as vezes doente, t.em oue pagar meuoos, uma ou auas semanas oepvl.'l, b • que podemos asst11aJar o te hame · · 
, existia em nos. . . c . n_ LO um roya_lt_y, um preço a.;sombroso pe-a. aprecmção de uma e outra Casa do ct 1 Jabo>at d h 1 

Q•1ancto muíto, quando o trâfJco Jã . 0 ma_gm IC? · · on·o· e Iglene o r_emediO que podia ser f'br1·cado CongreMo, consuuslanc1ando n1emctas mdust11al extsten'~ no E· ad d Rto a 
se Ia tornando difícil vamos encon~ '-"" ~.~-. 0 0 • aqm e, no ent,anto, não 0 é . .pox .ll1im propostas. trar a constituição de uma socieci.ade um do~ melhores da Am~nca do Sul, 

O tato não me Jere, não me causa de se"'uros contra a mortalidade do~ que fOI desmontado e hoJe se enco;r- O Sr. Pedro Ludm;ic•J - Permite 
a menor magca, Senuor r>residenw. et.ct·.l;'os, sociedade cujo nome e Ua:~' tra encarx?t~do num~ das deJ?endeJ?.- V. Exa. uma aparte? 
Pelv contrario, e Pala m1m motn'v a. e de formação valem ser citados, como Cl~s do Sei VIço Especial de Saude Pu- O SR. VASCONCELOS TôRRES 
Drgulho, visto o meu dever, como re_ n:memoração histt.'."!oo: a 5 de agós- blrca do Estado da Ouanab~ra. Com muita honra. 
presemante do povo fOí cumprido. to de 1854 pelo Decreto nCJ 1.415 fun- Enquanto em. ~dos os .P:B;,lSes. mon-

Engido o l.Jent1·o, 0 Depa~·tamento clava-se, no R,;o de Janeiro, a "Com- tam-se laboratono? de hrgtene mdu~:~- O Sr. Pedro Ludcn;ico _ f:sse as-
de Segurança., Higíene do Trabalho panhia de• Seguros contra a Mortan- tna,I ~ de ~~nolog1a P~ra. o ~stud~ do sun,to, n~b~·e SeJ:?ador, Já foi aqui de­
co Mmistétio do nubalho deixará úe ctade dos Eseravos _ Previáéncu'' ma_.eJial~ ut1hzado na mctustua e: -;uas batido vanas vezes Eu mesmo fiz 
ser um órgão burocrático para di- compantlia qt~e. dOis anos após, pelo lmpllcaçoE-s com as causas dos mfol·- discurso, dois anos ;~.trás tratando da 
na.mlzar-se podendo atender âs ne- Decreto nQ L 725 alt.emva seus esm- tuncos do trabalho no Brasil êles :::.uo maréria. O nobre Senador Nogueü·a 
ce::,·sldades da nosso parque indw;trial, tu tos, 1esarmaclos, desmontados e encaixo-) da Gama, também aptt·sentou pro-
Ui. o carente de higiêne e segura~lça Todavia a novel sociedadé de segu- tados. . Jeto de lei analisan·to a situação da 

Embora o Centro seja "ipsis litte­
ris "nosso Instituto denmu de ~n­
c.ampar. porém dois pontos CJ.Ue me 
parecem fundamentais para presêr­
l'açáo das nossas massas obreiras e 
que passamos a auordar perfunccó­
riamente reservando-me para estu­
dá-los eem profundidad~ quando u 
projeto vier a esta Casa. São 0s H.ens 
~k." e "L" do nosso projeto 1. 228-59 
únicos não adotados na propOsiçãó 
governamental. 

t:ara seus- trabalhadores. ro? apenas co~rtava ressarcir os pre- Pelo resumo ora feito, •·e-s.e que iJOt)indústrla farmacêutica nc Br ·
1 

T 
JUlZOS dos prc•prietários quando se.t.s torça aa l..1~plantaçao do IJra:;:o e~ci'a- do mundo sabe- Q"f> 90'"'.. d:l i b o: 
escravos monütm. · vo do Bmsll o problema dOs actden lratórios estão nl'l<. n- d a f! 

Vamos relacioná-los: o püm~1ro 
determina o financiamento para 1~15-
talação de fábricas e artefatos de se­
g·urança e higiêne do trabalho, e o 
segu~do, o financiamento nos esta­
beleCimentos fabl'is das remodelações 
necessárias a um bom sistema de sa­
l!lõrificação em todos os seus aspec­
to~. São pontos que nos parecem oâ.­
aicos e dos quaís tratarei na época· 
oportuna. 

Ao aplaudir o Govêrno do ho:1radc 
Marechal CastelloBranco por tão 
avança.dQ passo na rtilha da higiene 
industrial, desejo assegurar ao meus 
pa~es que o Brasil, na esfera da me­
dicma do trabalho possui técnicOs de 
l'enome seja no campo governamemal 
com a magnifica equipe dirigida por 
lfugo de Brito Fírmeza no Min~s~éno 
do Trabalho, seja no campo empre~ 
olarial com Bernardo Bedrikof no 
SESI, seja no campo assistencial com 
a Liga. Braeileira Contra os A.cidentes 

Que nâo se preocupava 1ndemzar re.s do trabalho foi muito pcfuco cuca-' ''Os Isso t.alve? n·- l~os e est;anger­
os senhores de escravos pelas mjúnas 00 el'Jtre nos. I ~OJ:tância 'fH' -~V~""~e ~mta im­
ou acidentes q.1e 0 trabalho pudesse En,retanto, como o instituto da. cs· p·emPdios · ma" a Qt,e-;~an e que 1:1, 
produzir nas suas peças para usar a cravidao graças a Deus Ja var mui~o- o~ lab . tm. que os ·<>v~ndedores e 
linguagem da epoca, dí-lo claramen longe, é hora de acompanhar o pro-' 5Q0"' 

0~ a or~~s ~.annHn:' ;nis de .• 
te, 0 artigo IV dos E.3tatutos da ci- grcsso atualmente existente no mun-[se ~· uma c01~~ cr:m1~osa o qw~ 
t à h. d ào sobre o assunt-o. E para aco!n~ f.-l"' as~a no B:·asJ 1 rPnho dito em 
a a compan Ia e seg-mos: panhá-lo, e.;;peramos que o Centro J ::Iscurso~ ~u~ o o~bt•e n;lo pode mais 

''A compa:-.h,a n&o responde uor Ctljo projeto om tramita na Cámaral 1
' à far~::cla pOrQ1H' n:'l~ está mais 

morte resultfln<e de sevicias smcrfJw, sob o número 3, 795-66, seja 0 elem~11 - ;n:d.eondiÇOI"S rfe avi:tr a rt>ceita do 
assa.ssinato, envenenamento, incêndio to útü. e necessário para tal fun. 1':~ :co. tal o d!".sc~JAbJ'o ~>Jo:islentes na 
de~<as~re ou qualquer outra causa !JU€' Por ISso Senhor Pte.:;ielente. e tlm-~t Jeetl"nf':;~ rfe nl'f'CO.<; -if' medicamen~ 
nâo seja a morte natmal''. bem por que o Centro corresponde .ao ,..,_0 • A P:"e!>oa V'li a .:•n:~. fan"'llária e 

Não importa que repontassem .aq:.ti que propusemos C"lU 1959, esta:no~ .s n1 eco e 11m· vai a ()qf 1 a f' 0 preco 
e _ali,"' certas manifestações de prote- aplaudindo .sua criação, embor ... deva- n•Jtro. fie vP..,...,~ r>om nif"'rencas de 
çao. Embora encontrássemog coa1o mos emendá-lo quando vier a estH :no r; :_' 1SO~: F. h<i anm""n ·os de mês 
informa Gilberto Freire, os trapich:i- Casa. _ . :U t'fhPS. l'ltP rl~> 'J(} <>m 21J !lias. 

0 
as~ 

ros de Recife preocupados com a saú- M.1s, nao e fora de proposrto e~1· "'"·, a !'!OJP v F'"-'"1 :;;p •l"frre é o-rave 
de dos seus canegadores trata-se (:e deteçar ao Governo do emmsn:.e Ma r• tortoe oc: h···Hjl<>iJ'ne .,,.'YI~inalruent 
uma atitud~ l~olada, sem qualquer r~chl'l! Castello Branco nossos touvo~\oo;: tl"l,·l"'m~ntq•·f'" '"'"v"'n' enra á 

1
6 

r~.sst~nancia ·e sem outras conseqü:::n- res pela oportuna, feliz e proveHCk>~('"'nm r·•:-1.,--f.., ""~-.,. ...... ,,1'1 .,~ h~r~ ~do 
eras. 1ncnsagetn enviaO.a ao COU,1l"esso cn-, ~·~~·"~ ... 1J., 1 <>•·,i ~~ "'""""-t, ,,_

11 
e 

E que o fato em-responde a atituaes ando o Centro m·a em cau:>a. . 1 ... ~.,~"ia e nq dt>fP<:q drl<: in~erê~s~onds-
Isoladas sem qualqu2r ressonânc1a e .E para demonstrarmos que nao él'1nvo. s 0 
conseqUéncia, v~m~s verificar no ..t.l- f?-·a de prO;JGsíto endere1;!1.r ao ?cc-

0 
~.,., 

vore,cer da Repl:bhca.. . . Sldente tais elogios é bastante dizer-~-
17

· VP ~CONr«'T o~ TôRRES 
P1eocupado com a vrda mi.Sen\,·eJI se com base em cdatísticas Jevan:Al~ ·B·· , ·. Exn. tem r!'l.zã~. 'Ieruos em 

do ~r-~b.alhador menor, o Govémo. das pelo professor Sylas Redondo da 1 .ft~'!l:". ~ J'"0va t!"' qne ~ d:)ença é 
Pr~wwno naturalmente pela mão dc:Universidade de Sâo Paulo, qÚe o'{,,.}' -n-p,.-. .. 0" Nl(ffi a tFm e a fe­
Rur Barbo.,a., br .. xa o Decreto 1.3t3 1 ilt·asil gasta anua1r.1ente em curar · t ... rl"rl"' rlc fllJ"m 1 '~''1i!> o remédio 
~e 17 de ja.neiro. de 1~9~, decreto de)i~de?izar acidentados do t;·~balho, 4oÕ· .',., .," ':;-'.-1 f<> .. t>"!..;~;"'s vár·ias com' 
t. a!:a sabeàona pollhca e de tal i b~lhoes de c.ruzeiro_s fora o desperdi-. Pl e O<; v ''Jantio rlc nm" n~ ra outra 
1:, :1eua honroso que vale a .Pe~1a 1 c:o das pl'e<:lOsas ''1das de tantos ora~,~ar; 0 m<>em") m"d'~·nnc•1 to. Entre­
le-Io. Entr~tanto porque esta ler na o sr!eiros que dedicados à oonstn.1cão de 1 bn '), \'"lYI 1-'"llll"l""' o farmacêutico é 
correspondia à ~u& época., caiu no nossa grandeza, tombam mortoS por- :o respoD.SáveJ. Existem tabelamento• 
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cmtraditórios. Quem, por exemplo,: a Nação sabe que a ARENI\ não ve!1- abro um parênteses e ·aspas para.· que parlamentares ~ dldgentes 4G­
ive de salário-mimmo, se tiver ne- i ceu nos Estados pela puj:m•;a na tu- dizer: •·aqueles dispositivos preaa.ó- congresso pleiteia~ legitimamente, 
~ssidade de adquirir um antibiótico: ra.I da agremtaçao, como que~: Ut?.er l'ios, cirúrgicos·• - traduzindo, aliâs, urP~ aspiração na-
ara um filho, terli o Sí."\1 venclmen-1 crer o Ministro, mas em c,mseqliPn- cional é que o Govêl :10 restabeleça a 
o liquidificado, tritmarln, diluído. c.ia do ambiente de coacão geral c<1s~ "· · • 0 Senhor .Presifie.:...;~ úa Re· plenitude dos cidadãos brasileiros, 

'b'l't d " 1- f , , · publica tomou-as na mais alta 6 · d d mposs1 1 l .an o-o v e sa ts azer aG 1 tente no Pais e, particularr.u:n:e J;e- . . . ~ _ .-. x .,, por meio pr pno e a equa o, ou 
na1s comezinhas necessidades da Vl-~los atos de arbltno praticados em .,1- consJdeHiçao, e 11~0 d~J. a,.\i em seja, por ato legislativo válido e per-
a fammar. ~um: Estados para reduzn a mmona. tempo op~rtuno! e cc.m e es .e . manente, e não por manifestação ar-
Esperamos Qne o St MlDJ'5tro da então opos1c1omsta a minona, ;2 as- ounos. e emen ~s .. n:.>fJ.JrJS=tV·-:ls bitrária ou por declaração transitó-

aú.de não tat·de a atender a nos~a cidadii:Js em geJal .Qtwnto aos e"tu examn~a1· a posslbl~ldade da '~~o ria de vontade su'scetível de modi-
olrcitação. Aqui drbatetemos a ma- (1orcada, como se vellflcon nu roa apllcaçao dos !etenctos_ diSfiOSl.!l- ficação por igUal, a ~eu critério. 
ena .com os elrmentos nue pcs"'m- 1 Grande do Sul e no Acre. I vo~ em ~e~er~mada fa,e d" pto- ' 
nos, JUntamente cem c. Senador J<J-1 As declatações do :\im·<>tro ria Jus- ce-.so pohttco • O Sr. Eurico Re;:;.ende - Permite~ 
aphat Maunho e V Exa, nobJe s~-~tlca sao, como dizia, tnl:ieglllas, con- :Dirâ V. Exa.:- Mas ~erâ uma su~- me V. Exl). um aparte? tAssentimen~ 
ador Pedro _Luclouco. Que tem .tra- tra~Jiorms e ameaçadotas. ! pensao interina, 80 para se VOLM a to do oradon - Em p:rimeüo lugar, 
ado ~o asst,nt~ .. cem tanto bnlho, \ suo mseguras pelas atirm&cil':l.S q·~e ...;onsutuiçao. Mas no ms::an:e eni. que V. Exl:l vê contradição entre o caput 
~o so COJ?<:O ?~'}hco mas cc~o mé- I ~ontem ~e~ correspondencta com {,S o Sr. Presidente da Rep•ibtíf',a actm>- do texto citado, quando S. EX~ diz 
ICO au~. a_ 1_e.z~~. se transfo1ma em 1 tatos pollttcos que se estão ventil!itr.~ Ie ou passa a admitir a suspensat. que os Atos Institucíonais continua· 
nfe\metro: t1~mted de ~~ma criança 1 rto a observação do menos experienu~ prOvisória, creio que naO ser.1 de todo rão em vigor, e a parte segunda, 
oen -e POl a ta e m, lcatnrnto. ! dos etctadaos brasileiros. São cowr~-·- .mposl:iível que a revogaçá.o ~e dé em quando o Minlst.ro afirma que as 5'!· 
O Sr. Jose Ermirio - r_.lermt~e vcs- I d1tonas nos seus proprlos t•o-1'111(·5. caráter definitivo. De modo que a gestões dos dois presidentes estao 

a Exce!éncia um apa1·te? 1 nelas divergências que se e<;um::Y.tm, nos do congresso - porq)1e e segur> .endo ou serão examinadas pelo Sr. 
~ . ! • .'evelando não ter o GO'l<~rnv procf'~ do diz v. Exa. a espada de narn;,- P1·esidente da República. Não vejo 

di's ;~·. VA3:CON'CELOS ToRRFS ;'ctJmcnto seguro adotado, cu .1 adPcar, cies dêsse disposttivo está spbre nós essa contradlção nesse setor, porque, 
12ao. ennm, ameaçadorns, pod.:>,··st-ia cong-resst&tas - incumJJia, c'Jm·} tam· quando o Ministro diz que os Atos 

O Sr. José E11nirio ~-- v. E,;:w. JlH:a, dtzer metmD são sobretudo :;1meaçf!- o em a v. Exa., esiimular para qu~ :nstitucionais continuarão em vigor, 
r~zão. H~ _pouco comprei t.m. tr::mé~ i doras, peio que encerram quanl.-J au:> I ealmente essa suspensão s.-~ vel'JflC:ls· êle ôbviamente, faz referências à ge­
diO na Italla, chamado H.l'+"'.on. Ali 

1
C!dadaos em geral, Quanto ao:; r--stu~ 5e e nào so encarar, cc;m cs c·lho~; do neralidade. Digamos assim: o Códi­

custa. Cr$ 84J. Aqui o me:<>mo remé· i dante~. quanto aos politkos m:.li:an~ otimismo e ,om a luneta do derro- go Civil continuara em vigor. Mas · 
dio, chamado Ranion, cmta Cr$ . , tes. Llsrno, a entrevü;ta que r.'!ve ser um ::;e apresentarmos um projeto e êle 
3.200. . í No dcc~P.~·(nto escrito (lll.e ~~-c;tri~ j at.rativo, sobretudo para o Congresso. fôr convertido em lrJ. que alL~l·e o 

0 SR. VASCOXCELOS '1:UflRí'~S 1 bmu o. Mm~stro com~ça. po. afl mar, so. Código, isso não quer dizer .anr'l ê:::te 
_Ai esta a diferença d~ preC''J, ?o- i que a .. ~~~uaçao do Pais e :!e c_alma í' 

0 
SR. JOSAPHAT MAIUNFfO _ tenha sido revogado. conünua em 

demos apontar cen,_enas e C;'nt:-Has 'atranqu
1
1Itdade.

1 
Ora.,_

1
,de doamb1ente *' Lot!varia_ Sr Presidente a enln·vis- vigor. Não vejo contradições, A não 

de exemplos 1 e cama e ranqm 1 a e, o que a . M _. .. : d J • , 1, có ~ ser que o sentido das palavras se 
- · . ~ Nacao devm esperar des~as declêl.··a- .a do mistio .a usoça, S- ê.õ:l. 11 tenha modificado de t"'l modo que 

d t . , - . • ço :5 e que o overno f.!~il'.1Ci.ana a · . · . . v. Exa tenha razão. Não me cons-Sr. Pt·estdente. l-.:sse ~rOit::lO na.) .. e· G ~ " .' ·· 

1 

t 1vesse a aflrmacuo de ,jlte () Go_ver~ 
po e e1 sua ummtaçao IUard~da. smpensâo dos seus podérf' ji«,.r_c-o~ no va1 revogar o Ato ln;;(dt!cwmti ta entretanto, aue 8 Revolução te-
renho Sido· rcc<)rdlsta e_··n proJ~tos ar·o . 1 t s _ _. nos dispositivos concenJ:m:es r: 1.a~~ · -
meus adotados ps-lo Poder Executno. n_ l s: _especw men e a r~vo!!,at:ao do;; ~açao de mandatos parlam.erl\tlrt'S f.' nha mudado a gramática. O aue es­
Que este possa tambern u:r njoraGo disposmv~s dos atos mstltlkJ_mJa.ls - . _ d d. .t 01 , - ,., \ 1 tou vendo é um excesso de má von-

, . · que contmuam a amea~ar os e1d::1- a suspensao e lrel os P \l.lc.L~. a' tade na int~rpretaçãc de V. Ex"' à 
E' __ um proJeto que. podena .ser elas· d- .- Y ,

1 
-,_ ·p-- . entretanto, nao se vé no tex.w que 

Siflcado de revolucwnUrio. O Scna- a~~- de suspenslao de St .1S l,.J .nus acaba de ser lido pelo nobre SC!J1adoJ entrevista do Sr. MiniStro. Agora, 
dor Josaphat Mannllo 0 e;;tw.hlol i.m- ~o l_ lCOS e os par amen!ar:-s de ça:;- Eunro Rezende. há uma grande virtude na entrevis~ 
parclalmente, depurou-o, apre,:;elduu açado de seus J?and~tos. Ma~ o~cla- Ha duas part.es perfeitamen·.e ms- ta: o Sr. Preddente da Bepúhl'ra, 
substitutivo an o que a SltUaçao do Pr.1s e cl.e . . '. . . quando os Fresidentes rio Sefll'ldo e 

· "alma e tranqüilidade o q-oe a Ll/[1- tmtas. Na primeira, e plinc:pc~J, 0 
0 da Câmal'a, e os lideres do go~ 

O Sr. Pedro Ludovico - r~evolu- nistro promete revela' }X:uumen•e 0 Mllllstro de~lara que 08 . Atos .. nstitu- vêrno na Câmara e no s~narlo o 
cionárto mas não no .;entido de re- ·)pOsto, ou seja, que a srtuuç.\o E. c~ cwnais. contmuarao a tvtg::ll~r a~7 .. 15 procu~aram anteontem, s. EX~ de• 
volução de 31 de março. tranqüilidade de insatisfacáo é dto ue matço de 1967 • ~s-a e a a.e._,~o;<:W, c1arou que 0 pensamento do Gllvêr· 

res1stencia ao caráter dj5édcl0nauo esta ~ a sentença, e~te e J pl·opo~do no seria explicitado na entrevl"t~'~ O.o 
O SR. VASCONCELOS TORRES tla situaçáo dominante. mdtsfarçâvel do Governo. dJ·a seguJ'nte, '.u• 101. ontem. do Sr. 

- Revolucton;uio no .:;ent1do de se " c 

legislar para as camadas ma:ci pu11 re.'S E' o que se verifica ao s::m•isa~- a O Sr. Eurico Re.:.ende - Permit~ Ministro da Justica. F o que fêz o 
da populaçuo brasileira, Qête ne~es.ü- ~xposiçào que fêz. na q-..uJ CVl!den 3 V. E..xa. outro aparte? Sr. Ministro da .Justica? Se o QUi-
tam de remedios. os movimentos estudantis, ameat:a de 0 SR. JOSAPHAT MAR1.NHO sesse poderia ter trancado ac;. por .. 

Sr. Presidente, aproveitei a opor r_ a- med1dns drasttcas a rormacroQ na ~uero ter 0 prazer de n~SlJ·J~tdc:..· a tas e feito afirmacões caten:órir;ls. 
nidade cte mtnha pre~ew;a na tribu- trante unica contra o GoH·t·Íl~. Clt'!· v. Exa, V. Exl!-, que vê a<:'!)ectos c0ntl·adíUJ .. 
na para tormwar e!->.e .;~.pe!o, pa•a q~e clara que os atos institucionHis ndr 1\unt período seguinte, 0 Gov~rno l'ios nessa entrevist,_ íl aue dfVP con• 
o Senado encare o assun!o com a se· <;enw alterados e, ain<ia, procla!fl3 m.anliesta uma posslbllictad.e. De qlle': temn1rr é a babilirbde n'1li.tic" tra ... 
riedade com q1.1e sempre nQ,e em ma· que a constituíçáo que o POtter Ex~"- i.Je 1evogar os 01sposHivus, par~ as.:;c~ duzida na flexibilidade. Nenb11m doo 
téria dessa releváncia e QCie dJZ de cutivo vai propor - e pelA. primeirH gurat· aos ClOad.aos e aos parJamen- conceitos emitido~ pelo t=:r. 1\ll'ini<::+ro 
perto aos interésses bm~;JlrJro::;. \'ez. 0 Governo foi expl.cito, uo cte~ are::. a plemtude oe seu~ u.~.~e-tus p'J- ila .Tul':ti~a n<>··+·1•·bam ílll trpn~.,,..., f\ 
t~uito bem. Mui! o bemt Paona.;J. :'larar que nào se trata de refo.r:ln, •lt;cos, particulannente na fa::;e dt- l"'IOS!':ihiliclsrT" flll!'l,..,lJPr " ... ~~.-..3,_ 

mas a e proposição de nova c0nstltu:- e-lRbVHtcao ou revisáo C'Jnstitucwna1 • menta entenrlim"'pto <i~ r"J11f' 1 ~"'tl"'" n"~ 
Assume a presid€nda o Senh'Jr çàa - tem, entre seus ob.iP:-in:s es- .Nao. 0 - Govêrno dejxa entreyer a dem, 'de qualquer nafurP7~ P ~">'>! 

Senado1 Gilberto ;1I·:u;rtho. "enc1a1s o de toJ·ta'e e · d · 1 fi ·~-. ·· "' • • c r au a rn::u.:; o vo.sslbilldaae da não ,-tplicac;ao dot:. (l_ualquer op01·tun cla.ne. F' ~ ""<:' ·-
Poder Executivo. :':l~nacs disposltivos em -detelntill<:<Cla daàe, é a toll'rància, é a politi"'a re 

<Gilberto Marinho) Ant~;:; de 
Que tranqkilidade é essa. que calm> wse do processo polltico. brar:0s abertos. 

é essa, que dete: mina que o GOYcJ·- ... !as v E" a ··e· n" , ftP,.;"-n1·-
dar a palavra au emin<..'nte Senadm' 
Josap11at Mat·mJw, ot·ador jn~crito a 
seguir, a Me~ a ag1 actece 1.0 nobre :Se­
nador Argemiro de figueirLdo a pres­
tancia com que, VlglfatHe e conen­
mente. vem exercendo o dispos•o no 
art. 46 .. ~ 3°. do Regime:Ho. 

cc·.1:o f.e efetivaria essa não apli~ lV • ... • ' •oS· R ' u no prometa a Nação, não o r~:-, i a!H.- da de contrad!cão, ouando não há, 
tectmento de suas franquias dem;)(:r::1- i:~w,_,:-.;> Qual a !ase em que se nao ab:-olutamente ·ontradicáo f:;f'nfin boa. 
•icas, mas a pcrmanencia do O'Jdf'r HI-!~>::~r~am 08 dispositivos que cun- vonlade. vocarflo para n Pntf'nctimen .. 
di<õcncicnarto desdobrado .'1::t e~abo-ra- t.ün p•xlé:·es arbitniríos? 1'~"ao saoc· to. c:>,pacidade para o diálogo nm os 
ção de uma constituição autor:tú::.'i<t! mo;i porque não 0 djsse 0 Ministro líderes parlamentares. 

da JJ..!stiça. De uma coisa, entretan~ 
- Perm'•.e to, estamos certos. Não se trata da 

Tem a pa Ja vra o nobre Senador 
Josapllat Ma~inho. 

O SR. JOSAPlL\T :U.\RIXUO: 

possibUidade de revogação dos Atos 
o SR. JOSAPHAT ..\L\Hl!·a-F) _ c1nanto a êsses disposltlvos. Por que 

Pois não. · não se trata? Porque o próprio Mi-

O Sr. Eurif'o Re:pnde 
V_ E:xa. um aparte? 

nd.ro, em outra parte de sua entre­
Sr. Presidente. s 1s. s~-.'1cclm'Ps, a O Sr. Eurico Re:enrle - V. "Ex'l.. v:sta, declarou expresó:amente; "0 

entrevísta do .Mini.~tro dn ,Jll">tJ\'[1 .. deve. pelo men0s, da+a F' 1Wl, s·: Govêrno não cogita. da edição de um 
hOje publicada, e uma ·.Umca qut- não most:ar a uma ú.rea da enu·en~.,, úo nóm Alo". se a Govêrno não cogita 
esconde os rasgõe::; de :~cu te•··cto 1m.- Sr. Ministro da Justiça, Aú COllcr<i- da edição de um nôvo Ato, não co­
co. Inseguras, contradi'ól'ÜIS, amcft- rio do que V· Exa. afiron.,, S. E<.-.:s ::t.a Ue l'evogar c-r dispositivos que 
çadoras são as declarat:óes do Secre- nao a:sst'vermt que o Govi'rno do>lx:\l'l :it:n.zcm os direltos políticos dos ci~ 
tario de Estado. Para .~o:nni('~;t·las, de aJrerar qualquer dos ntos ie.sti,.tJ· à<~d~tos e dos parlamzntares. 
não lhes falta sequer nm tom, uqnJ. e cionfli~. Ao inn~s dis~o. leio ~qui ra O que, portanto, o Ministro da 
all. bumoristlco, JJ'W sua con1uvdtnte ·parte expcsítiva - por',aüto ·n.\c ~·e J ... bUça prQmete é um ato de libe-
dlVergencia com a rrailda:te pohf.ca. tr3.ta de e:~prcu!acao d:1 im:JH'l'Uc "8.:Idade, um ato de magnanimidade 
E' o que ocorre. por e:x:~m·Jto, t!UO.n- 0 seguirJte trfclw: tléJ ,;C]i' o Gové~·no pratic.ará a seu arbí-
do o Mmistro declara que<~ OpLJ:-'çtia ''Os Atos Ins!iwdm;;J\:; (\.rti- ·:·:o. igualmente. segundo ma toJe. 

0 SR. JOSAPHAT MARTNT-!0 
Sr. Presjdente. as p'11avrR::; há pou .. 
co lida.!' pelo nnbrf' Rena"lf\r. õ~ nar .. 
t.e da entrevista_ são muito cl::~'~'as~ 
OtJanrfro o l\lfirtistrn "lll.<; s:er pvnHcit!), 
foi claro, foi iTJci.o:ivo: o11an1o ouis 
ser hábil u~on n~ Pxpre!=>::<\f') P'lttívoca 
"n"ssihilidadP rle não au!ic?d'if)' .. 

O que a NR.rfio oueria P. r"," êle 
"'Asse menos h~l-' 1 p mais pvn'icito. 
f) QU!õ' a Nadin 0l1P:'~' P (1Uf' n novêrno 
-~'ale francamente sôbrp toiln." nc: n:on­
t.n", não anena.s. os rle !':f'U in+,er~::;r:;e. 
r1e mamttendlo dn t<n::~rii·o rli1'io:en+e, 
n1noo; "' t'e"nrito ri" tf:l<><: "'" l'r•"•ves 
'1UE>stõec;. ou<> esTP_n nerturbando o 
'"'hiPnte pAnl.l d·:• pais. 

se revela mccntormnc~a cr~n r:s h·ü- nuarão a vigorar ate 13 ç.~ r.L" _ •. :.n~·ia com os cidadãos brasileir....., t o Sr. Eurico Re.:ende _ v. Ex• 
tos políticos da revo~u('ão, fntrf' cs de _1967. pa;a res9,t~a1:Jo_ :-1:1. c_''1~ i·j w;~t_ os .P~rbmentarrs em particu1'i.t. permlte um nôv.a aparte? 
quai.') de»~acou a vitória r,as E-1eiç·)\';;! llUtdade e ua co:-tscJ:-:t::t.--::::; -::: -_,_, (.b- r-.::·~ e tsso, entretanto, que recla-
indh'eta;:; lXJ.ra Governadores de Es'a-: jetivcs renJluc;or"\r;.-,.;. Q_,:->~J!o, n:a;n O'l parlamentares, nem é isso O SR. JOSAPHAT !vlARINRO -
do. \ à_s ;,~1 ::-;r~iL-r~ d_cs Prp·~i·-:c~ 1 :.- ct, 1

1 :-Me esL:b le!]:itimf'mente reivindican· O ~.Ii.rüstro n0.o dc:xou dtivida de que 
~ ,.. · t 'j e "n c d d c d n5(1 haverá revo.'?.ar. ... ão - primeiro Es:-a a,1rmnt1~·a em. ~·n-- en~ m".- ._ena o e :1 amara ::;:_,:;·<::c:. ar~ (da o Senador Moura Ap rade e c · 

te, carüter humorístico qlllndo Lôda' tigos 14 e 15 Deputado Adauto Lú.cio Cardoso. o norque diz que os Atos permanece .. 

' 



~8~=S=e=xt~a=-f=e=ir=a~t~~b..-ee~~DJ,\=R~IO~~D~O~"~C~O~N~O~R~E~S~S~O~~N~A;C~IO~N~A~l~·~{$;e~ç~!g~l~l)~~=----=~~de~t~~~-b~r;o~d~e~1~P~ó6~, 
rã o em vigor até 15 de março e, se .. I Poder E~{~<:.utivo no ângulo da cont-! ga.r a.qw~les f,rtlgos que permJtem as: seu poder o estudo do Congre,;so, ~ 
gunao, porque ou!ro tex .iJ et>· 1~laroce · pet.ê;J.Cla leg'islativa. 1 cas::;.a,{nei de manda los e suspensão cte lhe a restrição que .J.te pareceu ctni-
t!uu o_ VV1·.erno. uao- prete-nde editar 0Ja, sr. Presi<lente, o Congre::-.,o' dhe.to'i poli ~cos, w não d<!ixal' de ''eniente e introdu:r.-u no Ato lnstit.-
I,v\0 tHO llliitHU<.wnal. está l:íUb.\ll:;ado. lim\tado na sua. co:n·! t=~.pitcar... tucional número 2 t:letlidas de sua 

Lo... ~ o que o uov~.;;rno )retcnde é, petência. des_d_c a vitór~a do pronun• 0 SR. JOSAPHAT YA'",._NHO conveniência, inclUE.Y'J :1 de ampliar 
a <-!'"' aJl:UU!o, ~>rtt.tiCllr <:1!0 ..1.-. l•'·e- mo t ll d 964 A ti ~A· ou de t·eduz'• à -·o t d .,_~ .,. \.1.0 ~"' c:,a c:n o Cl_II ~r e I .• pnr. r V. Exn. COir,eÇ-3. praticando '':om o , u, .,....,... \U!~ a. e, c. prazo 
mlid.Hle, declarando que nuiU certo (I:J Ato rn~~:tlttc1on'3.l nq 1 at~ o._pr~- ~eu cole.~ta uma injustiça. A aftr:na- da tramitação das Jcjr .• 
,Ll2:.'X::.l':l que, l_bgicawente, nós st~nte dcmL-"lOU serrpr:3 a- orJenwç-11.0 Ü\'~\- tle cue ao Govêrno falta'9a c~m- Mas, não está safisf~::H.o o Poder 
cSJmp.:eendemos, ~cr<:- t? _cta el.alJ.or~- tle rcs·,nnc r o poder ley,lslahvo àD petência para baixar AtOS Instltuc1o- Executivo com esta t•rovldéncia, que 
ç<~o a.a nova const.a.mçao - nac, cong-.:e~w ~ra~·ionc.!. neu-se-1he ro71~ nais que invoquei, náo foi min11a, màs, lhe ctp., por assim di;;er, t-Oda a di ... 
a:.~::.ata a me-3.ida de caSS~ção de d:çã:> de r np:;~r ."Uà- função !isc:1~ do Sr. ?r~ic'.ent.e üa República. E i meJ.1Sa? do processo ~e(:i~:.latho. Na. 
111..---l ... «.IA),:; e de suspensão cte ctirei~oo, lir.aàora CIL: dr contrõlc? Não! E;; ta IUVcXJ.uei a autoridade do chete do \ e!Jtrevu.ta da~ ao ~llm::;tro da. Jus­
p .. ~r~amcntiire.s. pràt:ca_·:--wn:·: :1fco existe. dado 0 ea~ Exee;ltho no Oi.~.curso de Te-resina. p:t- 1 tlça, o que nao .surpNcn~e, pois que 

Ora, ~.:::m de'Sre-.:p~ito p~ssoal aos rút-Pr d [srr;t·ionj rio do oo-vPrno que ra demonsi.rat a insegurança do :e- I ·~e :r~\a de espirito 'Jc tó:1arner.. ,e au• 
uhr.n.J:-o::. c!.> covêrno, não .~ isto que p'ld<!, jl a ~:M•. filtu.·~J.. n3.o nos t2:·- g1mc em que estamos, o Pre.;;ici~!ltP. .-ontar~o, está dito: 
a ~"u!..oao reclama, não é nUm que :';:! rr.rJS de:; aHYl inst!tucion..'ÜS rr.as s~· dcp~;is: d;: have_r dito que não tinn:t di-! "E' possivel, if.~O ainda e~'.ã e-m. 
ha dt confiar. O Pre~id~nte da a~.. gundo- o arbil-rio do Prc.~lctente da w que l;âo rmba Jee:itimida.C-e para · estudos, que out--:.·a~ med.:C..u..s, dcn-
p~o~_.c.a oe::Jarou, no pr~me~ro ano c.o Bnlública tr.umr ll~o comp1emf'ntti.l :)ai..:>ar nrAOS atos, búxou dois. ; ~ro do processo le~i::;lativo, sej~ 
sr a manuaw, que não acelt.:tva pror- o-:.1 c:e:~eto·l(' ;.êbrf' qua1'--t'L1F'I' rua!.éri:'l o sr. r:urict F:.eé.ende _. Per$!:'.1nh:~.~ 

1 
Introduzidas no ·:-wvo t-exto". 

rc:;J:;b.o do seu 11latid.ato. Dirigiu lnr:Lr::;;ve de natu1·tz:1 constitucional. ria a v. Exa .. ua hipótese de ·o Sr. Vale dizer que. se novas medida" 
u:na. acr .. a ~o nobre Sena<!•)r Dainel à re~:t>li.a d<) corp'} I(:gh;laüvo. Pl-e!.>ld~~tt da R~pública r~solVCr S\J:;~ re5.rnt1Vas sobrevierem o Conr..rrcSF..u 
KnJ.:~er declarando qu-. todo ato de Ainda l1o.~<! os j<JmaL-: anunciam pP.n~er .aquela a::ea P~~t1va do Ato brasileiro deixará de s!r um d{lS Po­
tJi1Lnuismo era fatur de perturb-J.- cpT"' ('I Pre-~id ~nte da República aca.ha Ins~itll<:Jorlal, qua.l a m~dl~ que, ~e-o;- dêres constitucionais da Repul.Jllca, 
ç.io scc~al e política ruas, em segui- ·:J-~ cnnplem<:.nt~x •· lei ~óUre a e:r,.u~ ·se :::.enüdo, poderJa adota.r • para se tornar apena. .. ~ um deparia.­
<h, acritcm tranqüilament.e mais um bii ;.daãe ou c· fundo de g:::.tRnt.ia, pnr o SR JOSAPS.AT MARINHO -! ~ento do Palácio do :~ranaito. E' a 
a·.:o Ge mandato. O Presidente d~\ un":. dr:etet<>-1;-l. Ater..tP-m os nobre' A mim n'lo Cf'bC legitimar 0 nroee- I.SSO que o Ministro da JusUça chama 
I:Epu.:..J.ca dec:lu.rou. em dürurso em serl:ldores tn.rn a ir,crm~ruê.ncia. dês~ dimrnt.o dO Presidente da RepÜhlica.: a prop'?siçâo de uma Ç-m;>tituiçã.o Ce-
'le.Jcsi1~u. que .sJ.bia não tt·r legCi· ~e pro~enim~··1tG o fun1'J ?e- vart.n- Ca!Je a.o Govênto e a V. Exas a in- mocratu.m,. • 
n.-..C.~de ou c:~u>peti'ncia pac·a. baixar H:l. QUe p:àtir-a:nente .<>uptlme a es- J.tCac:io C::os meios próprios. Posso. en- q S·r. Eurico Rezende_ Se v. E.'i\:a. 
·hjV.J ato insUucional; mR~'· depois ~rh:lid~t.àe nn e~cprê;;n. f,•i objet-o de t;;etant-o-, .-mtecipar que o Gm•êmo Já estJves-se faia.ndo de l.m regime àe 
c:~ a deda~açi}o, baixou do:s. proJeto rlf' }i~[ encamtnhado ~o Con- bethvu fl.tus in•ti:-ucir·nais depois do abs.olula normalídade dm1ocrátlca es-

0 s:·. Eudco Rezende - Permite gt<'-· ~O- como o COnzress!> nao ap~o- de nú:nero 1, já baixou atos comp-:.:~- tana estarrecendo a N1çP.o. Mas v. 
- m~ntfi~·Es eom fôrça de !\to In~tlm- Ex t 'b 

v . .=.::· n&vo aparte? rotl 0 pro.icln. o Govrmo o sBnct':)- cionaJ e já IJa,xou Decretos:-lt'i;; &!é . a. ocupa a r1 Wla t~a plenitude 

O b~-~. JOSAPHAT !\1AR~HO -
Pc: y:J·~ n:~serem:J<> de colfül.r na 
f;r!!p:.:.s declaracão de que o Golo·êr­
T•O F':a-m~nara a poõiliibilidade da n5o 
~:Jlic~c-;':n dêssas di'E:posit.lVOs na fnse 
cte "'':.tJoraJ;ão da nova Con.stit,!li-

00u pe'o d·.=c- ;rso C e te-mpo. Eslá im- a~uda do Processo revol:lcionário urde 
. . . 1 "-"m com f<:-r·;-a de norma cons~.itucion:l!. d1zer. de um ro:>aime de e•c•p•1onal>'• 

'l~i~'.to. pc~em. neces.;ana:na'l e vv - o s·r. Eurico Re,e·nde - com a ~"" ... " c. "'d 1 -, s· r1·a'ava d" 1_aàe be11cmérita. Esse n.:,·nle é rle 
prel:'llu.J 0, Q:Je U O c- • " cenS1L·a dC V. Exa. -ma~~ria da lhre c~)m:)et-énc:a do pre, mtervenqão. As revoluç(,es só se afjr ... 
r;id~:l.te da Rqr~bllea p::lis qu~ a s.u'u- 1 o Srt. J<?SAPHAT M

1
ARI.NHO mnm Quando adotarn iflstrumemos 

n.eLe:J S~lt"s 
80 

ex.11 me do Poder 1 . , . rom a :mmlla c~nsun1. in_tervencionistas e a rc·,olução ll!'a:;i-

:~:>t:i~1~tn--o. Ent.;-etnnto. como ouvr O Sr. E~a·ico Rezende-- com>~ yo- ~n<;nltar o r:::óg-io p::ti"-JU'-' scr~c rá-
h I Ieu·a realizou - v. E:(rt. n;'.o prec-isa 

enlf'nd:l.s no eu.rso do ex:~tme~ da UUt· dera lJ<úx-J.r atos sEm a censu~·a dl' V. Pido ... ÇÜD? 
Pode v. Exn ap.:1rtear. 

O Sr. Eurico llez:.endc V. F'<i~ 
nc:an:a (}Ut.! o Govél-uo fale franca­
m·ç'1.1e. E.U lembraria que v. Ex\\ de~ 
v1a a~ua~izar-se quanto ao w;sunto 
pc;que o cu,vêtno falou franc::men~ 
:e qnando editou o Ato lr.stituclo~ 
:w.l u." 1, dizendo que o proc-esso 1 e­
vv!u.;o.onHtio, vD1e dizer, o re~ir:ne de 
excepcionalidade em que e:,tamcs. 
Irá até l.í de março. De nwjo que 
V. Ex'-" não pode acusar o Govêrno 
de falta de fra.nquw&. Está ('SCrito 
no Ato Institucional n? 1 c1ue sua 
v:g:tncia se prolongará até 15 de 
D1.:ll'ÇO. 

O SR. JOSAPHI'.T M'.RJNHO 
Senhoreoi Senadores. acabo de decla­
l'?.'.' - e não pode ter escapado ao 
nobre senador Eurico Rezen·.ie 
que o que a Nacão reclama F que o 
Presidente, \)Or .si e por '5elJS =~·vriila 
re.~ diretos, fale c!aro. não ap~nas 
com rel.ação a assuntes de ~-eu in­
terf~F~e m~s quanto ?.OS in\.ert-sses 
gerais do Pais. o que no em.:-evista 
::.e contérn só é claro. poaiti'\'o, pe · 
remptório. naquilo que o Gavêrno 
anunc!a coruo a:neaça: am.:1lh.ção 
dos seUs p!)dêres, novas lim: tações 
das prerrogativas políticas d~ cida­
dãos. 1t o QU(' há quanto aos es~u­
dantes é o oue há qua.nt.o aus que 
-estão particiPando ou prett-mbn 
p~rli~;pRr da f,-entc única. É o qu:~ 
e..~tá. explicito quanto a oespirita ::ta 
Consr.ituição que vai ser prupo2~a ao 
. Congresso. Em tudo isso o Govêrno 
é claro. N;io o é, entretanto, r.o que 
concerne aos direitos do cidacl:io, à 
Jegitimidade dO processo politico. à 
1'edemocratização enfim, do P~.is. E 
tanto não o é que o Mlnistro da :-;s­
·!J~a declurou que vai ser encami~ 
nhado ao Congresso, não um projeto 
de reforma. mas uma. nova const!­
trutção. Ao dizé-lo, afirma numa J1n~ 
guagem multo própria do e~pírltt\ 
BUtoritário: a constituição será de­
mocrâtica porém. moldada Dh3 :-.:a­
Jidades brasileiras e dentro da ten­
dência uni versa! de ampliação das 
atribuições do Poder Execw-ivo. 
.AcrescenW mesmo que novns atrl­
bulções poderão ~cr confcrida.s ao 

térü1 no Cc'l<rrre~so. o G~vr:no ru.- J: .. X<t.? 
bitr:n·iamente complwne!1':.a e~sa_ 1er <:: • ~ 

. um df'"r~to· lei 0 que eqmva'l:.> .O ·~R. JOSAPJ~AT !"1.-lA~INh? -.~ 
P~1 . • ". ~. . u to a matéria So ~~-1 ~ su:::.p2r:_dera os poderes dc<>crl-
dJter. equrp~u.t o_ as n ,~;'JuJ.ri'.'S se nao qlllber. Quaudc !aç-c 
dt> ~:er;uran\:'a ·.-mnonal. c~ta afirm:>.tlva nüo incido em 11e-

N8.o há Plais. ne<:<~a Repú.blics~ ~s- nl~'.ln,a cor:traditão. Apenas cohfir· 
Sitn, Qualqu·~r ma~tõria de co-mpc-t.t'n· 1mo o quz \inl1a sust-entando: o Go-
ci n1efil1ida. pni...: a única eompe- vürno !':e julça ti -ular de todos r.r.. po-
reneia rerln1e:~t-e exist-ente ê a do dt:.r"5 Uhr:-c·-ctontrios pa.ra aumental 
ar'Jü"io do Chefe do Po:i~r Executivo, suas_ prern;a~ivn.s e roz.gil: m_ai.s o r-_i-

N- é a Jstn· que 9 };ação d.Spi!a. ~l~ch? ~ra3llem>. Mas o Onverno n:H• 
.. ~~ u::>. ·st ·e pode Je.rilimar um ~c dkpoe t<. ba-..."i:s:r novo~ atos :I1;o,L> 
~-.ao e 1 o qL- ,... ... · - d 1 j · • o . ,., ~- de reforma çonr.til uc'.l)'i!al ,_ucwnai,s ~uan o ~e re~ uma_ ~--: •. 
p~o .. d:.,;,o ., . 15 , 0 po-.:'<>rá le:2'll'nar re-vogaç:~ll dos po-.:ieres dLScl'iCIOn:.no::: 
Aln .~ tn~nos · 'h - OU"J" d··~""r Go•> o · t; · 

a ela;Jorssão de uma no,'a constit~- ó·,1; 1 ,;';:·n·a~n~~c~ve~·d~e d~ t;~~ &.D. N:lo e prccis..> invorur tr:'l'a.d~~- ..:: •• \':, "' '.· . , -
1
•. , .' f ~ 4 

8
,-·

1
e" pflra ussina:at f) con- po;;~er cr .urbll.rto pa1a coapr e-_ .• 11 f'~, 

~t P· 0
1
·e .o, ~: d"· e só tem "fe:.1- r-a1. n~mc2 pa:a libertar o l.!li!:Jl'''lo 

ceJ.o ee1nen.m e qu . v t.rasnr-iro das ameaças das ·•io~én-
vamente pGC.-cr co-ns.tltu,nte uru c ou- , , _ , ._, 'J , • .... • • _ ~ , · a e "·""' con·rressr1 c::o- ('a~. da;; ... rerro"'a,n ... s m.o . ..wnlll~r . .l· 
'?;re.>.-m <;ooer nn UUoL r- - ..._ das a c ue- está exposto 
berano é U01 con:;re~J na pJe.ntude J • 
de suas atrlbuiçôcs e gozando :H ~~us O Sr. Eurico Resende - Peciút"-
int-eç·.',-antcs da ~eguranr:a do seu man- me, E\celência;Iibertou. 
dat-O- c de sua <.om.p~t{!nda. E' ") que 

_O SR. JOSAPHAT :'>!.\ftL'\HQ -
Na.o o e:stou exa::=:::o-1n:.:o em razto do 
aparte ue V. E.xa. ma·; p::ua me p-1·c~ 
\'~nlr quanto ao que ~~nho ain1ia a 
d1z~r. 

O: Sr. Eu.rico Rezer1e - .Vtui .. o 
o.br:~ado a _v. EXa. A :::t volnçi\o bra· 
.sileit·a realizou uma roisa inéd!La: 
Cl'elo que foi a única ··prifJeari;, ·­
nã-o digo no mundo - nJ!l;: iJ>)!o m"'" 
no~ na Amérlca Latina -~ qé:e (!eixou 
o con:5restso funcionanUc. ··oi a (·nl­
ca. 

O Sr. Eurico Rezt!nàt? -- :.1as. tl"Ta 
m~n?s, o- rri'djt.o de pr1Y,:;Ó 7 _ t.> ,j'ço;nc­
cratJco V. J<:'Xa deve cn:HE'mpl~7 1···"-
ta circunstância. · 

O '?~· JOS;\PHAT \1.\i1l~~IJO -
Propnsito democratieo, n:-\J! M-l~<ob a 
para poder legitimar-se. 

O Sr, E_l!r~co R-"ze;tdt! -~- QW"m c;-~ 
ra•·a o ret"?:HJ n:•:na s-:. 1 P~.J füJ , ·r­
'~t:ie dP. fnt~prào que r:H f07 ... EJ.l. 
~~..,, a RevnlUf"ãO C' int~rvenrlflJJ::;·.u, 
'r>z a int.e:TPnrfio no ,n v ;.~á rio onj~ 
n!t-Prou o rnlJTH>rrJ rl., L i:;•::-;::. c:·J:ooPn· 
deu f!'a:-an~ia~ r!e in>,.es. ~ deixnu " 
CoP~r-f'"-So i'un('ionando. 

r.ã'J há, é o qut· não as~egu>'a :t Go- O SR .. 1DSAPHA'l' MARIXHO -
,êmo, que prcnwte. ap<!J1~S. nu:n& de- F. isto Q',_le estou assinalando reEu1W. 
cleracão tortuo:;a ÔO MTUIStro da JUS~ :·~u::-,Jm·:t'.te, da e-nlrevlst..'l do Sr ..\li· 
t.lça, J possitilj:'rde de não aphraçêo Úi~tro d;J ,1]:-:ti(U, Q',le é a matfi_, :n qu:> 
~03 p~êre::. di!'~tirtoná':ios em Ue:er- e3tá P-S1 debate. meu noiJre •!O:e:~a 
minada fase d•J processo politko. Ai P<=:·n \?.e> convoco V. Exa .. ~âo t'':.ra-
0 Goremo Uflo ~ explirHo, nob:.~ Se- m~s a ""ammar o p ·ocedlu;cn~o ~:,Jal 
nador EUrico RP.zendc. Não o é p'lr- d:::> G::n.,~rno. Já o t~:1ho feito aqu: r-r: 
que n.1o inte1es.:a ser. porque Ud"l qJ.er v:::i:u n,ort'-lnidades. Hoje estJu :n~ 
o-afm1til desde \á 9.0 QOn'lYB:'.S"'>. ~!;"- sina'â\nd[ - e O '!lsse desde O pr!.:1 
~urança: p;er..ltt:dé de potit:or~s para ri,..,'o- que a.l'ntrevtsta do Sr. :0.11-. O P·TI'. JOS~PHc\T 'hP.I'\HO­
exercer a funçá: COnstitUinte. :~:•~r~S;;:li~~:~~~~~~')~~~Ot\.l-;~~af;~~~ V . . F'xa d>s-se ;nllitO be~r .. r1tt3W(O /;'V 

O Sr. Eurico R::·ze1Zà'J - Po:mite~ reeido. E'la ," in~e;~t:ra con:.ra"l;~í-·i.J. ?"'qm_ c~m a m~o. co:no q•;em 1ll lj:tle 
me v. Exa.. um aparte? e n.mt-::"lf'rldrrn. rorllo es~(J\1 .1'Y"C'n:;- TJ<:rm;tiiJ a ~obrPrivência. 

0 
SR. JOS.\PHAT MARI~HO ~-rnndo ~~~lo exar.n.e do seu te'<.t'3 o Sr. r:-z.·rícn 1?e~-?nde _ 0 C·)Jl· 

Pois não. 
s r:- • ;"e5:s'l. tE'fl'"lE'nte. é um dJ--:1:Húo út 

O r .. ·une? Rt:-zende- ~ào .:p:~.l n 2vo:u~fw W1'rf!Uf> na ff'!--l :re,·aJ "" 
O Sr. Eurico ne.:ende - cr~i.; 

d:;. Ela e ap~naE flexível. , , ~:~n u~fl.2!l ""r"Fl'n ,..on1 o Cf·O~r~ .. :,,:J. 
e o di20 com !Cdo o reqpeito que V, 
E.xa. lnereC'e - que a ale~ada d~­
núr.ci::t da ~crY .:-a<'.içãü do Minis!ro 
tenninou, em vir .ude do;; seus ;HlC.U­
bos e- da r-:ua fa·.t1 de cautela, por cilrl­

O S?l. JOSAPHAT ~1.-\.Rl~H'J "B, er.t-eo•f'.--~t.,, não o [f>i'. 

0 ~R T0<;:;~DQ.".T \1~'tl\tr') .. 
0.n:ler-ia tP-1., f"':h SP. "'[' :;Hl'll!.:'U f>, 

~~s"e una """'"'"'"~'w, e n::éJ u:;n !:t~ll~ 
-if' Fdflr;,-., _. ' 

tamina-r V, E:x"a. 

A C~n·;:rtu:cào QUe O 00\éi:nO .1~-~:~­
ci.JU é- o::>ra amuliar ainda rtli'l? r·~ 
set~" PC:':_:nes. Note o Sena~o; \'•J Atr: 
rn~:i!neLrll1rJ ..... ú:rr.ero 2 o Ga•.t';·r,, 
UvUrpé.'U larr;~·a.o; do ,.,....,mn·"'"-:0 !~ ri 

o SR. JOS_-\PH.\T ~IARI);J-fQ _ bukij~ rln f'oU!?;l'esw. rn'"""liu·.;;~ a·r O t",·r. 
Espero gue v. E:ca. 0 demonstle. do Po-:!r>r ri~ amplía~ ou reGJI.T-r , nr~ "P':''rma 

z:o d'3 elnb:vm~n le·rtslativa. Ja ~:aiJ J · . ..,~, ,~ ... I'T' 

'??•.-•~,., ~ '<J'nde -
,,._ t ~ . ..,+'~", p:~::-o:Je. 

l] .F:':;.l. 
1:Ko :ot:H-

n <:.;p 
FP [ÔSSP 
... :1() ,.:] .... ~. 

O Sr. Eurico ilC:::ende - Vou de· que um e'tuclo do CongTl'sso ~sr:1 w 
monstrat e ê r.r.::-eia fãctL 'V. Exa. lecia normas de presteza nn ~i:nor.1 
entende que o G Jvêrno não podt> de1- cão da;; leis. incor;:10rava !Y1i7ü~ , a· 
xar _mals nenlmn1 Ato !nstltuml)nnl. tais. oorfm '""'f>TVnl-·a ao cnn:,;-.-~-"~n J 
Entao. qual o plO{"eS!)O, qual o meio. prl"lTCl~~at:h·a natural de ampwu ,ll• o <;r 
qual. s mecânica CiUe V. Exa. 11-c,n::e- lredn:~r r'st"" p-ra.,o pm dete-r--ní• :· .:.,, ·. ~ue. St 
lhana o Governo a adotar para {eVo-- circunstãnclas. o GovErno tev~ nn l J:'Ol' ter 

~··-'~-t 

'\T '\1.\~:I"-11!.:) 
""''~ Tevoluçãn ·<:>flltn~u~~. 

..,• ''lf a~O dç {i:n·1~8<;3.•J. 
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ceção Ela não fechou o Congre8so; com o nobre senador Eurico Reze.n-1 nas com a frequêncla às aulas e o 
ao contnirio, nos proporcionou a IW&- de que, há pOUCO, sallentou que u a~- estudo de suas lições quando, em to­
picíosa oport.untdade de continuarmos voluçâo está em curso. do o mundo civiliZado, o estudante ê 
ouvindo V. Exa. e outros frades maio- ora, está na entrevista do MHüs- uma fôrça viva participante dos m-r­
re:::; do M:UB. A demonstração de li· tro da Justiça que 0 Govérno pretE!n~ ~·imentos políticos. Jimenez C.e A~úa 
herdade que v. EXa. dá, atra\'ês Ga de. com a elaboração da nova CDZ"ls- chEgou a dizer, certa vez, que ». Ju­
expressúo do seu pensamento, cons-' tHuit?ão, que "O ciclo H':\OlueiJn.:Orio \·cntude nRo pode ser reaclonária; a 
tHul, por si !Só, uma prova eloq_uen1e - s:1.o textuais C:.e suas pa1an-as _ mocidadE:! é biológicamente audaz. Nu 
ee que o prop65ito absoluto do Go- :que corresponde ao mandato de Pre- Brnsil o Govêrno quer o oposro 
vêrno caste~lo Branco é a. restauro.- i sidente Castello Br:;onco, se ·~nce:·rt• Ma.'>, se ameaça os estuúar,fe.<:. 
ç~o. em tuda_ ~ sua p1e~itude, do r~- 1 eom a votação de u.tna nova cons- aml-aça por igual os homens públicos. 
gune democr:.ttJco no Pats. llltuição", E' o que também está na ent.r~VB~a. 

0 SR. JOSAPHAT M.-ttRI:-JHO __ O _Ministro da Jus-t:.iça: as~im. con- ~uando o ~vlinistro da Jushça atrdnça 
'rad1ta o Sen"dor Eur1co Re "ld nu.s suas declarações, não apenas os o equi~·oco do nobre Senado:c eb~ú. ,~ ... "' • e. 

justammte. tla conclusão, porque. u, .ias, qu~ nà.o _se pode_ l'C'pous.D.! haf'l cassados, os que tém seus direiLü:· po­
que 0 Govérno quer_ ainda que dtf!a, declara ·oes mmistertaJs~ os !ato.~_ 0 iilicos :;.u.c;pensos, mas quantoo es•~-
0 eontnirto _ é manter este rer:·iJne co:nprovam. Ne~ta Casa, m.-._~1\rm iam dispostos a participar de uma 
arbltrário. E quando declara qu~ 'quer de1xou de ler o dlsc~rso que: 11ü1da frente única. Ora. frente Unica, mo .. 
re..staurar 8 democracia, entra em h~ Doucos d1as. profrnu. por smal. em vimento de conjuração de fOrças 
conflilo con..;j...-0 me<-rno ~ com n fu- VItória, no Estado de V. Exa., no- sern~re st veJ·lficou ne$te pa1s (Jara 
turo Pre,..-iden'te da .. República. EP.tra I brere Senador Euric?. RezenCe :J ,Ma- reaçao aos Governos de prepotência. 
0 Ministro da Justica em conflito, 1 , -chal Costa e Stl\a. Rallent.'Jl~ s. Frente ünica se féz tla Alianca Ljbe­
tambêm com v. Exà. 1 Rxa. qu_e um fat? estava e:;capando ral, frente única se fêz em 1945. para 

ft a.tencao de multa gente tle combater & ditadura c!o Estado Sótrv 
V. Exn declara: que a ComtHtd-: ~ . 1 .- - - · 0 '1Ue e a~sim tem sido. como uma trRrh~:-ic· 

ção hé. que ser apresentada e ení'a:·: sr-~e\o uç:o contlllUa\"a ~ qt:r .1~ pros- da vida nacional, naquelt>l'1 movimen­
minhada. assim, porque a ReV<Jluç_í.o, ~O.Ulr at alcançar seu.<l vb;etn-n..<o pJe- tos em que fôrça, em 'alguns pou',.o,•. 
e.•l:'1. f"!m cur~o. , s. ·• ., 

1 Onde. pots, a verd;:tde· em ,1ue ha divergentes. Re unem e se ide~Jtlft:·a'l' 
O Sr. Pnl'if·o Re:.rnde - O qU€? < de repousar a Nação para sei tr<~.n- para det~nder os ideais m.aiore~ tio in-

Nâo entenrli o que V. Exa. falmJ 1 quita? Na palan-a do Mini.stro ~,a tcr~ssf:: do Pat.'i e do povo. Ne<-!P In"'· 
Dis"e a}Jd1us que sou contra a re- JUstiça. que, falando em nome dn ao- rante o Governo pretende obstar: não 

me-s~n Co ]JrojC'to da con.s~;tui;:;·:Ja,) \'êrno. declara ser o ob.tetlvo àa ~<>la- o conserrutrá arbitràriamente. s~ <~ 
agora. · boracão de nova constituícão o cte en- frente única se houver de fa?~l f·'a 

: C'erra.r o cjeJo revolucionário. em tom ~e fal'á porque o Oovêrno nà1) po5"' 
O SR. JQSAPHAT MARI~Hn - 'n candidato !1 sucessão do 1\la~-e~ha.T Impedir a crmju~·ação de vonta~f>, !" 

A r:rm.•.~;lu:eão, em projeto, hâ ·Je ter' Ca'ltP!Io Branco, que proclamou ouf' união de esforços. no sentido de de­
ê,:se e;;-ptnlu, hà de ser assim en"a· :a revolucão vai continuar a tê aican- fe:;;a, precü.:.amenfe. da ordem d"'m()-
minhada. r-arque a. Revolução e-...t{l ~ar o& seus objetivos plenas? crâtica. do rest·abeleclmento dos ch:·e!~ 
em (·l~:·::o. tos e franquias dos cidadãos, 

O Sr. Eu.r ico l?er:.cnde - P~"rnlt-e 
O Sr EliTICO Re:cntte- Não~~! o v. Exa. um aparte? Es::;as as razões. sr-. Presidem!": pe-

que dec!lu-ci. V. Exa. -está me ln-, Ins QURi!' vim à triburta no nt'óprk 
:.>:é'nrlu ~rave injustiça. O SR. JOSAPHAT_ M.\RINHO - dia em que sal publicada a entre_ 

0 SR. JOSAPHAT 1-tAR.Il\"HO __ De tudo s-e vê, sr. Pre~idente, Q!le não >"ista do Ministro da Justiça. Eru 
. V . há segurança nem no procedinH"nto nosso dever cons1·gnar ll"" an-"i~ da o Que, entao. . Exa. qws d1zel'? e d 1 - """' ... " 

O Sr. E li rico Re"õende- Part>Ce-:ne n m nas ec araçoes do Govérno, Çasa ê~ses reparos .e êsse protesJo. 
que v. ~a. só lê nos jornais os no- Ouço V. EXa. agora. A Nação esperava a palavra dn l"·U-
t.i•'la·rl·<.t:-:: rlo "1.ovimento DCtllOC\'a'',lc< 0 E 1 R Il'istro da Justiça, tanto maís ~un.ndo .._ ~' Sr. ur· co ezende - Eu des- t t d 
Bra.c;iJe;ro. CU]fXJ 0 fato de V. EX3., não 1,!: na se ra a e um Jurista ilustre que 

O SH J()SAPHAT 
·D!~a. f'lltáo. V. Ex.a. 
::;aH\Fn:.tJ real. 

MARIXH,"'~ -­
qual seu :oen-

mte!!ra. 0!) discursos do Marechal acabou de vestir a severa t-oga 1~ M1-
~ nlMro do Supremo Tribunal Pe1eral 

8osta e silva pronuncia-tios em nutr~ .\ Nnção esperava com razões d!)b,·a- · 
&stados da Federação, mas nãrJ !JOS .. rias. QUE' s. Exa. trouxesse umA va­
:;o descUtPà.-lo por não. ter, na Ltll.e~ 1vra de tnmaUilidade p nãf' u.'lla 
r;_r-a. o que fOJ pronunnado no Espi- d 1 t 
nto Sant.o. O Marechal Co:;,· ta e SilV8. men~a~em e amf'RC':f\S. nfel zmP ... ,t-e 

t.rouxf' a pena f un1a. mensaq-~n riP 
não disse secamente que a revo!Uçf,v a.meara!;. Ê mais um sintoma dêj;tf'~ 
iria pros.seguir. Acentuou. sim QUP C ias d~ ttt<;teza. LWuito bem. !\1o:dto 
•ria prosse~lir )á na etapa da plPna Cle-m. Palmas 1. 

O SR. D.~"'JH KRIEGER: 

Sr. Pr<>!'iàente, prçoo a palavra.. 

Setembro de 1966 2619 

t-emor, deixe de cumprir os deveres d~ 
seu mandato 'e os imperativos de sua 
cons-c;éncia. 

Ainda ontem. quando f:.>hva com o 
Pres;den~e da R~pública. Sua Exc=­
Iêncla dü:ra-mE' Qlle illsnd;:ll'ia um an· 
teprOJeLo de ComtiluH;:,.u, p::u a que o 
part:do que apóia o G:;·,eniü o ex~;mi ... 
nasse e debatt'~:'e c:.;m cs elc~mfnt::.:s 
que intcgrr<m o Uvv.,;rno. Df~.a~me, 
mai5; V. Ex" <:11· E.t·:w:lur, pede 
mandar - e d(-., ~ m:md~•r - CÓ:;l-O.S 
do antep:·cjc•to ~o" f'i<:'nL-nto.s que 
constituem a O;vs:ção OtJOi'içào qu1 
é necessúr.a pv.que mi.o ~e pJ<de c~n­
ceber Gov~:ri.LO t:.dn Opu.ojçà:J. Já na 
cl;'!s~.ca Il1!(:o..:e(J. há os qu2 up:u:am o 
Goy;Srno de S.M., f t . .-, 4u.:. .:;e lhe 
r;põfm, dencrn;nndos COlLú ;1 u;;o.:;içà• 
a 0 Gcv€-n1o de Sua 1viajes~~tde. 

St'. P:·c:-ndente, terei imemo p"t"azer 
em procurar (:i> elementos que inte .. 
gram a Op0sição cta.r-thes os elemen .. 
c.os. cem êJe.;; d'::cut:r e se pudermos 
encontrar um denominador comum, 
posso afínnar qu~ não há maior aspi­
:-açáo do que a Ininha no alto e gran­
de sentidv. 

Não co~c-~rciO {' ap~nas ..,-ou ex:.mi­
nal' as partes que euv1 do di.scmso '-() 
eminent~ Sens.óOt· J05ilphat Marmho. 
A minha re3pc-sta. portanlo. p,uc.al 
não poue~a atencicr a todo seu Ebelo. 

E:a referiu-se ao Ma.;·echal Cc.:ta e 
S;lva ao v:·ol'lamar ttUe a R2V01uç-áo 
dE-ve cont nuat·. Fã:.: veJO ne-nhuma 
contrndJçi'w na atitude do ChG'e do 
Oovêrnc que qu(.Or c:1trcg~r o Govêr· 
no a~ nôvo Pre.s:dcnte da República) 
em 15 de m<l.rço. K?.o ha ma.:m c3iú. .. 
nia maior fcloma do que a,usar o sr. 
Presi-dente da Rí::pubLca de queter fi· 
~ar mais um dia no Poder. Não vejo 
incoeréncía entre uma declaração ~.. a. 
outra. 

O Sr. Pl'esidente c~a.República atual 
quer entrEgar ao nóvo Govêrno que se 
há de constituir no País. uma Nsção 
na plenitude da 1e1 e da ordem. E o 
candidato. no afirnHH' que quer con .. 
tlnuar a Revo!Ut;ão. não quer dizer 
que se qurr vaJn de ato.~ excepcionais 
Que se PXLin_guenl n 15 de março, mas 
c;,uer proclamar que o e~plrtw da fie .. 
volução de regPnera:;ê.c polit.:ca. de 
luta contra a st;bv12não t contra a 
eonupr.;ão dc>·e Permanecrt porQue ês­
t.e é um estado de e~pirito que não de­
ve ser de momento nem de outro, mas 
deve ser permanente na vida da Na­
ção, para a própria sobrevivência do 
rel!ime democnít-tc:o e d3 Pátl'ia. 

O Sr. f:unco Rc~en.de - Vai [l~r­
mitir-mt-. V. ExD. que o taça i!m ton; 
cte afirma uva. DeiS-de que V. Exa. 
não mamJt.-;;! e sua sotregwdáo tl'ante 
do relngh. t:}..j}enaercl meu pont-o cte 
\(tsta. Jft o declaret pelo ra.dio Ja 0 
afinneJ peJa .ie:evisào e o reite1eJ na 
imp!·cn~u: sou tronta\mente contr3.no 
-à e\aborad\o conStitucional por este 
0on~Zre; .. -.o Ce retirantes. Entend>J que 
relativa,r.enle à eleição de 15 de tn-
7emhro, ,·arnoo ter t-rês corrente~ Ot' 
parlam~:t\tare~ diferentes: uma. J. dos 
parlamentares reeleitos, que 1 erâ11 
condlçõe::, de tegitlmidad.e e d:! ··e­
presen!abí!idade para elobarar uuc~l 
consl Uu1CM1: a outra corrente ~ do-; 
parl3mf',,1 a1 f~· denotados, rep'~il0'3~ 
pelo poq; qut• no emanto lrtln ~<vrr 
m:m~ Ccn~olituü:ào em nomt:: do pn\'o 
que o::- repr'l1u, a teHPila concntt I· 
fmrna:lr. iJ~"ln" nr>vn~ parlarn<-n'i<' .. 

qUE' go~1at<n.nt de ter .o\aborndo na 
teitu~ f1 '-~: no\' a C·m~tituu,:fu·. \"'1· '.-> 
jo. enii'Pl<llJ'I·. nn f'ntrf''\"tl'ltl 1· .<..;r 
\'Iil~i..,·n.l I"H:· -·uo·r crn\radit:~t< ~.oi-:' 
c\j")''Jl::~ 'l'Jl ('TH'Jlf' :')[) f'01PJ1di l O"··."l 
ll!n ··c,,·. !f ~ l.,,.,_il;1liJade: ~-t. ,. :~" 

smu-.rn': rh-· V f'}:u quP ten' .,~ ... , .. ~ 
;l:Spó'CU)~ df p.1c:-::n,.-,1~mo_ c qut T'fl·· 
y{>_ 

recupe-ração democrática. Dlsse que 
o~ objetivos, as tinalidades o espirito 
re-\'olucionário prosseguirão. pois ;w­
tamente a rev-olução é que está sal 
~.·ando este País. seria estranhá~·e! <;:f' 

o nos<;o candidato à. Presidência da 
R-ep11b;i<:-a não reiterasse aquéle pro~ 
'Jósito. Al sim. St!ria fato condt>ntlvel 
Devemol' prossegui! na marcha do 
··-aminho certo. e a marcha do cami­
nho certo é o proR:;:eguimenlo õa con~ 
cret.itadi.o do1:: ldeai5 da re,·ol'l~~}ít.: ele 
'hP • C(' de l964. 

Por isso, St·. l?residentr ('u diria. 
fGuido .1Iondi-n) Tem a palavra V. que não tém fundamento real as 

Ex'1- • apreem:ó('!i do ncbtf" Senador b'líano. 

O SR. JOSAPB.\1 MAHli'\H':' 
,~f!:Llqnilt?e-:.;e V. Exu. porqUE: 
rlnqueks qur vem à tribuna e-/in. 
"lJrnnr>n de roda~ a" dec::arucõ!·~ 

O SI. l!.'urtco fti?:Ciidf' - Eu1 qut> 
:ui:'"· naú e C.ilrrentt CID:. "t'U-~ 1 _,;e-

c; sn. JOSAPH.\ 1 
~\<.l11 llH' r''--'"~1;J<I\l tWill;U;n :)u;~cl!f, W1 

1':-,rrt ·:-::c d·1 i\LJrt·(-I'H.I Cüsra e !:-:.J'\i-t 
a11to ~lU f' V. Exa nac mt> p 'Jd-:: r·u:1~ 
. -:<dl•rtl. Pe1r• contr<trit•, a r·o:;,J. 1G;.-

O ~!~ -JOSAPHYr t\-t\f?J,'\H( ·Iu f·f<l:-• t>t1t que o Sr. M1ut~i'<. da 
Sr. !:1 ,;. "''~;1-. S.:•JJho~es sen~1-1 .'t' .lu'Lt:a dfT\arou qu ••o cic\tl re\·ollwm-
sP e-...~,, ·-~-·-_;)té:~<'--...u de Retn·,:n "~ 'H11;~1 "t en(;erra eom a e!:--~outo.•.·,lt r1<i 
~--,mrn:·tc· <l"'!';H dt~ qu:tli!Jf'aJ c ''-"·tl 'Ot•:J Cftn.~lttutcao eu •:tlndttiflfl , ~u 
~FnacJr,· i<-.; l"t l?<'1endP. n:io '-·~n' n·· ·;;s~ôu do l\'Iafechal Cas:(•Jlo Br[mco 
dPn;; pa1·n ""XlT<'r·t plenam?nte a fw1- tJ:nna qUI> a revolucao ra1 cunJ.,,,. 1,Jr. 
r·w, (·:,n.~:;:lu"tt'. o que r ::-;.-s.,,,,, ls~o dPpot~ de der,ara~ nc prcp~·,. 

p· 1'\l'Vl" ilUC t' [Womover a re').··,nr: »;H a do de V. Exa que Bo e:-:t~1 nm· 
~-~·orl·,~·-·•~r. tmt·-· ~Jionr:nr, no t!'·,~n,• ,, :ll"ote;:tand(J r.ont.ra as rf.'stn1·nf':-:: o.~ tn· 
ins!itui~·ftl rlu UitaOura. Nâo pmlt' ·ot1t'onnados 1::- c!ett·usorel:o de 11,:e:/s­
:· ·(wf'\i r.nrn DIE•nHude dl!rr:ocr·--,~::· · -;e~ PE''SOai~ tsso o que 101 dito A.1 
\'ttl "Cnn;;-t·p'{.~o de Retirante~" ;'1<t~ :1r'"T1 Joirou a pílula. E!:>ta (: a r~rna­
t:ão f' sr'1 i~tr. quP se extrai da rl~r-;1r:t1 i~~ 
~nrmRtí\'11 lío senador govenli1'>:R r1u::, Mal' nao é apena~ qnatHo à e!:>bo­
d"tnor .. ~,~-~~ a lnron~ç:ão ão prf\1 ~·ri; , ·lu~~ o da Constituir;âo yue o Govênw 
r~·.en1n rin Om·{•rno. Não quer f'S'·"' :1mea('a A.me::u;•a na rel'>ttkão ao mo·· 
"'fl'tit"amen'e. promover g redl"mOC"!\- vtmento e~tudantil. pretenct(mdo l't'd!l~ 
·inH·ão. Ma~. f;P porventura o qvr- 1ir os univnsttãrJos brasHeiros a ro­
<"("'-~t>, e;,ta•üt eu-: conflito jgtl~~mear.c \p~;EI..is que dey:un preoeupar-~e f!pe-

O SR. llA~lEL KIUEGJ-;R: O Sr. JoHtpllat MarHt,tO- V. Exl!-
lScm ret.lisáo l'lo 01-adon _ E:..:nç f 1nr perm~te um aparte? 

Sr. Pre.;;ident.e Srs. Senadores, a~- O SR DANIEL KR!EGER - Pcis 
';ente do Plenârio porque fàra a~sistir não. 
à pü!'iSe do Ministro Eloy Jo.c:é da RO· 0 Sr J h 1 Uarinhu _ Se v, 
ct:a 1_10 Sqpremo Tribunal . Federal c-.,-. f 1. ·-~ 0""'

1
_Pmil ,1-tular da nvder 

nao t.1ve a O;JOrt.unídade e 0 pra"'~"r de ~x a u,::;e co. o ,. . 4-
ouvir na. lntegra 0 discurso do emi·, Exec:~tív5. o~ seL_I p.ox.mo ocupante, 
rwn'-"' Scnadm Jo:;aphat Marinhl· _ 1 eu t>:itarta uanqullo. 

Sinto-me- porém, no rlevf'r ,je I O SH.. DANIEL K.l-HEGI.<;R - Agra-
">L'll,tur ;t t'·ibu:1a, não para faze1· n:- ~lc"eo p:ofundumen:e o l'lcgi0 de V. 
'if'._::;:çút:" p(~rqne como_ dec!arei . in·'- I E::''. /: 1Ju.s.. nã~·· me sUJ.·preende. pela 
C.a 1tnf'tl,e O<lO OUVi O ÕJSCUl'SO d·• S. ~li::t c~;:-ml-'i"t.c'.fi~We. "-lss aflrUlO. COID a 
Ex' mas p;hfl arirmru que o Pre::;·. rcsponi':rtbilulade que tenllo. que o tu­
rl:>nte rl:."l R"'t'til:llica não tem '·u!rc r.u:-o Pte::.lll'nte Q' .. H'l ç;:1verna.r dentro 
.0"CP6"itl.' .-:enão. i entro <!Os pnr-~ínios I da {;;·drm f da \e;. 

le:tal no Po·t" entregar ao sen sub·;ti- O 81. Jcsa~/1Ql ;1-{armho- V. Ex' 
rr-,·o1;lc:on::lrio~. consolidar a cr~-~m I , . 
tuto no d<:~ 15 dr m~ll'CO o m:;,nd?.tr e tnf pctmJiC nmrla? 
o P:~i~ rE>~tituido p!enamPnte 9 at- O SR. UANIEL KRIEGER - Pc:is 
tlt>m i':ridka : nf!o 

Na t'n~rr:-·v:slél af!t·m:o~ o Sr. Mtms- L) c;, Jo~ 0 ,r1ut uar·nho Não tro que vai env;ar um pr<>J'eto de I • } ' 1 

.. . .- .- - . , . . . lltPClPàl"E'I ru!~amenro contrário a 
CcnstJt_u~_cao. Qclem ,va~ ~xat~unat l-.~-) essA. afirmativa de V. E:x:) não costu­
~e ~ro)e. o de .c?ns~ltmçao e ° Con- ·mo vle>!a.J ~~ cohscJPnt"ia alheia para. 
.!._te!LO d,t Repnb.Jca que t.em a plen-:1 atribuirJlJe intenções menos corre-
hberd<'l.rle de oferecer as emendas que. . , _, 
iulf.\ar nPcr~_:-:i\rias ou as etnenda;.: Qtlf' tas Mas c>~c;,ou certo de que de deba­
jlllf:'!lr ú!e!s a estrutura democ!'ática tes _como e~t~ .o Sr. Marecbal Costa 
do Paf~ e S1lva ext1a1ra dados e subsidias pa-

Não ~~ pode d;zer que o Co-ng-rc , ... .- -,'1 __ fa'le~··, pel'Untf' a "N~ção aquelas 
__ e não cplero entrar ne-ste debate _ aft~!?~hln"'s ~ueí :ta e.,_rLra. capazes ~e 
?üi roag:do, porque dizer qtH.• o.con- c01ng.r.; <;; qu _-\'ocos em curso sób1e 
gres.so est-á coa.gido é ofender aos o que t:.ta depOis de- 15 àto março. 
mrrnbros dêste Congre!!SO. Náo crei·) 0 SR. DANIEL KRJEGER - V. 
qne p:t.d&mr.nfar algum por qut\Jquer. Ex'~ pode t-er a crrte:>-'-' de que o nôv() 
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O Sr. Josa:ohat 1ifnúnho -
é lamenti'lel tenha havido. 

O SR. DANIEL KRIEGER 
V. Fx~ a.certr> r-.s contas cem 
lnentos do MDB. 

O Que 

Isso 
os ele-

C) Sr. Josaplzo.t ,"rfarinho - E~l.on 
fb.::ftnd() miriha posição. Veja V. Ex~ 
que deff'ndendo princípios po1· vê"'es 
ri!!orosamente não me debt:O emnoltrar 
pela paixão. Se condeno os: ato3 arb!­
tr·ário~ de hoie, condenaria êss€ a aue 
V. Ex(\ se refere. se houvesse :;;a l.o1-
n<J.do um irnpa'Cto na vida ptlb:ica do 
Pais. 

O SR. D.AN'IEL KRIEGER - De­
claro a v. Ex11 que também t~nho 
uma formação profundamente demo­
erát!ca. 

DI.UUO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção !I) 

lida~; as seguintes: 

COl\lUNICAÇAO 

= 

íGuido j,iondtn> ~ com a pres~n~ 

::a de Ji~ l::i:nbores scna.dorts, r.a ca_ 
);.'à., í.Y"~-'i..~-i._,e a 

uraen·· Ci<l n~a. 

RCd.açáo. para turno .~uplementar~ do 
Sul.Jstzwuvv do Swoà,o ao Projeto 
t1e lJecreto LerJ'sal 1iro nüm.ero 21, 
de 1966 (nümera 23:6-0-65, na. Casa; 
ae oriycmJ. 

concede amstia aos ci<ifPI'e.~ respon­
sctveis pvr injraçoes prevista,s no 
<Utigo 289 dD. Lei nún.ero 4.731, de 
1t. de julho de 1965. 

o Cvngresso !llacional decreta: 

Art. 1'·' tà{) anisti3dcs o.!l eleitores 
responSávelS por infraçiJes previstas 
no arti~·o 289 à a Le1 núme:·o 4. 737 de 
... 5 oe JÜH1o ae 1965, t'xceLuados os 
.::a.sos re3ultantes ne p:·o::essos mstau .. 
~-ados por determinu.ç:Jo do Tribunal 
vuper.tor Ele! t.ora.l. 

Art. 2>' B.ste oecreto · t.e-git)lativo en­
~.ra.rá em vig11r na da.:r. je sua. pubJi .. 
::ação, revogadas as C;!.s:JOsiçõ~s em 
contrál·io. 

O SR. PIWSI:OEXTF': 

(Guido .1Iondi1l-} 

Iteln 2: 
JJtsc<Lssú-o, em tuno tmfco, do 

projeta de Lei da Çamara ntime .. 
ro l46, áe l-íJ\36 (Jtitli~ero 2.15'3-D-~-1 
11a Casa cte ongcmJ, IJ'1te prove Bo_ 

ro H6, de 1)60 \mlT,,e:;o 2.153..!3~{)4, 
J_t--;!m. 1: nri caso di' oriyem) ('Ue provê só .. 

D<~cr,-..~ao, em [111110 suplem~n~ bre o prOcedimento ano e dá ou-
ter ao .·.uo~;tttu<:ro au Pro,eto de· tr(l . .:: vrovtctén~ia~. twdo Parecer 
J.kucl'J Legi.~lalíVO nllmero 21 de ju-cor(wel ~·at UJ ;jQ3, de 1966, SU-
1P5!i, IHigino.rio da Crimara dos p_na àe rr.uta uu de -iete·ação Uté 

)J,_ 1~ü1GUV.s ~,w.m.ero ::..:Sti-rl-1•5, nu um ua '-"''1-.)~a,_, .. ua Cvnstiiuz~·âo 
(.·0 _.(1_ a e ongem_l, _ qrte cOiu·.?a~ e Justt~,;-a. 

"'.H.\~.'.ü <...(;S e. ~€t,-mes r~sport!iacet" ~ ··~ •u ._·., r-.·o·ttu r""'aucct) 
Ir óC p1·eris'as 1to OrtiYO EDl O!SC S<>ílv O ~1 J < " • 

1Jc1T ,n, cç 8 • • · Se n •nhum Senhor <.::eJ:adl'l' desejar 
'l'C'J t;U Le1 hurne~o 4.137, d.e 15 de I . ,. c. 1 , "1' "" • : • • 

J ·!l ae 1965 praticadas no Dis. fa._;,-:.e. u~~o úa ~alil.\.il, c,c.aratel a 
Brasilií! enl 15 de sNemiJro de 1.966 '· w • dtscu.ssao encen<:J.da. íl'au ;a.» 

I t~!~O Federal e no EJtado de! .&'ita tU<..'t'• 1aua <.. u • .:s.;u,_;ao, Seuhor Pre.3idente: 
Goiti~- íf'mlo Parecer. sob r,um.ero Em vo~açao. 

Tenho,a. ht-nn de comunicar a Vos- 1 t,~-t ~c 1966 , da. com.l.'.WO de Re-. os Sennorr>s t:enr.Jc~·-ts q·.w apro ... 
sa E:{celenoa gue esta Liderança ~<'lt-~ '_ .. _ '~m o projeto que.:r..:rn peana.necer 
Qe-rou propor a sub.5titiuçao do N:...'l.lrt' ua(ao, to,n a. re~a~~ao ao t·Cnc·tdo. ! sentadas. <Puasa.) 
senador Vn aldc Lima pelo Nobre f~ e· E>ilU em discu.sse.o, em turno &Uple_ I_ AP::crado. '-' pl'Vjeto v::.~ it Corràs-
nbcr Ser.ador Ylenezes fllment~. (JU 'm~.t a•, (' stdJS'-itu-~v:>. I Pausa) .o de R.ed~çJo. 
comts.>âo Mrs.ta do CO-n":;"~""o ~acicn~>l ~ ~ oj 
qut:: aura parecer ~óbre Pl.'OJÇto de LeJ 1_ t:omo net.num d:::-s S~nhores _sr-na- · it o .~egi.wttc o pr <lo aprot·a_ 
u.Q 12, de 1966. i dores de.1eja tazer uso da paJana:, dvu C:.J; 

1 como encenada a 0.\s.cussao. ROJE DE LEI O\ ~ .t '"""R' A:lroveito a <'l"-ortunidade ... a,~.::. ~'C-~ ) P 'TO ~ G:Lv-L-."'- ·~ 
' " ' d N·' 145, DE 193~ nov·ar ~s protestos. da. m~ís alta e-.3t~m_a .-~ao barena~ ~met:. as ~t'élt ~:eqc~~ i " 

e dtst1nta con::nderaçao - Antomo ·nmento no s ... nudo de qu. o SL!_b&~t .. f\" 2. t53~B 64, 1w casa c e odgemJ 
Carlos. \ tutivo seja subme~idl) a votps, ele e :[-,·ave S'iàrc a procedimen1o sumQrlo 

, • __ dado como L•'.lnlJH•a-mente ap~·ovado,: pfiTQ os oime;; .su;!'itos 1l pena de 
Antol.iO Car.·,_, segundo o Regimento E, assim, volta) ·multa ou de dcJen~áo até um nno 

COJ.lt.NICAÇA.O lêle à Câmara dos Oeputad~s. I e dá outras pr.ocidêncit.s. 

Bra<:ilia, 15 de setembro de 1966. P~ra a-ocmp.fhl'lar, na Camara, 0 o Cc-ng~ e_,:.~ acwnal de~reta: 
estudo do SUbStitUtiVO do S~nado, é 

senhor pres~dente: f designado o senhor S~nador BeL~::ra: Art. .lQ O prot~d1mento st•màrio es~ 
Tenho a honra de eomtmtca.r a V<Js.-; ;-{eto, Relat-:::r da ma teria na comn;- t1.belendo no Codlgo <!e Proc~sso Pe-

sa Excelência que esta liderança de!i- jsã.o de constituição e Justiça. ·,r.a.l para as contravençoes (artigos 531 



• 

e seguintes} aplica-se no ju!gament,o I Art. 11. Se R defesa an·ol;<_r t~st-e .. f just.iça, independent-emente de carta 
das in!rações previstas no Código' ru.unhas, o juiz ou~irâ sumanamt-nte, .preca~óría. 
Penal sujeita,;; a. pena de multa ou a :as lndicad::~_.,, reduzmdo a Wrmo, re./ Art.. 25. &.ta Lei enuará em vi.g·:>t 
de detenção uté um ano com as al-: 'illmidamente. os seus depomtt>nt~. , 00 rses~enta) dirus depois de sua pu-
terações preVJ.s!a.s nesta Leí. .! Art. 12. Se R:, t~Lemunlt3.:;. Brrn!.a !lJica.çw.:. 

Art. 2." Nos r.aso:. referidos no a.r- h;; pf'la de~fsa p-re~,::n·;,e& e ··.~oe\':?!.tl. Art. 2B. R''í"t~ga .. n_se a!> dispOSJçoe;;: 
1ii!O ~niedor, o proce-sso mlciar-!5e_a \ ~erão ouvicLl!. em srguida, e. no ca.:.o "m LTD~Hd'lO, 
pelo auto de pris:lo em flagrant-e, ou i' de_ nào ter~'m s>do n.'<:lUi'llU~"'- LU' ... nl-" u ~;~ 1 <~:J . .tv/t':~·fk: 
medtante dE':Jt)n{.'ia do Mlnistério Pu :iillgências, pa . .,;.:.:a:-sP_a a:1 Ju.ç;um~n-
b~.ro. to. 1 >Gui:lo ll•f,-;,'êdim) 
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E' o seguittte o projeto aprc)ra~ 
f'lO; 

PROJETO DE DECRETO 
LEG!~LATH;O N·J 31, DB J666 

Torna C!CJW.tli1"0 O ato do Tnbunat 
de Contas cue ordenou o regzstro 
da ccmn::.-.Mw etc ro>)l!n;'la ao Sar_ 
genlu do Eú:rcJo. Joào .Pnxoto 
Marhns 

A.rt. 3'· VNHicando_se 21 prisão em Art. 13. S-e as t.estcmtmbz..:; iuúa . .-a. 
fla~ran:e, o a!!C'l<re da autoridade po- ja~ peUI. de;::·::.~a r~~ o e-.; r :v-:: en1 pre~.:v. 
Liclni. <n-~ qt1e!íl tiver efetuado <~. pri- tes. o juiz de::tgnatá a <1Udtenc1n àt:-­
süo, t'n:~um.nl:.ara o acesado ·à s2je d0 lu~p,r mc.:E(} p:ua -..:.m dc-s de7- d.<\:S ~t'­
Juízo compe~ente, acnmpa:nhando.o e: ?;Hintc~. o.r-d:.:;::.,·wco <.1 mt:rrHlt:a:J :;:-;­
fa:>endc~-se acomp:- nhar da$ t('s\.-:-mu- , .-::a~ test('U'J.J.n:--:..:J:s not.Hl"~do:; no a tu.· 
nha::, q:_;e tfrerem .o; ido a: n;act;u; JW. -1 o·.-;.;:ao do .vl;;J.:;~:-cul) ?:..,Ji;o..:.J, c 

lt!im 3 O Ccng;es'>o ?'~aciona! d~:Cretot. 

}c-taL _ '.'tC-ll~ado f· o ~eu dl'fen''lol'. 
S 1'' ~a:: loca~:.Oa:i€:s oude núo hou_ f Art. H. ~e~,~ Lrl~ü. u~utru d'.J m-~:;-

yer juiz. ·~U os j!J~z,e.s. uão funcionarem : rno prazo de- ctez clra!O, de• e; ao .'i<-'' 1 

permanen.,e-n.eDt'i\ o,:; crmtluzidt:l!'> ~e-! ·~a.li;.aàa-; a;, l.lill~éll.C.:J~; U<'H',·,c.;as 
rã.o apl:csent.ados ua primei~ a hora do I Art l.S. Se o JUiz ináefer;r ;:s ctl· 
exped_;en\e fl'l"L'UH"-

1 

.:.;~t-ntias :-,rJhC;\n..J.a;:;, ta•_·,. CGll:;j-_;:nar o: 
~ "J:! No e~EO p:·eri-~to no ~ 1'' o •ed1do e I) mJe;erun:n,u en1 tttmo · 

condutor apre::t:~n.;;:r, o acusado ao ( ,part<d''· p, a "'ltenor con..h('C mznw f 
plant.ào p-:Jk,al mais pcox,mo, onda J ..JO T,·,bt.l.l,?.l <\- quê .;o•JJE'l o JU~c:a 
ficará rccvlhldo utP. a boca de ser 

1

.11ento do r.~cu .. ,o. 

Dio5!CI-'·'-'-'á.?_ em turno tl.HkO d,.J) A.rL 1.;. Fita defini1.vo o ato lc .. T>:'i­
Pi"G}elr; dt: JJccn:tu. Leg<.:o.~;tu nu. :~un.al de ConLas que ndenon •y re • 

11.:"'10 l, tie lH-:o unq.nar:u CH! tu~ I ·:lstru da c~.m~~-;sãu de relo!OOi:l ao 
ma,·a àc.~ i.Jcpuradcs. ·.<'1-t• i í-era 1:_:;:-'arg·entu do- Exerctt<, Nac:,c,•ruH 'W 
61-A 6::: liú t;'!'l.:,u fie ~~·lg_emJ • (jl:C' Pe>.x.oto MaJtillS. por i~capacidadf' fl­
m:ud:·m o a:o __ do_ l1tounat fie ;c-:-t ~-erif.'('JJ,"::t em :n f!" ':'""'"'",..,. ,e 
Cl,r.lr'.> au L!lrao dener:atorw de !9-~7. rf'Sult'1nte de acidr-nte t.m ser­
rpp.·:·-r" a ccmt;·aw cctr;uraao (n~ rir:r) 
ltP o :,uJ.le;--:nt~utcr:c:a das 1:.·m A1 t 2o· Pf-•,c;!am-se a::; dic:poo~.çõe-s 
prr''--•' Jllcorporaaa,, aú Pat11mo- "'ID c. n:! ; n 
h!) .,t,. >('[ t:- r, LJ 11U!:.J/ }iQl:' 1 ;,;vf1,~ 
bon1 i•'r;,, ·,:;ua um~ra ac: L1_ O ~r- P :--nrENTF: 
/li,, rtrJ 1e•r,'f,rtu [}> HiUO(U teJJ fGtnd~ Now1>·r· _ Jt~trl S: 
au }'af{:C~>rf'.) Fa~:(Jr(lft';s, EiCIJ (J-\1 

miN>:JI,~ e:o f' 811, de 1966. d!l.~' 

Cvm t8die.:;: de Con.<;titull;rlo c J11~~- ·. 
{,(t.: r C-" Í' tilUJt(C:i. ,I 

a._pr~mado em JUl~Y), ctev~udo. a au· ~--t, lô._ ~-e:tr. a l!O\'a ?t\~:i<;uaç~:.... · 
toJictadt: que reteber o pre;-.a oar re. :) JW!1 dcc~.::lJr~J -a tbpelr.o o~ fJ.LUe>ça'J; 
dbo do mc::.mo a::. cot:du~or. , qo reu, at·bit-J ;;.ndo -u. iia.:11.;a, se ca-t.t. ~ 
~ 3'1 cumpre a auwri~:;;ue polu..~al,; \"el. _ou roncedcnc.\o-lh? a ~iberUade.l !'•m ct;.sc"..l:<S'?.o 0 projeto .• 

qu~ tivr.r ft!Cell;do t) p;:c:>o, faz-er o · ).)ru.,.1.~0~!a, na 10flna r.a. !::-1 prnc2f. ;::e !.i.~fli:JUm ~e.nnor ~enadc.r d:;~.-:H.r 
a~rcsentaçào do m~8mJ a &:.:-J·~ do ,.w.d pt>r.~J. uu ma:..Jdan.do r~x:::~lütUa a: ~·a;.~r m,• ua jJL.l,t·.-r;l. t•nceJIJ.i€'1 a 

Di.~(_tl..~--a~,. f'U turr'f) tí.n.·tco, co 
Prt:·fefc, d,.. [J!'r."l"PIC LcqiÜC 1i?X> 7Ar, 
35. d~ 1%-3 '':>"l'J{;IiJ.rin do. CiimQ.ra 
(;'Q~ l>"~'tt+t/'1"'' · ,,. 1ílil-fl.-'!::.: r,a 
Casa if-1 r:rhem.l que a,u!.orha o 
Triht!'J'Il!l. elE Co-n/.0-» du f1nido a 
r~f11strar n nr~~C"~~n O·~ '11)1J!f~fa­
dnria d" ,~a~-~ ll;•n ri!' lt1'?ll.'1 ~> ,Qt)u­

::l -~·~·r1.-r:1-~ t~11dr.·: Pf!re"'"''""'~ ta~ 
rn,·.:TJx·;<.' •. '-CJ/IIr.·-5 7!.•ír~·,.rr---t (>~..,. 1!. 
F-~5. rJn~ rr~· 1 :i~~n~.~: ri."' r~~+i~uí· 
çiir; ~ .J•·.~ti ·a '! dt: F!r1am:a-~-

- iL~cugs;;'lo. 1Pm~:a• 
Juuo, na tmma nll\udi~~. ~"u·ono ~ 1.'! tl:-tc;ao. Nf' .. r :> ui~ nlo C'-~o. ,: E':=:."!.<.L encen :::(nl. 

ueve.::.1tio. a..Lnuu.. ':"'"' re.:olw ~ Par:igTlitv ú.ul<:o. ---- ... _ E .... 'H' 
lllêcnw do a:.:usado, 1nt1mur o condu~ .J n·u o·-l":·rá ser reqdJ::-Jca._.o pata: m \01,.ç, '· 
tnr e a.; t!dlemunilas do ta;o a t·om •. ,l._':.::;lf:tir a aadiê!lcla de_ j!ll~a:..Jc'u~o. ! O:• ;::P.tJ:ncrr:~ ~etll\dore-;; C:l.Lt:" 0 -:-.pro 
pah:'<~erem peut~!e o Ju1zo c.Jmp~;-:>n-). An. 17_; No doa cl·~:.glladc\ lCktli.<:a-

1
.-am que~ 1 aw p2l'lü<-l!>(,c.et' ~:JJLaJu.;_ 

te nJ pfimeira hora do ex:}v•d1e11le ~n:; a~ dJ·l;.;enua.s f! O'-<.vt:1as as ~este .pau8a• F.m di'C!.!'·:<:ln n 1,_,.,.;. r.-, 
úlreful<;>_ POb as pe-nas da lm. mu~1has de , defe.::.a. fo.iCUltada ao I ESta upro-m(iO. ~e nen'·.urq <::r. ~':'f'>J·,'.•.'-; rho~.e;.~;n ~'\-

~ ""' Ao apre::erJ\:2.-1" o pre:;.:K'. evm e.<o-· ·-4:.::-.~.,auo <t S-'"~~;~llJ.~«o. pu ru .. a tiü · T~"'- : zer U"'O ,.:~,., l'...._,__,.,..;;, ~nc<.'-'-"l~ .. rci a ~i~-
c.u.!i.a. a aucoridade tlotH'<al f.:~l'.rt:gara ,e/.. I.Ja.:; ilor ~.::e alr·J!~~u.s:: e lJ.Ll-.' nao, A_ m::~.ten<~ V(l'! <l c-,·mí::;são de -''"- "\'"'-:?t'. {D;t'"n<· ·, 
ao juiz Ul1l<\ fólüa de re,ollúmenw. dve_;·em .~Jdl) ~-~:tcon; n-.H.üL~, t'. r.crnu- 'dal:"flo. F-'" i~\ f:-r; -·f•··--c _,3 . 
da qna~ con:-;tarào. obrigarbrlamcn'e,::Ja.do o r~'.Ü~Lr~ sumano d:_~ dC}Jot-: t-: 0 3r()u.n .. 'e 0 nro;e-ro ap1crq 1 trnl v 0 tar~>n <H> O(Jtllf'S do acu;-.;arJv, da \-l:una. du neu~o~ da;:; a·:-;·~emt.nu~u~ ar. ncJe::;a o c!o. I 
CLmdutcr e da~ tz-s;emun,Jas, c;:.m o~ jUiL urd~:t;ara o dr-bur.e Orá:l. dnndo 0;: ~!~. ~,.,,:-.,·•dorf's otlf' :\'lrr;t"O''-"~ 0 

• t ó (ao PR.OJE'IO I) E DECRETO · m·u:t r;)'+·" m J-.'-e~m:tnecer ~.::ntn-
l"fspecr.ivo6 endereç-os, e. a;ll"<'VtJ.au_ -~. pa • .Jv•õ.J .,u~:~~"':\-a:;;.cU.-'. t\(1 fó L.EUi.~L'\l.IVO _i-j•.' 1, .DE lü66 :dn" •Pf'l':-'f'.' 
rne-nte. uc, tnott'/!Xi ela. p-ri,.<;.!to. .._IJ -Hllll-~;,.:>no P!.'blJco. ao •êil :1.!-'Sl.'<- .__, F~h r,·.wn•,•:-lr• 

Art. 4~ F'ciw a apre ... er,\.ttt;ãc. do entt·. -"2 l:onver. e a ddeé-a :-:a'!:fm a-'u a.o 1'n0u!wl ae LoJtUh 1\ .-.-:a',;.""t ~"i :\ Ce,r-h!'!~'o d;;o ~e-
~ l"l!sadu, () _iui:t. manç~~ra tr.-Jl:1&l· .POJ An · l8 O 1.~-ompc. pa.-a a.,; ~;e::av,~s dr Ua:a•; .ieile(Jaíono a1! 1eg·tsuo a :da.c::i~J. ' · ' ' 
••·r·~<> "-. dc ... ~"P-:•·Oer, -'- 0- cOllÜUtor, ct;. _,-a,,_ ~cr••. nn,·)rVi'rul.':ave~mtnt:o. áe . ' . , , , ....... "·' ....... ~-.. u ~ ccmtrato ce!cnJa(fc, ent.1c a- :::>UJJC!l!l_'

1

. -· \~ '("":UlJ.-P o proJe.o up:·~~ 
Ht-ims. ~e Po.';::n·t:J. p da~ tCsíemuu!\~l.i<, 4Ull1/.e tn<nwo.'- p.-ra ra .. m ·um, d.o~ terdJJ'r~cw d~~ r.m;JJew, 11 il!Cl.rpo-, V:-J.-:Tc: 
e fara 0 intenoo:__:aLOrio do réu na ;rado o v~nw <L deitfU, ::.e 110UH'1 ra;ias WJ Patn:r.:::..-ru.-1 .-1-C<ciu.-uu 6: t; , 

,)re.~ença do ú:>!.úo do Minhténo pu .... :,s1ne1Hf. F uu .\1ln,-5Léno f'Jbilco, s:;> Dou:, 11 A!'lr.r,oon Flmn Feno, prl1'c t P~0-r-r.""Tn nr.> T)H(:pry{) 
r:::;:-r-:-!<:T., .. qvo ~·J ;s. DE 195fi bliro c llo o:;t-=J~~t:ntl:, :>e L\'Cr 8!00 ~1,,:1\·er ma> •Ít' urn reli. Cúl.'lp;r1 dt' tp11 a,, ru; 'I't!o<~c 1 : 0 u:·-, 

.JdmitidiJ. e do de-fen~or do ac'n:ndo ·'·' lfl. !e:munt::Ú,.-, t).'"' d-<>Ua·.e::. u Jy·Jwc:t. 
pt"esrn\e. pr,·ce;:\t'Ud( -St'. em s.'o;u;J;-~. tH' tar;' t·t-~~:-~ :i.l:'. em re.:.·n.110 a.c, l-li<-•• 

a aut,.~\:'f\0. ~~_ce;~ '..las pa: :~'-'- yrut~>r:'neio t>Jl\ !:'f'· 
: /<~·'1:,-, •. ., 7"--11-,, ··fJl ri" r~nlo'1 nn 

-4l'i. :)" .se \) ~cu.< ajo náo 11 '1"\'L'r, :t:idU l-i 'i.t:JlL.eu~u cUJ) mlf'i'u 1-.'0J 
:--er_lbt· ·.t dt·:;i!e.rUUO ch·felU-.Ol' 1J0iu j\llc, ic~ 1,1 <:i·l1c:tnnC:.O do lnt"'-.Ol'J tf'tmo. 
!"f'~:-:nl\,dfr o ~i:'ll d:rulo df, a tt,J>~ J('la ,.,;cnJn iniitn<l:..lfl.Õ' ao. par\b, n·-· 

' t/!á,jo. a r'·o;,.'_rr:l n nrw·?~·'"' rfP. 
."'.t '-· i.!: u:.-alhiU'o O a~:J uu lnr .. ;_ fl-D'""' "t1 tr:if .,.;,., n~ r;rrrni•.'Mrt clr M>"llo 

>:1-:ll Ut: CilD,a-. C/4 \)H;otH OCJl,-_,;.·;,;J~ (' sr11 ,_:.ü • .J·;r!rGd~'. 

i.t'l'l\!)0. n~•lllt.a; cc1ttu de, :;:;;1 v:•nt;itn~ tnf·'.l!L;) ato. 
(;h.. 01: a S1 m ,-:;mt· deiL'ncH':· '>'. c~1~u ,:.,~·f. 2o. 0 mc!·~eL"lLD p<)Jic~:::~l c<m. 
lf:P-11\:1 l:a'...JILíflCflc}. ,t!rnenu-- <l." llliltl·:·'-"p> an:n~l:2,td<~.:c por 

Pa:·8::!rn!o tnÍ•<-J. t,c <ll''':·.<i:i(l m,'nor ~ :. L~·t 1 .m'·~J.t-l'it' .._ h L<i)I'1Uc3:u d\1-, 
..:'·,".Jr_;.:..~- :1 CL·!: dor. vu:a::nto.- mdh~wn.'<l ~t·1,-.. ~· · p..;cia . .-t L 

6' l'..rn .-::(·:!l.l d<'. ::c té:· C U'-':. r 

dt' rrt;i~,;!J fH• contratv ctletna-tJD '-"ll 
L e :1 .-.-1;,);_ ,u.cil"''-nua u<-:-> "-n~,.-"'""''· 
J,<·:..: .-._,:,,;,;>~ (1,1 }>,~~J'llllÓUlO ,\,;t,·;Ui<f, 

;; u D~'tJ·or .-\rkl."'!ll 
ú\IY:prH dt·· t"f"fHl,f; 

i"-l;:JyLl. 
A:-~ .. >' l-i:-~l-~;_g.;::n.--e R$ Q,::;_r.;~.:,,·~';:: 

I!J;L rr:.;;t:.r0àf<1 pccco:..lt:r :1. t'\..Htr' ri• 
;.~wpo ài.' di"!,•c., cuw lon.:·· P":.•:.; ;;~ 
'; ,_.,.,,,,,J,_; <Hh: !n,~,;c:; Jr~e:•' 

r)2!l10 (!U.)o: t~-t:o..., r n ne't•.m:_n· (.'<':: 
llurol'u> d11 drlitu. OO::--t'fl i1nr~n-.«~, 
qtlC tof êi;JllCJt'C"! I) Úl"/>.1•. )Jf, 

.:>r ,. J·~-, t -.- .. t·,~rla. 

nt• .~1n co-n· t<o~llV. 

Có- '1 \ o ,..,,,. t-'<·,1'. ,HJ.L"\-TJo:: 

PaLi c!:1_:., •;,-.:c·t"• ~-~' ·1,·.~1 ::ll-
lllldt>r se-r <l.\J' e:)et:. tõca em jLllzu u 
cutonc!: ~~(; po.Jt·~;.. p.-_ .... l,.t..:.t .a,,. J. 

•1 r :!1 (J '(. Jt'i 1·,,_ O•" r1;·:: 
(.~La r..e: d::vc· ~~ St'l n·metldl: <l..., 
:;dt>~r·• 1\lcilCJ,!!Hl'i (j['~;l!l) ll~J 

..:e: dt':' rl\::•. IY'-'L''',é!.<l\'f>l Llm' 
::\nu. p•'1.ll .)\l'i'. 

:,' a\H i' ' {; lt'Ú.I' .'.J•·nlf 11 .I 

auto~ llN!) 4 

c::abnraç~lo ~ ;.1)!-e:,<'~~-a;·a<J li<- c>X:1:'1'' 
·J.p r:nl'ptl df' í)i>1:'.'J n, íJ'~,llt a~- 2-t 

~Jt<.<ZO; 

nt:l ~"' ( 

A•·õ 2~. f·;t•et'fJHÜ a fÍ<.'f\:;ncL-
Art. 'i.' A a~llr.;·i(;aJc 1Jl•iid~~· illl .;i;, i"·'- r· c· pu:)r.--o no;; C<<<·.--:-; em qc;e 

"<lJp UJ.,.-!Jl•J li·),.' o·, vcéJ · •'J; ;,,!( : 1;,<.) :h I'" loH\'n/0 Pll-~;),) li.ll tla~l':tll\C', 

jlt::.o dçitlnJii::l"' a :r:-J·,~-,1.,.~-:~··:<~ llllt n-q";·,:_,c-a a ('~:~•~nu '1C_ l"i''l. a-::. 
:!-c·.;n:.;,:dJC';::cic' <--; ·~c,-:~"lUi! .. \ ;;~u" ~jp'.~t!l':h r].!.l t' llr!lu para :l lll{jl.!\r\-:::.ão 
in:-; ::lv r.:..:::·:·u. e i'e.,e,: :t:· ;, -,,I:P l",ot,intrL-,l~ t~l~'' !'LICDlf'j-'J na-y 
..lb;:l J·.-u~c-:-~u C\-, IJ\1: 1::' CH ··-;ne ~L'.:'.,., .... ·.~;.t;tl~Jr r l~·r::::. p,c,::·:"~UlU-

·t"dr:;;u, d:. :~r· i.<'l:l' i' (:;_,c .;y_ ;;· ]1>-~C' n•' 1Y'lt.l t·-·:;t:l (';\ JlC~-:í <.u·;i;:;os 
:·:;nst<1r:.-in ti··' :.11, .-·.te-:·:,,;"<'c-
Ar~. 1}- U -'1•n 1'.1'.1 Pu-:"""'J ,. <' 1 \·-~ :1 ~::v-, i 1lr<'-' C>,", rt·.-.r-:p:ina_ 

''JD',l)!" Lil) uC" ''!r·~ poJ•'rrt· qULc. I .h ~lt>':L. J) l':'::'" [ et t:t"éil't hlt'.illa­
n.-r :Ls dii:' v:.:;.- '-i;:, CLm·-,J~'1:n·n )ct,, ~to .n!u c•; p:>l·rinur o·1 cnu·,~r~er 

-tE;:r_o:-_-,unV.'', c~:hn-:.; a (!l'',.,, ,!l'J·,: •. t: :·Jt• !ú;l~ .l .: ;.J·I'.<'. 1,:,\.\l'.« ~'" JLtr~r-

ú:.\on·.(j_t:, un tJ.rno L~h1U3. à' 
Pri!Jt'.tr... de Dt:treto Leçn,-;Wi tf(, 'l 

:H u'"' ::..Jti 1'-''Y·-'wnu oa · ... <,m"' 
dl•::i }JI'PI ,ad1;,s ;_1~1Í1'1!ero 2G:!· A--16 
pr; '-"a_,(,_ 
(/,C I; li1 . .' I)' 

UI' OI ~!)C:.'/!! I cfUI: 

~ti{>(/.(, lt,"()l<l.(i, 

_-,(]! 

tG UG i- ''·;;.![' .. • Juav }'I'It:'-''1' .tiU' 

t,·,~.--. rc-;:,ic. Pau-ce1r·s Fan>iUi'" 
sr::b u .. ,-:>.':Uc:i so·i c 808, ar: ~i!ii'J 

du-\ C' m·.\.,·ne.,; (Le C'on;;llt:<· .. , 
t: ./!_;,.,-, .. "- c de Ftria'!"t<:a8. 

Etn d;·"'-".L<H.• I) [!TUjt:~ú. 
!'::E! nen;·;;lm ::::enl1-:\r ~ena:im u~'-:- ·.;a.: 

r!~ ··-~~.,-·.,,~,-i:'! ,.Sf' ro .. --11'1.'1 

\~f'~lp (' r~---u ~ 11;-'~l':ldf' l'l'i\ fl>Oriio 

'~ t~ T~-~::::·:;:_:.::.1 d ~~~n·'l':':~::~-~ Ô:~~:,?i~:~~~:l~ 
i•_',-:1: l l '1' ;-r.(~"~ n·o Y:11J!3<?:""!1S ~ OS 

~ '\ i' I . ·~>'": • T>" '."' ''"' :l '11 -,0..:[· 

""nl < L'r~t 1; :-o.;. 

!(}u:'rfn -::r,, •. ,--r ·:, Tr-.,_ 11, r: 
Jú.''l !·~·.6•"! f".'l (1,1"11n JÍ.Ili~() (lv 

p,-,,;c•-Jn li•' r;-' r<>Jo r_er.'i' ia~•,:o 
1(' _")? {"' 1 n:,·1rfi'1!ÍTin ~'I_ ('â-
?:~',ir; (/<.' f),,-!': -'Wf,.~ :u? CA-A_ fi;) 
)'(' cr1 r: r_ .• r-··1 'f'll'l rnrf' 'ma7'1t"m 
-, , .. -.-:,, r7-l T,,J,.!'-'tt! rfro ("'r.7l'(!~ de-
~'·"· fl,•r.r, d~ ,.,(1~·-trn 1%!'1 rr"P• 1 rri~O­

·~:-·c:·.•'•;.·,·· r!r (""'!":'·1',""' J>f'"f'.'f(f .f'"!i?­
[·'~!r"h rr:fpo :'/ Sn;Jeriroç."-''-'"'r..•ia. 
rlr<. f<:_·•:n.··~·<:>: ]I'''~'"Hf">rOrfos oo 

;-... ~:IC·Ill:JC:h;~-" a·,,, ,: n1:n1;:·o GL' !lO'. II,DC.i.'--
lU.Zcr ~"''' o.a p:t:>Vl.H. enc2t:<..~.!l': u 

Al'!. (i' :s,, a- pa·'-\·~ J"!:'q· .;,J tll' .'\r~ ·'>" ,·.;nl:,:l'''-'" (;:l (ur;::;Jl f' ''2'r.:L .. "'.:':ir_~. iPtcY-'al 

P·:' ... ,.,,.,, ~-!1( ,, ~·nl "'n·Jl-"hP Tla­

l'(l" r• ,,, o '7''"~>~r··'(r. (le '·Pi11ho e 
'!"1~T cs 1 t'"'r.' tr1;r?r"· Par,ev-~e<: 

f (I."( :-,,rr:<:_ ~n~J n" 812 e 81;': de 

E."trj rn(·:~'t':'·:a. 

E.m Vtit<l•;nn. 

w~n,·ja-... n Jc\:1, dc>":·'j: .. ,~ <1 1: -~1r:\t" nJ 
1.•::- r:~ T<!:LJ- <"J.ttU•rn·.:~n_l ·-..~ t:u~l ,•_,_:JL •

1

. 
tlL''"'~~:~\lltH'lt' t'•i n:-•J) tia -~~~~· i<'l"ld•:n·::~· .;u- p• a ~·~e;tr: ele tllln'l''·i·::-:Je<"l dn':i 
LPl~o;~ d;:; ll1·J,ll-'l':!"ii' (i_L\S ':.e" i ::rui.~l-:1.: l a 0-. 1 ~·c- , a--. 1 •3!17 c::o dr: dill 
d" tt("ll"oD'iln 1 n.r" , .. 1 :n'IP:i:l'• ''~ ~b:- p;HL~-" f' 1-d- Os Ser:.ho:l".;; Senadnre" .:u:f o a: ... _·() 

Arr. l(] ==>- :·,1•0 1;-:.;>:· 1':'''•1, '''~l j r~o p:cr<~. l'fe;t.o f'(' u•1: mu·,\rW1 dos ~am qd{''l::m ;-r;-m .ne.::e! ~'!1':.1~~~-:'. 
,'.o\!.'U>) fi<' t~:.;·cr.1.dl<-il.'-i p~!.:;'\ j),tr11"';_., ,. ! télUJO!' rlo qUt di:oim 1:1 n. (el l~ 1 al.lual! Pau<>o' 
"(: nfnin;ma ciill'.!t'r.e:a 1it·rr '.i-to "l'. Pa.J·.·.r,•_'3.-lo t:ntco. o-.~ r>s 4tH' !-if' _,Jo EsHt a.p•o,ado 
çuencl.<1. o j-li/ P<'""<tr.l \~) r!n ~t i\~ '1 lr:,~u·'r ~.:ntte p .. c:.:;,~ n·m tC!'L" lO_ A roalf'l'.a i-M a C()lll,lól~f;.o J~ .H'"'"_ 
ç,u,ct~L. au jlth~{rment•. · dcrflu 'it'l t"'.Hnprlà .... ~ 1~01 ot.<'lf\l de ,dação 

do,- Cr">·,.-J, __ , .. j;~~ dP ronstt-
,,..__._:,(a ... dr> fjn.n"'lr:-:,;s. 

::.:r~1 cfi«cl!.·· (n (' rwi f> (J t. ClÍ 
Fm ct-t:'icw:.-;fw o JFo.ic-to 
21:' Ll!':"'.l~nm clr·:-: Sn:: S·7na.ctorP.~ de-­

,.;;·'<•~ t"::q·:·t tl,;o ê-·.1 n~l1nvra enr.E'na~ 
;·e~ ~-~ t!bcus.-: n ,- Pn~t.m i 

' Estã en<::errada. 
En• votu;.ão-. 
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Os Senhores senadores que apro.­
•am o projeto, queiram permanecer 
rei a discussão (Pausa) 

Está aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Re~ 

dação. 

OIMliO DO cm·r.""RS') NACIONAL (Seção 11) 

do pe(Uào, ou exiba documento que 
comprove a nmúncia ds. vítima ou no~ 
vaçào da divida,. 

U ';;it, Yl,ti<..:-:dJê;:S'l'E: 

(Guido Mondi1t) - Item s: 
~ 2~ - A r.~abilitação não pode ser Discussão, em segundo turno 

concedida. · (4<} dia}, do Projeto de Emen~ 
l - em fa.vor dos presumidamente à constituiçôo n9 4, de 1965, on-

pengosos pel:J;) números I, Il, lii e v ' ginário da Cemara. dos Deputados E' o seuginte o projeto apro- d ti ·g l o li.r go 78 -on:~te Código, salvo ptova ot'?' 19-B-64, na cnut de on em , 
vadc: ca.:)i\l em con\,ràno; que altera a redação do art: ~99 

PROJETO DE DECRETO I1 -- em relaç·áo a meapacldade pal'a da con.~tituição Fed~~ral ,supnmzn-
LEGISLATIVO NQ 53, DE 19-65 o exerctcw de, pátrio poder tutela, do-lhe 0 pm·ágrajo ú1tico {reje-

curat.e.a ou autoridade marital, se i!n- 1-ente ao prazo para aplicação, no 
(N{l 98-A-65, na Câmara) posta por crime contl-a os costumes, Fundo de valorização Econômica 

Mantém decisão denegatória de 1"e- i come lidos pi:·to condenado em detri- da Amazón'ia, de CJUU1Hia anu~u 
gist.ro ao contrato-escritura de com- menta de fill1o, tUlelado ou curatela- náo interior a 3~ da renda tn-

Setembro de 1966 

l o suinocultor catarine.1se não po­
de, com o preço atual

1 
manter seu 

plantei. Fatalmente irá 1bandonar a 
atividade, de grande expressão para 
a economia do meu Esta:lo. A situa­
ção é de tal ordem que áinda hoje 
recebi telegrama do município de 
São Lourenço do Oeste r.a região do 
Extremo-Oeste, subscrito pelo agri­
cultor Agenor Martins, assim reàí.gí­
do: Ué) 

"!!! dramática a situação da 

pra e venda celebrado entre a su- do, ou por crime de lenocínio. lmtána dn Umdo), tendo pare-

suinocultura do Extremo-Oeste. 
motivo da baixa de CrS ~J em 
quilo, em decorrência do aumen­
to do impôsto esta:tual". perintendência das EmprsêCL8 Jncor- ~ '3'+ - ~eg~ da a reabi-litação, não cer, sob n° 529, de 1956, da Co-

1 
porada.<f ao Patrimônio Nacional e pode ser noliamente requerida senão mtssáo Especzal, jat:oravel. Verifica--se pois que. a par da que-
Onofre Varani. com a anu~ncia de' apos o decurso de 2 tdois) anos. d' 

5 
-

0 
projeto em seu 4.~ da do preço de CrS 730 para ..... . 

"Pinho e Terras Limitada." Art. 1~0. A. n:abilitação será 1·e~ .~m Ptscu s~o Cr$ 510 ainda o Estado _jOb··a im-
.,. . . , vogada de otlcto, ou a requerimento dta._ c ausa. e-•a a alavra pó.sto que reduz em Crs 50 o preço 

O Congresso NaclOnal decre.a: do l\iinistúio Pú.l>lico se a pessoa ~ao havendo QUem P ., P ' . ocult res c-·ttarinenses 
b · .. declaro-a encerrs.da pago aos sum o ' · 

Art. 19 E' mantido o ~-to do Tri- r~a •ln.9;aa . :ar condenada~ por deci- roieto voltsni ·à Ord~JU do Di.a lt que, s_r. P-r~sidente, o Estad~ co-
bunal de Contas da Untao que re- sao detll)Jtna, ao ~umpnmento da O P ":lo seguinte para prosseg,t.t- ·bra Imposto de lendas e Constgna-
cusou o registro do contratt}-escrl-l pena .pnv~tw,a :ia hberdade. . n~e ~es-da disCuss2.o. I ções sôbre as operações de vsnda dos 
tura de compra e ve?da celebrado, em Par~grato un:co ... ~qs pra~o.s para In ~t~ e~o-otada a matéria constant~ :suinos dos agl'icultores, f Os frigorí~ 
3~ dr n:;.ttu?!'o de l!bO. ~ntl'e a Supe- 1

1 

o pedrdo de_ n\lbl,ltaçao serao ~o~- ) da o'rcteiD"' do Dia. 'ticos, à ba.".e de uma pauta. Ain~a 
nntend{'flCla da.; Emuresas Incorpo- ta_dcs em dob::n no caso de remcl- Hâ .oradores inscl'itos 1 que 0 preço tenha caído, a pauta nao 
f!. da<:: a~ ~atrimônio N;"Jsio~al e <?.n~-' denc:a." 'l . . . Tem a pa\avr11 0 nobre Senador.: obedece a ess .... redução do preço real. 
!re Vararu. com. a. anuencra de Pl- 1, Art. 2.. Esta Le1 E'!ltl fi;_ em v1gor 1 Antônio Cartas. I Então, 0 Impôs to de Venc,as e Con~ 
nho P Te~ras L.1mitada" pa.ra venda na data. de _st!a publicac;a~ •. revoga~ i· , signações que em santa Catarina é 
de- um i'Tovel s·,tuado na _Rua Moor3. das as dt~pO&lÇO{'S em cont:rano. I O S!L A!'i'Tó~lO CARLOS: da ordem de 5 gr:;·. pasS;a. no caso das 
no 2.182. na cidade de Sal> Poz.u1\\ o , . . . , {$em. 1·evisão do oradon -Senhor operações de v~nda de suínos vivos 
oual fa7la oarte do acervo do~ b~ns _E o segumte o proJeto preJu- · pre.'I·dente, Srs. senadores, na As- a ser de 7 , 8' · ao-ravando ainda c' e •n::nuthe B a 'J L b rj docado · ,., "" '· "' 

. . rn r z1 .. 1.1m er an co- • sembléia Legislativa cte santa cata- mais a crise por que ah·~.vessa êste 
Jnn'"~tJ~n Ccmnan.': , mcorporada. ao_ PR 'ET rii'a tenl !'epeJ"CUtido a crise que setor da economia êo meu Estado. 
P~ürJMonlo da uAlaO. tendo em VJ<:;f.A. I 0<1 o DE LFI DO SENADO . 1\" dO Estado 

N<f '"1l D 1n"" atravel?>sa a sutnocu 1.4ra e. innh<::ervH.ncia do cli<::no.sto nns a"- '-• · E. "'o~-u C Na Câmara dos srs. D~putados: 
ti'-!:os 775. ~ }Q. 1Pt'·a "f" t" 7'-l2, Co Re-I Dispõe sobre a reabilitação que represejltO nebsta D aso.t~d Celso foi apresentado um pro;eto ~e let 
~ulamento Geral de Conta!Jilid<tde 

1 
cu,1tinal. Hã pouco, 0 no re epu .,. 0 estabelecendo normas, ~riténos e 

Pli'1}ira. . Costa, que representa a região. do principie.& paro que o Govêrno Fe-
Art. 2°. !l<.!Vogam-se as dtspDsições 

1 

O Congressc Nacional decreta: Vale do Rio do Peixe e que ltdera deral possa. nxat 0 preç.o mínlrno do 
em contrano. . . . . _ naa_.ueltt Ca<;a legislativa a Alh~I?-ç.a i . 

Art. 1? O :.1shtuto da reabtlltaçao Renova.dora Nacional. pronunc10u c;u no VtV:O. . 
() :;:.R PRER.IDE"STE: crinlinai, nplicáHl a quaisquer con- discurso revelando a verdadeira si- O ProJeto fm aprov~d'J. naquela 
(Guldo Mondin). Item ?: ( tJ:avenções e delitos, passa a ser re- tuaqão daquele importante setor da Casa do Congl'esso Nac1ona~ e_ se en: 

lgtdo pela presence Lei, aplicando-se ~conomia catarinense. co~tra.. no Senad? ~a Repvbh.ca. Ha 
Dl<;cussão. em primeirv l.trno., as normas proce.~suais adequadas. A partir de 1949 desenvolve-se .~x- rtms d1as. a CorurssaC' ~e: Agrtcultura 

do Projeto de r..ei do St:mado nú- I AI:t. 29. A r~abilitação extin~ue tra::~rdinàriamente em várias regio~s aprovou aquela .Propostç~o que .deve 
mero 29. Pe 1966. de i?dciattt·a do le:=:-ms e sOmente pode ser concedida cfl.tarinenses a suinocultura e :lloJe amda ser ;:r,.ammada pe.a Comissão 
Sr, senndor Guido Mondin. r•ue, qualquer pena pvra todos os efeitas nossuín:1os urn rebanho de ql)atto mi- de Economm. 
dispõe sôlJre a rcabilitacào cri-' apés o J.ecurso de cinco !5) anO<>, !hões e quirlhenttts mil cabeças. A Quando da reunlão da Co-:nissão de 
m1'nal. tendo; Porecer FaVúl'át·el.l contado<; do dia em que termina a pttr dsse re!Janho possimos ainda A!n·icult.ura, tive ocas)iít, de pedi: aos 
S()b no 8€'9 "" 1966, dfl r'!nm.1'~;Rft.o I execução da pe.na. ou da medida de inmeros frigor.i!icos. cujos prodUtos I nobres repre<:entantes da::jUele orgão 
de Consfitu;,-:iin e ,Justiça. com seguranra, desCe que o condenado: abastecem 05 gr.Slndes mercados de 'écnico atenção para êste problema, 
emendrt, .<fUbstitutiva que oje:ece B 1 H t n9 1-CCJ - · I - tenha dado durante êsse t;m- s-ão Paulo. fUo de Janeiro. e o o- 'Jma vez que o pmje o tem qu-e ser 

· PO provas efetlVHS e cabais de bom rizonté Curitil)a e Prto Alegre. redigido de modo a que venta de fato 
1r\n d~scussão o projeto e o sulJsti-~1 

componaJnentu, 1111'ci"lmente, a st.inocuJtura era atender as necessidades dls suino-tuth'o, ~· s n. h d g I1 - tenha ressarcido o dano ca.u- PJU Santa ratarina urna a:iviàadf' ~uJtores · • . . 
e· e En um os rs. !=-lenadores de-: sado. Sf' podia fa:.><ê-lo, oa demonstre secundá.ria do Qllepeno a~J·icultor Espero que a. conn~s::o de Economn 

:a~:r :a~f%cu~:~o datP~~~~v~a encer·: :- abc:o1p~.,. impos:ibilíd!lde de ressa~- que fazia o seu tr(l.balho de modo em~ ~Y.ami,ne e"':ta P10P0~1çao e t":b'tabe)eça 
Está encerrada' . 'i cJr o p~·en~l~O. at~ o d~a do requerl- oírico. um m?cfl.msmo_ ··apldo ~ simples. _de 

mt>nto 1ud1cml · Em 19 u1 ,.rao;;sott em todo 0 ~·'<::;\adt' modo a_ que mw 'le •·ep1tam \s fatOS 
Em votação o substitutivo que tem .I - · : "' - 'o h que PStao ocon·endo neste nJm"'nto, 

prt'ferência. ' III - não exibr~ periculosidade. ·una peste Qtle fez .om que o re an. O PID Jaro·a<:: áreas 10 te .. r·itório c.atn.ri 
O.o; Senhores Senadores que o •VrP- ~ lo ~ o pe-dido será apreciado em se reduzisse ~e,rn _rnu:to mn_s ~~mbem f'Jen<::e, ·"' P~·incip~lm~nte. no ~xtremo 

Yftm queiram permaneeer senta .. !u<;; sentença. ouvido o Ministério Pllbli- chamou a a-~ncao dos ~umocuJt~:es oeste f?stadn dr '1eouena:' í)r·.>prie·· 
(Pausa.) co. facuPandc-se no juiz amplos po- T)?ra o~ n;::~dernos proyessos de cna~ "ades Sattta Catal'ina .iamats 'J•)'Je,;·~ 

Fstá aprovado o su0:=;titutivo. dêrPs dt> investi:raeão, e eRclarecimen- ~ao e en..,orda de sumos. e ~a~uela ·ey a pretr>n;ào df- vlt· a se ·.ledi"-:3! a 
Fíca prejudicado o projeto. to ÍI1Cl1Jcív? ouv·ndo a parte contrária riata ~té o oresente es<;;~ atrr.'Jdlld"' •:Ua R<?..rícultnra ·•xtf'nstva )\l n!\:mo 
~A matéria vai à Comissão de R~da- e arlmit.ndo impu'lnação dela à pre- orcuá.ntt veJn::se . ~p~:ferqollnd.? a à cria~ão rjP ~'lJC 1nvino uH·icta.it:: 

çao para redigir o ven.ido. . ten!';~'h. - "'lçia"' ~no. Nn') so a ron.st;·ucao de, ··u~ai<:: Q't? "'Xi~H''TI 4fllndes l:teat> oe 

I , 20 D . d ~h•..,_ue•yns modernos .de a_eordo · 'I ,.8l1a'.IJO. \ 4as :F •a<:c da ;umorul-E' o seguinte 0 subsl.itl:.>ivo ~ . ·. - _ a "·"'!1te_nca concP.sf>lVa a t , 1J d~ pro 
aprovado: "eablll~a"ao sera mterposto recurso n, PCUJC'a ~nmo a u .1 ::_acao ~ - ma ~la (> iu.~·8m?ntf o ti::w d..,a 

"T nffu•io a superior instância "eSB'l'i atua's. na r.n<~rao e n~ .en- La ati<~i0a::1e 'J~"'i:\J'ia pa\'a Santa :a 
EME'NDA SUBSTITUTIVA N9 l § R9 - Ne-•;ada 'l reabi;itac:Jo náo ,orrla do,<:: "U"1n~ rieu a_ PSé'a élJJvtda- ·a ri na poi.<:: <;f' ~'iapta perfe·tame'1lf 

- CCJ noderá ser rrnovn1a. senão. após o <1~. u>na rn·a~1d" ~1<pt·.~~·flc nf\ econo- \~ ?equf'nRc. ,··n.JriPri!:ldes e. ta~bérn 
i::-cur.so de três 13 ) anos. ·~Ja de ~Jn,a C:11tarna. 1• terra!' !l11n :rnho.,as PVl~ •.oda 9 

.Art. 111 Os artigos 119 e 120 d'J Có- Fm 196-IJ o prrw dO snino pago '"''tü'ir. dn \TRI<> 1 Ri• do Pe.xe e 1J 
dtgo Penal passam a vigorar~ cmn a Art. 'ti O Uirei~o conferido nesta l)f'/o<:: fri?rY:Jfi~"'o.' era dt Cr~ 73? J .,,.~r"'m" O('<:.te ~'ir •nn">titttiOa..; de te·r. 
seguinte redação; Lei se'·~ exerc'tfivf~l uma :lnica vez. .,ui!o nl'"r.0 our ~tenóla à·:; n3c~ssi- tt.· mnitr1 dorwv!;ts ')nd~ nã11 se po,~· 

Art. 119. A reabiH.dação a-lcança i Art. &o A n"'l Jilitacíio não veda <1ade<; dos criadores JUe evi:iente "iar n 'H-I'in )'1'. n( 11 ... m se .nd;; f1lt' 
quaisquer penas impostas por .~:-~rJil'n~ 1 ne 11 n•·ehldira Drfl<~s de rrs"'arrim!>n- mente têm Otl" cuqC'a" ::~s desn"'ls-· an'?~n a <l'"!:''i·•n ~"1lla mas )nde ::., 
j,'& defintiV\1 to ('al)iYt'''l Pm fB'.'OT da Vitima, pr)r COm B '11 .. 1nJ1tPncãO dn p!anteJ des- (J'lrlt" ('0In ,<>xi"o. "l'iar ;uin••S 1; ')-~l 

§ lQ - A reabilitação poderá s-er ,.. 11alquer que <::Pjn 0 titulo. ')esa.,. es"a" ,,p tPtr r-r<>sciào em fac:· <:tr• <> qup a l ,)durão P o rehaYJ.'l)r 
requerida depois de decorridos 5 re,·n- io HFfO m"li!.c.\oln~ríc. Quer a rasão ~,;.,r <iP .c-•. qnta "l'l''P'ina tf.m 'lunwn 
CO) anos do dia em que terminar €1 ~rt =i0 D~icr1da ~ r.eabiWa,.-fto se- 'l.31anl'"':l-ia O<; "'SP' ri fiCO!': (' mtra -'I 'i ·~tnn ano a 'ln nãr <::c aba'teceno.• 
execução da pena princ1pa1. 0 prazo "ão ranrr!ados O<; "eQ;istros policiais e eni7nOtifi-> " mJtros tP:r <;U 1Jioin rlP ~'ri•rr'·ifkos il' "al~ do RfO. :.\o ?~l 
da suspensão condtclonal da pena ou lu(liclBi<; f> re ... nlhldos a um arquivo n,_.e{'n a 'M'I"'l'! !'lno. O<·mff'u nQ antan v.-:. ri,..,~ otlaís a •. 'Tia;<:: imrmrt~~nlf'f: ·.Jf 

ào livramento condicional. JU de ~ 1.:~11 ~sne<"1a1 no C,:~.rtór·o das Execu ... õeo;; to ou e sem a nueda rlêsse~ orPl"'O" r!•. Piratuha , )tJrn ., Videira com• 
auer modo extinta. des•je ~ue 0 con~t!- f'!J'i'11inai<:: e dtsle só se fará uso .,u2 rir.vem C'')tnpor r. cush con·,;pniPn ttmlv>n, 0~ j~> .::on"orài<l -:~earn 
nado: ryara fitn iud:c!al 11ediante despa("hÇ} te para o nrD4Utor o nreco ch RUÍUC\ rHPlP('ó - ~s·dll10'" ainda constnn'l 

a) tenha tido domicílio no Pais :to WIC\tivarJo da autO"i(ade competente. vivo ~o ror1·,.ntP a.,o!) 'xtu para ~~\' ma\<:: d'1lS I< '.!~W1f1('os ?e ~Ian·i 
prazo acima referido: ' 'i Pat·ág·;•_1r0 Unico _ 0 fornPcimento CrS f\10 o q<l\10. ~lcnvt> P'J\"l qu2da h•~ltf' na' ''lÕa '"F 1P São c·u!os 

b) t-enha _dado, ~urante- êsse tempo. 'nclevidÜ de certíCCes ou 0 acesso a vertical, 1\ c11lnocu1•mc>J ratannens"l ~lYJ"·anoa 
õemonstraçao efetiva e constante de ~<Jis l'E'rri.:;tros, "'ora do caso previsto ''Ttrou em ~"'rt'l" 1ur. de fato amea("1 Nil? •-6 8:'lnta tt'<trtna p-o<ü' a~ ·1 
bem comportamento pUblico e pri·:a-~na nresrn~e r .• d. implica em respon- "U2< <;dy;e-\·w€:T1cm. 1 ~.' a rlf'm'1ni~ 1r mate11a l)l'}UB c! 
do; . \·,.hlJi-iariP crirnlnal, clvil e funcional., Sfl.h"e~o me'õl'lO ao;!'\ut1to acupa-a·n 1 vdos Psse!'l fJJ~mlwos como aJno4, 

c) te-?ha ressarcido o dano causado ,1 Art. 6\'. A pl'esente Lei entra em 1 n tt!Pn~::10 dos deprtta13<J e-;ta1u~Js d~ .,.n..,r•qmn<:: '2': "...,'it qnant1c\adP de m• 
pelo cr1me, ou demonstre a absoluta, viQ:ot· na ela h. da ~ma publlcacâo. re- 1'3anta ('?<t::\l'il''.l os 81·~- R-:!prese'lltPl- nos n::~ra os EstadJ."l do Rio Gran4e 
impossibilidade de o fazer até ao ~tia 1 vogada~ fi.S di~:oosiçôas em contrário. ltes Genti.l Balani e Walter Zighellí. do Sul, pa:·an:i e mesmo Sã:> Paulo 

• 
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O sr. Victonno Freíre Permit. nador Victorino Freire para enfatizar 
V. Exa. um aparte? esta minha observação. EnquanlL ... 

o SR. ANTôNio CARLOS _ Oup preço da matéria prima caiu mu1s dt" 
o nobre ~-enador. Cr$ 200 em quilo, de 1965 para 19Wl 

· não hoU\'e redur;ãÓ. pelo contratl' 
. O fjT •. Victorino Freire - Segn'l.J:.o 1 'houve até aumento do produto indus~ 

li, ha dias. numa tevista, hã. crise ! trializado. E como . sabemos os ;1ru 
atualmente, na ~uinocultura. com •m1 dutos frigorWccg ong,mânos da ·a:·1~ 
prejuízo de cerca dt. 200 cruze1ros ·~Ir' suína consliturm hoje, base da '-l.llv 
cada quflo de porco vivo. Os pre.::'1.· mentação de larr.a ãrea da popu;a,,â~· 

íoram tabelado~. mas houve aum?'1.- brasileüa, princlpaJmentr das popu­
t?s_ nas ra:?ôes, r.a" vacina.s, nos .s1: , laçõt>s das grandes cidades. 
lanus, e por I.slo <t produção se ·-t,_' . 
com deftettr- se assim ocorre 110 ~k I O sr. VJctormo Fretre - E o:l.t~ 
Grande do sul, o fenómeno deve 1 -~- pcpulaçóes m:l.t'3. pobres. p:1rq~~ ;-:t; 
fletír-se tambt!m no Estado de u nrcdutos populaJes. Cs que n?u 'P 
Exa. "· dem ccmpral carne todos os d.a:: 

O SR. A~TóNlO CARLOS- -~xu~ 0 SR. ANTó~IO c.'\RLOS ~- Rxa 
tamente, Sr_. Senador Victonno Fr _:;.~ tamente. 
re. e-ou JnJJW grato ao aparte de v I . . . 
Exa., que vt·m enriquecer 0 meu di" o st. Vzctormo _Frene- ... corn., 
1.. •• , p:am hngUJc:a. sal~Jcha para a sem,-t·h­

j inteira. 
Os preços caíram. de 65 em rela I , , 

Ção a 66, de 7~0 cl'uzeiros para ,~1) O SR ANTõN,O C:\~f:OS- ~,ljt 
cl'm:eiros. os que nflu fa:am refe1çoeF "ffi -_Lta.-- ,. . _ I residéncias princ1palm~nte o a:moc•. 

O SI. Ytclormo Fretre ~ Exata, na.s o 1anâes cidades valem-se j.t" 

n1ente de 200 Cl'Uleiros a diferença I proà,Ii.os c;uinos para faze: o SfU ·1-l 
O SR. A},"T6NIO CARLOS _ H--1 móço. DE> mo~o :we _o_goveruo tem rte 

ainda que tazer uma oosetvação, e, voltar suas vtsta~ scnamente para o 
e.sta muito tmportante: faltam-m~! problema. 
da~us para _uma afirrnar.;ão pf'J·emp i Se a produtão d~ prec;.o do suin'J 
tóna, _tnas .nao tenho cunllecJment.o C•·, vivo. a.dquiridÓ l)elüs fn~-oríficos. r~· 
r:?u~ao no pr~ço dos produtos inctu," { e~en~asse redução efetiva nos pre 
tJ~~hzado;, denmdos da catne sum·; .. •_;;:; dDs p 1·oi~llt:)S industrialt~ados na­
Ate 0 _ momt>nto. 11:lu huuve nenhum·1 1 vu ia Ltma 1 slificath'a havena um·l 
~eduçao_ naque-le~ ptodutos que -;au: L'xpUcaeão. E o g-ovf.>rno podena me::; 
co~sumtdos em Sao Paulo. Río de Ja , mo atendt>r ao'3 ::;uinocultore~ de ,>u 
lleJro. Curitiba e em tóda~ as cidad~-,i Iro modo. facilitando vacinas ·açõ,~s 
de Santa Catarina. i reprodutores e assistencta técnio:'a 

O Sr. l'IC~<Ahw Frene _Houve 1 Mas a verdade é qne houve reduçJr! 

problema a ser muito mais grave d<J 
qut' hoje. quando irão faltar os pru­
dutos dos frigoríHcos na mesa de 
inúmeras, de muitíssima::; famí!üv 
brasileiras, 

As palavras que es~ou pronuncian 
do, sr. Presidente. têm um duplo JtJ · 
jetl\"o: o pdmeiro é · solidari:zar~nt. 
ccrr a Assembléia Legi~lariva de tn?'A 
Estado. especialmenh: com QS Dary~­
taé:io Celso Costa. Genul aellar:: e 
\Valter E-zighelli que de maneira ;c""~ 
mente. denunciaram a crise que atra 
vessa a :;uinoe-ulrm-a LG meu &;,'HW'ú 
O segun1o objetivo e p_:-diJ a at-ençã­
tla ComEsão de Eccnum1a pa1 a u }l'O­

je~o que se enconrra soo.~ o s-eu exalO·" 
· e que oriundo da Câmara dos D~·~·· 

ta dos pret~ncle estabelecer crH-érl', 
para a fixação do preço-~ID•m~'< .•aJ a. 
o suino. 

Na Comis1,·ão de Ag-ricu1lnra ,]tU.!l­
àv exammeJ- o Projete.., relatado o~:J._. 
nobre Senador AtgemiJ:o dt: E'lgn,..·,;·t 
do. tive a prudênciu de não me rno­
mfestar int~in'tnll'nte <&vorave. a se•1· 
térmos pois o pro_ielv e t-écmco u ':t'.ll 
~x1ge Ltm exame mais apurajo da ;;:,• 
tni,;sâo de Economja eslJ~Cifka L:-<_ 

maténa. Ma~ . em principio. de•· ~, 
meu voto tavoravel a Hxarão de ~rc 
ço-mmimo para u5 -;t.Jnu~. · . 

E~pero que a com:ih<-ILo de Econcm.;l 
examme a prupJsiçâo ~ ~-eni:Ja es•" 
belec~r um. n:-ecanismo simples, "aru' 
de por o .\-'lmls:ern, da Agncu:m.u ~n, 
condiçôe3 de atender ao sui'nr}r.J!fl~, 
brasileiro, espe~:aJmenr.~ _otqueles :JUt> 
t,m pequena plopn-Jdade que cr:fl.rn 
os seus suínos e que tem n?s:::a tti<'i­
dad.e a 'Jase da <:Ua econom a. 

Era o que tinha a dizel'. Oliu.i·o 
bem. MuUo btm). 

um ce1to aumento de p~·eço nos ;1~:1 dr matétia·prima e nào houve redu· 
tunos 15 a 20 d1as, sobre f~ lOs, ·~al-! C-ão do pro~uto n1d';l~t:·ial. O cnm• O SR. PRESIDENTE IGUldo Mon 
síchas e linguirRF-. ! nho do governo é flxar o p•:-:>çn-m1 din> - Kão há mais oradmes •meti I 

I 
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à~, 21 horas para a leitura de m~n~ 
sagens do Sr. Presrdente da Repú­
blica. 

Nada mat;:' havenao que trala1 i~­
claro encenada a s:>''São anuncianjo 
para a próxima a <;;e6'lünte 

ORDE:Nl DO DIA 

Ser::são em 16 de set-~mbro de 1S33 

(quint~-feira> 

1 

Discu~sa.o. em \UillO único dn. f'ed-:t-
ç~:) flnqJ ofc.ec~da peb Co:nisfi'l rl.e 

Redar:üo em R~~u PRt'ec~r n'! 841, de 
1966, do Pw;eto de Lei da C:\maro-~. 
n<:> 158 c\2 19613 (n° .3.674-B-66 na casa. 
de o ri)?, em 1 quP i."211Ül do imp5~to de· 
conBtJn1o_ de di:-eíto;; de importa('ãO e 
tax:1s ac\n'lnriras. exc::-to a de pi'2VI· 
dêuci~'l ~cci"L os A'1.'lt'elhcs rl!" R,-,;,s X 
e o equip.1m0nto fot.o·~t·áfico Para re 
vdndo de> P.aio~ X ir>1nn~·t"d:-o~ nPlR. 
e,~ci:cdcde BenefiCê"''! d-2 S:?nl-lf''""'S, 
úo Hospitnl S;rio--Libon2s. de f:ã.o 
Paulo - Capital. 

DisCt\!3~3') em S(/I·undo tu•·no rf)? 
Ci1 1, c1o Pl'o.~do de Etnc'lda 8 Con!:i­
tituição núme· o 4 ne l!l();l o h;in::\rio 
d.1 Cftm::~ra cl.o<; n('pnt'ldo~ IP{•M"' o 
10-B 6•1. na C8~'1 d<> wio ?'T' • flUi:' al­
teru a rNJ:.'~r:ÍO do Pl'ti·:ro H'1 ri"l Cf'.-,<;. 
tituidio FNlernl. Sllt'I'Ílllindo- !hf' o na­
rf.o:rr.fo \mie::~ t•·~f!'''21ltP "O ur::>~n P"~"ll. 
<tplic:-~cão, no p,lnrlro d!? V·>'r>"i7nf'f\l) 
E<"on·'mic~ ch ,.>~.m'l_:~f-nja dc> adantia 
an1•a\ ni'o iPfer\o•· a :l"; dn renrl_n trt­
butárirl. d'1 uv;ão' tcr1do parec?t' sob 
número fi~9 d.~ H1C6. d<t Comistão Es. 
peci,•ll, Ífl.\'orftvrl. 

I nímo pH·a u ~uma d<' medo qu,, ~_1,, tos. (Pausat. 
O SR. AN'1C~10 CADLOS -- Va , venh.1mo.~ ::~ t~r umn onr-da V<:'rliP,J, 1 I' Lembro aos Srs. 

lho~me da informa('ão do nobre !:•e- 1 no nosso rebanh!J vindo. ~m-.rthá c coug-resso Nacional 
Senadores que 0' i 
reunir~se· á. b;JJP ' ' 

tLernnla Se n_ ~~ssclo ãs 17 /iO~ 

r as c 15 miuutos 1. 

COMiSSÃO DE LECISLAÇÃO I 
SOCIAL 

ATA DAS COMISSõES 
~ \ chnntes Aauaneirc.,s e <te seus !\]'I , da Legislação de proteção ao tra\Ja 

ATA DA g:t REU'Z'JlAO, REALIZADA. dance.~" opina pela sm1 r<::jeiçãu e a; ·lho'. ' 
EM 23 DE ~.C".tOS'lO DE 1966 I cla1a ass~tu proceoe1 "em ~.~u~m, .n- 1

1 

A Comr.s.sao náo Clmcorcta c0m u :Ja-
Aos \-·iet.;: e trts dias do mcs Je cia com o pronuncián ento da :::omts- recer do Sr. Rel::J,tor e nos t€nnvs 'io 

a.0" 05 to do ano dt· mll noveeenrvs clsão de Serdço Público Civil a ~~~~'u'artlgo 231 do Regimento lnternu J 

::;;ssen<a e se•ti. <tz 4u,nze hma;._ Jia) cabe o exame Jo rnc>rit( da ma!érb Sr. Pr~sidente desip1a o ~·r. S<:>n:.J. 
Sala das Cotnl~··Ot:::; reune-se a cu~ 1 A Corn.ssíw. por unanllmd.ade \o··· doi' . Et.tmundú Lev1 para relarm ;Jo 
m.i::;sao ue LeoJs~a<.:ac :::.::~em! wb ai ·" " Rr1a10r. vencido. 
presidéncta do 

0

SI .::;cnador Henou.au' Nada mai::: havenoo a trata! •nc~'· ~ada lllais h_~venúo:. Patar .mcer-

Em vota:;no. e o parec,'r do SeutiJr 
Rclzttor aprova::u 

Nada tn.lis Wwcnao a t:·arar en~ 
c:>nn.-tie a reuni;\o, w.vrancto eu, CLu­
dio Carlos Rodngue!:' Co,:;ta S::cret,J.­
t·io da. Comissão a p!"CSE'ntt- ata :JUe 
uma vez aprovacta scrn a.ssinao.a ~do 
SeEhOr Presid:;ntr. 

COMISSÃO DE SECURANÇA 
NACIC•NAL Vielra. p1csrdenLt ptesentes o::.. :::-t' ',ta-se a reunlàv. ... con;;tal' -:n ra-.o;e _a reumao. Para Cl)nscar ..;-u 

nhores Senadorr~ Attllio t_<·onl-a ,., ! CJ<J.Udio L C. Lea! Nrto ~rc·l"f>"L · ' Claudlú L C. Leal Neto Secr~rat'lv M REUNIAO R.l:~.:ALlZADA EM l4 OE 
José Leite ~ugETIJ~ Barros ..,;<1nundo\1 !avre1 a pres~nte ata que u~a (;f: .av_re.: a pres~nte -~ta, que. u~~ ''_~-.: SETEMBRO DE 1966 

• u • · -· 1 
t>. ·- 1:). ·ct t Pn'stdente A d 

Levi E.:UriC', Reí'f'J"d~ t. Ruv ra ''1 ;1r.) :tp .... da ser:\ assuwda pelo -,rn. '·I apro_\ada. sera assma<ta pelo ;:,enh.l: 
Deixam de 20tnpareee1 os ~--icnb: 1r~s: tesi en e. · · s ezesseis horas do d~a qnalo:·?e 

Senadores '\arâ, Steinbrudt e Z:a~:a-: !\'L!\ DA wn REDNIAO REALIZAO.\ --- de setembro do ano ctP mil novf'c-~'1• 
r a d A - M \ COM ISS ·o DE EC N M to~ e_ sessenta e sei~. na Sala oas 'o· 

I As e ;;;sunçao . d E:vl 13 DE SETE' BDO DE 1966 A O O IA !?lSSOt'S, sob " p,""'"· 'dc.JlCI" <l<J So, "I·l,JC o con.~tntaJ a existcncia -~ nú- .. " ' ' '· ·" •• 
mero reginwnall r, Sr. Presidente jç fJ.o~ trezp dfas de més de ~etemf)ro 1111 REUNIAO REALIZADA EM 13 ,..,_cilador Zacar;'(lft' de A.':.:-5i\lllflCfl• Príl-
clara iniriada n rr-ttnJ:':to f manda do ano de mil novecentos e ~essen~-a DE SETEMBRO DE 1966 SJdente present?~ ns Senhores S;;-na-
f:.~cretário nrnccd{'r 8 Jeitura ja -1-tR f> seis à::> drzess1e horas na Sa!a jJ:!s (!o:-~s Oscar Psssos_ Victonno Fre1re 

Ct:·mts:-fwt: rPUnf'-~f r comi.ss:iL J..-> As dezesseis horas do dia treze oe :.Silvestre Péricl~:-: rPúne.se a ccmis-
da reuniàl rmlt'rim que uma """"~ - · 1 1 ·-1 · srt{'mbro de mil novecentos e sessen sao de S~gnrunr;u NacíOnal. 
lida é snhmrtirla à rlisrus~ão .J"~t~ ~-~Q~~~l~~~~~a~·~-~~~ltt~~~ld·. J1~~r:~- ·~r~:l ta e seis, n_a Sala da·s Comtssões, wb 
em votac8o e il. ,;bcuir, dad:-~ CY•m~ \ s de do Se hor sena"o t> aproYada sentP:. o>;, _st~. senadnre~ .1-ittdtc Fo•1 a yre I n.~ta , n ~ 1 .. e· 

tam, F.u1renk Baf1· ~~ E:t:..rirr, Re?.:'n~·~ 1 ~-to Ludo,Jco ples~ntE>s os Senno-_,ts 
O Sr. Scn<H•l~- Pn-:Pni:-. Han:t~ pr.>- t<rimllnrk l-P\'' e lm'-f ~ .• Pite. lnenad?res Jose Felicm~o. Jo::;e Lf!ll_e 

fere parrce1 ne:~ ·-nqlliYam•··nto elo DomtCJO Gond1m e JW:ie ErmH'lO reu-
PLS N° ::19-6:!, :Jll€' ''dispõe sób,.e a 0,:-ixr..m or t·nmpatev O." SE>nJ1r·rc" ne-se a Comissão de Economia, 
t·inda de apanftntt-ntc~ G.tl!:' tnstih•t,) Senadore,. Aarão Steinbruch, Zac~- Deixam de comparecer por motivo 
l~~ ,I\_!J0'.<'1Jt:-1rl(': in Je 1'~;,,. de {m: 1 ria~ d·,- Asstm<:·iw e Rlly Carn2lro I ju.stincado, os Senhores Senadores At. 
t:Luto de f>JP\'irif'-r.f·Í[ F _A.~q~o-q~-~·~l- ,!\ ala da reuntnu anteJ·íor e llda t>, tJlio Fontana, Júlio Lelte Ado1pho 
rlr~:: St>rvlrln:·t·- rlr r•\wdo -;;•t•mfio" "IT ·' ~t-m dt~cus.~au. upro\'ada. f'rnnco ME-lo Braga, Nel<;on MacHlan 
G:·asíli<~ llr'' til~t·<- rnflractorf'P , , , .. 1 e Arthur Virgílio. 

O part'('('l oic -., ~"Vhltor f c1:c .<? ·~ 1 · ~<' 1~::rl:J~ Jo:ct\ L~i:~ iJH;f·.~·- li:' tida ~ ata da reunii3o anlc!';ur 
\:~do "r'll' :1::-,··~-~;~r P<lH'crr la\or~\eJ ao PrOJeto d~ tJ. e t?m se!nlida, aprovada. 

E'. dispensoda a leitura da 
t'€'l1nli:l.O anteriot· sendo em 
l'i.pn,~·nda. 

ata da 
segutda. 

_Da_ndo imcio aos trabalhos da co~ 
mtssao o Senhor Pre.~ídente tonceoe 
~- :pahn-1:a ao Senhor Senador Vieto~ 
uno Fren·e que emite os seguintes .-.~ 
receres: - t'"--

c~ero L''!>l~·iaiJH.' n" 41. de~ 196? t·lP AbrindO os trabalhos, o sennor Prr-

pa~cc~r (J:-l~e-~;~jc:r.'i-:'.r- 1~~ P{~1'~1~0 ;~;,~4 ~;~~;~·;, 11 ·~Crt/.r~~tc ct~~~,:a~~vP~~-t~~ ,~l)~1'J;J ~i~~~~ à~ r c~~~;ct;el~ci~~l~v~·at'i~o d~e~~7~· Lt'7" d~e~ân~~t:~v~~ã~73dodtrz~Jo, ~: 
que "conc~nt- a:-• ;;Pnldn•e< ho: P.~ VC'rtlo d•"" ~--:~tado~ Umdo.c: do Br:'l.-":1 nr parecer sbbre a única maLéna ·:col~cede amparo do Estado aoS~~~ 
tradas c-1~:> fPt n -'~r,los a .Jt_rnd!u, •' /I' t Orilr' n•.wnr'.l OE Luxe-mbm~n '111 constante da pauta, c.adno:-- matricubdof: em Til•oa: rJe 
Le0polrlina H 'u P:rw:l; de ur>':~, '' 1' i Ri1 dP .l1.''1Piro. em 16 de seteml-)··,, Com -~1 palavra o Senhor Scnaaor Guerr::~ e. outro::: ó~·:::rtos de forma "i1 
rJrla 0''8 11 ;··· 1 .. .., ,-,_;,; ( j·! dto 9r'5 ·. Jo'-c Frlie:ano que J€ pat•ecer favora- d~ reSf'l'\'I~r_-'3-~- vitm~ados na instru':.ão 
o·1tro.s prn,i:~r~;r:1 _o r:a~·ecer d() Sr _R-:olntor f> <;tl 1 ~m-'· veJ ('01\1 emenda de redação ao f<rf. 0 :-1 ,7.Pl seJVJço e da outras prOVidén~ 

O !Jt>rr-cn rir '~',• R'"n'IJ~ f :wbm lld\ a d''('\IC'~·no pn~to em ..-ol~t.';']r; ·' 2" cto Pl"oieto de Lei da Câmara nu ela::; · ~ 
tido 1'. rl.~>·n-~út. n '"\C' ,..m v,--,tnf'~i: r :ln:r:,ndr . . . . mf'ro 79 de 1966 9-ue oonced~ isenç{'o ,, -,~ela J.tr,;;·aç1,0 do Projet-o de LP.f 
a. <;e'1ni;·, anr··n,:•; O Sr._S,rador A!!_JlJ_r_Fcmtan:l :1· de t;~Cutos a equtpamentos ImporTa I'"'~ Camara n.9 19,::- (!e -9R6 u "di_ 

O S1 SP!'" ~"r f?tn ~""1-:rn:··:·" Rt·· !'l'r'l:' r·1: .r:·r: _ pelu reJl'1C'H{) do ~T'IF'r• 110~ para insta/G!'ãO. amplia~ão e 'l"lft , tA)P. sflbrP. qs ;-o11 .1_<; nci,spe q; et s 
!ator do f'r-: 1•'' r-~ L" rJ'l· 'l"t'f·'l,' B., df'.[~l r:-~ l';-'11H''n nc, 6 rir _19:' 1!!-' nuiPnçao dr estações e apal'elhos ra l·d"'fp:::a do Pats e na ou~.rar ns_ vidsê ~ 
nalUll'La dn::: n:t•.-idades d.r~ J'2.,;~__. l ··d::~poe 1:-u!Jre mc1Has a-ns mf:·n 1.o!"'~ · dw~unadores. cias." prov '1 
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b,::.l:r.:c:ido.:; os p.;_·t:.::<...l"('3 a d.;.: ·::--
Sa... ~v: • .1.:.:<~.o SOJ.O a!)~ ih"·., a.;;, ~· ;1 <t'j-

1,.1 l~"C(·:.. 

t\~1<.la r:1ais h:lvtn~.w r.;.;· "L ,, 
Cf<T~:·.~c a J'fUtlJ;.o J.:~.·r::t.:" . .J f''· ::a..· 
,11<:!. a <.<:~ B:...cc~3. UL~· ,,; L:'· .;.. ... 
i!J...-ô .:-:Lc::t:.:.;w, a pr.::.·:·.:· \. '-t ••• 

tl;ll.l \'i'/'. ii'J;O~[l·IH, f:,~'J..;. f:. :!1.:. 1 j., 

0u:rur 2:l.;i~tn '2. 

" J 

Jl..::.. 

DO COi\GRESSO Nt,CIO',•'A.~.--<.~eç,-to 11) "•t b · Jo"6 ~ .. _ _ ~ , ___ _,.,..,....,.==--.;.-:.":.· ::"":.:.:.:'.::..:.';:O_:c:,;:e:_,:,;:-:,:v:::;·., 

,, 

:J J.~_:J 1.2~-1 r~krr'nte 
u •: ,) I <>~ r;. 

.. .. - ,, 
l . .J J ....... o il~ 

.J l{• . 

. :d d (, :J .l (j() \H) .i . 
. .. ~·"' l . :1:'·.1 L{' ..... c ~\ .:v 

~ . -'- -' , .. i'.: 

:··' . . ; •1 .... 

c:; 

•· .. ~ ,I \l,.!; 

ex,,_,;a.:; 
úO• 

•. t' .. J -if' 1,:-

di ,cd:::ç:!o f!nal do P.-o}eto ele 
D~U'dD Li' . .;hlaliro U\ 28, de J9G5 
• n~ i'J -\ {. :n.1. ~ ~<:Hli dt" ,_c,~un l qu~ 

"-::1:: · 111 o .-i~· d~l frlbt·nt: óe C .. >n­
t:;s d:mz~~r::1rio de !'l"J"i<Jo a. ti!'rrr.o, 
de t d<> ;;·..:L1o de ls'~J. r i.~bo n co.1~ 
t:::J'_:) ce·~uudo 12m 1-l :Je .. et('m.o.u·c 
d~ 1' ~-! et.:re o Q;n·L:r-.o da, Rep1~ 
b:h:~ Ü'~ E:-~vj:-, Un'td :-~ êo Bra~:) 
f' K ->·n~.'.n ,s;:;•[iller: 

I?' r.~:'!-~,. :J G::> -:·ct . ..:::.io. p~.rr. tunto 
n··,'<·:-:-:~-,,_ar, il) Elt!) ti.>~·. vo do se~ 
n-·clo ~· proj:>::J c''} L\c"l r a C{imara 
n:~ 2·! :1e :n~ó rn 4. '67-Ih32. ;,;a 
Cr•n de c·i'~~m ; r1t1P. c' opf.e ~-óhre a 
(',.k.<i., c'to r"f!l'fT·-':. no Qn:uiro de Pt:<;­
~~c"l Co 1\i.h:_,tf.rio 01 Ci'"'rra p.1ra 
me 1 ~·r.:'" nJ"'p'J.e,. âs cr·:r>n zr->~6:--. de 
-·~ ·'"1(' c!'' ti':\:2:-c<~.:J. 

f1 •·:.-"~--~t--) fi;1')\ d:'l P :·i~tr:' d~· Lt>l 
i!='- ,...:-':1""::~.,_ t1? Li L d~ 1"' '> tnúmf'­
l'o 3.Y'f}-C f::3. na CR<l. :h: oc·-~~m1, 

r•w• ins~i'lli O -Dia d') 0.;~:-':'?. Ci-

ATA DA 330- REUNlAO R2.:.LIZAD-~. 
AOS 23 DL..;s .!]O ~ff:S D.E .\GóSTV 

PD At\Q DE lSSi 

tExlraordi~w:-i.:t) 

As de.tes:.õeis ho;a:;. do dia v:..r.t:' e 
tn., dv me;,; Qe a;;õstO do anc• oe mil 
nove::.:ntb~ e bcs~enta e sEi.<;, 1·eüne~ 
se e;:;.raatdmhx:!lment.e, a comi~são 
de Hejaçi~o s.>b a Presiclé.Je•a do 
ser1l10r f;ienadcr E.m·1co Hezet~dc, Vl~ 
ce-Presidrnte, p~e.,ent-es os sen!l.Ores 
e:--:- ·-~-.._ .... P_o;:. :rd.-nunào Levi e ~ntonio 
Çarlos. 

Deixam de compa1·ecer, pc·r mo-ivo 
just ;Hearlo. cs senhores Se 1adorcs 
Lino de Mai,W'>, Preside.-.;tc, \12-.•_con­
celo.s Térres e Bezerra Neto. 

It lida f! o.provaja a ata da reu­
nião anterior. 

A ComisEão ap"ova os parece,·es 
em uue o Senhor '2enador Etlmund') 
Levi apresenta as scgufntes reda­
çõe..:-: 

a • Redação fina) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma~ 
ra. n9 167, de 1956 fn" 3.667-B~66, na 
Casa de origem I. de iniCil:tíva. do 
Sr. Pre.o;;ident.e da Repúblic 1 que 
autoriza. o Poder EXecutivo a at.:rir, 
ao MiniBttirio da Fa~enda o crédito 
especial de crs 6. fl94. 800.000 t sei~ 
bilhões, novecentos e noventa e qua~ 
tro milhões e oitocentos mil cru7..el­
ros), para atender àS despes:u: de­
correntes da insta1a~ã. e custei J dos 
.serviços do :ceoartamento Federal de 
Se!5urança Pública de que trata a Lei 
nQ 4.483, de 16 de novembro de 1934: 

bi redação ~ínal do Projeto de Lei 
da Cúmaia. n~ 193 de 19fiS <nllmero 
3.693·A-68, na Casa de origeml que 
autorLm o Poder EXecutivo a a.hr1r, 
pelo Ministério õa Fa2e-nda. o cré-~ 
dito especial de CrS 31.900.ooo.oco 
<trlnt-a e um bilhõe.:; e novectmtos. 
milllões de cruzeiros 1 . destinttclo a 
suprir a deficiência de receiir no 
orc~mento do Dh;trito Federal, pa•·a 
o exercício de 1966. 

Aprovam-se, ainda. os par~ert'!; em 
QU.e o Senhor Senador Antônio Ca··­
tos apresenta as seguintes redações: 

a> redaçã& do vencido, para se­
g·undo tUrn(), do Projeto de Lei do 
Senado n~ 17, de 1966, que acresce 
de um item o art. 10 da. Lei número 
!.,. 079, de 10 de abril de 1950, que 
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define os crlrc~s de responsabilidade maio de 1965, entre os Est.ados Unidos apresenta a redação final do Projeto 
e regula o seu p.nJcessamento; d.o Brasil e a Repúbl1ca Federal dos de Lei da Câmara n" 158, de 1966 (nú~ 

IJ1 recí<~ç<'.u final do Projeto de Le.l camarões; mfi!ro 3.674-66. na Casa de origem), 

se J.l.:!acional - Antônio CJ.tlos -
At,rova.do. 

Parecer nQ 724-66 - R,~jal:ào fil1al 
das emen-das do Senado r.o :Pr-.:~(' :J 
de Lei da Câmara nQ 2, dr" H)0t: ·1:" 
tl.!~ro 2.!lJS-13-65, na C.:t:.~. d·: ( .· 
·::,enu, qUe d:l a denomin.:h'<l•) (.:.l \; ~-1. 
P;e~_t;;.::; l\:,üa ~-t EK l!il, c.i·J FLit:'.J Ro­
doH•trio I\ac~,l~Jal. - E);;zo"'; a. N"'cO 
~ 1-.prct'ac\l;. 

da Câtu.~ra n'? 143, de 196ü múmero d) redação final do Prcjetc dr De~ QUe isenta do impôstc de consumo, de 
2.652'-B-61, na Ca~:;a de orlgem 1 , que ereto Legislatlvo n<? 34, de 19G\5 m~ dü·eit.os àc impona_.Gão e taxas adua .. 
au~-.dta 0 Poder EXecu~ivo a .abrir, 266-A, de 1966, na Casa de orlgcm), nelro.s, exc.:>~o a àe previdência SC't!ial, 
à Q.re~;dc·. 11 cia da República. 0 crül.ito ~-ue aprova o t~xto_da emenda ao a:t. os açatell105 de na:os X e o equipa· 
t'S'"'"C'al de c·:' <)7 5"0 ooo (Vin'" e 48 da Convençao sor;re a Orga11•Z~Çao ID<?-nto fo~0'2:·ai;C3 para re\'elação de 

•·'~ ' ·) .. · " · '"' Consulll·va ll.·ia•·,·t ma Int.e,·gol".na- R t X · d 1 S · " " set.e mili,ocs. e quinhentGs .m'l. cru- . ,.,,,,,,·.ar. l - -~ .. !l. o.,; . ll11pCr•a os pe a octe--~a;lf;> 

I 
·· - Bencn::l."'ntc de S~nhoras do Hosp:tal 

zr.~0 1 • dl'st::n2:do à rf'gulanzn~.:.o df> Natla mais havendo que trat::,:-, dá~ Sn.·!o--Libs.ne-:. c~m sede na cidade d2' 
dc::pt'-;;a~ autan:-:'ldns com ftmc.üm:n- se por encerrada a l'euniâo lavrando S:'io Paulo 
to ~o :,. 19 _do art. 48_ do Códírm de t'U, Sarah Abrahác Secie~ãria, a Nada mais havendo que tratar. dU­
c_nn-<!bl.ld:lúe da Uniao, no exercí- \ tE~sent€ ata, que, urna vez aprcvada, se por encerr:lda a reunião, lavrando 

Pa.rc('e1· 1/' 7::.:1-:ifl - .F:.::iaçtl.il cio 
vencido. p:.rn. ;<'~Ululo turno do ::.u:;s­
titutivo ho Pt-:;jeto de Lei do Se­
nado n"' 18. de 1966, que J.::segma as 
novas organJ:<açõell pa.rtldária., cto 
pais o <treHo de ma!l1:er <t locaçà!J 
cias anti~.ns 5ecles dos partidos poLíti­
co~< . ....:... Be~erra Neto - ;,p; O\a:'L ... 

cw de 1980. : seri assinada pelo Senhor P~esjdente. ru. S 3 rah AO,"a:b.ão. s=:cretária a p:-e-
,Nuda mais ha:vendo que .ê;trat,ur,: ATA DA 41~' REUNIAO REALIZADA s~nte ata. q_ne. uma vez apr~vada se-

õn-se por e~r;nada a !eu.nz..,o~- :~- :AOS 25 DIAS DO M.ES DE AUôSTO: ra assinada pi"lo s~nhor Pres~dente. 
v:ando eu, ..... a.ah Abrahao. Sece •. a- DO ANO DE 196ti I A'l'A DA 44!!- REUN!AO REALIZt\.DA 
rla. a PreHn:e a.t~. que uma vez 'AOS 14 DIAS DO.M~S DE AGOSTo 
aprf>~'ada, !:'era a~o;mada pelo senhor (Extraordinúr~a) 00 A~O DE 1906 

Puriõt'~r~ n? na~66 - R.-:J<1ÇÚO !mal 
do P1 u:;.;:o de Lei do .se:1::trl·1 n" 18, 

1 de 1\:GO, emendado p;?la CJ.mt:tra dos Prcsrde!ll e. 
As dezoito horas e cinguenta m:nu-; (E:xt.riordinâria) 1 D.:putado::;. CJ.ue regula o '·xérciric da 

ATA DA gga REUNIAO REA.LIZADA tos elo d!a. vtnte e ·cinc(J do mês d~ · Od:H1tologia - Bezcna Neto ~ Apro-
AOS 24 DIAS DO MÉS DE AGOSTO i ;;,.gõs<'O do ano de mil novecentos e l As df.>zf>S'H'.te horas do dia quatorze l'aào. 

DO AN'O DE 1966 1 sessenta e seis reúne-se, extraord nà- do mês de ~erembro do ano de- mil no- Pru·ecer n~ 727-66 - a- .. .;.a-:;ãiJ tinal 
riamente. a CDlniS&ão de Redaç-ão sob vecent.Os e sessenta e sNs reúne-se, das emendFJ.s do Senado no Pro]eO:o 

<E:xtraordinã.ríaJ I a Presidência do Senhor Senador Lino ex:traordinãri:Imente a Comissão de de Lei da. Câmara n° l,JfJ, d~ 1966, 
As deussc:S horas do dia vinte e' de Mattos, presentes os Senhores Se~ Redaçt\ 0 sob a Presidência do Senhor m9 3.634·B~66, na Ca5a de ongenü, 

quatro do mês de agõsto de ano ~e nado~·es Eezerra Neto e Antônio Car~ · S~nador Eurico Rezende, Vice-P1esi· que concede isenção de triL1c.tos pala 
mil nvvecEntcs e sessent.a e sels, reu- lo.'!. I d~nte, presentes os Senhores Senado- ap:u~lhos e cquipament·ws médL.J­
ne-se a com1ssão de Redação soiJ a. D~i?'am de comparecer, por motivo rcs Bezerra Nl't.o e Antôn~o Carlos. ho.::'pitalares - Lino de :\-lJ.ltoS -
Pre~idéncia do Sr, Senador Lino de just~f1cado, c·s Senho:·e:, Senadores Deixam dC" ccmparecer, por mot~vo A.}TMado, 
MaLto::::, pre,entes os Senhores Sena- Eunco R~zende, V.ce-Presidente, e jUstificado c.o SC'l1hores Senadores Li- Parecere n.[l 749-66 - RC'ds.::;ãn fí 4 

dotes El'zerro. !"elo e José Feliciano. Vasco.nceios Tórres. no de Mat!o'?. P:"'sidente, e Vasccnce- nat do Ptojeto de Lei 6:1 C':l.mara. 
Deix.:un de comparecer, por mot:vo ~ h.da e aprovada a ata da reunião lOs Torres. n" H~. je 19C.:6 mq 3.!J·i!i-B-05, na 

just.ífice~tlo, os Senhores s~nadores I an~ei·roc.. ~ :e: lida e ap:·ovada a ata da reunião Ca~,l\ de Ol'igem 1. que aiW>'.iZf\ t. Po-
E)l!'iW itet.enàe. Vice-Ptesident.e An- A ComJ::;sao aprm·a o parecer Tem ahterivr. i drr Exenrliro a abrir ao Prnl-:r .Jn1.-
tón;o Carlos e Va$cOncelos Tôl'Jes. que o Senhor Se~ado~· Bezerra r-.:_eto A Comisr:.ão ap1 o''a o parecer em .:in rio - · Tt·1\Junal Regl;J;Jk' Ei::I:.-.. 1-

t: Edr. e aprovada a atu. da reunião apresenta a redaçao fll1B.l do PrOJeto Q\le o S:>nhcr S:mu:lor Bezerra Neto :·al d"' Cni11~ - o crédiLO fllPl·~.new.r 
anü;r',or. de Resolução n<~ 45. de 1966, que auto- atJrcsenta a redn-cào final do Prcj~to de crS 11!!.945.200 (CClLO e ct~zu· 

A Comi~>:-:ú.o aprova 0 parecer em tiza o Governo do E:;tado de Pe!'nam~ de Decrero Lc:d,o:;latlvo número 32, dP s'2iS mílLó% nuvecento~ ~ qun~·e·na. e 
que 0 S;:on.hor sen::ílor Bezerra Neto bnco a contrair empré.,timo cem a 1966 1n° 274-B. d2 1966, na Casa d~ .:;eit:. mil ~ duz2ntos cruzeirOS) pura 
apre!if'nta a redação fi:t;al das emrm~ Sismens Reinlger Werke Ag., cem se- origem l que ?.n~ov~. o tE·xto da e:men- rt>iôrço ct·.:~s. Subcom;i·~naçõ~s que 
ci::~s do Srnado ao ProJeto de LCl da de na Alemanha. da ao~ nrt::. 17 e 18 d[l Convenção da menciona - Edmundo Lcvi --- Apro• 
cam:ua n" 148, de 1966 (no 3.663-B. Nada mais havendo que tratar, dá~ Organizaçfio :'<.·la:·it:ma Consultiva In- vael1J. 
d•! 1966 na. casa de origem) de ini- ~e por encerrada a reunião, lavrando tergovernamental. Paracf'r n° 7;)0-65 - Rr,dw;:i(· l<'i­
c:auva. do Sr. Presl-dente da R?pú- eu, Sarah Abrahão, Secret-ária a pre- Nada mai>; b:wendo que tratar, dâ- nal do l?!'ojel.o de Lei da c:nr.a a nu­
b1~ca, f\llf' autorii.a 0 PodE>r Executivo sente ata. que. uma vez aprovada, se por encf'nad:l a reunião, lavrando mero lCG, de 1266 (n'! J.6')'.J-B~ti6, 
a in...,títuír a. Fundação Unlvers~d.ade se!'á a::sinada pelo Senhor Ptesidente. eu, Sarn,h AlJrabão. S:c:-etá!'ia. a pre- na Ca3a. de orígem I, d~ J:n'cra.tirf:l. do 
do Mnn\llhf>o, e dá outras prc\"i::lên-, ATA DA 42a REUNIAO REALIZAD

4

'\ se-nte tl:ta. Qllr'. 1!1)]8. vez aprovada se~ Sl .. Pre::nct·.::nte da R:-pu.bhr?':l., qut: n~-
C':t~. • AOS 2s DIAS DO MÊS DE AGOSTO rà as~ínada p2:n S>nhor Presidente. ion~a o Poder Exeeutlv::>, Pt:>.lo Mt-

t d · , nistério da Fnzenda, a ti 1r,r Obr:g:1~ 
Ne!d:l m1is havendo que tra ar, a- DO ANO DE 1966 ATA_ DA 45·' F.EUN~~O REALIZADA çõcs Rf'ajmtáveis dn Te.:ouro Nacio-

S2 por ene:>rr~da a reunião lavrando (Extraordinária\ AOS l4 Dl.\S DO :\tlES DE AGOSTO n:ll à AcRdemia Brasileira de Ciên· 
r-u SJ.rah At}'·rhão, Secretá1ía. a pre- DO AI<TO DE 1966 cias Edmundo Levi _ Aprovado. 
sPnt.E' ata qne. uma vez aprcvada. se- As deze.~~e:s horas do dia vinte e 
rá a<-.c~n 3 da p"'l() Senhor Pre.5idertl'. sris do mês de anô.sto do ano de m,.1; <Ext.raordlnária) PQ.Jecer n" 751-66 - Rtxm.:!a•; tínat 

,., do ProJeto dt' L2i da Cã.mar~ 119 147 • 
. '\T.'\ DA 40!\ REU~J.l\0 REALI7.ADA novecentos e '5essenta e se\s. reúne-~e As dezf2>~- .. ,~f' hc.ra~ e quarenta e de l~Od (n\' 3 .fic6~B-G6 , r .. d Casa de 
AOS 2b DlAS DO Mf:S DE AGóS'fO Pxtnwrdinàl'lnmPntf'. a Comis~ão de cillco m·n,_Lto.s do d:a quatorze do mês or:p:('m 1. de iniciativa do Sr.. Pr~si-

uo ANO DE 1966 Red!l.ç-ão ~ob a Pre-.siàf.oncia db 8"nhDr de setem!Jl o ôo :i:lno de mil novecentos detHe à a República, que o;spÕl·, sôbre 
S:onador Emico RE'lf'nde Vic€-~Pre~!- e sE'.sSf'nta e ~f'ls reúne-se, extraordl- a prescriç-:'io do direito de açan ~udi~ 
dente presentes OR Set'lhon'll SE-nado- nàrlanwnte. a ComL<:são de .Redação c:ai e- de rec\ama~ão administrativa 
res Edmundo Levi e Filinto Müller. s()b a Pre~icléncía elo Senhor Sena.<ior contra conf;ursos Públicos. _ Ed-

:exf.raordi.nãria l 

As dezoito horas e tJ·inta minutos 
do dia vinte e cinco do mês de ar:ôs­
to do ano de mil novecf>ntos e sessen­
ta e seis reúne-se extraordlnàr:a­
mcntt>. a Comissão de Redaçã~ s-·b a 
Ptesidfncia elo s .. nhor Sf'n::tdOI.' Vno 
d:< :\1:d1o<=. n:(>..~rn!r.~ f!C S:>Jlhnrr-"' s--­
n~i:l"('~ .'\.n't"~n'o (';c·lo~ r: Jo':& F:>li-
c:.' nc. 

D; xnm Dtt cr•rrr~-3~rr.:E'r ]:'('~ rr. •,·v,... 
.1ct,:t'f'rado o~ S,·rho:-r·~ 8:'!'".'" M 

Ellr!cn H·:;t'n'1". Vit'e-PrP~'~r·n!r E:.>~ 
zr~"·fl l':c~o ro Vr.scen·:'!"'lC~ Túr:·r:: 

Ê .i~ici c :lf1'C\·-~ct:1 ::t n::t d·; r"'.T.~i" 
8~1~ .,·:·o·: 

A C' r nf e- "i 0 "1:'0 1':'1 o~ 1:1'1 rt'r'~'· ;'<; p··n 
c: r" ·, S ,,~]H~ S:·!Jrulí,r A•J'fm'n r-r~o' 

De!xam de comparecer, por motivo Eurico Rezende, presentes os Senha- mundo Levi _ Aprovado. 
justi.ficado. os Senho-rr-:::: Srnadores r~;>s Senadores Bezerra Neto e Antônio Po.recer no 752-66 _ Redação Fir.al 
Lino de Mattos PrE'Sidente. Vascon- Carlos. do Projeto de Decreto Legislati\'O nú· 
celas Tôrres, Antônio Carlos e BPzer. Deixam de c~mnarecer, por moFvo mertJ 28, de 1885, ([19 70-A-6;j .na ca .. 
ra Neto. jUstificado ""' ~~:1hores Senndores Lt- ;,a de origem!, que mamé.w L Ato 

É lida e rtprovads a ata da renn'âo no ele Matto!', P.~.?~:dente e Vasccnce- do TrHnnwl de contas rif'J1'<'.·<;atí·l'h ae 
nntf'rior. lD~ TO~"'tf'~. re?hlm a térrno, de 4 d~' JUlht de 

A Com'~~iio :>nrov1'1 ~ poreC'('f' em É Jid;-~ f' rtp·ovadR a ata da rf'unifio HJS;,, ~ld tivo a contrato ~te!'l::rtdu t:-m 
oue o S"nhor P-:<nPdor EJmundo LE'vi nntrr:oo: 1'!-.9-&1. en~re 0 Govémn d~ :&rpa­
~n-;·.~ent:; n ,.,._,d-~r·1f' rlr ,.,,~'>rirln l'a~~ A f\,rt~--~5c 'lU!'O\'a fl parrcer em l.,lh-a ll!)~ E..tado;:; Unidn8 de Bras1l e 
~"!?:tln:la ~n~"'no rlo p;·oir'r·lr Lei do QHP o S·~nh~_.r P";p:o;dc" BP~erra Ndo Ko'c:-~Y 11 Schuller. - E~:mundo Le· 
<:!-~~rlo n<· 9 dP 1 ÇH>4. Cl'lí' rl'""'r." ._:,h··e ~nrr~rllta fl r~ô:>d'1i1 do venf'ido r-n'"l ''Í __ ,'\pWnJ.do. 
..., ;...,,,.P~"f' '1'1 q',·j" ,,,. f'1'1<:'"'~ (ir ~-,-n- t11rno .~wd::>tl,, .... ., ... <'I~ Snh.~~lfnli\·o .~., Po~:r::-u no 7.)3-66 ~ Jleóat;:i( do 
to p;,.,.':'.1 d·' Tm.-,.;-.tn de r0r1~·.•.mo. Srn:'-d'í l'~~" P··-rli<»~ f'!p n~cJ•ptO f,.,.,; .. _ Hl1(1d''• p~1rn turn:J ~UP'':'m~l1l3.l', ào 

'1'\'id'l 11'\'li~ h1Y<"11Í" "~'"' 1!·~r..,., rlii __ 1 'l!.ro n° ~1 1 rl"' )0''!1 (no 23fi-B-- ~ d" S;llJ.•-ij.;l'.i:'o {le ,SP.;Jarlo ao PnJjeto dA 
_,_ n ..... , C'll"r'·~·.H·h 1 n·'''··'H:o 1~<\';'::"'~1.o l!)IJS. h:1 rrl·, n~ r.-'r:·E'rr;) ou~ rene?- Ld l!:1 C~llllllffl n'1 94. lie Hi35 <nu­
'"1 J:::.-,r·h .th•'"')-.;~ <::"~""•·'c', .. ;.., ~ ,.., .. ., --!!' a"!""1L~·~:-- !>·:<~ t'l"''lo"E'<: n>sno'~'- 1l"P~" mr:ro 4.71':7-1:·-(,2. na Ca.sa d~ or;€e-ln), 
·.·~'1 1 !' n1'l r'~ f' 11,.,01 1'f7 P'1:'n'1rt~ 'C· "\) infr:-l"r"'""' r'"'''' !n.:; nn Prt. 9P.O li~ C;t;·~ !:'.ii.,,pó.-: l:iObre a cri:.k,lr) de t:Hr~ 

O\ n~1 ~ ·., r·r,·~l da tm"'-'~" ·' l 8" -.·, f'--<='.-,"1" r~•r c::-,_,h .... ,- P··,,'r'l~n'r. T,.,j n'! 4 7'7:7 rh ,., rl" i'1 1 'n~n ÕP 1"~:} vw i\cl.Qu~clro de Pc.S-'i0:\.1 do MinJs• 
n."d"~ ~(I~.,,_, 1 '-~ de LP' rh Câ.Mfl'"->. .~r'\ Di\<!?" RFU~T:'t..n nr.;,~_TT7 "-DA "'''rltír::~ó.,~ .,.., ... qo-~ .. uo Frde~·fll e ro't::·i;' 6:~ Cinl'na pa:a ml'l!Hll' a,1euacr 
I1'1 J<'.í. à::- l!"1'6 'n" 3.721-B. dt- l!'~f'5 .iJOS :·H l)TAR DO iV!}·.q nv /'GóSTO "'--';1.(11'\ rlt• nr,!:í.<> ~~,-: 0J0..1nl7.açüt:-s df' ):;3,l~fi.e do Exer~ 
nu r:>.;.r cl· r·:'l2'.ml de in'ci:'t;' ·' d'l 00 ANO OE ]gf:e NPcltl m~i·· ,1.,,. ':'c-1- '"' 0 t~·at<>r 11'" I r:U'J Eclrnundo Lev1 - .1\pruYaao. 
S:- P"~··, 1 r'!'l)fp rln R.on:~! 1 c:l cn1~ r-n- ~'" nor p.-,r~"·'·r·l, "' ""'.l'l;.:i,.._ ]8\"·p.n',O. ~'~~ ut·er n° '!54-66 -· ~'oaç.ãt; tmal 
rar::' ·, .. ..,,,( crü.-.. ,1\P :11 d~ d·-"'l"ll'·-.rn i\;; rhlf'''s.eis hn:·~s d~ d·a triYJt·• e r11 S-Ht•h -~h''"'"""" q~ .... ,.,H••iq f1 D"f'- c1u 1-'to~eto de L~l cht Câmar<t n\1 Jf1l, 
rlê' H~fl' ~~..,~ t'lo.:~~ 8Cl'"'''"',;,. ,,..~·'1--í nm do m·"s df' a~ôs1o do nno df' mn sf'nte nta r:rw' ,,.,....., v"'7 ~nr0"'1-in·!':?- de L'?f',_; ·n" 3.530-C-üô, nr• C'a."H de 
r];p '-::-r'·) f' .. ,.~.-fi).LPi 1" 1 7 (/'?'). f1, ... 1'1 no~'eccntos f:' ses~f'TlfB P <::r's, rPÜne- ~(! '-'"'"'''"':• 11~'., .::::-,~h.-, .. P•·"'c'd"'n!r. or h' ljl que in.~titUI o "Dia d'J Guur­
d" j·_n ... r-~ :1 ·~ H'4f} c d:t o11:r·'' ---'.'' - "-? a Cc1ni~~ãl'l dr• R,.,-l..,rfio cr-b a p·,e- Relatórío l'{" ... ,,.,,)"nde-tlte ao mf's da rirll. Mmm~do Le''i --.. Apro-
C: ··,.('!<;~: "1rlÉ'hC 1'1 d,.., ~epho• S·:11"'.flor Eur'co dt' <WÕ!'fo Ô" lnN::. Yado. 

n. r·v.I ~~;. fin:J.1 rlr Pn--i,-,t{l ,.; T1- · . ..,"'7~'r.dt" V'PP-P!·f'~id"nf<> P''P~··ntrs Pre:"idcnle: f:PJudor t.,ino d1~ \Tal- Pltterer n() 755-65 - ftt~dr~ç-ào !mal 
r r!f' L""·.,• '·\·r 11[1 ~7 rl" 1!l1;" 1"'

0
, ·<; ""nf·C:I'r>" ~f->fJ'1Õ01'f'~ E:"\mnndo L':'Vi tt1s. de PrO]P\.0 de Le1 da Cám;~la JJ'? 161~ 

~B4-A ~,, ~"~:F '1'1 r-.,~a f1 .. !')1' 1 ~ ,..,.,, 1 . ~;•v ... ,·t..(' PfiririPI'=. Sf'rrt>t.Drio: .::::.1··nh Abral~ãc. ae :~.f'i m<! 3.692-B~t.i6, na l~asa e1e 
":Jt· "n~r_, . ., n rm·t·Pn'r Tn~"'··n ....... ,,.,,; D"'-x"m df' r-:munrerpr nor motivo onl:rt'm 1. de iniciativa do Sr PJ'f'sl-
,l~t!·a n f't>"'' 1 111'"fi~ elo Tpo1:t,.<~ f'"-• "~ 1 'f'r>.,rlo o-;. S:>nh0f"" g.,,.HJ:dn•:f'" Li- PARF.2CERES PRO!."RRIDOS dt.l''" da RepUOlíca., que isenta dO 
In~ r ·lf'l'" 4 hi""''1MT'O 2~~1 "'"'...1" ",..,/.," ~Jq Nhtto<: Pc·t>o::;r'J~,..,·"'. A.ntônio ParE.'cer nn 70!'-fifl - Red<H:ão de/ ünnê•ln clt• importação maquinaria 
Pnm'l " f.:"'" _i•rr}l"' (1" l~l1fl· ro..,_r,~~ Va.~concelos Tt "~ t' R<>"erra n"t.lCi.?o par<1 .tm·nn. supit>meontar de de~.'.:l.'_~H'ht à confecção de emba.lag.<:!m 

('1 ..... rJ • ..,, .. ..,., f·n"1 dr-. Prr,ot" rl' n~. "VPIO. sU.b..'>Ü(UtiH1 do .c:-e~'ndo a'J Profrt.o de tner~\J~rH. -- Edmundo Lev1- ~\Pl'o-

v·el~ T,,,,...·cl .... fi••f' TI" 3~ rt" Hlf!'!': (",.1· 1 ~ lidl'l e aprovada a vtf! c1::t ret'n'ão DPc1·eto Lf'~i!'!B.l-iYr> nQ 42, d~ I2l'!5 1 \'arlo. , . 
\11">:~" ~!;4- &. r"' 1f\IJ6. n~ r"'"" ..1<> .-.-i- -ntf'Tl<'~r (tJ.Q l20-C-G4. na Casa rtf::. ongem) .1 P<l. ~v'l n~' 188-66 - P..':'.dfiGào hnal 
~··m~ n•.1r> <>pt·ov" o t..ro'\rr1.-. r••,.,..,o,._j /' Crmt~.,~r> p.rr .. OY"~ o nari"CE>"' E'n1i qUe dispõe sõhn• b&stFamrnto das: ÔHc; fmendas do Senado ao ProJeto 
c'al S5.1Lna<fo em Iaundê, Pm 5 de que o Seuhor Semulor Erhmmdn Levi 1 Bandeiras ;'lS E:-·tadoo pelo Congres-1 de Lei oa Câmara n'.l 1.67, õe .1966 
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U;l' 3.667, na Ca::.a de oq;eJDJ, de' Ll1 ,,P 1.C9. tie lO ..ie r.?Ul de lB.AJ ·j na Ca.:a .:h~ aigcm) que z..çro\& o NlHloncds in51i!"mC~-s li':O'IJ :Of'cr:to~let 
Jj,,(:;atJva de ~,r. f'rp;:·:ct•·l!l! ~-a. Rc- •:~;(; dtF1·' ,-:-; ~.-·r:ll~t':; dt r~:;.pcn~a 1Jt· r\eli.:-Oc> come~·(:~~ a::~.inado ~m Iaun· U) 4.53~. de lZ cli:: .;r.~llG de dH.á, e 
ynotc;-, c;u~- ,.au:J?:.t c P:-rt.,r_ r.:x<' ~·::.HJl ;: , Jt;' :ct ._, ., • ., :J:·,-,·~:->~c,.?.m-~ o~ dt·. rm 5 Ui:! ··.-:.a<o ele , 6;) -.Hrt J,~ di o:~t,·s_~ 'ruv...,•-i-::•.::.-:. - .~.~~::nro 
-Lllth·o a .:;.br:t <\Im;.:-;~<'~HJ l,.. l'az;en· -- _\ntor"Ju C.ar;;)~ - .-..~r:.J\·s,JJ. i...';:.! .:~lo~ L-~lldc:-- .Jo BJ'aSli e a rl.e"J:i Cr.!·_,)'-'. Apí·ovado. 
ii:.o, o c:('J•to c-.pecial de c-~ i.~,1f2f.:e~· 11.- 791~66 -·- gtcir;e;l_Q fin~- I)!!--~'- l;.t:d.frat t't.IS Ca.marões.. l~~1~ Pt>l"E(~r'" rt0 828-li6 ·- R;:>l-l::,·J.,-, fi.-:.r,l 
:_' f!iH 800.000 ,,é"Íb oJhú2s, ltl'-1~'>\.'.:.n- ór-. ?ro~rcr, df V:>1 d~t Cfim.;r:~_ r, I' H3 t.o . .J-, C~rlos -- .'\prOi'ado. do P. ojc<o de Ree.1 ::.·:S.t. ~1'-' i.5, de 
to;, p ·;.oven~,l t· c_·Jil.tro n11k···<'-"' (• <JJ··[ ~f E;;;·; •::'! 2.652-B-61 . . :r,. t"fl.sê! d•: Prr·v?r n? &~5-'36 -- R~d (_,,o f·J':"l.l' lSijfl ~lu~ a.LhGr;za ~· (~ú'·;rn::J ;:,.) S.s­
:f•L-en~c".,~,l~j c_t .. :.t~~~?s.~~. '-'-~-/" :"_k_t:d~~~~· 01";~·-;,,, q:.:e .n•:on~.a o ?jJ.f.f Ex~ I d' ?-,,_;r~o de Decrfto .• ~-::.<8.-tivv ú lh-do u~ L-'-<'l"n:u1\..Jev lV:l!•!:.:t ::m­
·•f- dP.- 1k..,.t.:- a .. (.- .•. cn,.-. c •.• J:~_..,l.. •.u.i•·i•) :1. ;:br · rr Pr·~sidê:1l'lfi. Ja H.-- a,e:o -.:-!. de 191l6 1nJ -~·L>-P .. de ~J"b pré:.:_;r.1o com a -·.er.: _, _, ~2C:-!i'_;· w~-1'­
t,;::n '~ t·:.Btt'~J ck::-: :-c~rvH:~·& J-J lJc:-;y:u·:a- tJ(;~_Lka .-) ~r>'~\:o ~,.;-JP.e:~~l de r:r~ . :1::, C~:::a. _! 3 Ol'i.'_WU,i. r1t,e ;,;J:o..-a o ke A~, .. cnm ,,.:_:,_; :.~.:> 1,;,:~,,::.,~-. ··a. -
:n:.·~ncõ P'ed:-ra, de .Segt!l''lnr;:~ Pübl;ra. ~;.'.OO.L-llJ r!;O'<: e sett. Cl1i:h{•e:: t ti":\'u :ia r!:lf'nda ao arL 2':\ :,;.~ (:<}'1- Bez~rry., :\e-to ,)'" .. -.:•. 
ri·:- q~i.? ~r ar,:; ;, LE'l J:'' 4 .tB3 ·:1= 16 fle ·T-ü:-tllfnt-n'> n1il nuzr>.TO?J àestir!J:it~ ,·,.~.~ .• r_;,'.·,.,~,,-;_)·,',·~" arn?.,,r,~a0,,·r.-~z_:~.\.ár."r· .,::: •• ~_'"!.->'...!_;_- Pa_rec2:· IJ'-' f.3.1-:;3 -· i:1..-J.y;.1o do 
;:•;'.::i1>iJ;'l; d.? g~:4. E.·-;J.r•p·;1do Lt· :\ -·f;-~l<L'l;-; 7 ~,_-_':1) .ie'i•~"pes..:;; -~-~toriz:-1- ., ,..._ " ,.. '"-' _, _, l rent:do. í)ara 'lt'~.--l!,;;( 1::11J. d:> ?ro-
\·J. - Ap.~ora::-t·::J. (~:~~ v1m !'·:.a-h;mento no ~ :I.' ::lo :u- ~rlT"·V• ~· •:·1::; . .; -- i.p;·o•:ndo. .i20 08 !..:i do clr:naílu r,- J. dt ~9e4, 

:f';:rc~:cr n· 'i'3J-Oíti ~-e-.l,:d<) ~;nr·· t::~·n 4S jc. c:J:ligo cte ::ot~LtbíJ!dade a·-.: ,';_,! cr l' b:.!i"l.-6- R·:dr:.-:·&o ,-l!"~:t! q:.ie dis:11i~ :;ôbr{! o iL:;I'::--~, na ;érie 
~c Pm.•é::t.·') r:c L~i G2 Cf.;nai'rt 11'' 103 . Ur1;:·(l ~l<l ~-:x~-r-ci~i:) de- H.60. - _t._r-,-, àv P ,1jr;_n de r:e.::c·e~o L!'!::íslâti'.'O ,lú· de c!osf-:'5 d.~ A.--:eH',e ";·-rcl •.!f) Im· 
w:. ISU1 m'-= 3.G9:-:-.-\-6S. n:l C:;.~a Cl•_. tóJh• (\Wkn; ~- Apr(l•;ado. me:·c. _.,.,, ie 1:66 i1~'1 .iG4·A~6!3. qa pô:.tc. d<: Cr!';.S~tfl 1 :l ·>'''l.'_U1(!0 LBvi 
,-.-l~,e!IJI, q:ro- &utoriLa o .?0c<'r F:.'(c· P;:rc-erT ~t~ ~02-66 -- RulJ..:;f>.o nn.ü' CJ.."i-- C: c r-:!~em •. CjH€ a_;:~:ova 0 Con - ,1\,~):·J:a-.ro 
,u\'.'Jo <1 ~i);·ir, p!"w \lw:.:;'~!'. oa F~•- cl:;.;.- rm.:-~•~: 2 .~ io sensthl ac- t!roitt-o d•· ~tllio ;n•é'.nacionsl :Jar:-: a COJ1."~,~~i- Pt•.-~ctr n 3-i1·fil3 -· R:daç·â:l ina..l 
.-:~''-1~r, (l t":nino r.'':P<'L';B.: d•: Cr:) L~i Da. C:·n~:\J'.'l n' ~-1-a. d.c >.fl€3 <nU- çâo d•.- Ir,_;,tnu·_,) I~ã;t--'Latino--l:m~;:i-- ,'::> Pfu-,ieto C.c L~l lrt ;·::r:,<.tra .lv 15a, 
~1.900.0\lG.ü~IQ q~·iJl',.._ t: 11a: UllJ1óe:- tn•~n :i.!:Cj-.3-f.G, na C&~a de o:r-!~e!lil, cr.no_ r.":s!r:ad.o €m Rl·n1a !:i. 1 r. de ja. de 19% 1:J" 3 t~-1-B-t:, ::a Cb.sa de 
f' J:cm?~:mtos mi,lhóes Jc UU?:?H'OS' dt: .nki::=t•i~u do Sl·_ Presidente ~-a i1i.;o- D.e 1%B - All~ónto Ca;los - origem.1 • que r-;enta dt impósi.o de 
d~·stma'lu a S'Jp>.·~r a t:k!'eit·ncl,J à e Rf·J._.-(!bl/t·a . ..;Ue autorit.a o Poder Exe· Apro•,·aLTo c.:m.sumo, de rhreita,:; C import-a~ão· e 
JC'·cc:;-a •~o Orr,amõ'llt-o d.J Uisl-itn FE'- cuti•;o a i1.s~itHir a Funda:!âo Univer~ Paret~r .1" 321-.311 ~ ~c-da~ão final t«.xas ç,duaneira.s. exc•+o R de previ .. 
rler::rl, para. o e~~rcic10 Jt! . \li36. ~:dnde do :v:annh:lo e dá outJ.·to~'i prow du. emenJfl do ber·ado ao Projeto de dência soc1a.!. os ~pal'~ 1_ 10~ dt;. Raios 
E,~mumh> Lrvi -- .~pro1?C\) rid(\!Cia::.. • 3t;zerra :.;c~o - Apro~ Lei da ('..}::::nata no 'l'i5. àtJ :95ô (nú~ X e o equipamento fotof,T0-fico para 

!":-~:·ecet n? 790-66 '- Red-ação 1v vado. mero 3. ;::~-B-66. no. c.rsa de ol'i!",em 1 revela.(:tlO de Raios X. :mportados pela 
v-:::r:::é'kJ, para .,e;t··mdo tmno elo PTO· PaJ>CC'f'r '1- lU-! ·;6 - Redaç~o final I de iniciath'a dos.-. ?rrsiQt'n;.~ d3 S,r'~ S;Jciedad~_ BPn-:>fJCf'nt.p .-:l0 Senhoras, 
Jet_n ch L<>i d'J S'~na:lo no 17 ;Je i9'3S. ;1!. projrlo ":le :-y·rr.:to L_;!l?)sla~-ivo nú·, púhliC'a. qtle coa~-?.l:cif•- a upíicaçJ.o (do ~os;:m.'l] Rírio·LibE-::.~s~ ~em -5eda 
Q.ue a~·nsce de :m1 i:.em v art. !O ct:.1l rr:ero ::IJ, Je H.Q::; <::1~ 2:1-t-A, de l9U5, t até 31 de ô·::z.-.•mJ:-o :!e 1~€~. -ctn 1..~~:-<c.-~ nu cuiaàe :Je SJ.o Pa ......... - Edmundo 
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